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ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES:

Aelton Freitas – Almeida Lima – Aloizio Mercadante 
– Alvaro Dias – Antero Paes de Barros – Antonio Carlos 
Magalhães – Antônio Carlos Valadares – Augusto Bo-
telho – César Borges – Cristovam Buarque – Delcidio 
Amaral – Demostenes Torres – Edison Lobão – Eduardo 
Azeredo – Eduardo Siqueira Campos – Eduardo Suplicy 
– Efraim Morais – Fátima Cleide – Fernando Bezerra 
– Flávio Arns – Garibaldi Alves Filho – Gilberto Mestri-
nho – Hélio Costa – Heloísa Helena – Heráclito Fortes 
– Ideli Salvatti – Jefferson Peres – João Capiberibe 
– João Ribeiro – Jonas Pinheiro – Jorge Bornhausen 
– José Agripino – José Jorge – José Sarney – Juvêncio 
da Fonseca – Leomar Quintanilha – Leonel Pavan – Lú-
cia Vânia – Luiz Otavio – Magno Malta – Maguito Vilela 
– Mão Santa – Marco Maciel – Marcos Guerra – Moza-
rildo Cavalcanti – Ney Suassuna – Osmar Dias – Papa-
léo Paes – Paulo Octávio – Paulo Paim – Pedro Simon 
– Ramez Tebet – Reginaldo Duarte – Renan Calheiros 
– Roberto Saturnino – Rodolpho Tourinho – Romero Jucá 
– Romeu Tuma – Serys Slhessarenko – Tasso Jereissati 
– Tião Viana – Valdir Raupp – Valmir Amaral.

A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia. PSDB – GO) 
– A lista de presença acusa o comparecimento de 63 
Srs. Senadores. Havendo número regimental declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos. 

Sobre a mesa, pareceres de comissões que pas-
so a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 655, DE 2004 

Da Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional, sobre a Mensagem nº 
74, de 2004, (nº 300/2004, na origem), que 
submete à apreciação do Senado Federal, 
a indicação do Senhor Mauro Marcelo de 
Lima e Silva para exercer o cargo de Dire-
tor-Geral da Agência Brasileira de Inteli-
gência – ABIN.

A Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, em votação secreta realizada em 29-6-2004, 
apreciando o Relatório (anexo) apresentado pelo Se-
nador Hélio Costa sobre a Mensagem (SF) nº 74, de 
2004, do Presidente da República, opina pela aprova-
ção da escolha do Senhor Mauro Marcelo de Lima e 
Silva, para exercer o cargo de Diretor-Geral da Agência 
Brasileira de Inteligência – ABIN, nos termos da alínea 
f, do inciso III do art. 52, da Constituição Federal. 

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004. – Mar-
celo Crivella, Presidente – Hélio Costa, Relator – 
Eduardo Suplicy – Cristovam Buarque – Fernando 
Bezerra – Tião Viana – Luiz Otávio – Hélio Costa 
– Antonio Carlos Magalhães – Eduardo Azeredo 
– Mozarildo Cavalcanti – Fátima Cleide – Aelton 
Freitas – Juvêncio da Fonseca.

RELATÓRIO

Relator: Senador Hélio Costa

Esta Casa do Congresso Nacional é chamada a 
manifestar-se sobre a indicação que o Senhor Presi-
dente da República faz do Senhor Mauro Marcelo de 
Lima e Silva para exercer o cargo de Diretor-Geral da 
Agência Brasileira de Inteligência – ABIN, conforme 
art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição, combinado 
com o parágrafo único do art. 11 da Lei nº 9.883, de 7 
de dezembro de 1999.

Acompanha a Mensagem nº 300, da Presidência 
da República, de 9 de junho de 2004, o curriculum 
vitae do interessado, do qual cumpre extrair para este 
relatório as seguintes informações:

Nascido em São Paulo (SP), em 1959, filho de 
Mário Lima Pereira da Silva e de Maria Antonietta De-
fina de Lima e Silva, o Senhor Mauro Marcelo de Lima 
e Silva é bacharel em Direito pela Faculdade São Fran-
ciscana (Faculdade de Direito de Bragança Paulista), 
tendo colado grau em 1983. Ademais, possui cursos 
de especialização e aperfeiçoamento na área da segu-
rança pública, na Academia Nacional do Federal Bu-
reau Investigation (FBI) e na Universidade de Virgínia, 
nos Estados Unidos da América. Em 2002, concluiu o 
Curso Superior de Polícia Integrado.

Ata da 92ª Sessão Deliberativa Ordinária 
em 29 de junho de 2004

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. José Sarney, Romeu Tuma, da Sra. Lúcia Vânia 
e do Sr. Edison Lobão
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Desde 1996, é Delegado de Polícia da Polícia 
Civil do Estado de São Paulo. Entre as atividades 
profissionais que desempenhou, destacam-se as se-
guintes: Delegado Titular do 89º Distrito Policial, Portal 
do Morumbi, 1996; Delegado Titular da Delegacia de 
Proteção a Autoridades e Dignitários, DCS, Depar-
tamento de Comunicação Social, 1997; Delegado da 
Divisão de Informações do DCS, Departamento de 
Comunicação Social, 1998; Delegado responsável 
pelas apurações de Crime de Alta Tecnologia, Depar-
tamento de Comunicação Social, 1999; responsável 
pela criação do Setor de Crimes pela Internet, DE-
TEL, Departamento de Telemática, 2000. Atualmen-
te, é Delegado de Polícia da Assistência Policial da 
Academia de Polícia.

O Senhor Mauro Marcelo de Lima e Silva possui 
publicações na área da segurança pública, nomea-
damente em jornais periódicos e revistas especiali-
zadas, nacionais e estrangeiros, dentre as quais se 
destacam: “Investigação do Lixo”, Folha de S.Paulo, 
1994; “Corrupção Policial”, Folha de S.Paulo, 1995; 
“Grampo Telefônico”, Revista IstoÉ, 1995; “Síndrome 
de Munchausen”, Folha de S.Paulo, 1997.

Das condecorações e prêmios recebidos, cum-
pre citar: Medalha de Excepcional Mérito do Depar-
tamento Correcional da Polícia de Nova York, 1992; 
Medalha do FBI por auxílio prestado em investiga-
ções policiais, FIBI Legal Attaché, 1994; Medalha 
Jorge Tibiriçá pela 1ª colocação no Curso Superior 
de Polícia, 2002.

Dada a natureza da matéria, e consoante o Re-
gimento Interno do Senado Federal, art. 383, V, eram 
essas as considerações a serem exaradas no âmbito 
do presente relatório.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004. – Mar-
celo Crivella, Presidente – Hélio Costa, Relator. 

PARECER N º 656, DE 2004

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre as Emendas nos 1 e 2 de 
Plenário, oferecidas, à Proposta de Emenda 
à Constituição nº 55-A, de 2001, que modifi-
ca a redação do art. 29-A e acrescenta art. 
29-B à Constituição Federal para dispor 
sobre o limite de despesas e a composição 
das Câmaras de Vereadores e dá outras 
providências.

Relator: Senador Antonio Carlos Valadares

I – Relatório

Retorna ao exame desta Comissão a Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 55-A (PEC nº 55-A), 
que tem por objetivo alterar o art. 29-A da Constitui-

ção Federal (CF/88) e acrescentar o art. 29-B no Texto 
Constitucional, disciplinando o número de Vereadores 
por habitantes.

Ademais, a PEC nº 55-A estabelece em seu art. 
3º que para os fins do art. 29-B, então criado, a popu-
lação de cada Município será a constante da estimativa 
mais atualizada do órgão oficial de estatística.

O art. 4º da PEC em apreço determina que o 
Tribunal Superior Eleitoral adotará as medidas ne-
cessárias à aplicação da Proposta para às eleições 
de 2004; enquanto que, por seu turno, os arts. 5º e 
6º tratam, respectivamente, da cláusula revogatória 
e de vigência.

À PEC nº 55-A foram oferecidas duas emendas, 
cuja primeira signatária é a ilustre Senadora Heloisa He-
lena. A Emenda nº 1 de Plenário está assim justificada: 
“O art. 5º da PEC nº 55-A, de 2001, revoga o inciso IV 
do art. 29 da Constituição Federal. Este procedimento, 
no entanto, não consta do texto da ementa da referida 
PEC em apreço no Senado Federal. Diante desta au-
sência, propomos a necessária alteração da referida 
emenda, adaptando o texto da PEC em apreço”.

A Emenda nº 2 de Plenário tem a seguinte jus-
tificativa: “o calendário eleitoral é aprovado por Re-
solução do Tribunal Superior Eleitoral, TSE. Logo, há 
necessidade de nova resolução a fim de cumprir o que 
prescreve o novo texto constitucional. Assim, a palavra 
reformulação é mais apropriada do que o vocábulo 
adaptação utilizado no texto da referida PEC” (negri-
tos originais).

É o que havia de importante a relatar.

II – Análise

A matéria foi aprovada na Câmara dos Depu-
tados e no Senado Federal e já tramitou em 1º turno. 
Por conseguinte, dispõe o art. 363 do Regimento In-
terno do Sendo Federal que quando da discussão em 
segundo turno, poderão ser oferecidas emendas “que 
não envolvam o mérito”. Vejamos, então, a análise de 
cada emenda ofertada:

EMENDA Nº 1, DE PLENÁRIO

Esclareço que a mudança almejada pela Emenda 
nº 1 de Plenário, no sentido de inserir na ementa da 
PEC a expressão “e revoga o inciso IV do art. 29 da 
Constituição Federal”, a rigor, não é uma emenda que 
envolva o mérito, daí que, em um primeiro momento, 
poder-se-ia acatá-la por não encontrar obstáculo na 
regra regimental que veda emendas de mérito durante 
o segundo turno de discussão das PEC.

Valioso dizer que emendas de redação, justa-
mente por não envolver mérito e somente clarear o 
alcance da norma jurídica que se quer estabelecer, 
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não necessitam retornar a Casa de origem, no caso, 
a Câmara dos Deputados.

Todavia, a questão posta pela Emenda nº 1 de 
Plenário não trilha por tais aspectos. Ao contrário, o 
que parece ser um elemento simples e sem maiores 
questionamentos, pois se reconhece que tal emenda 
busca um aperfeiçoamento de redação da PEC, a bem 
da verdade, ela poderia afrontar a boa técnica legisla-
tiva, caso seja aprovada.

Ora, a Lei Complemnetar nº 98, de 1998, que 
regulamentar o art. 59 da Constituição Federal, dis-
ciplinando sobre a elaboração, redação, alteração e 
consolidação das leis, deixa bem claro no seu art. 
3º, inciso I, que “a lei será estruturada em três partes 
básicas, sendo que a parte preliminar compreende a 
epígrafe, a ementa, o preâmbulo, o enunciado do ob-
jeto e a indicação do âmbito de aplicação das dispo-
sições normativas”. É o art. 5º, por sua vez, expressa-
mente acentua que “a ementa será grafada por meio 
de caracteres que a realcem e explicitará, de modo 
conciso e sob forma de título, o objeto da lei” (des-
tacamos do original).

Portanto, a ementa é um mero resumo para 
identificar o objeto da legislação ao qual ela se refe-
re, isto é, a ementa deve apenas explicitar o objeto 
central da legislação, daí ser inconveniente fazer alu-
são no bojo da ementa de uma PEC aos dispositi-
vos que serão revogados, salvo evidentemente, se o 
objeto central da Proposta for somente a revogação 
de dispositivos.

A razão disso se funda no fato de que toda 
e qualquer legislação tem outros objetos que não 
centrais, embora importantes para manutenção da 
coerência legislativa, motivo pelo qual é comum se 
inserir a expressão “dá outras providências” no final 
das ementas.

Portanto, não merece acolhida a Emenda de 
Plenário nº 1.

EMENDA Nº 2, DE PLENÁRIO

Como salientado anteriormente, a Emenda nº 2, 
de Plenário, busca alterar o art. 4º da PEC em apre-
ço, de modo a determinar que ao invés do Calendário 
Eleitoral, emanado por Resolução do Tribunal Supe-
rior Eleitoral (TSE), seja reformulado, ao invés, do que 
como a redação atual prevê, a sua adaptação.

Entendemos que a substituição da palavra “adap-
tação” por “reformulação” poderia sofrer questionamento 
acerca de sua constitucionalidade, visto que se estaria 
de modo impositivo se determinando ao TSE fazer algo 
que já é próprio da sua atribuição estatal, tanto que a 
própria justificativa da Emenda deixa claro esse objetivo, 
pois consigna que haverá ”a necessidade de nova Re-

solução a fim de cumprir o que prescreve o novo texto 
constitucional”. Por conseguinte, surgiria uma invasão de 
competência, violentando o princípio da independência 
e harmonia entre os Poderes (art. 2º da CF/88).

Importante perceber que quando o art. 4º da 
PEC diz que “o TSE adotará as medidas necessá-
rias à aplicação desta Emenda Constitucional às 
eleições de 2004, inclusive quanto à adaptação do 
calendário eleitoral”, a bem da verdade, através de 
uma linguagem simples e coloquial (como requer 
toda e qualquer Constituição), se está determinando 
ao TSE fazer uma atividade típica e inerente ao Po-
der Judiciário, qual seja, deste Poder utilizar-se dos 
mecanismos de interpretação, aplicação e integração 
do Direito, ao qual, comumente designamos de her-
menêutica jurídica.

Ora, embora a expressão hermenêutica jurídica 
seja utilizada de modo diferente por diversos juristas, 
Carlos Maximiliano, o principal jurista a tratar da matéria 
e referência a todos que debatem o tema, acentua que 
“o estudo da sistematização dos processos aplicáveis 
para determinar o sentido e o alcance das expressões 
do Direito” (Hermenêutica e Aplicação do Direito, Rio, 
Freitas Bastos, 1975, p. 13).

Portanto, ao invés de se determinar que o TSE irá 
“reformular” o calendário eleitoral, ao qual pouca mar-
gem para hermenêutica o vocábulo permitiria; o uso 
da expressão “adaptar” amplia e favorece a atividade 
administrativa e jurisdicional do TSE, pois dota o Tri-
bunal Eleitoral de opção de escolha dos mecanismos 
de atuação do Direito.

É bom lembrar que o papel do TSE em um pro-
cesso eleitoral não é somente de caráter jurisdicional, 
mas de cunho administrativo. Há uma diferença dentro 
da estrutura do Poder Judiciário no que toca os pleitos 
eleitorais, pois em tais situações o Tribunal afasta-se 
de sua função precípua e adquire o dever de adminis-
trar as eleições.

Assim, para o bom desempenho das eleições, 
garantidora do princípio maior da sociedade brasileira, 
que é a própria democracia, é muito importante permitir 
uma margem de liberdade ao TSE, a fim de que este, 
diante dos fatos e situações que irão constatar, tenha 
a opção de adaptar (e como adaptar) o calendário 
eleitoral, sem eventuais amarras de ter de reformular 
esse calendário.

Portanto, não merece acolhida a Emenda nº 2, 
de Plenário. 

III – Voto

Em face de todo o exposto, manifestamo-nos 
pela rejeição integral das emendas nºs 1 e 2, ambas 
de Plenário, mantendo incólume a Proposta de Emen-
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da à Constituição nº 55-A como originária da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004. – Edil-
son Lobão, Vice-Presidente no exercício da Presi-
dência – Antonio Carlos Valadares, Relator – Tião 
Viana, (contra) – Magno Malta – Garildi Alves Filho 
– Romero Jucá – Antonio Carlos Magalhães – César 
Borges – Demóstenes Torres – José Jorge – Moza-
rildo Cavalcanti – Renan Calheiros – Maguito Vilela 
– Eduardo Azeredo.

PARECER Nº 657, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 68, de 2004 
(nº 2.831/2002, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação 
Comunitária dos Moradores das QNM 18 a 
26 de Ceilândia Norte – DF a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Ceilândia, Distrito Federal.

Relator: Senador Paulo Octávio
Relator ad hoc: Senador Ailton Freitas

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 68, de 
2004 (nº 2.831, de 2002, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 
1.615, de 15 de agosto de 2002, que autoriza a Asso-
ciação Comunitária dos Moradores das QNM 18 a 26 
de Ceilândia Norte – DF a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Ceilândia, Distrito 
Federal. O ato foi submetido à apreciação do Congres-
so Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-

sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de3 
de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto 
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 68, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, 
tendo ocorrido, na Câmara dos Deputados, o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 68, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
dos Moradores das QNM 18 a 26 de Ceilândia Norte 
– DF a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Ceilândia, Distrito Federal, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 6 de maio de 2004. – Vice–
Presidente no Exercício da Presidência, Hélio Costa 
– Relator, Paulo Octávio – Flávio Arns – Ideli Salvatti 
– Aelton Freitas – Cristovam Buarque – Valdir Rau-
pp – José Maranhão – Reginaldo Duarte – Roberto 
Saturnino – Luiz Otávio – Jonas Pinheiro – Marco 
Maciel – Eduardo Azeredo – Teotonio Vilela Filho 
– Jeffrson Péres. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art.49.É da competência exclusiva do Congresso 

Nacional:
....................................................................................  

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e tele-
visão;
....................................................................................  

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos siste-
mas privado, público e estatal.

§ 1 º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2 º e § 4 º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2 º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3 º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4 º O cancelamento da concessão ou per-
missão, antes de vencido o prazo, depende de de-
cisão judicial.

§ 5 º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI N º 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6 º Compete ao Poder Concedente outor-

gar à entidade interessada autorização para explo-

ração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, ob-
servados os procedimentos estabelecidos nesta Lei 
e normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei n º 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO N º 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabel-
ece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI N º 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6 º da 
Lei n º 9,612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

....................................................................................
Art. 1 º O parágrafo único do art. 6 º da Lei n º 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 6 º ...............................................................  
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

PARECER N º 658, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n º 223, de 
2004 (n º 2.830/2002, na Câmara dos Depu-
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tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação de Rádio Comunitária e Cultural 
de Campo Grande – Recife – PE – ARCAMG 
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Recife, Estado de Per-
nambuco.

Relator: Senador José Jorge
Relator ad hoc: Senador Marco Maciel 

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo n º 
223, de 2004 (n º 2.830, de 2002, na Câma-ra dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato constante 
da Portaria n º 1.601, de 9 de agosto de 2002, que 
autoriza a Associação de Rádio Comunitária e Cul-
tural de Campo Grande – Recife – PE – ARCAMG 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Recife, Estado de Pernambuco, O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3 º, am-bos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comuni-
cações ao Pre-sidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a pre-sente solici-
tação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tec-nologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 22.615, de 3 
de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto 
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDOS nº 223, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, 
tendo ocorrido, na Câmara dos Deputados, o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 223, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação de Rádio Co-
munitária e Cultural de Campo Grande – Recife – PE 
– ARCAMG a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão. – Hélio Costa, Vice-Presiden-
te no exercício da Presidência – José Jorge, Relator 
– Paulo Octávio, Relator – Ideli Salvatti– Flávio Arns 
– Aelton Freitas – Cristovam Buarque – Valdir Rau-
pp – José Maranhão – Efraim Morais -Reginaldo 
Duarte – Roberto Saturnino – Papaléo Paes – Luiz 
Otávio – Jonas Pinheiro – Marco Marciel – Eduar-
do Azevedo – Teotonio Vilela Filho – Juvêncio da 
Fonseca.



Junho de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 19867 



19868 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2004

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

 
DECRETO Nº 52.795, 

DE 31 DE OUTUBRO DE 1983

Aprova Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão.

....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, 
DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENIAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.697, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
instituí o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art.
6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º  ...............................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.”(NR)
....................................................................................
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PARECER Nº 659, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 361, de 
2004 (nº 367/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Comunitária Planalto Timbaúba 
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Nova Russas, Estado 
do Ceará.

Relator: Senador Reginaldo Duarte

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão termina-
tiva, o Projeto de Decreto Legislativo nº 361, de 2004 
(nº 367, de 2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária 
Planalto Timbaúba a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Nova Russas, Estado 
do Ceará.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 1.962, de lº de outubro 
de 2002, que autoriza a exploração de canal de radio-
difusão, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O projeto oriundo da Câmara dos Deputados já 
contempla correção do prazo da autorização de três 
para dez anos, em conformidade com o disposto na 
Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende 
os requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 361, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 
O período de validade da outorga, corrigido de três 
para dez anos, encontra-se em conformidade com a 
Lei nº 10.597, de 2002, que “altera o parágrafo único 
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
para aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 361, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
Planalto Timbaúba a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Nova Russas, Estado 
do Ceará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 9 de junho de 2004. – Hélio 
Costa, Vice-Presidente no exercício da Presidência 
– Reginaldo Duarte, Relator – Flávio Arns – Ael-
ton Freitas – Cristovam Buarque – Valdir Raupp 
– José Maranhão – Efraim Morais – Roberto Sa-
turnino – Papaléo Paes – Luiz Otávio – Jonas Pi-
nheiro – Marco Maciel – Eduardo Azeredo – Teo-
tonio Vilela Filho.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

DECRETO Nº 52.795, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 1963

Aprova Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão.

....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 
entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploraçâo do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º  ...............................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

PARECER Nº 660, DE 2004 
(Comissão Diretora)

Redação do vencido, para o turno su-
plementar, do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara nº 67, de 2003 (nº 
2.087, de 1999, na Casa de origem).

A Comissão Diretora apresenta redação do ven-
cido, para o turno suplementar, do Substitutivo do Se-
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nado ao Projeto de Lei da Câmara nº 67, de 2003 (nº 
2.087, de 1999, na Casa de origem), que dispõe sobre 
a obrigatoriedade de instalação de brinquedotecas.

Sala de Reuniões da Comissão, 29 de junho de 
2004.– Serys Slhessarenko, relatora, – José Sarney, 
– Romeu Tuma, – Paulo Paim.

ANEXO AO PARECER Nº 660, DE 2004

Dispõe sobre a obrigatoriedade de ins-
talação de hrinquedotecas nas unidades de 
saúde que ofrreçam atendimento pediátrico 
em regime de internação.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os hospitais que ofereçam atendimento 

pedíátrico contarão, obrigatoriamente, com brinque-
dotecas nas suas dependências.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se a 
qualquer unidade de saúde que ofereça atendimento 
pediátrico em regime de internação.

Art. 2º Considera-se brinquedoteca, para os efei-
tos desta lei, o espaço provido de brinquedos e jogos 
educativos, destinado a estimular as crianças e seus 
acompanhantes a brincar.

Art. 3º A inobservância do disposto no art. 1º des-
ta Lei configura infração à legislação sanitária federal 
e sujeita seus infratores às penalidades previstas no 
inciso II do art. 10 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto 
de 1977.

Art. 4º Esta Lei entra cm vigor 180 (cento e oiten-
ta) dias após a data de sua publicação.

PARECER Nº 661, DE 2004

Da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, sobre a Mensagem nº 32, de 2004 (nº 
112/2004, na origem), que propõe ao Sena-
do Federal seja autorizada a contratação de 
operação de crédito externo, com garantia 
da República Federativa do Brasil, no va-
lor de até US$60,000,000.00 (sessenta mi-
lhões de dólares dos Estados Unidos da 
América), de principal, entre o Governo do 
Estado do Tocantins e o Banco Internacio-
nal para Reconstrução e Desenvolvimento 
– BIRD, destinada ao financiamento parcial 
do Projeto de Desenvolvimento Regional 
Sustentável do Tocantins.

Relator: Senador Edison Lobão.

I – Relatório

O Presidente da República, mediante a Mensa-
gem nº 32, de 2004, submete à apreciação desta Casa 
o pedido de autorização para a contratação de ope-

ração de crédito externo, com garantia da República 
Federativa do Brasil, no valor de até US$60,000,000.00 
(sessenta milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América), de principal, entre o Governo do Estado do 
Tocantins e o Banco Internacional para Reconstrução 
e Desenvolvimento (BIRD).

A operação, destinada ao financiamento parcial 
do Projeto de Desenvolvimento Regional Sustentável 
do Tocantins, contém as seguintes características:

– Mutuário: Estado do Tocantins;
– Mutuante: Banco Internacional para 

Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD);
– Garantidor: República Federativa do 

Brasil;
– Valor: equivalente a até 

US$60,000,000.00 (sessenta milhões de dó-
lares dos Estados Unidos da América);

– Finalidade: financiar, parcialmente, o 
“Projeto de Desenvolvimento Regional Sus-
tentável do Tocantins”;

– Modalidade: Fixed Spread Loan (FSL), 
com possibilidade de: a) conversão de moeda, b) 
conversão da taxa de juros de flutuante para fixa 
ou vice-versa e c) estabelecimento de tetos, pisos 
e bandas para a flutuação da taxa de juros; todas 
as possibilidades serão eventualmente aplicáveis 
à totalidade ou a panes do empréstimo;

– Desembolso: conforme a execução do 
Projeto, até 31-12-09;

– Amortização: em dezessete (17) parce-
las semestrais, consecutivas, vencíveis cada 
15 de março e 15 de setembro entre 15-9-10 
e 15-9-18;

– Juros: exigíveis semestralmente, ven-
cíveis em 15 de março e 15 de setembro, 
calculados sobre o saldo devedor periódico 
do empréstimo, a uma taxa anual inicialmen-
te flutuante (Libor 6 m + spread de 0,75% ao 
ano);

– Comissão de Compromisso: 0,85% ao 
ano sobre os saldos devedores não desem-
bolsados, exigida semestralmente, nas mes-
mas datas de pagamento dos juros, entrando 
em vigor sessenta dias após a assinatura do 
contrato, até o quarto ano de sua entrada em 
vigor, e 0,75% ao ano daí em diante;

– Comissão à Vista: 1% sobre o valor do 
empréstimo, a ser debitada na data em que o 
contrato entrar em efetividade.

Além da Mensagem do Presidente da Repúbli-
ca, acompanhada da Exposição de Motivos EM nº 
00012/2004-MF, de 4 de fevereiro de 2004, do Ministro 
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da Fazenda, instruem o processo, entre outros docu-
mentos, os Pareceres favoráveis da Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional e da Secretaria do Tesouro Na-
cional, respectivamente nºs PGFN/COF/nº 134/2004, 
de 4-2-04, 36/STN/COREF/GERFI, de 29-1-04 e STN/
GTBHO, de 3-6-03, bem como a carta de credencia-
mento nº Decec/Diope/Sucre-2004/002, de 5-1-2004, 
do Banco Central do Brasil, cópia da lei estadual au-
torizativa da operação e das minutas dos contratos de 
empréstimo e de garantia.

II – Análise

O empréstimo em exame envolve a União, pela 
concessão de garantia, e o Estado de Tocantins, como 
tomador junto ao Banco Mundial. Assim, a operação 
enquadra-se nos limites e condições estabelecidos 
pelas Resoluções nº 96, de 1989, 40 e 43, de 2001, 
todas do Senado Federal.

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a 
Secretaria do Tesouro Nacional manifestaram-se favo-
ravelmente à contratação, porquanto, essencialmente, 
a operação encontra-se dentro dos limites de endivi-
damento estabelecidos pelo Senado Federal para a 
União e os Estados; foi verificada a observância, por 
parte do Estado, das restrições impostas pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, 
de 2000); a análise da capacidade de pagamento do 
Estado, pela STN, indica classificação suficiente para 
a concessão de garantia pela União; não há registros 
de compromissos honrados pela União em nome do 
Estado de Tocantins e a Certidão emitida pelo Tribu-
nal de Contas do Estado certifica que, no exercício de 
2003, o Estado cumpriu, entre outros, o que determina 
os arts. 212 e 198 da Constituição Federal, bem como 
o pleno exercício da competência tributária.

Do ponto de vista processual, embora a Procu-
radoria-Geral da Fazenda relacione o cumprimento de 
formalidades prévias à contratação, conforme prescri-
tas na Constituição Federal, nas resoluções do Senado 
e nos atos normativos do Poder Executivo, em nosso 
entendimento faz-se necessário que, previamente à 
realização do contrato de empréstimo, o Estado com-
prove junto à STN a inclusão da operação nas Leis do 
Orçamento de 2004 e do Plano Plurianual PPA 2004-
2007; firme o contrato de contragarantia com a União 
e atualize as Certidões relativas ao INSS, FGTS e Dí-
vida Ativa da União.

Quanto ao mérito, cabe ressaltar que o custo do 
projeto está estimado em US$100 milhões. O BIRD 
financiará 60% desse valor e os restantes 40% serão 
aportados como contrapartida do governo estadual de 
Tocantins. Segundo a STN. às fls. 12 do processo, o 
Projeto de Desenvolvimento Regional Sustentável do 

Tocantins objetiva reforçar a sua política de promoção 
de altas taxas de desenvolvimento econômico, social e 
ambiental sustentáveis no longo prazo proporcionando, 
assim, a redução dos desequilíbrios regionais a partir 
da utilização de instrumentos de gestão integrados aos 
sistemas de planejamento em todos os níveis da ad-
ministração pública. Ademais, o projeto foi concebido 
em sinergia com outros em andamento.

O cronograma de dispêndio do empréstimo es-
tima o custo efetivo da operação em 2,32% ao ano, 
flutuante conforme a variação da LIBOR. Para a STN 
esse custo de contratação em dólares dos EUA en-
contra-se em patamar aceitável.

Cabe notar que o Estado de Tocantins não possui 
Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal e o seu 
grau de endividamento é baixo, com uma relação Dívida 
Financeira/Receita Líquida Anual de 0,58% (dados de 
dezembro de 2002). Além disso, do ponto de vista da 
contragarantia à União, o Estado oferecerá cotas de 
repartição previstas nos arts. 157 e 159 da Constitui-
ção Federal, complementadas por receitas tributárias 
próprias e outras garantias admitidas em direito.

III – Voto

Diante do exposto, votamos pela aprovação do 
pleito do Estado de Tocantins, com a garantia da União, 
nos termos do seguinte

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 27, DE 2004

Autoriza o Estado de Tocantins a con-
tratar operação de crédito externo, com 
garantia da República Federativa do Brasil, 
no valor de até US$60.000.000,00 (sessenta 
milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América), de principal, junto ao Banco Inter-
nacional para Reconstrução e Desenvolvi-
mento (BIRD), destinada ao financiamento 
parcial do Projeto de Desenvolvimento Re-
gional Sustentável do Tocantins.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado de Tocantins autorizado a 

contratar operação de crédito externo, com garantia 
da República Federativa do Brasil, no valor de até 
US$60.000.000,00 (sessenta milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América), de principal, junto ao 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvol-
vimento (BIRD).

Parágrafo único. Os recursos oriundos da ope-
ração a que se refere o caput serão destinados ao 
financiamento parcial do Projeto de Desenvolvimento 
Regional Sustentável do Tocantins.

Art. 2º É a União autorizada a conceder garantia 
à operação de crédito a que se refere o artigo anterior, 
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tendo como contragarantia oferecida pelo Governo do 
Estado de Tocantins quotas de repartição constitucional 
previstas nos arts. 157 e 159, complementadas pelas 
receitas tributárias estabelecidas no art. 155, e outras 
garantias admitidas em direito, nos termos do § 4º do 
art. 167 da Constituição Federal.

Art. 3º A operação de crédito referida nos arts. 
1º e 2º desta resolução contém as seguintes caracte-
rísticas e condições básicas:

I – Mutuário: Estado do Tocantins;
II – Mutuante: Banco Internacional para 

Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD);
III – Garantidor: República Federativa 

do Brasil;
IV – Valor: equivalente a até 

US$60.000.000,00 (sessenta milhões de dó-
lares dos Estados Unidos da América);

V – Finalidade: financiar, parcialmente, 
o Projeto de Desenvolvimento Regional Sus-
tentável do Tocantins;

VI – Modalidade: Fixed Spread Loan 
(FSL), com possibilidade de: a) conversão de 
moeda, b) conversão da taxa de juros de flu-
tuante para fixa ou vice-versa e c) estabeleci-
mento de tetos, pisos e bandas para a flutua-
ção da taxa de juros; todas as possibilidades 
serão eventualmente aplicáveis à totalidade 
ou a partes do empréstimo;

VII – Desembolso: conforme a execução 
do Projeto, até 31-12-09;

VIII – Amortização: em dezessete (17) 
parcelas semestrais, consecutivas, vencíveis 
a cada 15 de março e 15 de setembro entre 
15-9-10 e 15-9-18:

IX – Juros: exigíveis semestralmente, 
vencíveis em 15 de março e 15 de setembro, 
calculados sobre o saldo devedor periódico do 
empréstimo a uma taxa anual inicialmente flutu-
ante (Libor 6 m + spread de 0,75% ao ano);

X – Comissão de Compromisso: 0,85% 
ao ano sobre os saldos devedores não desem-
bolsados, exigida semestralmente, nas mes-
mas datas de pagamento dos juros, entrando 
em vigor sessenta dias após a assinatura do 
contrato, até o quarto ano de sua entrada em 
vigor, e 0,75% ao ano daí em diante;

XI – Comissão à Vista: 1% sobre o valor 
do empréstimo, a ser debitada na data em que 
o contrato entrar em efetividade.

Art. 4º A realização da contratação da operação 
de crédito a que se refere esta resolução fica condicio-
nada à prévia comprovação pelo Estado de Tocantins, 

junto à Secretaria do Tesouro Nacional, da inclusão 
da operação nas Leis do Orçamento de 2004 e do 
Plano Plurianual PPA 2004-2007, à atualização das 
Certidões relativas ao INSS, FGTS e Dívida Ativa da 
União e à formalização do contrato de contragarantia 
entre o Estado e a União.

Art. 5º O prazo para o exercício da presente au-
torização é de quinhentos e quarenta dias a contar da 
data de sua publicação.

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala da Comissão. – Ramez Tebet, Presidente 
– Edison Lobão, Relator – Delcídio Amaral – Mão 
Santa – Valdir Raupp – César Borges – Efraim Mo-
rais – Jonas Pinheiro – Jorge Bornhausen – Pau-
lo Octávio – Rodolpho Tourinho – Marcos Guerra 
– Eduardo Azeredo – Ideli Salvatti – Serys Slhes-
sarenko – Mozarildo Cavalcanti.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA GERAL DA MESA

 CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Fede-

ral instituir impostos sobre: (EC nº 3/93, EC nº 33/2001 
e EC nº 42/2003)

I – transmissão causa mortis e doação, de quais-
quer bens ou direitos;

II – operações relativas à circulação de merca-
dorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação, ain-
da que as operações e as prestações se iniciem no 
exterior;

III – propriedade de veículos automotores.
§ 1º O imposto previsto no inciso I:
I – relativamente a bens imóveis e respectivos 

direitos, compete ao Estado da situação do bem, ou 
ao Distrito Federal;

II – relativamente a bens móveis, títulos e crédi-
tos, compete ao Estado onde se processar o inventá-
rio ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao 
Distrito Federal;

III – terá a competência para sua instituição re-
gulada por lei complementar:

a) se o doador tiver domicílio ou residência no 
exterior;

b) se o de cujus possuía bens, era residente 
ou domiciliado ou teve o seu inventário processado 
no exterior;

IV – terá suas alíquotas máximas fixadas pelo 
Senado Federal.
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§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao 
seguinte:

I – será não-cumulativo, compensando-se o que 
for devido em cada operação relativa á circulação de 
mercadorias ou prestação de serviços com o montante 
cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado 
ou pelo Distrito Federal;

II – a isenção ou não-incidência, salvo determi-
nação em contrário da legislação:

a) não implicará crédito para compensação com 
o montante devido nas operações ou prestações se-
guintes;

b) acarretará a anulação do crédito relativo às 
operações anteriores;

III – poderá ser seletivo, em função da essencia-
lidade das mercadorias e dos serviços;

IV – resolução do Senado Federal, de iniciativa do 
Presidente da República ou de um terço dos Senado-
res, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, 
estabelecerá as alíquotas aplicáveis às operações e 
prestações, interestaduais e de exportação;

V – é facultado ao Senado Federal:
a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações 

internas, mediante resolução de iniciativa de um terço 
e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas opera-
ções para resolver conflito específico que envolva in-
teresse de Estados, mediante resolução de iniciativa 
da maioria absoluta e aprovada por dois terços de 
seus membros;

VI – salvo deliberação em contrário dos Estados 
e do Distrito Federal, nos termos do disposto no inciso 
XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas 
à circulação de mercadorias e nas prestações de ser-
viços, não poderão ser inferiores ás previstas para as 
operações interestaduais;

VII – em relação às operações e prestações que 
destinem bens e serviços a consumidor final localizado 
em outro Estado, adotar-se-á:

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário 
for contribuinte do imposto;

b) a alíquota interna, quando o destinatário não 
for contribuinte dele;

VIII – na hipótese da alínea a do inciso anterior, 
caberá ao Estado da localização do destinatário o 
imposto correspondente á diferença entre a alíquota 
interna e a interestadual;

IX – incidirá também:
a) sobre a entrada de bem ou mercadoria impor-

tados do exterior por pessoa física ou jurídica, ainda 
que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer 
que seja a sua finalidade, assim como sobre o servi-
ço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 

onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento 
do destinatário da mercadoria, bem ou serviço;

b) sobre o valor total da operação, quando mer-
cadorias forem fornecidas com serviços não compre-
endidos na competência tributária dos Municípios;

X – não incidirá:
a) sobre operações que destinem mercadorias 

para o exterior, nem sobre serviços prestados a des-
tinatários no exterior, assegurada a manutenção e o 
aproveitamento do montante do imposto cobrado nas 
operações e prestações anteriores;

b) sobre operações que destinem a outros Esta-
dos petróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis líqui-
dos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 
153, § 5º;

d) nas prestações de serviço de comunicação 
nas modalidades de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens de recepção livre e gratuita;

XI – não compreenderá, em sua base de cálculo, 
o montante do imposto sobre produtos industrializa-
dos, quando a operação, realizada entre contribuintes 
e relativa a produto destinado à industrialização ou à 
comercialização, configure fato gerador dos dois im-
postos;

XII – cabe à lei complementar:
a) definir seus contribuintes;
b) dispor sobre substituição tributária;
c) disciplinar o regime de compensação do im-

posto;
d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição 

do estabelecimento responsável, o local das operações 
relativas à circulação de mercadorias e das prestações 
de serviços;

e) excluir da incidência do imposto, nas exporta-
ções para o exterior, serviços e outros produtos além 
dos mencionados no inciso X, a;

f) prever casos de manutenção de crédito, rela-
tivamente à remessa para outro Estado e exportação 
para o exterior, de serviços e de mercadorias;

g) regular a forma como, mediante deliberação 
dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos 
e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os 
quais o imposto incidirá uma única vez, qualquer que 
seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará 
o disposto no inciso X, b;

i) fixar a base de cálculo, de modo que o mon-
tante do imposto a integre, também na importação do 
exterior de bem, mercadoria ou serviço.

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o in-
ciso II do caput deste artigo e o art. 153, I e II, nenhum 
outro imposto poderá incidir sobre operações relativas 
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a energia elétrica, serviços de telecomunicações, deri-
vados de petróleo, combustíveis e minerais do País.

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á 
o seguinte:

I – nas operações com os lubrificantes e com-
bustíveis derivados de petróleo, o imposto caberá ao 
Estado onde ocorrer o consumo;

II – nas operações interestaduais, entre contri-
buintes, com gás natural e seus derivados, e lubrifi-
cantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste 
parágrafo, o imposto será repartido entre os Estados 
de origem e de destino, mantendo-se a mesma pro-
porcionalidade que ocorre nas operações com as de-
mais mercadorias;

III – nas operações interestaduais com gás natural 
e seus derivados, e lubrificantes e combustíveis não 
incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não 
contribuinte, o imposto caberá ao Estado de origem;

IV – as alíquotas do imposto serão definidas 
mediante deliberação dos Estados e Distrito Fe-
deral, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o 
seguinte:

a) serão uniformes em todo o território nacional, 
podendo ser diferenciadas por produto;

b) poderão ser específicas, por unidade de me-
dida adotada, ou ad valorem, incidindo sobre o valor 
da operação ou sobre o preço que o produto ou seu 
similar alcançaria em uma venda em condições de li-
vre concorrência;

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não 
se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b.

§ 5º As regras necessárias à aplicação do dis-
posto no § 4º, inclusive as relativas à apuração e à 
destinação do imposto, serão estabelecidas median-
te deliberação dos Estados e do Distrito Federal, nos 
termos do § 2º, XII, g.

§ 6º O imposto previsto no inciso III:
I – terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado 

Federal;
II – poderá ter alíquotas diferenciadas em função 

do tipo e utilização.
....................................................................................

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito 
Federal:

I – o produto da arrecadação do imposto da União 
sobre renda e proventos de qualquer natureza, inci-
dente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer 
título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que 
instituírem e mantiverem;

II – vinte por cento do produto da arrecadação 
do imposto que a União instituir no exercício da com-
petência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.
....................................................................................

Art. 159. A União entregará: (EC nº 42/2003)
I – do produto da arrecadação dos impostos so-

bre renda e proventos de qualquer natureza e sobre 
produtos industrializados, quarenta e sete por cento 
na seguinte forma:

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento 
ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal;

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento 
ao Fundo de Participação dos Municípios;

c) três por cento, para aplicação em programas 
de financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições 
financeiras de caráter regional, de acordo com os planos 
regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao 
semi-árido do Nordeste à metade dos recursos desti-
nados à região, na forma que a lei estabelecer;

II – do produto da arrecadação do imposto sobre 
produtos industrializados, dez por cento aos Estados e 
ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das res-
pectivas exportações de produtos industrializados.

III – do produto da arrecadação da contribuição 
de intervenção no domínio econômico prevista no art. 
177, § 4º, vinte e cinco por cento para os Estados e o 
Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, observa-
da a destinação a que refere o inciso II, c, do referido 
parágrafo.

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetu-
ada de acordo com o previsto no inciso I, excluir-se-á 
a parcela da arrecadação do imposto de renda e pro-
ventos de qualquer natureza pertencente aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 
disposto nos arts. 157, I, e 158, I.

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser 
destinada parcela superior a vinte por cento do mon-
tante a que se refere o inciso II, devendo o eventual 
excedente ser distribuído entre os demais participan-
tes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 
nele estabelecido.

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Mu-
nicípios vinte e cinco por cento dos recursos que rece-
berem nos termos do inciso II, observados os critérios 
estabelecidos no art. 158, parágrafo único I e II.

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inci-
so III que cabe a cada Estado, vinte e cinco por cento 
serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei 
a que se refere o mencionado inciso.
....................................................................................

Art. 167. São vedados: (EC nº 3/93, EC nº 19/98, 
EC nº 20/98, EC nº 29/2000 e EC nº 42/2003)
....................................................................................

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias 
geradas pelos impostos a que se referem arts. 155 e 
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156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158 
e 159, I, a e b, e II, para a prestação de garantia ou 
contragarantia à União e para pagamento de débitos 
para com esta.
....................................................................................

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 
constituem um sistema único, organizado de acordo 
com as seguintes diretrizes: (EC nº 29/2000)

I – descentralização, com direção única em cada 
esfera de governo;

II – atendimento integral, com prioridade para 
as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços 
assistenciais;

III – participação da comunidade.
§ 1º O sistema único de saúde será financiado, 

nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da 
seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, além de outras fontes.

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios aplicarão, anualmente, em ações e servi-
ços públicos de saúde recursos mínimos derivados da 
aplicação de percentuais calculados sobre:

I – no caso da União, na forma definida nos ter-
mos da lei complementar prevista no § 3º;

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o 
produto da arrecadação dos impostos a que se refere 
o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 
159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas 
que forem transferidas aos respectivos Municípios;

III – no caso dos Municípios e do Distrito Fede-
ral, o produto da arrecadação dos impostos a que se 
refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 
158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º.

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo 
menos a cada cinco anos, estabelecera:

I – os percentuais de que trata o § 2º;
II – os critérios de rateio dos recursos da União 

vinculados à saúde destinados aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a 
seus respectivos Municípios, objetivando a progressiva 
redução das disparidades regionais;

III – as normas de fiscalização, avaliação e con-
trole das despesas com saúde nas esferas federal, 
estadual, distrital e municipal;

IV – as normas de cálculo do montante a ser 
aplicado pela União.
....................................................................................

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca 
menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da 
receita resultante de impostos, compreendida a pro-
veniente de transferências, na manutenção e desen-
volvimento do ensino. (EC nº 14/96)

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos trans-
ferida pela União aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Mu-
nicípios, não é considerada, para efeito do cálculo pre-
visto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no 
caput deste artigo, serão considerados os sistemas 
de ensino federal, estadual e municipal e os recursos 
aplicados na forma do art. 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos asse-
gurará prioridade ao atendimento das necessidades 
do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional 
de educação.

§ 4º Os programas suplementares de alimentação 
e assistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão 
financiados com recursos provenientes de contribui-
ções sociais e outros recursos orçamentários.

§ 5º O ensino fundamental público terá como 
fonte adicional de financiamento a contribuição social 
do salário-educação, recolhida pelas empresas, na 
forma da lei.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 101 
DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal, e dá outras providências.

....................................................................................

PARECER Nº 662, DE 2004

Da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 93, 
de 2003 (nº 4.295/2001, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a oferta e as formas de 
afixação de preços de produtos e serviços 
para o consumidor.

Relator: Senador Efraim Morais

I – Relatório

Vem a esta Comissão, para análise e decisão, o 
Projeto de Lei da Câmara nº 93, de 2003 (PL nº 4.295, 
de 2001, na Casa de origem), de iniciativa do ilustre 
Deputado Salatiel Carvalho, que pretende disciplinar as 
formas de afixação de preços de produtos e serviços.

O projeto de lei está estruturado conforme se 
mostra a seguir.
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O art. 1º define o objetivo da proposição, que é o 
de regular as condições de oferta e afixação de preços 
de bens e serviços para o consumidor.

As duas formas de afixação de preços estão pro-
postas no art. 2º. No comércio em geral, por meio de 
etiquetas ou similares afixados diretamente nos bens 
expostos à venda, e em vitrines, com os respectivos 
preços à vista e em caracteres legíveis. Em auto-ser-
viços, supermercados, hipermercados, mercearias ou 
estabelecimentos comerciais, com acesso direto do 
consumidor ao produto, sem intervenção do comer-
ciante, fica estabelecida a impressão ou afixação do 
preço do produto na embalagem, ou ainda, a afixação 
de código de barras. Por sua vez, o parágrafo único 
do citado art. 2º, determina que, nos casos de uso de 
código referencial ou código de barras, o comerciante 
deverá expor informação clara e legível sobre o preço 
à vista do produto, características e código, junto aos 
itens expostos.

Quando da impossibilidade de afixação de preços 
conforme descrito anteriormente, o art. 3º permite o 
uso de relação de preços dos produtos expostos, em 
forma escrita, clara e acessível ao consumidor.

O caput do art. 4º impõe, para os estabelecimen-
tos que utilizem códigos de barra para apreçamento, a 
disponibilização de leitoras óticas para a consulta de 
preços de venda pelo consumidor, situados na área de 
vendas e em outras de fácil acesso. Já o § 1º desse 
artigo remete a regulamento a definição da área máxi-
ma atendida para cada leitora ótica, segundo o tipo e 
o tamanho do estabelecimento e a quantidade e a di-
versidade dos itens de bens e serviços, além de outros 
parâmetros. Por fim, seu § 2º define a área de vendas 
como aquela na qual os consumidores têm acesso às 
mercadorias e serviços ofertados para consumo no 
varejo, dentro do estabelecimento comercial.

De acordo com o art. 5º, na hipótese de divergên-
cia de preços para o mesmo produto entre os sistemas 
de informação de preços usados pelo estabelecimento, 
o consumidor pagará o menor entre eles.

O art. 6º sujeita aquele que descumprir as dispo-
sições da lei à pena de advertência e, se reincidente, 
à de multa de cinqüenta a duzentos e cinqüenta reais 
por infração, passível de correção anual a ser regu-
lamentada.

Na Câmara dos Deputados, foi apreciada e apro-
vada, por unanimidade de votos, com substitutivo e com 
complementação de voto, na Comissão de Economia, 
Indústria e Comércio (CEIC). Foi aprovada unanime-
mente na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, e recebeu parecer, também unâ-
nime, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa, na Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, com subemenda.

Com fundamento no art. 65 da Constituição Fe-
deral e no art. 134 do Regimento Comum, o projeto de 
lei sob estudo foi encaminhado a esta Casa, em 20 de 
novembro de 2003.

II – Análise

Compete a esta Comissão o exame do mérito 
da proposta, no que concerne aos aspectos econô-
micos e financeiros, em conformidade com o disposto 
no art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal. 
No entanto, ela deve pronunciar-se também sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da 
matéria, em decorrência do encaminhamento do pro-
jeto de lei unicamente a esta Comissão.

A proposição em apreço cuida de assunto da 
competência da União, e seu exame se inclui entre as 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos do art. 
48 da Constituição Federal. A iniciativa parlamentar é 
legítima (CF, art. 61).

No tocante ao mérito, cabe ressaltar que a eti-
quetagem de todos os produtos gera um incremento 
significativo nas despesas de custeio com folha de 
pagamento, uma vez que é necessária a contratação 
de um número maior de funcionários, especialmente 
voltado para a etiquetagem exaustiva dos produtos. 
Com efeito, o custo advindo desse procedimento é re-
passado para o consumidor. É de realçar que o maior 
beneficiado pelo projeto de lei sob comento é o con-
sumidor de menor poder aquisitivo, que representa a 
maior parcela da classe consumidora do País, o que 
denota o elevado alcance social e econômico da pro-
posta em análise.

Desse modo, vale observar que a alta relação 
custo/benefício justifica adequação do processo de 
informar os preços à evolução tecnológica. Com a in-
formação correta nas gôndolas e a ampla disponibi-
lização de leitoras óticas em todo o estabelecimento, 
fica plenamente assegurada a informação clara, ade-
quada, precisa e ostensiva a que o consumidor tem 
direito, consoante o disposto nos arts. 6º, inciso III, e 
31 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Có-
digo de Defesa do Consumidor – CDC.

Ademais, observe-se que a harmonização dos 
interesses dos participantes das relações de consumo 
e compatibilização da proteção do consumidor com a 
necessidade de desenvolvimento econômico e tecno-
lógico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se 
funda a ordem econômica (art. 170, da Constituição 
Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 
relações entre consumidores e fornecedores, constitui 
um dos princípios em que se assenta a Política Na-
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cional de Relações de Consumo, como enunciada no 
inciso III do art. 4º da norma consumerista.

Como se vê, a evolução tecnológica e a defesa do 
consumidor devem ser compatibilizadas. Note-se, por-
tanto, que o Projeto de Lei da Câmara nº 93, de 2003, 
está em perfeita consonância com o previsto no inciso 
III do art. 4º do CDC. Além disso, é meritório, porquanto 
atende ao princípio da razoabilidade e busca maior pro-
teção para o consumidor, sobretudo o de baixa renda.

III – Voto

Diante do exposto, somos pela constitucionalida-
de, juridicidade, regimentalidade e, no mérito, pela apro-
vação do Projeto de Lei da Câmara nº 93, de 2003.

Sala da Comissão. – Ramez Thebet, Presidente 
– Efraim Morais, Relator – Delcido Amaral – Antonio 
Carlos Valadares – Fernando Bezerra – Mão Santa 
– Valdir Raupp – César Borges – Jonas Pinheiro 
– Paulo Octavio – Rodolpho Tourinho – Marcos 
Guerra – Eduardo Azeredo – Almeida Lima – Serys 
Slhessarenko.

LEGISLAÇÃO CITADA, 
ANEXADA PELA SECRETARIA GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 

sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor so-
bre todas as matérias de competência da União, es-
pecialmente sobre: (EC n º 19/98, EC n º 32/2001 e 
EC n º 41/2003)

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição 
de rendas;

II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, or-
çamento anual, operações de crédito, dívida pública e 
emissões de curso forçado;

III – fixação e modificação do efetivo das Forças 
Armadas;

IV – planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento;

V – limites do território nacional, espaço aéreo e 
marítimo e bens do domínio da União;

VI – incorporação, subdivisão ou desmembra-
mento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas as 
respectivas Assembléias Legislativas;

VII – transferência temporária da sede do Go-
verno Federal;

VIII – concessão de anistia;
IX – organização administrativa, judiciária, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública da União e 

dos Territórios e organização judiciária, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal;

X – criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções públicas, observado o que esta-
belece o art. 84, VI, b;

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos 
da administração pública;

XIX – telecomunicações e radiodifusão
XIII – matéria financeira, cambial e monetária, 

instituições financeiras e suas operações;
XIV – moeda, seus limites de emissão, e mon-

tante da dívida mobiliária federal;
XV – fixação do subsídio dos Ministros do Su-

premo Tribunal Federal, observado o que dispõem os 
arts. 39, § 4 º; 150, II; 153, III; e 153, § 2 º, I.
....................................................................................

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição. (EC 
nº 18/98 e EC n º 32/200l)

§ 1 º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:

I – fixem ou modifiquemos efetivos das Forças 
Armadas;

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públi-

cos na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal 
da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria;

d) organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 
84, VI;

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídi-
co, provimento de cargos, promoções, estabilidade, re-
muneração, reforma e transferência para a reserva.

§ 2 º A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de 
lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleito-
rado nacional, distribuído pelo menos por cinco Esta-
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dos, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.
....................................................................................

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa 
será revisto pela outra, em um só turno de discussão 
e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a 
Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, vol-
tará à Casa iniciadora.
....................................................................................

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valo-
rização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem 
por fim assegurar a todos existência digna, conforme 
os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios: (EC n º 6/95 e EC n º 42/2003)

I – soberania nacional;
II – propriedade privada;
III – função social da propriedade;
IV – livre concorrência;
V – defesa do consumidor;
VI – defesa do meio ambiente, inclusive mediante 

tratamento diferenciado conforme o impacto ambien-
tal dos produtos e serviços e de seus processos de 
elaboração e prestação;

VII – redução das desigualdades regionais e 
sociais;

VIII – busca do pleno emprego;
IX – tratamento favorecido para as empresas de 

pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e 
que tenham sua sede e administração no País.

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre 
exercício de qualquer atividade econômica, indepen-
dentemente de autorização de órgãos públicos, salvo 
nos casos previstos em lei.
....................................................................................

LEI N º 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumi-
dor, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 4ª A Política Nacional de Relações de Consu-

mo tem por objetivo o atendimento das necessidades 
dos consumidores, o respeito a sua dignidade, saúde 
e segurança, a proteção de seus interesses econômi-
cos, a melhoria de sua qualidade de vida, bem como 
a transferência e harmonia das relações de consumo, 
atendidos os seguintes princípios:

III – harmonização dos interesses dos partici-
pantes das relações de consumo e compatibilização 
da proteção do consumidor com a necessidade de 
desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo 
a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 
econômica (artigo 170, da Constituição Federal), sem-

pre com base na boa-fé e equilíbrio nas relações entre 
consumidores e fornecedores;
....................................................................................

Art. 6 º São direitos básicos do consumidor:
III – a informação adequada e clara sobre os dife-

rentes produtos e serviços, com especificação correta 
de quantidade, características, composição, qualidade 
e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;
....................................................................................

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou 
serviços devem assegurar informações corretas, claras, 
precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
características, qualidades, quantidade, composição, 
preço, garantia, prazos de validade e origem, entre ou-
tros dados, bem como sobre os riscos que apresentam 
à saúde e segurança dos consumidores.
....................................................................................

A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia. PSDB – GO) 
– Os pareceres lidos vão à publicação.

A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia. PSDB – GO) 
– Esta Presidência comunica ao Plenário a abertura de 
prazo de cinco dias úteis, perante a Mesa, para rece-
bimento de emendas ao Projeto de Resolução nº 27, 
de 2004, resultante de parecer que acaba de ser lido, 
nos termos do art. 235, II, f, do Regimento Interno.

A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia. PSDB – GO) 
– Com referência ao Projeto de Lei da Câmara nº 93, de 
2003, cujo parecer foi lido anteriormente, a Presidência 
comunica a abertura do prazo de cinco dias úteis para 
recebimento de emendas, perante a Mesa, nos termos 
do art. 235, II, d, do Regimento Interno.

A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia. PSDB – GO) 
– Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Ofício nº 68/2004 – GSMALV

Brasília, 21 de junho de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal

Senhor Presidente:
Com meus cordiais cumprimentos, venho infor-

mar a Vossa Excelência que assumi a Secretaria de 
Estado do Combate à Pobreza, da Assistência Social 
e do Trabalho, do Governo do Estado de Sergipe, no 
dia 17 do corrente mês, cuja publicação de minha no-
meação no Diário Oficial do Estado de Sergipe segue 
anexa, bem como 1 (um) exemplar do citado jornal.

Solicito que seja comunicado ao setor competente 
do Senado Federal a minha opção pelo recebimento 
dos vencimentos de Senadora.

Atenciosamente, – Maria do Carmo Alves.
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A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia. PSDB – GO) 
– O expediente lido vai à publicação.

A Presidência tomará as providências necessá-
rias à convocação do Suplente.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 826, DE 2004

Requeiro, nos termos do caput do art. 222 do 
Regimento Interno, voto de louvor ao Embaixador 
Bernardo de Azevedo Brito, atualmente representante 
do Itamaraty em Santa Catarina, por sua designação, 
pelo Ministério das Relações Exteriores, para chefiar 
o Escritório da Representação do Governo Brasileiro 
na Palestina.

Trata-se de ação que vem contribuir para a solução 
da Questão Palestina, da qual a participação brasileira 
é de inegável importância.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2004. – Ideli 
Salvatti

REQUERIMENTO Nº 827, DE 2004

Requeiro, nos termos do caput do art. 222 do 
Regimento Interno, voto de louvor aos prefeitos dos 
Municípios do Estado de Santa Catarina – Blumenau, 
Chapecó, Concórdia, Criciúma, Florianópolis, Jaraguá 
do Sul, Lages, Navegantes, Rio do Sul, São Bento do 
Sul, São Carlos e Tubarão, que estão sendo premia-
dos, em conjunto com outros municípios, com o Prê-
mio “Prefeito Amigo da Criança 2004”. A concessão, 
do Selo da Fundação Abrinq, é o resultado de um pro-
cesso de acompanhamento e avaliação das gestões 
municipais que se inscreveram no Programa no início 
de seus mandatos em 2001 e passaram por três fases 
de seleção pelo preenchimento do Mapa da Criança e 
Adolescente 2001, 2002 e 2003.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2004. – Ideli 
Salvatti.

A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia. PSDB – GO) 
– A Presidência encaminhará os votos de louvor so-
licitados.

Sobre a mesa, projetos de decretos legislativos 
que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 713, DE 2004 

(Nº 2.321, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Comunicação do Mu-
nicípio de Upanema – RN a executar servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade 

de Upanema, Estado do Rio Grande do 
Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 142, de 26 de março de 2001, que autoriza a 
Associação Comunitária de Comunicação do Municí-
pio de Upanema – RN a executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Upanema, Estado do Rio 
Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 624, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,Nos 
termos do artigo 49, inciso XII, combinado com o § 
3º do artigo 223, da Constituição Federal, submeto á 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas 
de Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, autorizações para executar 
serviços de radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
três anos, sem direito de exclusividade, conforme os 
seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 58, de 22 de fevereiro de 2001 – 
ARCC, Associação Remediense Comunitária de Comu-
nicação, na cidade de Senhora dos Remédios-MG;

2 – Portaria nº 88, de 22 de fevereiro de 2001 
– Associação Comunitária Iapuense de Radiodifusão, 
na cidade de Iapu-MG;

3 – Portaria nº 91, de 22 de fevereiro de 2001 
– Associação Comunitária de Comunicação e Cultu-
ra, Rádio Comunitária Interlagos, na cidade de Campo 
do Meio-MG;

4 – Portaria nº 93, de 22 de fevereiro de 2001 
– Associação Cultural Serra das Galés, na cidade de 
Paraúna-GO;

5 – Portaria nº 139, de 26 de março de 2001 – As-
sociação Comunitária e Cultural Amigos de Taquarana, 
na cidade de Taquarana-AL;

6 – Portaria nº 140, de 26 de março de 2001 – 
Associação Cultural Comunitária União de São Tiago 
(ACCU), na cidade de São Tiago-MG;

7– Portaria nº 141, de 26 de março de 2001 – As-
sociação Comunitária de Comunicação de Frutal, na 
cidade de Frutal-MG;

8 – Portaria nº 142, de 26 de março de 2001 – As-
sociação Comunitária de Comunicação do Município 
de Upanema-RN, na cidade de Upanema-RN;

9 – Portaria nº 143, de 26 de março de 2001 – As-
sociação Cultural Rádio Comunitária de Ajuricaba/RS, 
na cidade de Ajuricaba-RS;

10 – Portaria nº 144, de 26 de março de 2001 
– Associação Verde Vida, na cidade de Candoí–PR
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11 – Portaria nº 145, de 26 de março de 2001 
– Associação e Movimento Comunitário Vale do Tibagi, 
na cidade de Telêmaco Borba-PR

12 – Portaria nº 146, de 26 de março de 2001 
– Associação Cultural Comunitária Jacutinguense de 
Radiodifusão (ACCOJAR), na cidade de Jacutinga-
MG;

13 – Portaria nº 147, de 26 de março de 2001 
– Associação Pró-Saúde de Feijó/AC, na cidade de 
Feijó-AC;

14 – Portaria nº 198, de 18 de abril de 2001 
– Associação Cultural e Educadora de Comunicação 
Comunitária, na cidade de Guapiaçú-SP; e

15 – Portaria nº 205, de 18 de abril de 2001 – As-
sociação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social 
de Tupi Paulista, na cidade de Tupi Paulista-SP.

Brasília, 22 de junho de 2001. – Marco Maciel.

MC 240 EM

Brasília, 17 de maio de 2001 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de out-

orga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade denominada Associação Comunitária 
de Comunicação do Município de Upanema – RN, com 
sede na cidade de Upanema, Estado do Rio Grande do 
Norte, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o caput do art. 223, da Consti-
tuição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério 
das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço, cuja documentação inclui manifestação de 
apoio da comunidade, numa demonstração de re-
ceptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvi-
mento e a sedimentação da cultura geral das locali-
dades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
segmentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatando 
a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o 
que se conclui da documentação de origem, consub-
stanciada nos autos do Processo Administrativo nº 
53780.000159/98, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 

presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 142, DE 26 DE MARÇO DE 2001

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53780.000159/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária de 
Comunicação do Município de Upanema – -RN, com 
sede na Rua Luiz Lino, s/nº, Bairro do Tabuleiro, na 
cidade de Upanema, Estado do Rio Grande do Norte, 
a executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de três anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas 
geográficas com latitude em 5º38’30”S e longitude em 
37º15’27”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo 
a entidade iniciar a execução do serviço no prazo de 
seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Pimenta da Veiga, Ministro de Es-
tado das Comunicações.

RELATÓRIO Nº 93/2001-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53780000159/98, de 25-8-98.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária de Comunicação 
do Município de Upanema, localidade de Upanema, 
Estado do Rio Grande do Norte.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária de Comunicação 
do Município de Upanema, inscrita no CGC/MF ou 
CNPJ sob o número 2.674.404/0001-96, no Estado do 
Rio Grande do Norte, com sede na Rua Luiz Lino s/nº 
– Bairro do Tabuleiro, cidade de Upanema – RN, dirigiu-
se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
por meio de requerimento datado de 17 de agosto de 
1998, subscrito por representante legal, demonstrando 
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interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, 
de 18 de março de 1999, Seção 3, que contempla o 
logradouro onde pretende instalar o seu transmis-
sor, assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secre-
tário de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame 
do pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 1, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a leg-
islação, especialmente a lei nº 9.612, de 19-2-1998, o 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e Norma 
nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explora

r o serviço, faz indicação da localidade onde 
pretende instalar seus equipamentos transmissores, 
complementando com o endereço da respectiva es-
tação e coordenadas geográficas, além de pedir a 
designação de canal para a prestação do serviço, 
atendendo os requisitos do item 6.4 da Norma Com-
plementar nº 2/98 e, ainda, juntando a documentação 
necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98), está contida nos autos, correspondendo ao 
seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relativos 

a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, face aos 
ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 5 à 84, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
Departamento constatou conformidade legal e norma-
tiva, pelo que passa a examinar as informações.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Rua Luiz Lino s/nº – Bairro do Tab-
uleiro, na cidade de Upanema, Estado do Rio Grande 
do Norte, de coordenadas geográficas em 05º38’30”S 
de latitude e 37º15’27”W de longitude, consoante aos 
dados constantes do Aviso publicado no DOU, de 18-
3-1999, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 50, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para a apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos I 
e II da Norma 2/98, encaminhamento do Projeto Téc-
nico, (fls. 51 à 84).

13. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 64, firmado 
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pelo engenheiro responsável, onde estão resumidas 
as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o roteiro de verificação de instala-
ção da estação, constatando-se conformidade com a 
Norma 2/98, em especial as exigências inscritas em 
seu item 6.11. Folhas 77 e 78.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução 
dos presentes autos, após detido exame do rol de 
documentos, os quais estão compatíveis com a legis-
lação atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Associação Comunitária do município de Upanema;

– quadro diretivo
Presidente: Clécio Azevedo de Mendonça
Vice-presidente: Clarivaldo Lino Azevedo
1º Secretário: Magnólia Cabral Bezerra
2ª Secretária: Amarildo Martins Tavares
1º Tesoureiro: Cláudio Azevedo de Mendonça
2ª Tesoureira: João M. Gondim de Melo

– localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio
Rua Luiz Lino s/nº – Bairro do Tabuleiro, cidade de 
Upanema, Estado do Rio Grande do Norte;

– coordenadas geográficas 
05°38’30” de latitude e 37°15’27” de longitude, corres-
pondentes aos dados dispostos no “Roteiro de Análise 
de Instalação da Estação” – fls. 77 e 78, bem como 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls 64 e que 
se referem à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Comunitária de 
Comunicação do Município de Upanema, no sentido 
de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a ex-
ploração do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circuns-
critas no Processo Administrativo nº 53780000159/98, 
de 25 de agosto de 1998.

Brasília, 15 de fevereiro de 2001. – Alexandra 
Luciana Costa, Relatora da conclusão Jurídica – Neide 
Aparecida da Silva, Relatora da conclusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga e Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 20 de fevereiro de 2004. – Hamilton de 

Magalhães Mesquita, Coordenador-Geral.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 714, DE 2004 

(Nº 2.592/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Assistên-
cia Social Comunitária –  ASCOM, a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Ipaba, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 92, de 29 de janeiro de 2002, que autoriza a 
Assistência Social Comunitária – ASCOM, a executar 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Ipaba, 
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 206, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 3º do 
art. 223, da Constituição Federal, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de Expo-
sições de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autorizações para executar, pelo prazo 
de três anos, sem direito de exclusividade, serviços 
de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes 
atos e entidades:

1 – Portaria nº 90, de 29 de janeiro de 2002 – As-
sociação de Assistência Social – Casa da Benção, na 
cidade de Taguatinga – DF;

2 – Portaria nº 91, de 29 de janeiro de 2002 – As-
sociação dos Moradores do Loteamento Estrela do 
Mar, na cidade de Tamandaré – PE;

3 – Portaria nº 92, de 29 de janeiro de 2002 
–ASCOM, Assistência Social Comunitária, na cidade 
de Ipaba – MG;
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4 – Portaria nº 93, de 29 de janeiro de 2002 – As-
sociação Beneficente e Cultural Frei Odorico Virga, na 
cidade de Fronteira – MG;

5 – Portaria nº 94, de 29 de janeiro de 2002 – As-
sociação Comunitária e Cultural de Iati, na cidade de 
Iati – PE;

6 – Portaria nº 95, de 29 de janeiro de 2002 – As-
sociação Fraternal de Quixadá – AFRAQ, na cidade 
de Quixadá – CE;

7 – Portaria nº 96, de 29 de janeiro de 2002 
– Associação de Amigos da Zona Norte, na cidade 
de Natal – RN;

8 – Portaria nº 97, de 29 de janeiro de 2002 – As-
sociação Cultural Amigos do Brigadeiro, na cidade de 
Ervália – MG;

9 – Portaria nº 98, de 29 de janeiro de 2002 
– Associação Beneficente Teixeirense, na cidade de 
Teixeiras – MG; e

10 – Portaria nº 99 de 29 de janeiro de 2002 – 
Associação Cultural Alto do Aricanga – ES, na cidade 
de Ibiraçu – ES.

Brasília, 1º de abril de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC 127 EM

Brasília, 7 de fevereiro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Podaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade denominada ASCOM, Assistência So-
cial Comunitária, com sede na cidade de Ipaba, Esta-
do de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 
223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de l9 de feve-
reiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
segmentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-

substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53710.000708/98, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das comunicações.

PORTARIA Nº 92, DE 29 DE JANEIRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53710000708/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a ASCOM, Assistência Social 
Comunitária, com sede na Rua Pouso Alegre, nº 345, 
Centro, cidade de Ipaba, Estado de Minas Gerais, a 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo pra-
zo de três anos, sem direito de xclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 19°24’48”S e longitude em 
42°25’06”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

RELATÓRIO Nº 35/2001-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53710000708/98, de 18-8-98

Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Assistência Social Comunitária, locali-
dade de Ipaba, Estado de Minas Gerais.

I – Introdução.

1. A Assistência Social Comunitária, inscrita no 
CGC/MF ou CNPJ sob o número 26.231.512/0001-20, 
no Estado de Minas Gerais, com sede na Rua Pouso 
Alegra 345 – Centro, cidade de Ipaba – MG., dirigiu-
se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
por meio de requerimento datado de 18 de agosto de 
1998, subscrito por representante legal, demonstrando 
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interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade que indica.

2. A entidade que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado do Diário Oficial da União – D.O.U, de 
18 de março de 1999, Seção 3, que contempla o loga-
douro onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998.”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 1, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e 
Norma nº 2/98, de 06.08.1998.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explorar o servi-
ço, faz indicação da localidade onde pretende instalar 
seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da respectiva estação e coordena-
das geográficas, além de pedir a designação de canal 
para a prestação do serviço, atendendo os requisitos 
do item 6.4 da Norma Complementar nº 2/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6 .7 e incisos, da nor-
ma 2/98), está contida nos autos, correspondendo a 
seguir:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relativos 

a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, face aos 
ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento ás 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 5 à 219, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações 
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas

9. Preliminarmente, a requerente indicou em equi-
pamentos seriam instalados em área abrangida pelo 
círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Pouso Alegre 345 - Centro, na cidade de Ipaba, 
Estado de Minas Gerais, de coordenadas geográficas 
em 19º24’48”S de latitude e 42º25’06”W de longitude, 
consoante aos dados constantes do Aviso publicado 
no DOU., de 18-3-1999, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 109 e 112, denominado de “Ro-
teiro de Análise Técnica da RadCom”.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE;

– compatibilização de distanciamento do canal;
– situação da estação em faixa de fron-

teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para a apresentação 
de documentos dispostos no subitem 6.7 incisos II  e 
X da Norma 2/98, comprovação de necessária alte-
ração estatutária, comprovante de válida existência 
das entidades que manifestaram apoio à iniciativa da 
requerente, bem como apresentação do Projeto Téc-
nico e posterior adequação do mesmo a Norma 2/98, 
(fls. 119 a 219).

13. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls 211, firmado 
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pelo engenheiro responsável, onde estão resumidas 
as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o roteiro de verificação de instala-
ção da estação, constatando-se conformidade com a 
Norma 2/98, em especial as exigências inscritas em 
seu item 6.11. Folhas 221 e 222.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução 
dos presentes autos, após detido exame do rol de 
documentos, os quais estão compatíveis com a legis-
lação atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Assistência Social Comunitária

– quadro diretivo
Presidente: Marta Saturnino Ferreira de Paulo
Vice-Presidente: Oreste Afonso de Oliveira
1º Secretário: Wnado Sueira de Almeida
2º Secretário: Gilberto da Costa Silvério
1º Tesoureiro: Divino José de Souza
2º Tesoureiro: Sílvio Rodrigues Pires

– localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio
Rua puso Alegre 345 – Centro, cidade de Ipaba, Es-
tado de Minas Gerais;

– coordenadas geográficas
19º24’48” de latitude e 42º25’06” de longitude, corres-
pondentes aos dados dispostos no “Roteiro de Análise 
de Instalação da Estação” - fls. 221 e 222, bem como 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls 211 e que 
se referem à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Assistência Social 
Comunitária, no sentido de conceder-lhe a Outorga de 
Autorização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativos nº 
53710000708/98, de 18 de agosto de 1998.

Brasília, 15 de janeiro de 2001. – Alexandra Lu-
ciana costa, Relatora da conclusão Jurídica – Neide 
Aparecida da Silva, Relatora da conclusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga e Radiodifusão.
Brasília, 17 de janeiro de 2001. – Hamilton de 

Magalhães Mesquita, Coordenador Geral.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 715, DE 2004 

(Nº 2.775/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato, que renova a conces-
são da Rádio Giruá Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Giruá, Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº, de 17 de maio de 2002, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 17 de fevereiro de 1998, a 
concessão da Rádio Giruá Ltda., para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Giruá, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 400, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição § 3º, do art. 223, da 
Constituição Federal, submeto à apreciação de Vossas 
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o 
ato constante do Decreto de 17 de maio de 2002, que 
“Renova concessões e autorização das entidades que 
menciona, para explorar serviços de radiodifusão, e 
dá outras providências”. As entidades mencionadas 
são as seguintes:

1 – Rádio Canavieiro Ltda., na cidade de União 
dos Palmares-AL (onda média);

2 – Rádio Cultura da Bahia S/A., na cidade de 
Salvador-BA (onda média);

3 – Rádio Litoral Maranhense Ltda., na cidade 
de São Luís-MA (onda média);
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4 – Rádio Difusora de Cáceres Ltda., na cidade 
de Cáceres-MT (onda média);

5 – Sociedade Campograndense de Radiodi-
fusão Ltda., na cidade de Campo Grande-MS (onda 
média);

6 – Sociedade Rádio Pindorama Ltda., na cidade 
Sidrolândia-MS (onda média);

7 – Fundação Nossa Senhora Aparecida, origi-
nariamente Rádio Aparecida do Sul Ltda., na cidade 
de Ilicínea-MG (onda média);

8 – Multisom Rádio Princesa da Mata Ltda., na 
cidade de Muriaé-MG (onda média);

9 – Rádio Tropical Ltda., na cidade de Lagoa da 
Prata-MG (onda média);

10 – Rádio Guamá Ltda., na cidade de São Mi-
guel do 

Guamá-PA (onda média);
11 – Difusora Rádio Cajazeiras Ltda., na cidade 

de Cajazeiras-PB (onda média);
12 – Rádio Bonsucesso Ltda., na cidade de Pom-

bal-PB (onda média);
13 – Nova Freqüência Ltda., Originariamente 

Rother e Braz Palma Ltda., na cidade de Maringá-PR 
(onda média);

14 – Rádio Educadora De Francisco Beltrão Ltda., 
na cidade de Francisco Beltrão-PR (onda média);

15 – Rádio Educadora Marechal Ltda., na cidade 
de Marechal Cândido Rondon-PR (onda média);

16 – Rádio Pontal de Nova Londrina Ltda., na 
cidade de Nova Londrina-PR (onda média);

17 – Rádio Copacabana Ltda, na cidade de São 
Gonçalo-RJ (onda média);

18 – Fundação Cultural Riograndense, na cidade 
de Vacaria-RS (onda média);

19 – Rádio Agudo Ltda., na cidade de Agudo-RS 
(onda média);

20 – Rádio Diplomata Ltda., na cidade de São 
Marcos-RS (onda média);

21 – Rádio Giruá Ltda., na cidade de Giruá-RS 
(onda média);

22 – Rádio Metrópole de Crissiumal Ltda., na 
cidade Crissiumal-RS (onda média);

23 – Rádio Solaris Ltda., na cidade de Antônio 
Prado-RS (onda média);

24 – Rádio Clube Tijucas Ltda., na cidade de Ti-
jucas-SC (onda média);

25 – Rádio Fraiburgo Ltda., na cidade de Fraibur-
go-SC (onda média);

26 – Rádio Princesa da Serra Ltda., na cidade 
de Itabaiana-SE (onda média);

27 – Fundação Mater et Magistra de Londrina, 
originariamente Rádio Alvorada de Londrina Ltda., na 
cidade de Londrina-PR (onda tropical);

28 – Sociedade de Cultura Rádio Caiarí Ltda., na 
cidade de Porto Velho-RO (onda tropical);

29 – Prefeitura Municipal De Itapecirica, na cida-
de de Itapecirica-MG (onda média); e

30 – Televisão Anhanguera De Araguaina Ltda, 
na cidade de Araguaina-TO (sons e imagens).

Brasília, 22 de maio de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC 530 EM

Brasília,10 de abril de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões e autorização outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas, para explorar serviço de radio-
difusão, nas localidades e Unidades da Federação 
indicadas: 

•Rádio  Canavieiro Ltda., concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de União dos Palmares, Estado de Alagoas (Processo 
nº 50000.007083/92);

•Rádio Cultura da Bahia S/A., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Salvador, Estado da Bahia (Processo nº 
53640.001554/93);

•Rádio Litoral Maranhense Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de São Luís, Estado do Maranhão (Processo 
nº 53680.000234/96);

•Rádio Difusora de Cáceres Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Cáceres, Estado de Mato Grosso (Processo 
nº 53690.000545/97);

•Sociedade Campograndense de Radiodifusão 
Ltda.,concessionária do serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Campo Grande, Estado de 
Mato Grosso do Sul (Processo nº 53700.001303/97);

•Sociedade Rádio Pindorama Ltda., concessioná-
ria do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do 
Sul (Processo nº 53700.002175/97);

•Fundação Nossa Senhora Aparecida, conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Ilicínea, Estado de Minas Gerais 
(Processo nº 53710.000600/96);

• Multisom Rádio Princesa da Mata Ltda., conces-
sionária do serviço de Radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Muriaé, Estado de Minas Gerais 
(Processo nº 53710.000902/97);

• Rádio Tropical Ltda., concessionária do serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
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Lagoa da Prata, Estado de Minas Gerais (Processo nº 

53710.001026/97);
• Rádio Guamá LTDA., concessionária do serviço 

de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
São Miguel do Guamá, Estado do Pará (Processo nº 
53720.000083/97);

•Difusora Rádio Cajazeiras Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Cajazeiras, Estado da Paraíba (Processo nº 
53730.000111/95);

• Rádio Bonsucesso Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Pombal, Estado da Paraíba (Processo nº 
53730.000962/96);

• Nova Freqüência Ltda., concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Maringá, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000084/94);

•Rádio Educadora de Francisco Beltrão Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Francisco Beltrão, Estado 
do Paraná (Processo nº 53740.000271/97);

• Rádio Educadora Marechal Ltda., concessioná-
ria do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do 
Paraná (Processo nº 53740.000184/97);

•Rádio Pontal de Nova Londrina Ltda., conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Nova Londrina, Estado do Paraná 
(Processo nº 53740.000158/97);

•Rádio Copacabana Ltda., concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de São Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro (Processo 
nº 53770.000256/93);

•Fundação Cultural Riograndense, concessioná-
ria do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Vacaria, Estado do Rio Grande do Sul 
(Processo nº 53790.002010/95);

•Rádio Agudo Ltda., concessionária do serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Agudo, Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº 
53790.000884/97);

• Rádio Diplomata Ltda., concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de São Marcos, Estado do Rio Grande do Sul (Pro-
cesso nº 53 790.000736/00);

• Rádio Giruá Ltda., concessionária do serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Giruá, Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº 
53790.001606/97);

• Rádio Metrópole de Crissiumal Ltda., conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 

média, na cidade de Crissiumal, Estado do Rio Grande 
do Sul (Processo nº 53790.000985/97);

•Rádio Solaris Ltda., concessionária do serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Antônio Prado, Estado do Rio Grande do Sul (Proces-
so nº 53790.000480/97);

• Rádio Clube Tijucas Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Tijucas, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº 53820.000089/96);

• Rádio Fraiburgo Ltda., concessionária do servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina (Processo nº 
53820.000789/96);

•Rádio Princesa da Serra Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe (Processo nº 
53840.000069/97);

• Fundação Mater Et Magistra, concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda tropical, 
na cidade de Londrina, Estado do Paraná (Processo 
nº 29740.001093/92);

•Sociedade de Cultura Rádio Caiarí Ltda., con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
tropical, na cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia 
(Processo nº 53800.000017/99);

•Prefeitura Municipal de Itapecirica, autorizada 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Itapecirica, Estado de Minas Gerais (Pro-
cesso nº 53710.000898/97);

•Televisão Anhanguera de Araguaína Ltda., con-
cessionária do serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens, na cidade de Araguaína, Estado do Tocantins 
(Processo nº53665.000035/97);

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

4.Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
Decreto nº 88.066. de 1933, submeto o assunto à su-
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.
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DECRETO DE 17 DE MAIO DE 2002

Renova concessões e autorização 
das entidades que menciona, para explo-
rar serviços de radiodifusão, e dá outras 
providências.

O Presidente do Supremo Tribunal Federal, no 
exercício do cargo de Presidente da República, usan-
do das atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso 
IV, e 223, caput, da Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, e tendo em vista o disposto 
no art. 6º, inciso I, do Decreto nº 88.066, de 26 de ja-
neiro de 1983,

Decreta:
Art. 1º Ficam renovadas as concessões das en-

tidades abaixo mencionadas para explorar sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média:

I – Rádio Canavieiro Ltda., a partir de 12 de agosto 
de 1992, na cidade de União dos Palmares, Estado de 
Alagoas, outorgada pelo Decreto nº 87.302, de 21 de 
junho de 1982 (Processo nº 50000.007083/92);

II – Rádio Cultura Da Bahia S/A., a partir de 1º 
de novembro de 1993, na cidade de Salvador, Estado 
da Bahia, outorgada pelo Decreto nº 26.470, de 15 de 
março de 1949, e renovada pelo Decreto nº 91.493, de 
29 de julho de 1985 (Processo nº 53640.001554/93);

III – Rádio Litoral Maranhense Ltda., a partir de 13 
de novembro de 1996, na cidade de São Luís, Estado 
do Maranhão, outorgada pelo Decreto nº 93.436, de 16 
de outubro de 1986 (Processo nº 53680.000234/96);

IV – Rádio Difusora de Cáceres Ltda., a partir de 
15 de dezembro de 1997, na cidade de Cáceres, Esta-
do de Mato Grosso, outorgada pelo Decreto nº 80.701, 
de 9 de novembro de 1977, renovada pelo Decreto nº 
98.435, de 23 de novembro de 1989, aprovado pelo 
Decreto Legislativo nº 179, de 1991, publicado no Di-
ário Oficial da União de 6 de setembro de 1991 (Pro-
cesso nº 53690.000545/97) 

V – Sociedade Campograndense de Radiodifu-
são Ltda., a partir de 19 de março de 1998, na cidade 
de Campo Grande, Estado de Mato Grosso,do Sul, 
outorgada pelo Decreto nº 95.795, de 8 de março de 
1988 (Processo nº 53700.001303/97);

VI – Sociedade Rádio Pindorama Ltda., a partir 
de 1º de março de 1998, na cidade de Sidrolândia, 
Estado de Mato Grosso do Sul, outorgada pelo De-
creto nº 95.667, de 26 de janeiro de 1988 (Processo 
nº 53700.002175/97);

VII – Fundação Nossa Senhora Aparecida, a partir 
de 6 de outubro de 1996, na cidade de Ilicínea, Estado 
de Minas Gerais, outorgada originariamente à Rádio 

Aparecida do Sul Ltda.., conforme Portaria nº 255, de 
2 de outubro de 1986, e transferida pelo Decreto de 
9 de fevereiro de 1998, para a concessionária de que 
trata este inciso (Processo nº 537 10.000600/96);

VIII – Multisom Rádio Princesa da Mata Ltda.., 
a partir de 8 de outubro de 1997, na cidade de Mu-
riaé, Estado de Minas Gerais, outorgada pelo Decre-
to nº 94.779, de 13 de agosto de 1987 (Processo nº 
53710.000902/97);

IX – Rádio Tropical Ltda.., a partir de 25 de ou-
tubro de 1997, na cidade de Lagoa da Prata, Estado 
de Minas Gerais, outorgada pela Portaria nº 1.125, 
de 19 de outubro de 1977, e renovada pelo Decre-
to nº 96.220, de 24 de junho de 1988 (Processo nº 
53710.001026/97);

X – Rádio Guamá Ltda.., a partir de 28 de maio 
de 1997, na cidade de São Miguel de Guamá, Estado 
do Pará outorgada pelo Decreto nº 94.126, de 20 de 
março de 1987 (Processo nº 53720.000083/97);

XI – Difusora Rádio Cajazeiras Ltda.., a partir de 
16 de junho de 1995, na cidade de Cajazeiras, Estado 
da Paraíba, outorgada pela Portaria nº 165, de 28 de 
maio de 1965, e renovada pelo Decreto nº 94.533, de 26 
de junho de 1987 (Processo nº 53730.000111/95);

XII – Rádio Bonsucesso Ltda.., a partir de 30 
de janeiro de 1997, na cidade de Pombal, Estado da 
Paraíba, outorgada pelo Decreto nº 93.792, de 17 de 
dezembro de 1986 (Processo nº 53730.000962/96); 

XIII – Nova Freqüência Ltda.., a partir de 1º de 
maio de 1994, na cidade de Maringá, Estado do Para-
ná, outorgada originariamente à Rother e Braz Palma 
Ltda.., pela Portaria MVOP nº 607, de 23 de dezem-
bro de 1960, renovada pelo Decreto nº 90.084, de 20 
de agosto de 1984, autorizada a mudar sua deno-
minação social para RDM Radiodifusão Ltda.., pela 
Portaria nº 46, de 22 de março de 1988, e transferida, 
conforme Decreto de 12 de setembro de 2001, para a 
concessionária de que trata este inciso (Processo nº 
53740.000084/94);

XIV – Rádio Educadora de Francisco Beltrão 
Ltda.., a partir de 30 de agosto de 1997, na cidade de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, outorgada pelo 
Decreto nº 79.830, de 21 de junho de 1977, e renova-
da pelo Decreto nº 94.831, de 3 de setembro de 1987 
(Processo nº 53740.000271/97);

XV – Rádio Educadora Marechal Ltda.., a par-
tir de 11 de agosto de 1997, na cidade de Marechal 
Cândido Rondon, Estado do Paraná, outorgada pela 
Portaria nº 785, de 4 de agosto 1977, e renovada pelo 
Decreto nº 95.261 de 19 de novembro de 1987 (Pro-
cesso nº 53740.000184/97)

XVI – Rádio Pontal de Nova Londrina Ltda.., 
a partir de 15 de junho de 1997, na cidade de Nova 
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Londrina, Estado do Paraná, outorgada pela Portaria 
nº 508, de 6 de junho de 1977, e renovada pelo De-
creto nº 94.585, de 10 de julho de 1987 (Processo nº 
53740.000158/97);

XVII – Rádio Copacabana Ltda.., a partir de 1º 
de novembro de 1993, na cidade de São Gonçalo, 
Estado do Rio de Janeiro, outorgada pelo Decreto nº 
35.903, de 27 de julho de 1954 e renovada pelo De-
creto nº 89.305, de 18 de janeiro de 1984 (Processo 
nº 53770.000256/93);

XVIII – Fundação Cultural Riograndense, a partir 
de 10 de janeiro de 1996, na cidade de Vacaria, Es-
tado do Rio Grande do Sul, outorgada pelo Decreto 
nº 57.602, de 7 de janeiro de 1966, e renovada pelo 
Decreto nº 94.188, de 6 de abril de 1987 (Processo nº 
53790.002010/95)

XIX – Rádio Agudo Ltda.., a partir de 11 de julho 
de 1997, na cidade de Agudo, Estado do Rio Grande 
do Sul, outorgada pela Portaria nº 615, de 7 de julho 
de 1977, renovada pela Portaria nº 65 de 24 de junho 
de 1987, e autorizada a passar à condição de conces-
sionária em virtude de aumento de potência de sua 
estação transmissora, conforme Portaria nº 224, de 2 
de julho de 1987 (Processo nº 53790.000884/97); 

XX – Rádio Diplomata Ltda.., a partir de 19 de 
fevereiro de 1996, na cidade de São Marcos, Estado 
do Rio Grande do Sul, outorgada pela Portaria nº 195, 
de 12 de fevereiro de 1976, renovada pela Portaria nº 
9, de 16 de janeiro de 1986, e autorizada a passar à 
condição de concessionária em virtude de aumen-
to de potência de sua estação transmissora, confor-
me Exposição de Motivos nº 40, de 31 de março de 
1987, do Ministério das Comunicações (Processo nº 
53790.000736/00);

XXI – Rádio Giruá ltda.., a parir de 17 de fe-
vereiro de 1998, na cidade de Giruá Estado do Rio 
Grande do Sul, outorgada pelo Decreto nº 81.117, de 
22 de dezembro de 1977, e renovada pelo Decreto 
nº 98.436, de 23 de novembro de 1989 (Processo nº 
53790.001606/97);

XXII – Rádio Metrópole de Crissiumal Ltda.., a 
partir de 31 de outubro de 1997, na cidade de Cris-
siumal, Estado do Rio Grande do Sul, outorgada pela 
Portaria nº 1.152, de 24 de outubro de 1977, e reno-
vada pelo Decreto nº 95.853, de 21 de março de 1988 
(Processo nº 53790.000985/97);

XXIII – Rádio Solaris Ltda.., a partir de 20 de agos-
to de 1997, na cidade de Antônio Prado, Estado do Rio 
Grande do Sul, outorgada pelo Decreto nº 94.697, de 
28 de julho de 1987 (Processo nº 53790.00480/97);

XXIV – Rádio Clube Tijucas Ltda.., a partir de 
12 de junho de 1996, na cidade de Tijucas, Estado de 
Santa Catarina, outorgada pelo Decreto nº 92.613, de 
2 de maio de 1986 (Processo nº 53820.000089/96);

XXV – Rádio Fraiburgo Ltda.., a parir de 1º de ju-
nho de 1997, na cidade de Fraiburgo, Estado de Santa 
Catarina, outorgada pela Portaria nº 451, de 24 de maio 
de 1977, à Rádio Rural de Fraiburgo Ltda.., renovada 

pelo Decreto nº 96.836, de 28 de setembro de 1988, 
e autorizada a mudar a sua denominação social para 
a atual, conforme Portada nº 55, de 16 de março de 
1989 (Processo nº 53820.000789/96);

XXVI – Rádio Princesa da Serra Ltda.., a partir de 
5 de julho de 1997, na cidade de Itabaiana, Estado de 
Sergipe, outorgada pelo Decreto nº 79.759, de 31 de 
maio de 1977, e renovada pelo Decreto nº 96.203, de 22 
de junho de 1988 (Processo nº 53840.000069/97).

Art. 2º Ficam renovadas as outorgas das entida-
des abaixo mencionadas para explorar, sem direito de 
exclusividade, pelo prazo de dez anos, os seguintes 
serviços de radiodifusão sonora:

I – concessão, em onda tropical:
a) Fundação Mater et Magistra de Londrina, a 

partir de 1º de maio de 1993, na cidade de Londrina, 
Estado do Paraná, outorgada originariamente à Rá-
dio Alvorada de Londrina Ltda.., conforme Decreto nº 
889, de 12 de abril de 1962, transferida pelo Decreto 
nº 75.844, de 11 de junho de 1975, para a conces-
sionária de que trata este inciso, e renovada pelo De-
creto nº 89.927, de 6 de julho de 1984 (Processo nº 
29740.001093/92);

b) Sociedade de Cultura Rádio Caiari Ltda.., a 
partir de 1º de fevereiro de 1997, na cidade de Porto 
Velho, Estado de Rondônia, outorgada pelo Decreto nº 
78.937, de 10 de dezembro de 1976, e renovada pelo 
Decreto nº 94.419, de 10 de junho de 1987 (Processo 
nº 53800.000017/99);

II – autorização, em onda média: Prefeitura Muni-
cipal de Itapecirica, a partir de 19 de fevereiro de 1996, 
na cidade de Itapecirica, Estado de Minas Gerais, au-
torizada pela Portaria nº 244, de 9 de outubro de 1985, 
e autorizada a passar à condição de concessionária 
em virtude de aumento de potência de sua estação 
transmissora, conforme Exposição de Motivos nº 112. 
de 12 de setembro de 1994, do Ministério das Comu-
nicações (Processo nº 53710.000898/97). 

Art. 3º Fica renovada, por quinze anos, a partir 
de 20 de outubro de 1997, a concessão para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, na cidade de Araguaina, Estado 
do Tocantins, outorgada à Televisão Anhanguera de 
Araguaina Ltda.., pelo Decreto nº 87.535, de 30 de 
agosto de 1982 (Processo nº 53665.000035/97).

Art. 4º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões e autorização são renovadas por este 
Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomu-
nicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 5º A renovação das concessões e autorização 
de que trata este Decreto somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 17 de maio de 2002; 181º da Indepen-
dência e 114º da República. – Marco Maciel.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 716, DE 2004 

(Nº 2.782/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza Associação 
Pro-Desenvolvimento de Padre Bernardo 
– GO – APRODEM a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Padre 
Bernardo, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 394, de 19 de março de 2002, que autoriza a 
Associação Pró-Desenvolvimento de Padre Bernar-
do – GO – APRODEM a executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Padre Bernardo, Estado de 
Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 418, DE 2002 

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas 
de Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, autorizações para executar, 
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os se-
guintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 385, de 19 de março de 2002 
– Fundação Zilda Sartório Altoé, na cidade de Jagua-
ré – ES;

2 – Portaria nº 394, de 19 de março de 2002 
– Associação Pró-Desenvolvimento de Padre Ber-
nardo – GO – APRODEM, na cidade de Padre Ber-
nardo – GO;

3 – Portaria nº 406, de 19 de março de 2002 
– Associação Comunitária de Difusão e Conscientiza-
ção Ecológica de Araguaína – ACODICE, na cidade 
de Araguaína – TO;

4 – Portaria nº 410, de 19 de março de 2002 – 
Associação Comunitária de Comunicação de Sapezal 
(MT), na cidade de Sapezal – MT;

5 – Portaria nº 504, de 2 de abril de 2002 – Asso-
ciação dos Amigos de Ponte dos Carvalhos, na cidade 
de Cabo de Santo Agostinho – PE; e

6 – Portaria nº 505, de 2 de abril de 2002 – As-
sociação de Difusão Comunitária do Cabo de Santo 
Agostinho – Rádio Calheta – A Difusão Cabense, na 
cidade de Cabo de Santo Agostinho – PE.

Brasília, 28 de maio de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC nº 521 EM

Brasília, 9 de abril de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Pró-Desenvolvimento de 
Padre Bernardo – GO – APRODEM, na cidade de 
Padre Bernardo, Estado de Goiás; explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53000.001650/01, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 394, DE 19 DE MARÇO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53000.001650/O1, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Pró-Desenvolvi-
mento de Padre Bernardo–GO – APRODEM, com sede 
na Rua Nelcino Vinhal, s/nº, Setor Sul, na cidade de 
Padre Bernardo, Estado de Goiás, a executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de três anos, 
sem direito de exclusividade.
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Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 15º10’17”S e longitude em 
48º17’11”W, utilizando a fteqüência de 104,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

INFORMAÇÃO Nº /2002–DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53000001650/01 de 9-5-01.
Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Interessado: Associação Pró Desenvolvimento de 
Padre Bernardo, na localidade de Padre Bernardo, 
Estado de Goiás.
Conclusão: Processo instruido.

Trata-se o presente processo de pedido de au-
torização para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Padre Bernardo, Estado de 
Goiás, formulado Associação Pró- Desenvolvimento 
de Padre Bernardo.

Em decorrência da análise da documentação ins-
trutória do processo em epígrafe e de acorda com a In-
formação CONJUR/MC Nº 556/2001, foram apontadas 
as seguintes pendências: apresentação da documenta-
ção elencada no subitem 6.7 inciso III da Norma Com-
plementar 2/98. Desta forma, seguiram-se diligências 
para a apresentação da documentação comprovando 
a maioridade/nacionalidade dos dirigentes, tendo sido 
a mesma encaminhada pela Requerente, complemen-
tando a documentação instrutória do processo. Vale 
salientar que foi indicado como atual Quadro Diretivo 
o que se segue: 

Presidente: Anízio Moreira
Vice-Presidente: Claudio Rafael Ladislau
Secretário: Maria Aparecida Policena
Tesoureiro: Luiz Carlos da Silva

Frente ao saneamento do processo e ainda, con-
siderando o Relatório Nº 453/2001–DOSR/SSR/MC, 
este Departamento conclui que toda a documentação 
constante dos autos do processo encontra-se de acor-
do com a legislação atinente.

Face ao exposto, faz-se mister o retorno dos autos 
á Consultoria Juridica, para apreciação do relatado, no 

sentido de conceder à Associação Pró Desenvolvimen-
to de Padre Bernardo Outorga de Autorização para a 
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade pretendida.

Brasília, 6 de março de 2002. – Alexandra Lucia-
na Costa, Chefe de Divisão – SIAPE 1311638.

Nilton Geraldo Lemos de Lemos, – Coorde-
nador Geral.

De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Servi-

ços de Radiodifusão.
Brasília, 6 de março de 2002. – Hamilton de 

Magalhães Mesquita, Diretor do Departamento de 
Outorga de serviços de Radiodifusão.

Aprovo, Encaminhe-se à Consultoria Jurídica 
para exame e parecer.

Brasília, 6 de março de 2002. – Antonio Carlos 
Tardeli, Secretário do Serviço de Radiodifusão.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 717, DE 2004 

(Nº 296/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da Campos Difusora Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Campos dos Goytaca-
zes, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 11 de dezembro de 2001, que renova 
por 10(dez) anos, a partir de 26 de outubro de 1995, 
a concessão da Campos Difusora Ltda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Campos dos 
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.403, DE 2001

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 11 
de dezembro de2001, que “Renova concessão das 
entidades que menciona, para explorar serviços de 
radiodifusão, e dá outras providências”. As entidades 
mencionadas são as seguintes:
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1 – Rádio Progresso de Juazeiro Ltda., na cidade 
de Juazeiro do Norte-CE;

2 – Rádio Carajá de Anápolis Ltda., na cidade 
de Anápolis-GO;

3 – Fundação cultural e Educacional Santo Afon-
so – Rádio educadora, na cidade de coronel Fabricia-
no–MG;

4 – Radio Pioneira de Tangará da Serra Ltda., na 
cidade de Tagará da Serra–MT;

5 – Rádio Sete Lagoas Ltda., na cidade de Sete 
Lagoas–MG;

6 – Rádio Cabiúna Ltda., na cidade de Bandei-
rantes–PR;

7 – Rádio Club de Palmas Ltda., na cidade de 
Palmas–PR;

8 – Campos Difusora Ltda., na cidade de Campos 
dos Goytacazes–RJ;

9 – Rádio Jornal Fluminense de Campos Ltda., 
originariamente Rádio Macaé Ltda., na cidade de Ma-
caé–RJ;

10 – Mossoró Rádio Sociedade Ltda., na cidade 
de Alexandria-RN;

11 – Radiodifusão ìndio Condá Ltda., na cidade 
de Chapecó–SC;

12 – Rádio Difusora Alto Vale Ltda., na cidade 
do Rio do Sul-SC;

13 – Rádio Difusora de Laguna Sociedade Ltda., 
na cidade de Laguna–SC;

14 – Rádio Difusora Maravilha Ltda., na cidade 
de Maravilha–SC;

15 – Rádio Integração do Oeste Ltda., na cidade 
de São José do Cedro–SC;

16 – rádio Sentinela Alto Vale Ltda., originariamen-
te Rádio Estadual Ltda., na cidade de Ibirama–SC;

17 – Sociedade Rádio Difusora Vale do Itajaí., na 
cidade de Itajaí–SC;

18 – Rádio Educadora de Piracicaba Ltda., na 
cidade de Piracicaba–SP;e

19 – Rádio Nova dracena Ltda., na cidade de 
Dracema–SP.

Brasília, 18 de dezembro de 2001. – Fernando 
Henrique.

MC 747 EM 

Brasília, 20 de novembro de 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões, outorgadas às entidades abaixo relacio-

nadas, para explorar serviço de radiodifusão, nas loca-
lidades e Unidades da Federação indicadas:

• Rádio Progresso de Juazeiro Ltda., concessio-
nária de serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Juazeiro do Norte. Estado do Ceará 
(Processo nº 53650.000808/96);

• Rádio Carajá de Anápolis Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Anápolis, Estado de Goiás (Processo nº 
53670.000122/94);

• Fundação Cultural e Educacional Santo Afon-
so – Rádio Educadora, concessionária de serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Co-
ronel Fabriciano, Estado de Minas Gerais (Processo 
nº 53710.000951/96);

• Rádio Pioneira de Tangará da Serra Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Tangará da Serra, Estado de Mato 
Grosso (Processo nº 53 690.000298/94);

• Rádio Sete Lagoas Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais (Processo 
nº 53710.000006/96 );

• Rádio Cabiúna Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Bandeirantes, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000368/96);

• Rádio Club de Palmas Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Palmas, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000383/95);

• Campos Difusora Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro 
(Processo nº 53770.001251/95); 

• Rádio Jornal Fluminense de Campos Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Macaé, Estado do Rio de 
Janeiro (Processo nº 53770.000885/96);

• Mossoró Rádio Sociedade Ltda., concessioná-
ria radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Alexandria, Estado do Rio Grande do Norte (Processo 
nº 53780.000087/95);

• Radiodifusão Índio Condá Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina (Pro-
cesso nº 53820.000770/95);

• Rádio Difusora Alto Vale Ltda., concessioná-
ria radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
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Rio do Sul, Estado de Santa Catarina (Processo nº 
53820.000771/95);

• Rádio Difusora de Laguna Sociedade Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Laguna, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 50820.000066/94);

• Rádio Difusora Maravilha Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Maravilha, Estado de Santa Catarina (Pro-
cesso nº 53820.000707/95);

• Rádio Integração do Oeste Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina (Processo nº 53820.000708/95);

• Rádio Sentinela Alto Vale Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Ibirama, Estado de Santa Catarina (Proces-
so nº 50820.000068/94);

• Sociedade Rádio Difusora Vale do Itajaí Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Itajaí, Estado de Santa Ca-
tarina (Processo nº 50820.000072/94);

• Rádio Educadora de Piracicaba Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo 
(Processo nº 53830.000731/95);

• Rádio Nova Dracena Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Dracena, Estado de São Paulo (Processo nº 
53830.000131/95).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regula-
mento, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o as-
sunto à superior consideração de Vossa Excelência 
para decisão e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao § 3º do art. 223 da 
Constituição.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 11 DE DEZEMBRO DE 2001

Renova concessão das entidades que 
menciona, para explorar serviços de radio-
difusão, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84 inciso IV, e 223, caput, da 
Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, 
e tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso I, do De-
creto nº 88.066, de 2 de janeiro de 1983, decreta:

Art. 1º Fica renovada a concessão das entida-
des abaixo mencionadas para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média:

I – Rádio Progresso de Juazeiro Ltda., a partir 
de 26 de agosto de 1996, na cidade de Juazeiro do 
Norte, Estado do Ceará, outorgada pelo Decreto nº 

58.383, de 10 de maio de 1966 autorizada a mudar a 
sua denominação social para a atual, conforme Portaria 
Dentel nº 290, de 26 de outubro de 1983, e renovada 
pelo Decreto s/nº, de 29 de julho de 1992 (Processo 
nº 53650.000808/96);

II – Radio Carajá de Anápolis Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Anápolis, Esta-
do de Goiás, outorgada pelo Decreto nº 42.947, de 
31 de dezembro de 1957, e renovada pelo Decreto 
nº 95.641, de 13 de janeiro de 1988 (Processo nº 
53670.000122/94)

III – Fundação Cultural e Educacional Santo Afon-
so – Rádio Educadora, a partir de 8 de novembro de 
1996, na cidade de Coronel Fabriciano, Estado de Minas 
Gerais, outorgada pelo Decreto nº 58.764, de 28 de ju-
nho de 1966 e renovada pelo Decreto nº 94.417, de 10 
de junho de 1987 (Processo nº 53710.000951/96);

IV – Rádio Pioneira de Tangará Da Serra Ltda., 
a partir de 23 de agosto de 1994, na cidade de Tanga-
rá da Serra, Estado de Mato Grosso, outorgada pelo 
Decreto nº 89.916, de 4 de julho de 1984 (Processo 
nº 53690.000298/94);

V – Rádio Sete Lagoas Ltda., a partir de 11 de abril 
de 1996, na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas 
Gerais, outorgada pelo Decreto nº 92.411, de 20 de 
fevereiro de 1986 (Processo nº 53710.000006/96);

VI – Radio Cabiúna Ltda., a partir de 16 de no-
vembro de 1996, na cidade de Bandeirantes, Estado 
do Paraná, outorgada pela Portaria nº 858 , de 21 de 
outubro de 1966 , e renovada pelo Decreto nº 94.183 , 
de 6 de abril de 1987 (Processo nº53740.000368/96) 
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VII – Rádio Club de Palmas Ltda., a partir de 12 
de agosto de 1995, na cidade de Palmas, Estado do 
Paraná, outorgada pela Portaria nº 636, de 6 de agos-
to de 1975, renovada pela Podaria nº 204, de 17 de 
julho de 1985, e autorizada a passar à condição de 
concessionária em virtude de aumento de potência 
de sua estação transmissora, conforme Exposição de 
Motivos nº 4, de 7 de janeiro de 1986, do Ministério das 
Comunicações (Processo nº 53740.000383/95);

VIII – Campos Difusora Ltda., a partir de 26 de 
outubro de 1995, na cidade de Campos dos Goytaca-
zes, Estado do Rio de Janeiro, outorgada pelo Decreto 
nº 56.717, de 12 de agosto de 1965, e renovada pelo 
Decreto nº 96.844, de 28 de setembro de 1988 (Pro-
cesso nº 53770.001251/95);

IX – Rádio Jornal Fluminense de Campos Ltda., 
a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Macaé, 
Estado do Rio de Janeiro, outorgada originariamente 
á Rádio Macaé Ltda., pela Podaria MVOP nº 862, de 
20 de setembro de 1949, renovada pelo Decreto nº 
89.409, de 29 de fevereiro de 1984, e transferida pelo 
Decreto nº 90.160, de 6 de setembro de 1984, para a 
concessionária de que trata este inciso (Processo nº 
53770.000885/96);

X – Mossoró Rádio Sociedade Ltda., a partir de 
3 de dezembro de 1995, na cidade de Alexandria, Es-
tado do Rio Grande do Norte, outorgada pelo Decre-
to nº 91.126, de 13 de março de 1985 (Processo nº 

53780.000087/95);
XI – Radiodifusão Índio Condá Ltda., a partir de 

8 de março de 1996, na cidade de Chapecó, Estado 
de Santa Catarina, outorga da pelo Decreto nº 77.129, 
de 11 de fevereiro de 1976. e renovada pelo Decreto 
nº 92.130, de 13 de dezembro de 1985 (Processo nº 
53820.000770/95);

XII – Rádio Difusora Alto Vale Ltda., a partir de 8 
de março de 1996, na cidade de Rio do Sul, Estado de 
Santa Catarina, outorgada à emissora Rural de Rio do 
Sul Ltda., pelo Decreto nº 57.378, de 3 de dezembro de 
1965, autorizada a mudar sua denominação social para 
a atual conforme Portaria nº 1.471, de 2 de setembro 
de 1970, e renovada pelo Decreto nº 95.626, de 13 de 
janeiro de 1988 (Processo nº 53820.000771/95);

XIII- Rádio Difusora De Laguna Sociedade Ltda., 
a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Laguna, 
Estado de Santa Catarina, outorgada pela Portaria 
MVOP nº 64, de 22 de janeiro de 1946, e renovada 
pelo Decreto nº 89.406, de 29 de fevereiro de 1984 
(Processo nº 50820.000066/94);

XIV – Rádio Difusora Maravilha Ltda., a partir 
de 10 de fevereiro de 1996, na cidade de Maravilha, 
Estado de Santa Catarina, outorgada pela Portaria nº 
151, de 3 de fevereiro de 1976, e renovada pelo De-
creto nº 92.665, de 16 de maio de 1986 (Processo nº 
53820.000707/95);

XV – Rádio Integração do Oeste Ltda., a partir 
de 16 de fevereiro de 1996, na cidade de São José 
do Cedro, Estado de Santa Catarina, outorgada pela 
Portaria nº 175, de 9 de fevereiro de 1976, e renovada 
pelo Decreto nº 92.664, de 16 de maio de 1986 (Pro-
cesso nº 53820.000708/95);

XVI – Rádio Sentinela Alto Vale Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Ibirama, Estado de 
Santa Catarina, outorgada originariamente à Rádio 
Estadual Ltda., pela Portaria MVOP nº 580, de 4 de 
outubro de 1956, renovada pelo Decreto nº 90.276, de 
3 de outubro de 1984, e transferida pelo Decreto s/nº, 
de 12 de fevereiro de 1997, para a concessionária de 
que trata este inciso (Processo nº 50820.000068/94);

XVII – Sociedade Rádio Difusora Vale do Itajaí 
Ltda., a partir de 1º de maio de 1958, e renovada pelo 
Decreto nº 89.627, de 8 de maio de 1984 (Processo 
nº 50820.000072/94);

XVIII – Rádio Educadora de Piracicaba Ltda., a 
partir de 5 de outubro de 1995, na cidade de Piracica-
ba, Estado de São Paulo, outorgada pelo Decreto nº 
56.375, de 31 de maio de 1965,e renovada pelo De-
creto nº 93.641, de 2 de dezembro de 1986 (Processo 
nº 53830.000731/95);

XIX – Rádio Nova Dracena Ltda., a partir de 19 
de maio de 1995, na cidade de Dracena, Estado de 
São Paulo, outorgada pela Portaria nº 405, de 13 de 
maio de 1975, renovada pela Portaria nº 72, de 18 de 
março de 1986, e autorizada a passar à condição de 
concessionária em virtude de aumento de potência 
de sua estação transmissora, conforme Exposição de 
Motivos nº 153, de 4 de agosto de 1987, do Ministério 
das Comunicações (Processo nº 53830.000131/95).

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões são renovadas por este Decreto, re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º A renovação da concessão somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 11 de dezembro de 2001; 180º da In-
dependência e 113º da República. – Fernando Hen-
rique Cardoso.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 718, DE 2004 

(Nº 336/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária Matele de Radiodifusão a 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Mateus Leme, Estado de 
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.964, de 1º de outubro de 2002, que autoriza 
a Associação Comunitária Matele de Radiodifusão a 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Mateus Leme, Estado 
de Minas Gerais, retificando-se o prazo de autorização 
para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 982, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas 
de Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, autorizações para executar, 
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os se-
guintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.963, de lº de outubro de 2002 
– Associação Comunitária Capetinguense de Radiodi-
fusão – “ACCAR”, na cidade de Capetinga – MG;

2 – Portaria nº 1.964, de 1º de outubro de 2002 
– Associação Comunitária Matele de Radiodifusão, na 
cidade de Mateus Leme – MG;

3 – Portaria nº 1.965, de 1º de outubro de 2002 
– Associação Pirapamenha de Promoção Social – 
APROS, na cidade de Santana de Pirapama – MG;

4 – Portaria nº 1.966, de 1º de outubro de 2002 
– Centro de Assistência Social de Palestina José No-
gueira de Melo, na cidade de Palestina – AL;

5 – Portaria nº 1.967, de 1º de outubro de 2002 
– Associação Comunitária Virgem dos Pobres, na ci-
dade de Ibateguara – AL;

6 – Portaria nº 1.968, de 1º de outubro de 2002 
– Associação Cultural Comunitária Popular FM de 
Capela do Alto (ACCP/FM CA), na cidade de Capela 
do Alto – SP;

7 – Portaria nº 1.969, de 1º de outubro de 2002 
– Associação Comunitária Condorense, na cidade de 
Condor – RS;

8 – Portaria nº 1.970, de 1º de outubro de 2002 
– Associação Comunitária de Comunicação de Portel, 
na cidade de Portel – PA;

9 – Portaria nº 1.971, de 1º de outubro de 2002 
– Associação de Desenvolvimento Comunitário de Ca-
cimbas – ADCC, na cidade de Cacimbas – PB;

10 – Portaria nº 1.972, de lº de outubro de 2002 
– Associação Comunitária Antônio Vidal de Oliveira, 
na cidade de Quixeré – CE;

11 – Portaria nº 1.973, de 1º de outubro de 2002 
– Associação Comunitária Bonitense de Radiodifusão 
– ACB, na cidade de Bonito – MS;

12 – Portaria nº 1.974, de 1º de outubro de 2002 
– Núcleo de Apoio Rádio Comunitária “Colônia”, na 
cidade de Porto Real – RJ;

13 – Portaria nº 1.975, de 1º de outubro de 2002 
– Associação Comunitária e Cultural de Maravilha 
– Alagoas, na cidade de Maravilha – AL;

14 – Portaria nº 1.977, de 1º de outubro de 2002 
– Centro Comunitário de Jacundá, na cidade de Ja-
cundá – PA; e

15 – Portaria nº 1.978, de 1º de outubro de 2002 
– Associação Comunitária de Radiodifusão Rainha da 
Paz, na cidade de Ilicínea – MG.

Brasília, 11 de novembro de 2002. – Marco Ma-
ciel.

MC 1.366 EM

Brasília, 18 de outubro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade, Associação Comunitária Matele de 
Radiodifusão; na cidade de Mateus

Leme, Estado de Minas Gerais, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.
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4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatando 
a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o 
que se conclui da do documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53710.000717/98, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 1.964, DE 1º DE OUTUBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos 
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53710.000717/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária Matele 
de Radiodifusão, com sede na Av. Padre Vilaça 1.501, 
loja nº 1, Bairro Nossa Senhora do Rosário, na cidade 
de Mateus Leme, Estado de Minas Gerais, a executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de três 
anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subse-
qüentes, seus regulamentos e normas comple-
mentares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográticas com latitude em 19°52’12’S e longitude em 
44°25’04”W, utilizando a freqüência de 106,3 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo 
a entidade iniciar a execução do serviço no prazo de 
seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

RELATÓRIO Nº 491/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53710000717/98, de 18-8-98.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária Matele de Ra-
diodifusão, localidade de Mateus Leme, Estado de 
Minas Gerais.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária Matele de Radiodifu-
são, inscrita no CNPJ sob o número 02.974.519/0001-
04, no Estado de Mateus Leme, com sede na Av. Padre 
Vilaça nº 1501 – Loja 1 – Nossa Senhora do Rosário, 
cidade de Mateus Leme, dirigiu-se ao Senhor Minis-
tro de Estado das Comunicações, por meio de reque-
rimento datado de 16 de agosto de 1998, subscrito 
por representante legal, demonstrando interesse na 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado no Diário Oficial da União DOU, de 17 
de dezembro de 1999, Seção 3, que contempla locali-
dade onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998.”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos 
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secre-
tário de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame 
do pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 1, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a leg-
islação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e 
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explorar o ser-
viço, faz indicação da localidade onde pretende instalar 
seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da respectiva estação e coordena-
das geográficas, além de pedir a designação de canal 
para a prestação do serviço, atendendo os requisitos 
do item 6.4 da Norma Complementar nº 2/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98), está contida nos autos correspondendo ao 
seguinte;

– Estatuto Social;
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– ata de constituição e eleição de diri-
gentes;

– declarações e comprovantes relativos 
a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, face aos 
ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 4 à 88, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
Departamento constatou conformidade legal e

normativa, pelo que passa a examinar as infor-
mações técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Av. Padre Vilaça nº 1501 – Loja 1 
– Bairro Nossa Senhora do rosário, na cidade de Ma-
teus Leme, Estado de Minas Gerais, de coordenadas 
geográficas em 19°59’12’S de latitude e 44°25’04’W de 
longitude, consoante aos dados constantes do Aviso 
publicado no DOU, de 17-12-99, Seção 3.

memória do documento de folhas 49, denominado 
de ‘Roteiro de Análise Técnica de RadCom”.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços do 
sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para a apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 inciso I da 
Norma 2/98, comprovação de necessária alteração 
estatutária, declaração de que não mantém vínculos 
com outra entidade, da denominação fantasia, cópia 
do cartão do CNPJ, apresentação voluntária do Pro-
jeto técnico (fls. 53 à 88).

13. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls 72, firmado 
pelo engenheiro responsável, onde estão resumidas 
as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipamen-
tos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência 

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o roteiro de verificação de instala-
ção da estação, constatando-se conformidade com a 
Norma 2/98, em especial as exigências inscritas em 
seu item 6.11. Folhas 90 e 91.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução 
dos presentes autos, após detido exame do rol de 
documentos, os quais estão compatíveis com a legis-
lação atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

 – nome
Associação Comunitária Matele de Radiodifu-

são;

 – quadro diretivo
Presidente: Marlon Aurélio Guimarães
Vice-presidente: Kenya Mirtes Diniz
Secretário: Miria Aparecida G. de Andrade
Tesoureiro: Ronei Batista Rodrigues

– coordenadas geográficas
19º52’21” de latitude e 44º25’04” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 90 e 91, bem 
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como “Formulário de Informações Técnicas” – fls 72 e 
que se referem à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Comunitária 
Matele de Radiodifusão, no sentido de conceder-lhe a 
Outorga de Autorização para a exploração do serviço 
de radiodifusão comunitária, na localidade pretendi-
da, dentro das condições circunscritas no Processo 
Administrativo nº 53710000717/98, de 18 de agosto 
de 1998.

Brasília, 4 de setembro de 2002. – Alexandra 
Luciana Costa, Relatora da conclusão Jurídica, Chefe 
da Divisão/SSR – Neide Aparecida da Silva, Relatora 
da conclusão Técnica, Chefe de Divisão/SSR.

De acordo.
A consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga e Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 9 de setembro de 2002. – Nilton Geral-

do Lemes de Lemos, Coordenador Geral.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 719, DE 2004 

(Nº 350/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Pedrense de Eventos Comunitários 
– APEC a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Pedra, Estado de 
Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 2.071, de 9 de outubro de 2002, que autoriza a 
Associação Pedrense de Eventos Comunitários – APEC 
a executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Pedra, Estado 
de Pernambuco, retificando-se o prazo de autorização 
para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.025, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas 
de Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, autorizações para executar, 
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os se-
guintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.989, de 7 de outubro de 2002 
– Associação dos Amigos do Portal do Alvorada/Jere-
moabo-BA, na cidade de Jeremoabo-BA;

2 – Portaria nº 1.991, de 7 de outubro de 2002 
– Associação Comunitária de Japonvar, na cidade de 
Japonvar-MG;

3 – Portaria nº 1.994, de 7 de outubro de 2002 
– Associação dos Moradores do Alto do Bode, na ci-
dade de Senador Pompeu-CE;

4 – Portaria nº 1.995, de 7 de outubro de 2002 
– Associação “Ancilla Donini de Amparo Social e Cris-
tão”, na cidade de Caiuá-SP;

5 – Portaria nº 1.996, de 7 de outubro de 2002 
– Associação Cultural e Comunitária Presidutrense 
– ACCP, na cidade de Presidente Dutra-MA;

6 – Portaria nº 1.997, de 7 de outubro de 2002 
– Associação Comunitária Claraval, na cidade de Cla-
raval-MG;

7 – Portaria nº 2.029, de 8 de outubro de 2002 
– Associação Comunitária e Cultural Paraisense (Rá-
dio Regional FM), na cidade de São João do Paraí-
so-MA;

8 – Portaria nº 2.067, de 9 de outubro de 2002 
– Associação Suaçuiense Comunitária de Comunicação 
– ASCOC, na cidade de São Brás do Suaçuí-MG; e

9 – Portaria nº 2.071, de 9 de outubro de 2002 
– Associação Pedrense de Eventos Comunitários – 
APEC, na cidade de Pedra-PE.

Brasília, 25 de novembro de 2002. – Fernando 
Henrique Cardoso.

MC 1.393 EM

Brasília, 25 de novembro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de outor-

ga de autorização e respectiva documentação para que 
a entidade Associação Pedrense de Eventos Comuni-
tários – APEC, na cidade de Pedra, Estado de Pernam-
buco, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição 
e a Lei nº 9.612, de l9 de fevereiro de 1998.
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2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53103.000636/98, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, _ Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 2.071, DE 9 DE OUTUBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53103.000636/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Pedrense de Even-
tos Comunitários – APEC, com sede na Rua José Ma-
galhães, s/nº – Centro, na cidade de Pedra, Estado 
de Pernambuco, a executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de três anos, sem direito de 
exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 08º30’10”S e longitude em 
36º53’52”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, – Juarez Quadros do Nascimento.

RELATÓRIO Nº 521/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.103.000.636-98 de 26 de 
Agosto de 1.998.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Pedrense de Eventos Co-
munitários – APEC, na localidade de Pedra, Estado 
de Pernambuco.

I – Introdução

1. Associação Pedrense de Eventos Comunitários 
– APEC, inscrita no CNPJ sob o n. 35.664.861/0001-
59, com sede à Rua José Magalhães, s/n, Centro, Ci-
dade de Pedra, PE, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, por meio de requerimento 
datado de 25 de Agosto de 1998, subscrito por repre-
sentante legal, demonstrando interesse na exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localida-
de que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de 
18 de Março de 1999, Seção 3, que contempla o logra-
douro onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998.”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 1, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e 
Norma nº 02/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explorar o servi-
ço, faz indicação da localidade onde pretende instalar 
seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da respectiva estação e coordena-
das geográficas, além de pedir a designação de canal 
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para a prestação do serviço, atendendo os requisitos 
do item 6.4 da Norma Complementar nº 2/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98), está contida nos autos, correspondendo ao 
seguinte:

– ata de constituição e eleição de diri-
gentes;

– declarações e comprovantes relativos 
a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, face aos 
ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento ás 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 1 a 118, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações 
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com centro 
localizado na Rua Capitão Manoel Leite, s/nº, Cidade 
de Pedra, Estado de Pernambuco, de coordenadas 
geográficas em 08º30’15”S de latitude e 36º53’40”W 
de longitude, consoante os dados constantes no aviso 
no DOU de 18-3-1999, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que, as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser alteradas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 47, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”. Posteriormente foram 
apresentadas novas coordenadas que foram analisa-
das e aceitas pelo Engenheiro responsável.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

– informações sobre geração de instruções so-
bre coordenadas

levantamentos do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para apresentação 
do subitem 6.11, cópia de alteração estatutária, com-
provação do devido registro da Ata de Fundação e 
do Estatuto Social, e subitem 6,7 III, IV, V, VI e VIII da 
Norma 2/98 (fls. 51 e 103).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o “For-
mulário de Informações Técnicas”, fls. 58, firmado pelo 
engenheiro responsável, onde estão resumidas as se-
guintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de Insta-
lação da Estação, constatando-se conformidade com 
a Norma 2/98, em especial as exigências inscritas em 
seu item 6.11, folhas 100 e 101.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução 
dos presentes autos, após detido exame do rol de do-
cumentos, os quais estão compatíveis com a legisla-
ção atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Associação Pedrense de Eventos Comunitários 

– APEC

– quadro diretivo
Presidente: José Marcos M. da Silva
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Vice-Presidente: Veridiano Tenório de Holanda
1ª Secretária: Maria José Tenório Gomes Vieira
2ª Secretária: Iris Greice Gomes da Silva
1º Tesoureiro: Edvaldo Gomes Soares
2ª Tesoureira: Maria Araújo de Barros

– Localização do transmissor, sistema, irradiante 
e estúdio

Rua José Magalhães, s.nº, Centro, Cidade de 
Pedra, Estado de Pernambuco.

– coordenadas geográficas
08º30’10”S de latitude e 36º53’52”W de longitude, 

correspondentes aos dados constantes no “Formulário 
de Informações Técnicas”, fls. 58 e “Roteiro de Análise 
de Instalação da Estação de RadCom”, fls. 100 e 101, 
que se refere à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Pedrense de Even-
tos Comunitários – APEC, no sentido de conceder-lhe a 
Outorga de Autorização para a exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, dentro 
das condições circunscritas no Processo Administrativo 
nº 53.103.000.636-98 de 26 de agosto de 1998.

Brasília, 20 de setembro de 2002. – Relatora da 
Conclusão Jurídica, Sibela Leandra Portela, Chefe de 
Divisão/SSR – Relatora da Conclusão Técnica, Regina 
Aparecida Monteiro, Chefe de Serviço/SSR. 

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 25 de setembro de 2002. – Nilton 

Geraldo Lemes de Lemos, Coordenador-Geral.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 720, DE 2004 

(Nº 351/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção de Desenvolvimento Comunitário das 
Campinas – Macaíba/Rio Grande do Norte 
– ADCC a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Macaíba, Estado 
do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.988, de 7 de outubro de 2002, que autoriza 
a Associação de Desenvolvimento Comunitário das 
Campinas – Macaíba/Rio Grande do Norte – ADCC a 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Macaíba, Estado 
do Rio Grande do Norte, retificando-se o prazo de au-
torização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto 
na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.033, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas 
de Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, autorizações para executar, 
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.988, de 7 de outubro de 2002 
– Associação de Desenvolvimento Comunitário das 
Campinas – Macaíba/Rio Grande do Norte – ADCC, 
na cidade de Macaíba – RN;

2 – Portaria nº 2.070, de 9 de outubro de 2002 
– Associação Comunitária de Rondonápolis, na cidade 
de Rondonópolis – MT;

3 – Portaria nº 2.247, de 23 de outubro de 2002 – 
Associação Comunitária de Rádio São João do Paraíso 
FM (ACRSJP), na cidade de Cambuci – RJ; e

4 – Portaria nº 2.248, de 23 de outubro de 2002 
– Associação Rádio Comunitária de Belterra, na cidade 
de Belterra – PA.

Brasília, 28 de novembro de 2002. – Fernando 
Henrique Cardoso.

MC 1.389 EM

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de out-

orga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação de Desenvolvimento Comu-
nitário das Campinas – ADCC, na cidade de Macaíba, 
Estado do Rio Grande do Norte, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o ca-
put do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
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filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural, mas também servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatando 
a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o 
que se conclui da documentação de origem, consub-
stanciada nos autos do Processo Administrativo nº 
53780.000170/1998, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 1.988, DE 7 DE OUTUBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53780.000170/1998, resolve:

Art. 1º Autorizar a entidade Associação de Desen-
volvimento Comunitário das Campinas – Macaíba/Rio 
Grande do Norte – ADCC, com sede na Rua Francisco 
de Sena nº 4, Bairro Campinas, na cidade de Macaíba, 
Estado do Rio Grande do Norte, a executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de três anos, sem 
direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas 
geográticas com latitude em 5º51’33”S e longitude em 
35º20’58”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

RELATÓRIO Nº 512/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53780000170/98, de 2-9-98.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação de Desenvolvimento Co-
munitário das Campinas – Macaíba/Rio Grande do 
Norte – ADCC, localidade de Macaíba, Estado do Rio 
Grande do Norte.

I – Introdução

1. A Associação de Desenvolvimento Comunitário 
das Campinas – Macaíba/Rio Grande do Norte – ADCC, 
inscrita no CNPJ sob o número 01.408.286/0001-01, 
no Estado do Rio Grande do Norte, com sede na Rua 
Francisco de Sena nº 4 – Bairro Campinas, cidade de 
Macaíba, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, por meio de requerimento datado de 17 
de agosto de 1998, subscrito por representante legal, 
demonstrando interesse na exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de 
5 de novembro de 1998, Seção 3, que contempla locali-
dade onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos 
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secre-
tário de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame 
do pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 01, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a leg-
islação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-98, o 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-98 e Norma 
nº 2, de 6-8-98.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explorar o ser-
viço, faz indicação da localidade onde pretende instalar 
seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da respectiva estação e coordena-
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das geográficas, além de pedir a designação de canal 
para a prestação do serviço, atendendo os requisitos 
do item 6.4 da Norma Complementar nº 2/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Norma 
nº 2/98), está contida nos autos, correspondendo ao 
seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relativos 

a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, em face 
dos ditames legais pertinente;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de armamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 4 a 199, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações 
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua Professor Caetano 16 – Cen-
tro, na cidade de Macaíba, Estado do Rio Grande do 
Norte, de coordenadas geográficas em 05º51’33”S 
de latitude e 35º20’58”W de longitude, consoante aos 
dados constantes do Aviso publicado no DOU, de 5-
11-98, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 75 e 79 à 82, denominado de 
“Roteiro de Análise Técnica de RadCom”.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográfïcas, instruções sobre coor-

denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para a apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos I e 
II da Norma 2/98, comprovação de necessária altera-
ção estatutária, comprovação de válida existência das 
entidades que manifestaram apoio à iniciativa, declara-
ção do endereço da sede, encaminhamento do Projeto 
Técnico. Diante da regularidade técnico-jurídica dos 
processos referentes às interessadas na localidade 
e em observância ao disposto no subitem 6.10.1 da 
Norma 2/98, foi encaminhado ofício para que se esta-
belecesse uma associação entre as mesmas, ocorre 
que, frente à negativa das entidades e considerando 
o decurso do prazo concedido, utilizou-se o critério de 
seleção apontado no subitem 6.10.2 da Norma 2/98, 
do qual constatou-se que a requerente conta com 
maior número de manifestações em apoio que a sua 
concorrente, em decorrência de tal fato a Entidade foi 
selecionada, (fls. 89 à 199).

13. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls 198, firmado 
pelo engenheiro responsável, onde estão resumidas 
as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o roteiro de verificação de instala-
ção da estação, constatando-se conformidade com a 
Norma 2/98, em especial as exigências inscritas em 
seu item 6.11. Folhas 200 e 201.

15. É o relatório.
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IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária conclui a instrução 
dos presentes autos, após detido exame do rol de 
documentos, os quais estão compatíveis com a legis-
lação atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome

Associação de Desenvolvimento Comunitário das Cam-
pinas Macaíba/Rio Grande do Norte – ADCC

– quadro diretivo
Presidente: Francisca Beatriz M. Medeiros de Sena
Vice-presidente: Ana Santana dos Santos
Secretário: Renata E. da Paz Batista
Tesoureiro: Conceição Maria A. da Silva
Diretor Social: Francisca Lúcia Ferreira

– localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio
Rua Professor Caetano 161 – Centro, cidade de Ma-
caíba, Estado do rio Grande do Norte;

– coordenadas geográficas

05º51’33” de latitude e 35º20’58” de longitude, corres-
pondentes aos dados dispostos no “Roteiro de Análise 
de Instalação da Estação” – fls. 200 e 201, bem como 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls 198 e que 
se referem à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação de Desenvol-
vimento Comunitário das Campinas – Macaíba/Rio 
Grande do Norte – ADCC, no sentido de conceder-
lhe a Outorga de Autorização para a exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas no 
Processo Administrativo nº 53780000170/98, de 2 de 
setembro de 1998.

Brasília, 12 de setembro de 2002. – Alexandra 
Luciana Costa, Chefe da Divisão/SSR, Relatora da 
conclusão Jurídica – Neide Aparecida da Silva, Rela-
tora da conclusão Técnica, Chefe de Divisão/SSR. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 721, DE 2004 

(Nº 358/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção da Comunidade de São Manoel – AS-
COSAM, a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Correntina, 
Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 2.364, de 6 de novembro de 2002, que autoriza 
a Associação da Comunidade de São Manoel – ASCO-
SAM a executar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Correntina, 
Estado da Bahia, retificando-se o prazo de autorização 
para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.071, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, com o § 3º do 

art. 223, da Constituição Federal, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de Expo-
sições de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autorizações para executar, pelo prazo 
de três anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos 
e entidades:

1 – Portaria nº 2.292, de 31 de outubro de 2002 
– Associação Comunitária Batistana de Radiodifusão, 
na cidade de Oliveira-MG;

2 – Portaria nº 2.293, de 31 de outubro de 2002 
– Associação Comunitária Nova Maracanã, na cidade 
de Campo Grande-MS;

3 – Portaria nº 2.294, de 31 de outubro de 2002 
– Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e 
Social de Juara-MT, na cidade de Juara-MT;

4 – Portaria nº 2.295, de 31 de outubro de 2002 
– Associação Cultural “Tolentino Rosa Saldanha” de 
Rio Verde, na cidade de Rio Verde-GO;
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5 – Portaria nº 2.296, de 31 de outubro de 2002 – 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Artístico de Marialva-PR, na cidade de Marialva-PR;

6 – Portaria nº 2.362, de 6 de novembro de 2002 
– Associação Comunitária em Prol de Araguari (ACE-
PA), na cidade de Araguari-MG;

7 – Portaria nº 2.363, de 6 de novembro de 2002 
– Associação Comunitária Maria dos Santos de Castro, 
na cidade de Canguaretama-RN;

8 – Portaria nº 2.364, de 6 de novembro de 2002 
– Associação da Comunidade de São Manoel – AS-
COSAM, na cidade de Correntina-BA;

9 – Portaria nº 2.365, de 6 de novembro de 2002 
– Associação Cultural e Comunitária – Rádio do Povo, 
na cidade de Coronel Bicaco-RS;

10 – Portaria nº 2.366, de 6 de novembro de 2002 
– Associação da Rádio Comunitária Cristo Redentor 
FM, na cidade de Carnaíba-PE;

11 – Portaria nº 2.367 de 6 de novembro de 2002 
– Rádio Comunitária “Maria Rosa” FM, na cidade de 
Curitibanos-SC.

12 – Portaria nº 2.368, de 6 de novembro de 2002 
– Associação Comunitária para Cidadania e Desen-
volvimento Social de Monte Azul Paulista, na cidade 
de Monte Azul Paulista-SP;

13 – Portaria nº 2.369, de 6 de novembro de 2002 
– Associação Comunitária de Comunicações de Coli-
na, na cidade de Colina-SP:

14 – Portaria nº 2.370, de 6 de novembro de 2002 
– SAICP – Sociedade de Assistência ao Idoso e Comu-
nidades de Porteiras, na cidade de Porteiras-CE; e

15 – Portaria nº 2.371, de 6 de novembro de 
2002 – Associação Beneficente de Difusão Cultural e 
Comunitária Betel de Terra Roxa, na cidade de Terra 
Roxa-SP.

Brasília, 9 de dezembro de 2002. – Marco Maciel.

MC 1.461 EM

Brasília, 18 de novembro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de outor-

ga de autorização e respectiva documentação para que 
a entidade Associação da Comunidade de São Mano-
el – ASCOSAM, na cidade de Correntina, Estado da 
Bahia, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o caput do art. 223, da Consti-
tuição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-

neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural, mas também servem de elo à 
integração de informações benéficas em todos os se-
guimentos. e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo nº 
53640.00l147/1998, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade cem os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 2.364, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53640.001147/1998, resolve:

Art. 1º Autorizar a entidade Associação da Co-
munidade de São Manoel – ASCOSAM, com sede na 
Praça Ivani Silva s/nº, Quadra 06, Distrito de São Ma-
noel, na cidade de Correntina, Estado da Bahia, a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo 
de três anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 13º27’24”S e longitude cm 
44º30’30”W, utilizando a freqüência de 104,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.



19920 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2004

RELATÓRIO Nº 540/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53640001147/98, de 28-08- 98.
Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Interessado: Associação da Comunidade de São Ma-
noel – ASCOSAM, localidade de Correntina, Estado 
da Bahia.

I – Introdução

1. A Associação da Comunidade de São Ma-
noel – ASCOSAM, inscrita no CNPJ sob o número 
02.531.546/0001-02, no Estado da Bahia, com sede 
na Praça Ivani Silva s/nº – Quadra 6 – Distrito de São 
Manoel, cidade de Correntina, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, por meio de 
requerimento datado de 13 de agosto de 1998, subs-
crito por representante legal, demonstrando interesse 
na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de 
18 de março de 1999, Seção 3, que contempla locali-
dade onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 1, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 1902,1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e 
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explorar o servi-
ço, faz indicação da localidade onde pretende instalar 
seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da respectiva estação e coordena-
das geográficas, além de pedir a designação de canal 

para a prestação do serviço, atendendo os requisitos 
do item 6.4 da Norma Complementar nº 2/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98), está contida nos autos, correspondendo ao 
seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relativos 

a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, face aos 
ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 6 à 145, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações 
técnicas de relevância.

III – Relatório

• Informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Praça Ivani Silva s/nº, na cidade 
de Correntina, Estado da Bahia, de coordenadas ge-
ográficas em 13º26’10”S de latitude e 44º29’50”W de 
longitude, consoante aos dados constantes do Aviso 
publicado no DOU, de 18-2-99, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 69, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica 

de RadCom”. Posteriormente as coordenadas e 
endereço foram alteradas, o que foi analisado e aceito 
por este Departamento.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:
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– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para a apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos I, II, 
XIX, VIII e X da Norma 2/98, comprovação de neces-
sária alteração estatutária, cópia do cartão do CNPJ e 
apresentação do projeto técnico (fls. 72 à 145).

13. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 131, firmado 
pelo engenheiro responsável, onde estão resumidas 
as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o roteiro de verificação de instala-
ção da estação, constatando-se conformidade com a 
Norma 2/98, em especial as exigências inscritas em 
seu item 8.11. Folhas 146 e 147.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução 
dos presentes autos, após detido exame do rol de 
documentos, os quais estão compatíveis com a legis-
lação atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade

– nome
Associação da Comunidade de São Manoel – 

ASCOSAM;

– quadro diretivo
Presidente: José de Alcântara e Silva
Vice-presidente: Norma Célia Neves Nascimento
Secretário Geral: Edlene Santos da Costa
2º Secretário: Adlene Carvalho da Silva
Tesoureiro: Edvandro José de Figueiredo
2º Tesoureiro: Juarez Souza de Almeida
Dir. de Operações.: Joselito Silva dos Santos
Vice-Diretor de Operações: Ena Cardoso da Silva
Dir. Cult. e de Com. Social: Doraci Souza da Silva
Vice-Dir. Cult. e de Com. Social: Denauracide J. Ri-
beiro
Diretor de Patrimônio: Ana Kátia dos Anjos

_ localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Rua Rui Barbosa nº 225 – Distrito de São Mano-
el, cidade de Correntina, Estado da Bahia

– coordenadas geográficas
13°27’24” de latitude e 44°30’30” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 146 e 147, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 131 
e que se referem à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação da Comunidade de 
São Manoel – ASCOSAM, no sentido de conceder-lhe 
a Outorga de Autorização para a exploração do serviço 
de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, 
dentro das condições circunscritas no Processo Adminis-
trativo nº 53640001147/98, de 28 de agosto de 1998.

Brasília, 9 de outubro de 2002. 

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga e Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 30 de outubro de 2002. _ Nilton Geraldo 

Lemes de Lemos, Coordenador-Geral. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 722, DE 2004 

(Nº 363/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a conces-
são da Televisão Capixaba Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens na cidade de Vitória, Estado do 
Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº, de 9 de dezembro de 2002, que renova 
por 15 (quinze) anos, a partir de 8 de abril de 2002, a 
concessão da Televisão Capixaba Ltda., para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
de sons e imagens na cidade de Vitória, Estado do 
Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.087, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 9 

de dezembro de 2002, que “Renova concessão das 
entidades que menciona, para explorar serviços de 
radiodifusão, e dá outras providências”. As entidades 
mencionadas são as seguintes:

1 – Rádio Rio das Garças Ltda., na cidade de 
Itarema-CE (onda média);

2 – Rádio Mirante do Maranhão Ltda., na cidade 
de Imperatriz – MA (onda média);

3 – Emissoras Santa Cruz S/A – Rádio e Televisão, 
na cidade de Pará de Minas – MG (onda média);

4 – Rádio Central do Triângulo Mineiro Ltda, na ci-
dade de Monte Alegre de Minas – MG (onda média);

5 – Rima Comunicações Ltda., na cidade de Vár-
zea da Palma – MG (onda média);

6 – Rádio Educação e Cultura de Rio Claro Ltda., 
na cidade de Rio Claro – SP (onda média);

7 – Rádio Mulher Ltda., na cidade de São Paulo 
– SP (onda média);

8 – Rádio e Televisão Record S/A, na cidade de 
São Paulo – SP (onda média);

9 – Rádio Novas de Paz Ltda., na cidade de Curi-
tiba -PR (onda curta); e

10 – Televisão Capixaba Ltda., na cidade de Vi-
tória – ES (sons e imagens)

Brasília, 11 de dezembro de 2002. – Fernando 
Henrique Cardoso.
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DECRETO DE 9 DE DEZEMBRO DE 2002

Renova concessão das entidades que 
menciona explorar serviços de radiodifusão, 
e dá providências.

O Vice-Presidente da República, no exercício do 
cargo de Presidente da República, usando das atri-
buições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, 
caput, da Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 
de agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho 
de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso 
I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983,

Decreta:
Art. 1º Ficam renovadas as concessões das en-

tidades abaixo mencionadas para explorar sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, o serviço 
de radiodifusão sonora:

I – em onda média:
a) Rádio Rio das Garças Ltda, a partir de 13 de 

março de 1999 na cidade de Itarema Estado do Cea-
rá outorgada pelo decreto nº 83.059 de 19 de janeiro 
de 1979 originariamente na cidade de Acaraú, Estado 
do Ceará e transferida para a localidade de Itarema 
conforme decreto nº 94.146, de 26 de março de 1987 
(Processo nº 53650.002844/98) 

b) Radio Mirante do Maranhão Ltda, a partir de 
1º de agosto de 1996 na cidade de imperatriz, Estado 
do Maranhão outorgada pelo decreto nº 92.985 de 24 
de julho de 1986 (Processo nº 53680.000089/96)

c) Emissoras Santa Cruz S/A – Rádio e Televi-
são, a partir de 18 de maio de 1998 na cidade de Pará 
de Minas, Estado de Minas Gerais outorgada origina-
riamente à Emissoras Santa Cruz Ltda pelo decreto 
nº 81.565 de 13 de abril de 1978 autorizada a mudar 
sua denominação social e seu tipo societário para os 
atuais conforme portaria nº 249 de 28 de abril de 1983 
retificada pela Portaria nº 152 de 3 de abril de 1984 e 
renovada pelo Decreto nº 96.838 de 28 de novembro 
de 1988 (Processo nº 53710.000134/98)

d) Rádio Central do Triângulo Mineiro Ltda., a 
partir de 8 de abril de 2000, na cidade de Monte Ale-
gre de Minas. Estado de Minas Gerais, autorizada 
originariamente à Rádio Difusora de Monte Alegre de 
Minas Ltda., pela Portaria nº 62, de 2 de abril de 1980, 
outorgada a mudar a sua denominação social para a 
atual, conforme Portaria nº 566, de 29 de setembro de 
1983, e renovada pelo Decreto de 14 de fevereiro de 
1997, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 88. de 12 
de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União 
de 15 subseqüente (Processo nº 53710.000448/00);

e) Rima Comunicações Ltda., a partir de 31 
de outubro de 1998. na cidade de Várzea da Pal-
ma. Estado de Minas Gerais, outorgada pelo Decreto 

nº 96.817 de 28 de setembro de 1988 (Processo nº 
53710.000904/98);

f) Rádio Educação e Cultura de Rio Claro Ltda., 
a partir de 15 de novembro de 1999, na cidade de Rio 
Claro, Estado de São Paulo, outorgada originariamen-
te à Rádio Educação e Cultura de Rio Claro S/A, pela 
Portaria nº 530, de 1º de setembro de 1969, autorizada 
a mudar o seu tipo societário para o atual, conforme 
Portaria nº 1345, de 20 de agosto de 1979, renovada 
pela Portaria nº 66, de 7 de abril de 1980, e autoriza-
da a passar à condição de concessionária em virtude 
do aumento da potência de sua estação transmissora, 
nos termos da Portaria nº 1.265, de 29 de agosto 1980 
(Processo nº 53830.001231/99);

g) Rádio Mulher Ltda., a partir de 1º de maio de 
1994, na cidade de São Paulo Estado de São Paulo, 
outorgada pela Portaria MVOP nº 709, de 13 de agosto 
de 1953, e renovada pelo Decreto nº 91.014, de 27 de 
fevereiro de 1985 (Processo nº 50830.000150/94);

h) Rádio E Televisão Record S/A. a partir de 1º 
de maio de 1993, na cidade São Paulo, Estado de São 
Paulo, outorgada pelo Decreto nº 392, de 25 de outu-
bro de 1935. renovada pelo Decreto nº 88.573, de 2 
de agosto de 1983, como Rádio Record S/A., e auto-
rizada a mudar sua denominação social para a atual, 
conforme Portaria nº 355, de 26 de outubro de 1998 
(Processo Nº50830.000106/93);

II – em onda curta: Rádio Novas de Paz Ltda., a 
partir de 22 de junho de 1998, na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, outorgada pelo Decreto nº 96.147, de 
10 de junho de 198 (Processo nº 53740.000257/98).

Art. 2º Fica renovada, pelo prazo de quinze anos, 
a partir de 8 de abril de 2002, concessão para explorar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, cidade de Vitória, Estado do Espí-
rito Santo, outorgada à Televisão Capixaba Ltda., pelo 
Decreto nº 94.124, de 20 de março de 1987 (Processo 
nº 53770.001235/01). -

Art. 3º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões são renovadas por este Decreto, re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 4º A renovação das concessões somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da 
Constituição.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 9 de dezembro de 2002; 181º da Inde-
pendência e 114º da República. – Marco Maciel
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A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia. PSDB – GO) 
– Os Projetos de Decreto Legislativo nºs 713 a 722, 
de 2003, que acabam de ser lidos, tramitarão com prazo 
determinado de quarenta e cinco dias, de acordo com 
o art. 223, § 1º, da Constituição Federal.

A Presidência comunica ao Plenário que, nos ter-
mos do Parecer nº 34, de 2003, da Comissão de Con-
stituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo Plenário 
em 25 de março de 2003, os projetos lidos serão apre-
ciados terminativamente pela Comissão de Educação, 
onde poderão receber emendas pelo prazo de cinco 
dias úteis, nos termos do art. 122, II, b, combinado com 
o art. 375, I, ambos do Regimento Interno.

A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia. PSDB – GO) 
– Sobre a mesa, projetos de lei que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 194, DE 2004

Altera a redação do caput do art. 12 da 
Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997, para 
conceder aos municípios isenção do Impos-
to sobre Produtos Industrializados (IPI), nos 
produtos que menciona, quando adquiridos 
por órgãos de segurança pública.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei, nos termos dos arts. 2º a 4º, es-

tende aos produtos adquiridos pelos órgãos de se-
gurança pública dos municípios a isenção do Impos-
to sobre Produtos Industrializados (IPI) assegurada 
àqueles adquiridos pelos órgãos similares da União, 
dos Estados e do Distrito Federal.

Art. 2º O art. 12, caput, da Lei nº 9.493, de 10 
de setembro de 1997, passa a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 12. Ficam isentos do IPI, quando 
adquiridos pelos órgãos de segurança pública 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios:

 ..................................................... (NR)”
Art. 3º O Poder Executivo, com vistas ao cum-

primento do disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará 
o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto 
nesta lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere 
o § 6º do art. 165 da Constituição, o qual acompanha-
rá o projeto de lei orçamentária, cuja apresentação 
se der após decorridos sessenta dias da publicação 
desta lei.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Parágrafo único. A isenção de que trata esta lei 
produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício 
financeiro imediatamente posterior àquele em que for 
implementado o disposto no art. 3º.

Justificação

Um dos maiores problemas apontados pela po-
pulação, nos dias atuais, é o da falta de segurança 
pública. Os estados têm-se mostrado alertas à ques-
tão, mas, em contrapartida, enfrentam sérias dificul-
dades, das mais diversas naturezas, para combatê-la 
efetivamente.

Sendo assim, faz-se mister que as Guardas Mu-
nicipais estejam dotadas de aparelhamento moderno 
e suficiente para suprir as deficiências dos estados, 
tanto quanto possível, no que concerne à segurança 
da população.

Todavia, os orçamentos municipais, na maioria 
dos casos, são muito reduzidos, fator determinante 
que dificulta a aquisição de equipamentos. A questão 
deve ser analisada, também, sob o ponto de vista da 
justiça fiscal e do princípio constitucional da isonomia 
tributária (CF, art. 150, II), pois não se pode continuar 
excluindo os municípios – a menor esfera do âmbito 
federativo e que enfrenta maiores dificuldades finan-
ceiras – da isenção do IPI que, pelo art. 12 da Lei nº 
9.493, de 1997, beneficia a União, os Estados e o Dis-
trito Federal, quando, por intermédio de seus órgãos 
de segurança pública e observada a legislação espe-
cífica, adquirem aparelhos transmissores e receptores 
de radiotelefonia e radiotelegrafia, veículos para patru-
lhamento policial, armas e munições.

Observe-se que o objetivo deste projeto não é 
eximir os estados de sua responsabilidade de manter 
a ordem e garantir um ambiente de paz. A intenção é, 
em verdade, possibilitar às prefeituras municipais re-
alizarem um trabalho complementar ao dos estados, 
sem que dependam destes e com a mesma qualidade, 
se não superior.

A proposição legislativa ora reapresentada, cal-
cada no Projeto de Lei do Senado nº 260, de 2001, 
de nossa autoria, – o qual tramitou na Câmara dos 
Deputados como PL nº 1.240, de 2003, e veio a ser ar-
quivado em 11-5-2004, à vista de parecer contrário da 
Comissão de Finanças e Tributação (CFT) que concluiu 
pela sua incompatibilidade e inadequação financeira e 
orçamentária – ajusta-se às exigências do art. 14 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 
101, de 2000), mandado observar pelo art. 90 da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2004 
(Lei nº 10.707, de 2003), motivo por que contempla, 
nas derradeiras disposições, providências a serem to-
madas para compensação da conseqüente renúncia 
de receita tributária.

Espera-se, pois, dos ilustres pares, o acolhimento 
desta proposição legislativa, sobretudo pelo seu cará-
ter de justiça fiscal e isonomia tributária.

Sala das Sessões,  – Romero Jucá.
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.493, DE 10 SETEMBRO DE 1997

Concede isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados – IPI na aquisi-
ção de equipamentos, máquinas, aparelhos 
e instrumentos, dispõe sobre período de 
apuração e prazo de recolhimento do re-
ferido imposto para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, e estabelece 
suspensão do IPI na saída de bebidas alco-
ólicas, acondicionadas para venda a granel, 
dos estabelecimentos produtores e dos es-
tabelecimentos equiparados a industria.

....................................................................................
Art. 12. Ficam isentos do IPI, quando adquiridos 

pelos órgãos de segurança pública da União, dos Es-
tados e do Distrito Federal:

I – os aparelhos transmissores e receptores de 
radiotelefonia e radiotelegrafia;

II – os veículos para patrulhamento policial;
III – as armas e munições.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, 
DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 5º o projeto de lei orçamentária anual, ela-

borado de forma compatível com o plano plurianual, 
com a lei de diretrizes orçamentárias, e com as normas 
desta Lei Complementar:

I – conterá, em anexo, demonstrativo da com-
patibilidade da programação dos orçamentos com os 
objetivos e metas constantes do documento de que 
trata o § 1º do art.4º;

II – será acompanhado do documento a que se 
refere o § 6º do art. 165 da constituição, bem como 
das medidas de compensação a renúncias de recei-
ta e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter 
continuado;

Art. 12. As previsões de receita observarão as 
normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das 
alterações na legislação, da variação do índice de pre-
ços, do crescimento econômico ou de qualquer outro 
fator relevante e serão acompanhadas de demonstrati-
vo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção 
para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da 
metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder 
Legislativo só será admitida se comprovado erro ou 
omissão de ordem técnica ou legal.

§ 2º O montante previsto para as receitas de ope-
rações de crédito não poderá ser superior das despesas 
de capital constantes do projeto de lei orçamentária.

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará 
à disposição dos demais Poderes e do Ministério Pú-
blico, no mínimo trinta dias antes do prazo final para 
encaminhamento de suas propostas orçamentárias, 
os estudos e as estimativas das receitas para o exer-
cício subseqüente inclusive da corrente líquida, e as 
respectivas memórias de cálculo.
....................................................................................

Seção II 
Da Renúncia de Receita

....................................................................................
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo 

ou benefício de natureza tributária da qual decorra 
renúncia de receita deverá estar acompanhada de es-
timativa do impacto orçamentário 

– financeiro no exercício em que deva iniciar sua 
vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na 
lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma 
das seguintes condições:

I – demonstração pelo proponente de que a re-
núncia foi considerada na estimativa de receita da lei 
orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afe-
tará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II – estar acompanhada de medidas de compen-
sação, no período mencionado no caput , por meio 
do aumento de receita, proveniente da elevação de 
alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração 
ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, 
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em 
caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação 
de base de cálculo que implique redução discrimina-
da de tributos ou condições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do in-
centivo ou benefício de que trata o caput deste artigo 
decorrer da condição contida no inciso II, o benefício 
só entrará em vigor quando implementadas as medi-
das referidas no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:
I – às alterações das alíquotas dos impostos pre-

vistos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constitui-
ção, na forma do seu § 1º;

II – ao cancelamento de débito cujo montante seja 
inferior ao dos respectivos custos de cobrança.
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL

....................................................................................

TITULO VI 
Da Tributação e do Orçamento

....................................................................................

CAPÍTULO II 
Das Finanças Públicas

....................................................................................

Seção II 
Dos Orçamentos

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão:

I – o plano plurianual; 
II – as diretrizes orçamentárias; 
III – os orçamentos anuais.
 § 1º A lei que instituir o plano plurianual estabe-

lecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos 
e metas da administração pública federal para as des-
pesas de capital e outras delas decorrentes e para as 
relativas aos programas de duração continuada.

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreen-
derá as metas e prioridades da administração pública 
federal, incluindo as despesas de capital para o exercí-
cio financeiro subseqüente, orientará a elaboração da 
lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplica-
ção das agências financeiras oficiais de fomento. 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias 
após o encerramento de cada bimestre, relatório re-
sumido da execução orçamentária.

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais previstos nesta Constituição serão elaborados 
em consonância com o plano plurianual e apreciados 
pelo Congresso Nacional.

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:
I – o orçamento fiscal referente aos Poderes da 

União, seus fundos, órgãos e entidades da adminis-
tração direta e indireta, inclusive fundações instituídas 
e mantidas pelo poder público;

II – o orçamento de investimento das empresas 
em que a União, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto;

III – o orçamento da seguridade social, abran-
gendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 
da administração direta ou indireta, bem como os 
fundos e fundações instituídos e mantidos pelo po-
der público.

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompa-
nhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre 
as receitas e despesas, decorrente de isenções, anis-
tias, remissões, subsídios e benefícios de natureza 
financeira, tributária e creditícia.
....................................................................................

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 195, DE 2004

Inclui parágrafo único no art. 31 da Lei 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para 
dispor que a oferta e apresentação de pro-
dutos ou serviços devem incluir o seu preço 
sem o valor do imposto sobre circulação 
de mercadorias e serviços e dos demais 
tributos sobre eles incidentes.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Acrescente-se ao art. 31 da Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990, o seguinte parágrafo único:

 “Art. 31.  ................................................
Parágrafo único. A oferta e apresenta-

ção de produtos ou serviços a que se refere o 
caput deste artigo incluirá, necessariamente, 
seu preço sem o valor do imposto sobre circu-
lação de mercadorias e serviços e dos demais 
tributos, inclusive contribuições sociais, sobre 
eles incidentes. (NR)”.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Acertadamente, a Constituição Federal de 1988, 
prevê no § 5º do art. 150, que a lei determinará me-
didas para que os consumidores sejam esclarecidos 
acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias 
e serviços. O Código de Defesa do Consumidor, edi-
tado em 1990, no entanto, não inclui, entre as infor-
mações que devem constar na oferta de produtos e 
serviços, o dever de o fornecedor informar sobre o valor 
dos tributos incidentes sobre os produtos e serviços 
e repassados ao consumidor. Propomos, com este 
projeto de lei, corrigir essa omissão, para determinar 
que a oferta e apresentação de produtos ou serviços 
não só devem assegurar informações corretas, claras, 
precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre os 
bens oferecidos, como devem informar com precisão 
a respeito da carga de impostos indiretos incidentes 
sobre o consumo.

Trata-se de informação essencial para que os con-
sumidores saibam quanto de fato se paga de imposto 
sobre os bens adquiridos no comércio e, conseqüen-
temente, para tornar mais transparente a relação entre 
o governo, que freqüentemente apresenta propostas 
de aumento de carga tributária, e os contribuintes, 
que muitas vezes reclamam da grande quantidade de 
impostos incidentes sobre os produtos e serviços. Na 
maior parte dos países mais desenvolvidos isso se 
faz há décadas.
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No caso brasileiro, o preço final dos bens e ser-
viços oferecidos ao consumidor sofre substanciais 
acréscimos no momento da aquisição, em especial 
pelo peso do Imposto sobre Circulação de Mercado-
rias e Serviços, do PIS/Pasep e da Cofins.

Na verdade, a informação que interessa mais di-
retamente ao consumidor sequer é o valor do imposto 
incidente sobre o bem ou serviço que está adquirindo, 
mas qual seria seu preço sem esse peso adicional. Em 
outras palavras, qual o custo real do produto – mes-
mo levando em conta que esse custo já se encontra 
inflado por outros tributos.

Além disso, a informação ostensiva sobre os tri-
butos suportados pelo consumidor proporciona a este 
saber quanto de imposto poderá ser sonegado caso 
não seja solicitada a nota fiscal de venda do produto e, 
por conseguinte, o contribuinte, a nosso ver, passará a 
solicitar com maior freqüência a emissão do documento 
fiscal, o que contribuirá para reduzir o elevado grau de 
sonegação fiscal atualmente observado no País.

Alertamos, ainda, que a informação sobre os tri-
butos, tal como se prevê no caput do artigo a que se 
acrescentaria o parágrafo único proposto deverá ser 
correta (verdadeira), clara (de fácil entendimento), pre-
cisa (reduzida subjetividade), ostensiva (de fácil per-
cepção) e em língua portuguesa, e que a fiscalização 
ficará a cargo do Poder Executivo, com a colaboração 
dos órgãos de defesa do consumidor.

Pela relevância do tema, contamos com o apoio dos 
ilustres Pares para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2004. – João 
Capiberibe.

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumi-
dor e dá outras providências.

....................................................................................
O Presidente da República, faço saber que o 

Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:
....................................................................................

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou 
serviços devem assegurar informações corretas, claras, 
precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
características, qualidades, quantidade, composição, 
preço, garantia, prazos de validade e origem, entre ou-
tros dados, bem como sobre os riscos que apresentam 
à saúde e segurança dos consumidores.
....................................................................................

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 196, DE 2004

Acrescenta inciso ao § 2º do art. 171 
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal, para criar a figura 
típica do emprego de fraude em certame 
seletivo para ingresso no serviço público 
ou preenchimento de vaga do corpo dis-
cente estabelecimento de ensino público 
ou privado.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Acrescente-se o inciso VII ao § 2º do art. 

171 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
– Código Penal, dando-lhe a seguinte redação:

“Art. 171.  ..............................................
§ 2º  .......................................................
VII – emprega meio fraudulento, em pro-

veito próprio ou alheio, objetivando a aprovação 
em concurso público ou o preenchimento de 
vaga do corpo discente em estabelecimento 
de ensino público ou privado, se o fato não 
constitui crime mais grave.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O presente projeto de lei busca suprir uma grave 
lacuna no ordenamento jurídico nacional: a fraude em 
vestibulares e concursos públicos através da chamada 
“cola eletrônica”.

A questão é polêmica e magistrados e promo-
tores de Justiça, nos vários graus de jurisdição têm 
dissentido sobre a tipicidade ou não da conduta. Os 
tribunais, em especial, já assentaram o entendimento 
de que a transmissão, por qualquer meio, a pessoa que 
está submetendo-se a concurso público ou vestibular 
não se configura crime. É que não há previsão clara 
nas leis penais e então, em decorrência do princípio da 
anterioridade, expresso no artigo 1º do Código Penal 
(não há crime sem lei anterior que o defina), é incabí-
vel utilizar o princípio da analogia.

Segundo o Juiz José Godinho Filho, da 5ª Vara 
da Justiça Federal de Goiás, em matéria publicada 
no jornal goiano O Popular, de 26 de junho de 2004, 
pág. 7, “os juizes de 1º grau continuam recebendo as 
denúncias contra acusados por essas fraudes, dando 
prosseguimento ao processo e até proferindo senten-
ças condenatórias. Essas decisões, contudo, acabam 
sendo modificadas nos tribunais, que anulam as con-
denações”. Godinho prossegue afirmando que “... um 
dos princípios básicos em Direito é que a lei penal não 
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pode ter ampla interpretação. Por causa disso, é que 
a fraude ao vestibular, embora seja uma conduta re-
provada moralmente por toda a sociedade, não pode 
ser encarada (sic) por estelionato, no entendimento 
dos tribunais”.

Não existia dissenso na jurisprudência quando 
as fraudes eram praticadas de forma mais simples, 
nas oportunidades em que uma pessoa se passava 
por outra para fazer as provas. O vestibulando e seu 
ghost-writer eram enquadrados nos crimes de falsi-
dade ideológica, uso de documento falso e até mesmo 
formação de quadrilha. Com a sofisticação, ficou mais 
fácil perpetrar a fraude e ficar impune.

A respeito do assunto o ilustre desembargador 
Gonçalo Teixeira e Silva, do Tribunal de Justiça do Es-
tado de Goiás, em missiva a mim remetida na data de 
ontem (28-6-2004), indignado com a situação, afirmou 
apropriadamente que “na realidade, o que esses frau-
dadores vêm perpetrando não passa de estelionato, 
embora o tipo não se enquadre bem nas disposições 
do art. 171 do nosso Código Penal”.

Sendo aprovada a presente propositura, os envol-
vidos nas fraudes estarão definitivamente, sem qualquer 
discussão doutrinária ou jurisprudencial, passíveis de 
responder pelo crime de estelionato, sujeitandose a 
penas que variam de um a cinco anos e multa.

Assim, solicito aos ilustres congressistas apoio 
para aprovação do presente PLS, que acredito aper-
feiçoará o sistema jurídico-penal do Brasil.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2004. – De-
móstes Torres.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI Nº 2.848, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

                Código Penal.

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a 
seguinte lei:

Código Penal

....................................................................................
Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vanta-

gem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo 
alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer 
outro meio fraudulento:

Pena – reclusão, de um a cinco anos, e multa, de 
quinhentos mil réis a dez contos de reis.

§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno 
valor o prejuízo, o juiz pode aplicar a pena conforme 
o disposto no art. 155, § 2º

§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:

Disposição de coisa alheia como própria
I – vende, permuta, dá em pagamento, em loca-

ção ou em garantia coisa alheia como própria; 
Alienação ou oneração fraudulenta de coisa 

própria
II – vende, permuta, dá em pagamento ou em 

garantia coisa própria inalienável, gravada de ônus 
ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a tercei-
ro, mediante pagamento em prestações, silenciando 
sobre qualquer dessas circunstancias.

Defraudação de penhor
III – defrauda, mediante alienação não consentida 

pelo credor ou por outro modo, a garantia pignoratícia, 
quando tem a posse do objeto empenhado; 

Fraude na entrega de coisa
IV – defrauda substância, qualidade ou quanti-

dade de coisa que deve entregar a alguém;
Fraude para recebimento de indenização ou va-

lor de seguro
V – destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa 

própria, ou lesa o próprio corpo ou a saúde, ou agrava 
as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito 
de haver indenização ou valor de seguro;

Fraude no pagamento por meio de cheque
VI – emite cheque, sem suficiente provisão de 

fundos em poder do sacado, ou lhe frustra o paga-
mento.

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime 
é cometido em detrimento de entidade de direito pú-
blico ou de instituto de economia popular, assistência 
social ou beneficência
....................................................................................

A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia. PSDB – GO) 
– Os projetos lidos serão publicados e remetidos às 
comissões competentes.

A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia. PSDB – GO) 
– A Presidência comunica ao Plenário que se encer-
rou ontem o prazo para apresentação de emendas ao 
Projeto de Lei do Senado nº 130, de 2003-Comple-
mentar, de autoria do Senador João Capiberibe, que 
“acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de fi-
nanças públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências, a fim de deter-
minar a disponibilização, em tempo real, de informa-
ções pormenorizadas sobre a execução orçamentária 
e financeira da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios.”

Ao projeto não foram oferecidas emendas.
A matéria será incluída em Ordem do Dia opor-

tunamente.
A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia. PSDB – GO) 

– A Presidência recebeu Ofício nº 28, de 2004, da 
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Comissão de Educação, comunicando a aprovação em 
caráter terminativo dos Projetos de Decreto Legisla-
tivo nºs 68, 223 e 361, de 2004.

Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento Interno, 
combinado com o Parecer nº 34, de 2003, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo 
Plenário em 25 de março de 2003, fica aberto o prazo 
de cinco dias úteis para interposição de recurso, por 
um décimo da composição da Casa, para que as ma-
térias sejam apreciadas pelo Plenário.

É o seguinte o ofício recebido:

Of. nº CE/28/2004

Brasília, 9 de junho de 2004

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião do dia de 
hoje, os Projetos de Decretos Legislativos de nºs 068, 
223 e 261 de 2004.

Atenciosamente, _ Senador Hélio Costa, Vice-
Presidente, no exercício da Presidência, da Comissão 
de Educação.

A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia. PSDB – GO) 
– A Presidência recebeu a Mensagem nº 82, de 2004, 
nº 354/2004 na origem, de 28 do corrente, pela qual o 
Presidente da República, nos termos do art. 52, inciso 
V da Constituição Federal, solicita seja autorizada a 
contratação de operação de crédito externo, com ga-
rantia da República Federativa do Brasil, no valor total 
de até US$46,500,000.00 (quarenta e seis milhões e 
quinhentos mil dólares dos Estados Unidos da Améri-
ca), de principal, entre o Município de Belo Horizonte, 
Minas Gerais, e o Banco Interamericano de Desen-
volvimento – BID, destinada a financiar, parcialmente, 
o Programa de Recuperação Ambiental de Belo Hori-
zonte – Drenurbs.

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômi-
cos.

A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia. PSDB – GO) 
– A Presidência comunica ao Plenário que a Medida 
Provisória nº 194, de 2004, que “abre crédito ex-
traordinário, em favor de Transferências a Estados, Dis-
trito Federal e Municípios, no valor de R$900.000.000,00 
(novecentos milhões de reais), para os fins que espe-
cifica”, será encaminhada, nos termos do § 6º do art. 
2º da Resolução nº 1, de 2002-CN, à Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, após 
o término do prazo para recebimento de emendas.

Fica estabelecido o seguinte calendário de tra-
mitação:

MPV Nº 194

Publicação no DO: 29-6-2004
Emendas: Até 5-8-2004  (7º dia da publicação)
Prazo final na Comissão : 29-6 a 12-8-2004 (14º dia)
Remessa do Processo à CD: 12-8-2004
Prazo na CD: de 13-8-2004 a 26-8-2004 (15º ao 28º 
dia)
Recebimento previsto no SF: 26-8-2004
Prazo no SF: 27-8 a 9-9-2004 (42º dia)
Se modificado, devolução à CD: 9-9-2004
Prazo para apreciaçãodas modificações do SF, pela 
CD: 10-9 a 12-9-2004 (43º ao 45º dia)
Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 
13-9-2004 (46º dia)
Prazo final no Congresso: 27-9-2004 (60 dias)

A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia. PSDB – GO) 
– Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 828, DE 2004

Requeremos, nos termos regimentais e de acordo 
com as tradições da Casa, as seguintes homenagens 
pelo falecimento do ex-Senador Evelásio Vieira nesta 
segunda-feira, 28 de junho do corrente. Nascido em In-
daial – SC, foi em Blumenau – SC que deixou seu gran-
de legado. Evelásio foi um dos principais líderes na im-
plantação do MDB, em meados da década de sessenta. 
Deputado estadual, prefeito de Blumenau, Senador da 
República por dois mandatos consecutivos, estes foram 
apenas alguns dos cargos públicos ocupados durante 
sua expressiva carreira de inegável relevância para o 
Estado de Santa Catarina e para o Brasil.

a) inserção em ata de voto de profundo 
pesar;

b) apresentação de condolências à fa-
mília.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2004. – Ideli 
Salvatti. 

REQUERIMENTO Nº 829, DE 2004

Requeremos, nos termos dos arts. 218 do Re-
gimento Interno e de acordo com as tradições da 
Casa, as seguintes homenagens pelo falecimento do 
Ex-Senador e Ex-prefeito do município de Blumenau 
Evelásio Vieira:

a) inserção em ata de voto de profundo 
pesar;

b) apresentação de condolências à famí-
lia e ao Estado de Santa Catarina.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2004. – Leonel 
Pavan.
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A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia. PSDB – GO) 
– Os requerimentos que acabam de ser lidos dependem 
de votação, em cujo encaminhamento poderão fazer 
uso da palavra os Srs. Senadores que o desejarem.

Para encaminhar a votação, concedo a palavra à 
Senadora Ideli Salvatti, por cinco minutos.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão da oradora.) – Srª 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores que participam do 
início desta sessão de terça-feira, é com profundo pe-
sar que estamos registrando o falecimento, ontem, do 
Sr. Evelásio Vieira, uma figura que contribuiu de forma 
significativa com a democratização do nosso País e de-
dicou toda uma vida aos esforços de bem representar 
o nosso povo e de construir os espaços democráticos 
tanto em Santa Catarina como no nosso País.

Evelásio Vieira nasceu no dia 28 de novembro 
de 1925, na cidade de Indaial. Mas foi em Blumenau, 
a principal cidade do nosso querido Vale do Itajaí, que 
viveu a maior parte da sua vida e onde deixou grande 
parte do seu legado. Filho de José Vieira e Genésia 
Cunha e casado com Elfrida Fischer Vieira, Lazinho, 
como era conhecido, teve quatro filhos, oito netos e um 
bisneto. Jogador de futebol do tradicional Palmeiras, de 
Blumenau, empresário, comunicador e político, Evelá-
sio Vieira construiu uma carreira meteórica.

Em 1958, o ainda jovem Evelásio Vieira fundou a Rá-
dio Nereu Ramos, hoje uma das emissoras que abrange 
maior área geográfica de Santa Catarina. Mais tarde, em 
1973, seria um dos fundadores da Acaert – Associação 
Catarinense das Emissoras de Rádio e Televisão.

Em meados da década de sessenta, foi um dos 
principais líderes na implantação do MDB, o primeiro 
partido de oposição à ditadura. Em Santa Catarina, foi 
o grande líder do Partido. Em 1967, Lazinho foi candi-
dato a deputado estadual, sendo eleito pelo MDB de 
Blumenau. Já em 1969, foi eleito prefeito de Blume-
nau, vencendo o seu adversário por pouco mais de 
200 votos, num pleito histórico. Foi o primeiro prefeito 
de oposição eleito em plena ditadura militar.

Durante o seu mandato, destacou-se pelo apoio 
à educação e ao ensino superior. Evelásio Vieira foi 
um dos principais incentivadores da criação da atual 
Universidade Regional de Blumenau (Furb). Elegeu-se, 
em 1974, Senador da República. Lazinho também foi 
presidente da Sudesul – Superintendência de Desen-
volvimento do Sul e Secretário de Estado da Indústria, 
Comércio e Turismo.

Por isso, não poderíamos deixar de fazer o registro 
neste plenário dessa maravilhosa figura, proeminente 
homem público, que tanto contribuiu com as lutas demo-
cráticas no nosso Estado e que também teve presença 

marcante no Senado da República na década de 70, 
nos anos tristes e amargos da ditadura militar.

Portanto, faço este registro e deixo nossas condo-
lências e sentimentos para a família de Evelásio Vieira, 
um grande catarinense, que honra todos aqueles que 
têm compromisso com a democracia no nosso País.

A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia. PSDB – GO) 
– Em votação os requerimentos.

As Srªs. e os Srs. Senadores que os aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovados.
A Presidência encaminhará os votos de pesar 

solicitados.
A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia. PSDB – GO) 

– Sobre a mesa, ofício da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, que passo a ler.

É lido o seguinte:

Ofício nº 32/04-Presidência/CCJ

Brasília, 23 de junho de 2004

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 118 do Regimento 

Interno desta Casa, comunico à Vossa Excelência que 
esta Presidência prorrogou, por igual período, o prazo 
estipulado pelo Ato da Mesa (SF) nº 1 de 2001, para 
apreciação do Requerimento nº 741, de 2004, de au-
toria do Senador José Jorge.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Edison Lobão, Presidente da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia. PSDB – GO) 
– O ofício lido vai à publicação.

O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG) – Srª Pre-
sidente, peço a palavra pela ordem.

A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia. PSDB – GO) 
– Com a palavra o Senador Hélio Costa.

O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG. Pela ordem.) 
– Srª Presidente, solicito a minha inscrição para falar 
pela Liderança do PMDB antes da Ordem do Dia.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR) 
– Srª Presidente, peço a palavra pela ordem.

A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia. PSDB – GO) 
– Com a palavra o Senador Mozarildo Cavalcanti.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR. 
Pela ordem.) – Srª Presidente, apesar de ter chegado 
em primeiro lugar para fazer uma comunicação inadiá-
vel, peço a minha inscrição como Líder, para falar antes 
da Ordem do Dia, para dar oportunidade aos outros 
colegas de fazerem a sua comunicação inadiável.

A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia. PSDB – GO) 
– V. Exª está inscrito em segundo lugar.
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O SR. JOÃO RIBEIRO (PFL – TO) – Srª Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia. PSDB – GO) 
– Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador João 
Ribeiro.

O SR. JOÃO RIBEIRO (PFL – TO. Pela ordem.) – 
Srª Presidente, por ter sido o segundo a chegar, solicito 
a minha inscrição para uma comunicação inadiável.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Srª Presiden-
te, peço a palavra pela ordem.

A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia. PSDB – GO) 
– V. Exª tem a palavra pela ordem.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pela ordem.) 
– Srª Presidente, peço a minha inscrição para uma 
comunicação inadiável.

A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia. PSDB – GO) 
– A Presidência esclarece que estão inscritos para fa-
zerem uso da palavra para comunicação inadiável, em 
primeiro lugar, o Senador João Ribeiro, em segundo 
lugar, o Senador Mão Santa e, em terceiro lugar, a 
Senadora Lúcia Vânia.

Com a palavra o Senador Hélio Costa, pela Li-
derança do PMDB, por cinco minutos.

O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG. Pela Lideran-
ça do PMDB. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, volto a abordar um assunto do 
maior interesse para o meu Estado, Minas Gerais, que, 
com muita honra, represento no Senado da República. 
Refiro-me às empresas estatais de saneamento, nota-
damente a Copasa, do meu Estado, empresa modelo 
e um dos mais importantes empreendimentos estatais 
do Brasil, que cumpre rigorosamente a determinação 
do emprego do dinheiro público no trabalho social.

Sr. Presidente, é importante que se diga que está 
sendo encaminhada ao Congresso Nacional, oriunda 
da Casa Civil da Presidência da República, uma pro-
posta que regulamenta o setor de saneamento.

Tive a oportunidade de fazer, da tribuna do Senado 
Federal, um apelo ao Ministro das Cidades, Olívio Dutra, 
que solicitou estudo nesse sentido, desencadeando a pro-
posta de regulamentação do setor e propondo que sejam 
ouvidos os representantes das empresas estatais. 

Esta semana, o Ministro Olívio Dutra ouviu os presi-
dentes e secretários de saneamento dos Estados. Nessa 
reunião, estava presente o representante da Copasa.

Pela proposta, Sr. Presidente, passa aos Municípios 
do Brasil inteiro a responsabilidade do investimento no 
setor de saneamento e água. A nossa preocupação é 
com o que está acontecendo no Brasil inteiro, principal-
mente em Minas Gerais. Temos 853 Municípios, sendo 
que 556 são servidos pela Copasa. Dos 556 Municípios, 
144 são superavitários e 412 são deficitários. 

Na verdade, trata-se do subsídio cruzado. É o que 
se cobra em Belo Horizonte ou nas grandes cidades de 
Minas Gerais que permite que a empresa estatal invista 
nas pequenas comunidades mais pobres, notadamen-
te no Vale do Jequitinhonha e no norte de Minas. Se 
não houvesse o subsídio cruzado, seria praticamente 
impossível fazer sistemas públicos de abastecimento 
de água na maioria das cidades de Minas Gerais.

Esse quadro é rigorosamente nacional, porque 
hoje 70% de todos os Municípios do Brasil, nos 27 
Estados, têm menos de 20 mil habitantes. 

Quero fazer um desafio: qual é a empresa parti-
cular de saneamento que quer fazer investimento em 
uma pequena cidade do Jequitinhonha, do norte de 
Minas, do Ceará, de Pernambuco ou de qualquer Es-
tado brasileiro, se tiver a absoluta certeza, a garantia 
de que não vai ter lucro? Quem é que vai investir? 

É por essa razão, Srª Presidente, que é tão impor-
tante se fazer um estudo sobre a questão do saneamento. 
Não adianta proposta para regulamentar o setor apenas 
porque os técnicos acham que deve haver uma nova le-
gislação, da mesma forma que fizeram com o setor ener-
gético, no Governo passado, e que, lamentavelmente, o 
Governo do Presidente Lula assumiu como se fosse dele, 
tocou para frente e fez aprovar a proposta.

O setor de saneamento é absolutamente importan-
te para a saúde pública, porque, para cada real investido 
no saneamento básico, economizamos R$4,00 na área 
da saúde. Sessenta e três por cento de todos os domi-
cílios no Brasil não têm esgoto encanado. Essa é uma 
área que precisa de toda a atenção do Poder Público. 
Vinte e quatro Estados brasileiros têm empresa estatal 
de saneamento e de água, empresas que deram certo. 
Mais uma vez, vou me referir especificamente a alguns 
Estados: àqueles que deram certo e aos que deram er-
rado. Em Minas Gerais, deu certo; no Piauí, do Senador 
Mão Santa, deu certo. No Piauí, a informação oficial que 
tenho é a de que dos 164 Municípios atendidos pela 
empresa de saneamento do Estado, apenas cinco são 
superavitários e 159, deficitários. Ou seja, se não hou-
ver a participação do setor público, praticamente haverá 
um colapso no setor de saneamento.

Por essa razão, tenho tido a preocupação de pe-
dir ao Governo que analise com muito cuidado esse 
problema; que ouça, quantas vezes forem necessárias, 
os dirigentes das empresas estatais de saneamento; 
que não se apresse a fazer uma regulamentação em 
um setor tão sensível e importante quanto esse apenas 
porque tem de fazer uma regulamentação. Para nós, 
é fundamental que o setor de saneamento seja visto 
com atenção e que não fuja do controle das ações 
governamentais, porque é por meio das empresas 
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estatais que o Governo pode investir, que o Governo 
pode participar diretamente. 

Repetindo, 73% das cidades do Brasil têm menos 
de 20 mil habitantes. Nessas cidades, não há quem 
queira investir. Ou o Governo investe, ou não haverá 
água tratada, não haverá esgoto sanitário.

Por essa razão, Srª Presidente, por tamanha pre-
ocupação, mais uma vez, me referi a essa questão.

Muito obrigado.
A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia. PSDB – GO) 

– Concedo a palavra ao Senador Mozarildo Cavalcanti 
por cinco minutos.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, quero hoje fazer o registro de duas 
notícias auspiciosas para o meu Estado. A primeira delas 
diz respeito à instalação do primeiro curso de mestrado 
no meu Estado, na Universidade Federal de Roraima, por 
meio da Coordenação de Programa de Pós-Graduação 
em Recursos Naturais. Esse primeiro curso de mestrado 
visa a qualificar profissionais da área de Química, Biolo-
gia, Agronomia, Geografia e áreas afins para atuarem e 
explorarem a diversidade natural do Estado.

O mestrado contempla três linhas de pesquisa: 
Manejo de Recursos Naturais, Recursos Genéticos e 
Qualidade e Tratamento da Água.

Esse é o registro, Srª Presidente, e peço que toda 
a matéria seja transcrita na íntegra como parte do meu 
pronunciamento, porque é um avanço da nossa Uni-
versidade de Roraima, é uma notícia auspiciosa para a 
Região Norte como um todo, especialmente para o meu 
Estado, que é novo, que tem uma universidade nova e 
que avança um passo a mais com o mestrado.

A outra notícia, Sr. Presidente, diz respeito ao 
importante matadouro frigorífico existente em nosso 
Estado, que estava há algum tempo sem poder abater 
o gado e exportar a carne nem sequer para Manaus, 
porque teve o SIF suspenso. Finalmente, o Ministério da 
Agricultura o liberou, e estamos agora com o documen-
to em dia. Portanto, já podemos exportar o excedente 
da nossa produção para Manaus. Também estamos 
trabalhando para que possamos ter o licenciamento 
internacional para vender para a Venezuela, que é um 
mercado consumidor importante. Nós, no Estado de 
Roraima, temos uma vocação natural para a pecuária, 
dada a existência de campos naturais, sem a necessi-
dade de desmatamento, sem a necessidade de grandes 
investimentos. É uma notícia muito alvissareira.

Mas tenho uma terceira notícia que, lamentavel-
mente, não é boa para a Amazônia. Diz o seguinte: 

Farc planejam atacar Exército na fron-
teira com o Brasil.

A guerrilha das Farc planeja há dois me-
ses ataques contra posições do Exército bra-
sileiro na fronteira. O objetivo das ações é 
obter armas e suprimentos para abastecer as 
colunas guerrilheiras em atividade na área. O 
efetivo militar do Brasil no local foi reforçado 
com 40 homens especializados em luta na 
selva. Há cerca de um mês, os serviços de 
inteligência do Comando Militar da Amazônia 
levantaram a informação da realização de uma 
reunião da coordenação superior das Farc, na 
qual discutiu-se a invasão do 2º Pelotão de 
Fronteira, em Querari (AM).

Sr. Presidente, essa questão é muito importante. 
Daí por que temos de cuidar da faixa de fronteira, no-
tadamente na Amazônia, buscando não só aumentar o 
efetivo das nossas Forças Armadas naquela região como 
também da Polícia Federal. Mais do que isso, é preciso 
vivificá-la, por meio, por exemplo, da criação dos territó-
rios federais na fronteira com a Colômbia e com o Peru. 
Essa matéria já foi aprovada nesta Casa e se encontra 
mofando, lamentavelmente, na Câmara dos Deputados. 
Trata-se de matéria de grande importância, pois permite 
levar o Poder Público àquelas áreas de fronteira, dando 
assistência aos cidadãos amazônidas que lá vivem. Assim 
também a criação do Estado do Tapajós para desenvol-
ver o oeste do Pará. Essa região, embora muito populosa 
– com mais de 1,5 milhão de habitantes – e riquíssima, 
tem, na sua fronteira com a Venezuela e com a Guiana, 
uma área completamente desprotegida.

Assim, é preciso que o Brasil esteja alerta às nossas 
fronteiras amazônicas principalmente, que as Forças Ar-
madas aumentem ainda mais seu efetivo naquela região, 
como também que haja, por parte do Poder Executivo, um 
planejamento estratégico, um plano de desenvolvimento da 
área, para que não fiquemos à mercê de uma ameaça de 
ataque guerrilheiro das Forças Armadas Revolucionárias 
da Colômbia, que já vêm fazendo estrago muito grande 
em seu país e que, portanto, com essa ameaça, podem 
trazer para nós, brasileiros, muita dor de cabeça.

São esses o registro e o pedido de providências 
por parte do Poder Executivo.

Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MOZARILDO CAVALCANTI 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I, § 2º, do Regimento Interno.)
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Durante o discurso do Sr. Mozarildo Ca-
valcanti, a Sra. Lúcia Vânia, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Romeu 
Tuma, 1º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Concedo a palavra, pela Liderança do PSDB, ao 
Senador Eduardo Azeredo.

S. Exª dispõe de até cinco minutos.
O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG. Pela 

Liderança do PSDB. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, uma das funções 
fundamentais da Oposição é alertar o Governo e a opi-
nião pública a respeito de descaminhos, morosidade 
e falta de ação.

Venho a esta tribuna, em nome do PSDB, mais 
uma vez, mostrar, com dados, que o Governo tem sido 
extremamente lento e omisso em determinadas situ-
ações e que os problemas brasileiros continuam sem 
a devida solução ou atenuação. Assim é que continu-
am as rodovias brasileiras em estado de petição de 
miséria, provocando acidentes a cada dia, e isso não 
acontece apenas nas rodovias.

O Aeroporto Tancredo Neves, conhecido como 
Confins, completa 20 anos, mas há pouco para se co-
memorar. Foram gastos US$500 milhões na constru-
ção do aeroporto com capacidade para cinco milhões 
de passageiros por ano, mas o que se vê, hoje, é um 
espaço vazio à espera de projetos e iniciativas para 
salvá-lo. São iniciativas que não saem do papel.

Só para dar um exemplo, em 2003, apenas 
364.910 mil passageiros passaram pelo terminal de 
embarque e desembarque de Confins, em Lagoa Santa, 
o que corresponde a 7,29% de sua capacidade total. 
É muito pouco.

Um dos argumentos para que o Aeroporto de 
Confins esteja nesse estado é a distância. Ele está a 
38km do centro de Belo Horizonte.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, neste ano, 
os Governos Federal, Estadual e Municipal assinaram 
um convênio para tentar reduzir essa distância. Está 
prevista a liberação de R$300 milhões – R$150 mi-
lhões do Governo Federal e a outra metade dividida 
entre os Governos Estadual e Municipal. O convênio 
prevê o alargamento e a reurbanização de avenidas 
que dão acesso ao Aeroporto de Confins e a duplica-
ção e recuperação da estrada MG-10, que é o principal 
acesso ao Aeroporto.

Se todos esses projetos saíssem do papel, o ae-
roporto teria uma chance de ser mais bem aproveitado, 
melhorando sensivelmente a economia mineira, mas, 
até agora, praticamente pouco se fez. O Presidente 
esteve em Belo Horizonte, firmando esse convênio 

importante, mas o tempo passa, e, efetivamente, as 
ações não acontecem.

Quero, inclusive, registrar que o Presidente da 
Infraero, ex-Senador Carlos Wilson, tem-se mostrado 
atento e sensível, mas não é possível que o tempo 
tenha passado e que nada tenha acontecido ainda 
de efetivo.

Os empresários que mantêm comércio em Con-
fins reclamam e acreditam que diminuir a distância 
não é suficiente.

Em contrapartida, o Aeroporto da Pampulha, 
no centro de Belo Horizonte, tem problema inverso: 
excesso de passageiros. Com capacidade para 1,5 
milhão, cerca de três milhões de passageiros embar-
caram e desembarcaram no Aeroporto da Pampulha 
em 2003, segundo dados do Sindicato Nacional dos 
Aeroportuários.

O jornal O Estado de Minas fez um raio X do 
Aeroporto da Pampulha em matéria que está comigo, 
Sr. Presidente, mostrando o desrespeito aos passa-
geiros, com filas constantes para embarcar, com falta 
de conforto e, ao mesmo tempo, com o mau uso da 
sua área. Comparando-o com outros aeroportos do 
País, o resultado é preocupante. A falta de segurança 
é conhecida, além – repito – do desconforto a que são 
submetidos os passageiros, com filas constantes para 
embarcar. Salas de embarque maiores, mais balcões 
de check-in, saguão mais espaçoso, esteiras de baga-
gem e pontos de embarques são necessários.

Uma das propostas para melhorar os dois ae-
roportos é a transferência de vôos de Pampulha para 
Confins. A Infraero diz que esse procedimento deverá 
ser adotado ainda neste ano. Mas será que é só isso 
que se pode fazer? Creio que não. É preciso mais aten-
ção e mais agilidade na liberação de verbas para que 
os aeroportos possam ser melhorados.

Trago outra matéria, do jornal O Tempo, de Minas 
Gerais, dizendo que não se consegue levantar vôo em 
Confins. O aeroporto está ocioso, havendo, portanto, 
mau uso do dinheiro público.

Sr. Presidente, venho pedir a agilidade do Go-
verno. Não se trata só do aeroporto de Belo Horizon-
te. Portanto, não é apenas local a questão que estou 
trazendo, mas nacional. No Rio de Janeiro, a situação 
talvez seja até mais grave, pois o Aeroporto Santos 
Dumont está extremamente sobrecarregado, sem ne-
nhum conforto para os passageiros que precisam uti-
lizá-lo. E não se diga que se trata de passageiros que 
estão usando avião como luxo; não é isso. Hoje, essa 
é uma necessidade moderna de transporte, é uma in-
fra-estrutura de que o País precisa.

Em São Paulo, o Aeroporto de Congonhas está 
mais avançado, mas especialmente os aeroportos do 
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Rio de Janeiro e de Belo Horizonte encontram-se em 
situação que exige uma atuação mais rápida, a exem-
plo do que aconteceu no Nordeste, quando, ainda no 
Governo do PSDB, as principais cidades tiveram novas 
instalações aeroportuárias, novas estações de embar-
que e novos aeroportos.

Portanto, Sr. Presidente, trago, mais uma vez, esta 
solicitação, esta reclamação, esta cobrança. O Governo 
deveria ter-se preparado mais para ter melhores condi-
ções de governar o País. Já são 18 meses de governo, 
e não há mais nenhuma desculpa que possa ser acei-
ta para a morosidade das medidas que precisam ser 
tomadas. O Governo precisa agir com mais presteza, 
estar mais atento e parar de dizer sempre: “Estamos 
aprendendo ainda. Não sabemos bem. A culpa é do 
Governo passado”. Não é culpa do Governo passado. 
Quem se estabeleceu no Governo tem a obrigação de 
conseguir dar solução aos problemas brasileiros.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Agradeço a V. Exª, Senador Eduardo Azeredo.
Concedo a palavra ao Senador Papaléo Paes, 

como primeiro inscrito na sessão de hoje, por até vin-
te minutos.

O SR. PAPALÉO PAES (PMDB – AP. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, bem sabemos que lá se 
foi o tempo em que meio ambiente podia ser tratado 
pelo Poder Público como objeto de menos importância. 
De tão relevante, a preservação ecológica se converte, 
progressivamente, em moeda de troca valiosíssima, 
quando o que está em jogo, no cenário internacional, 
é o compromisso com a civilização, com a preservação 
do direito à vida neste planeta.

Nesse contexto, a hora é chegada para a con-
cretização imediata, no Brasil, das políticas previstas 
para o setor. Não mais se podem protelá-las, sob pena 
de o Governo – nas três esferas – confirmar, de vez, 
sua incapacidade gerencial para assuntos que, indis-
cutivelmente, dependem de sua ingerência, de sua 
competência administrativa.

Por tudo isso, Sr. Presidente, sinto-me bastante à 
vontade para, hoje, discorrer sobre um projeto de natu-
reza ecológica de que muito o meu Estado se regozija. 
Trata-se, mais especificamente, da implementação do 
Corredor de Biodiversidade do Amapá, por meio do 
qual a preservação ecológica da Amazônia ganhará 
abrigo seguro, amparo legal e garantia futura.

No âmbito regional, as políticas de proteção do 
ecossistema tornaram-se promessas inadiáveis do Go-
verno estadual do Amapá, pelo menos desde a visita 
do Secretário Especial de Desenvolvimento Econômico 
à Assembléia Legislativa do Estado, em abril último. 

Naquela ocasião, a tônica do Secretário Alberto Góes 
resumiu-se em granjear o apoio do Poder Legislativo 
para a execução do Corredor da Biodiversidade.

Além de ter aproveitado o encontro com os Depu-
tados para comunicar os passos inerentes à construção 
e difusão da proposta, o Secretário frisou o ineditismo 
da iniciativa política em todo o mundo. Isso pôde ser 
visivelmente comprovado durante o último Congresso 
Mundial de Parques, na África do Sul, em 2003, quan-
do se anunciou, em caráter oficial, o lançamento do 
Corredor e, paralelamente, se confirmou a liderança do 
Amapá na corrida para conservação da biodiversida-
de brasileira. Segundo o Presidente da Conservation 
International, Russel Mittemeier, com esse projeto, o 
Amapá promove uma verdadeira mudança na escala 
da conservação da Amazônia e do mundo.

Mediante recursos do Fundo Fiduciário para Con-
servação, o Governo estadual planeja um investimento 
na ordem de US$15 milhões para os próximos quatro 
anos. Para tanto, montou-se um esquema bem deta-
lhado de operacionalização do projeto. Trata-se, para 
ser mais preciso, de quatro linhas estratégicas em an-
damento para a implementação do Corredor da Bio-
diversidade. Cada linha estratégica ensejou, por sua 
vez, a elaboração de um projeto específico voltado 
para o Corredor.

O primeiro deles se refere à promoção de uma 
gestão integrada das unidades de conservação com 
as terras indígenas, para o sucesso da qual um esforço 
político muito intenso tem sido mobilizado. Ao lado disso, 
tem-se fomentado o desenvolvimento da região com 
respeito às bacias hidrográficas, bem como incentivado 
a educação e a capacitação de quadros nas áreas de 
ciência e tecnologia. Por último, o Governo do Amapá 
tem dado continuidade aos acordos de cooperação 
internacional, não somente consolidando parcerias já 
firmadas, como também alargando o horizonte para 
outras instituições, cujo interesse na proteção e na 
pesquisa de nossa biodiversidade seja eminente.

Na verdade, o Corredor da Biodiversidade do 
Amapá compreende uma área superior a 10 milhões 
de hectares, equivalente ao território de Portugal, pro-
tegendo vários tipos diferentes de ecossistemas. Man-
gues, cerrados, florestas tropicais, florestas de altitude 
e terras alagadas compõem rico cenário ecológico, es-
trategicamente localizado entre o escudo das Guianas 
e o estuário do rio Amazonas.

Representando quase 60% da extensão total do 
Estado, doze unidades de conservação integram o 
Corredor do Amapá. São dois parques nacionais, uma 
reserva de desenvolvimento sustentável, três estações 
ecológicas, três reservas biológicas, uma reserva extra-
tivista, uma área de proteção ambiental e uma floresta 
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nacional. Além disso, abrigam-se, nesse ecossistema, 
quatro áreas indígenas – Juminá, Galibi, Uaça e Waiãpi 
–, congregando cerca de 4.500 índios.

Tais unidades de conservação serão conectadas 
por novas áreas protegidas, configurando um mosaico 
de usos de terra ambientalmente sustentáveis, seja 
na forma de sistemas agroflorestais, seja na forma de 
ecoturismo. Como bem ressaltou recentemente o Go-
vernador do Estado do Amapá, Waldez Góes, com a 
visão do Corredor, o Amapá passa a gerenciar essas 
áreas de maneira integrada, compatibilizando as ativi-
dades produtivas com a preservação da natureza.

Não é por acaso que o meu Estado ocupa lugar 
de destaque na Amazônia brasileira. São aproximada-
mente 14 milhões de hectares de extensão, dotados 
de qualidade ideal para o desenvolvimento de inicia-
tivas de conservação, pois 96% da vegetação ainda 
está intacta. 

Sr. Presidente, é importante aqui citar que essa 
área, que corresponde a 96% de preservação da ve-
getação, é conseqüência não de um padrinho, não 
de uma escola isolada, mas sim da educação do 
próprio povo. O povo, de forma espontânea, natural, 
mantém 96% da área de floresta no Estado do Ama-
pá preservada. 

Estima-se que nesse habitat acomodam-se 45 
espécies de lagartos, 505 de aves e nove de primatas. 
Da mesma forma, a região é habitada por inúmeras 
outras espécies, cujas populações, em outros am-
bientes, estão em franco declínio, como é o caso dos 
grandes carnívoros: a onça-pintada, a suçuarana e o 
gato-do-mato.

Para concluir, Sr. Presidente, peço às autorida-
des federais maior empenho e maior envolvimento nos 
projetos ambientais regionalizados, sobretudo aqueles 
que, reconhecidamente, gozam de prestígio interna-
cional. E esse é o caso do Corredor da Biodiversidade, 
de cuja iniciativa o Amapá muito se orgulha, e com o 
qual o Brasil tanto tem a ganhar. Em suma, que as po-
líticas do meio ambiente e que a ecologia assumam, 
no Brasil, o lugar merecido dentro das prioridades pú-
blicas do Estado.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Senador Papaléo Paes, desculpe-me, a Mesa não 
pode intervir, mas gostaria de cumprimentá-lo pelo re-
latório que V. Exª fez, que foi mais do que um discurso, 
sobre a importância da preservação ambiental, pela 
qual têm lutado o Governo do Amapá e os Senadores 
do seu Estado, como V. Exª, o Presidente José Sarney e 
o Senador João Capiberibe, que honram esta Casa. 

Penso que é importante que esse discurso seja 
realmente publicado e remetido às entidades interna-
cionais, que vivem querendo acusar o Brasil de des-
truição da Floresta Amazônica.

O SR. PAPALÉO PAES (PMDB – AP) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Concedo a palavra ao nobre Senador Alvaro Dias, 
por cessão do nobre Senador Cristovam Buarque.

S. Exª dispõe de vinte minutos.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, a Executiva Nacional 
do PT impõe como castigo aos Parlamentares que 
votaram a favor de um salário mínimo melhor a cha-
mada “geladeira”. Institui o clima siberiano no Parti-
do. E esse clima siberiano nos remete à aridez e às 
temperaturas mais frias que predominam nas regiões 
geladas e secas da tundra, ao norte, até as estepes, 
ao sul da Sibéria. 

A história nos ensina que, no passado, o escritor 
e dissidente russo Alexandre Soljenitsin foi exilado na 
Sibéria por se atrever a levantar a voz contra Stalin. 

Sr. Presidente, apenas registro o fato, porque 
não pretendo comentar decisões da Comissão Exe-
cutiva do PT. 

Também não pretendo comentar o que diz o Vice-
Presidente da República ao admitir sofrer censura por 
criticar os juros estratosféricos do País. 

De um lado, o clima siberiano, o castigo imposto 
pela Executiva do PT; do outro, o Vice-Presidente, que 
denuncia existir censura, está sendo censurado. Não 
disse o Vice-Presidente quem se responsabiliza pela 
censura, mas fala na existência dela.

Pretendo abordar outra questão, que me leva a 
supor existir, no Governo Lula, um representante do 
pensamento de Joseph Goebbels, Ministro da Propa-
ganda de Hitler.

Há uma cartilha elaborada pelo Governo, pelo 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
confeccionada, portanto, com dinheiro público, para 
servir aos candidatos do PT na campanha eleitoral. A 
primeira denúncia é a de que se trata de improbidade 
administrativa.

Se realmente a sua confecção se deu com re-
cursos públicos, não há como fugir dessa imputação. 
É preciso saber quem são os responsáveis por ela, 
quais os recursos utilizados para sua confecção. O 
mote central da cartilha diz que o Brasil é outro País 
na gestão do Presidente Lula.

Já que me lembrei do Ministro da Propaganda 
de Hitler, é preciso dizer que ele defendia a tese de 
que uma mentira repetida mil vezes torna-se verdade. 
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Talvez seja essa a pretensão dos responsáveis por 
essa cartilha.

Os dados da cartilha, divulgados parcialmente 
por alguns jornais – ainda não tivemos acesso a ela –, 
são adaptados e distorcidos. São números desonestos 
para apresentar uma gestão eficiente, a despeito, se-
gundo dizem, da herança maldita, legado do Governo 
Fernando Henrique Cardoso. Aliás, a herança maldita 
é tônica predominante na cartilha do PT, editada agora 
pelo Governo. 

Uma das falácias da cartilha a ser utilizada pelos 
candidatos do PT é a de que foi revertida a tendência 
de crescimento da relação dívida/PIB, que caiu, se-
gundo o Governo, de 61,7%, em setembro de 2002, 
para 57,4%, em março de 2004. Coincidentemente, 
Sr. Presidente, no dia de ontem, desta tribuna, em 
discurso que pronunciei, apresentei dados totalmente 
diferentes. A verdade está sendo escamoteada nesse 
caso. Ao chegar ao Palácio do Planalto, o Presidente 
Lula encontrou a dívida pública no patamar de 55,5% 
do PIB. Portanto, nesse período de quase um ano e 
meio de Governo, a dívida pública cresceu – não foi 
reduzida – de 55,5% para 57,4% do PIB, em março 
de 2004. Portanto, essa é a primeira informação da 
cartilha que constitui escamoteação. Não é uma in-
formação honesta.

Aliás, a população do País verifica, na gestão Lula, 
o descumprimento dos compromissos assumidos du-
rante a campanha eleitoral, chegando à conclusão de 
que se faz agora um Governo de bravatas e mentiras. 
E não se pode admitir, numa campanha eleitoral, que 
a mentira novamente seja utilizada como arma política 
para a obtenção de votos. 

Essa informação escamoteada é, sem sombra 
de dúvida, mais uma mentira do Governo do PT, na 
esperança de confundir eleitores e conquistar votos na 
campanha eleitoral. Houve, repito, um aumento signi-
ficativo da dívida pública brasileira no Governo Lula, 
na relação dívida/Produto Interno Bruto. A tônica des-
sa cartilha é dizimar a gestão do Presidente Fernan-
do Henrique Cardoso. Não mede esforços o Governo 
para dizimá-la e aponta como obra do Presidente Lula 
a melhora da balança comercial.

Realmente, houve melhora na balança comercial. 
Esquece-se, no entanto, o PT de afirmar que ela teve 
início na gestão de Fernando Henrique Cardoso, em 
1999, com ampliação a partir de 2002, com um saldo 
expressivo, registrado naquele ano, de mais de US$11 
bilhões de superávit.

O Presidente afirmou, em Nova Iorque, que tinha 
recebido o País com um déficit enorme na balança 
comercial, faltando, portanto, com a verdade. No ano 

de 2002, o superávit da balança comercial do Brasil 
foi de US$11 bilhões.

É bom que o Presidente Lula tome cuidado com 
suas afirmativas: não pode cair na vala comum da ir-
responsabilidade verborrágica. Isso depõe contra a 
sua imagem e a de seu Governo. O Presidente vai-se 
tornando cada vez mais desacreditado, uma vez que 
apresenta fatos inverídicos e faz afirmações impróprias 
em seus pronunciamentos.

Sua Excelência não poderia ter afirmado que as-
sumiu o Governo com um enorme déficit e que, agora, 
o País bate recorde após recorde na balança comercial. 
Essa avaliação não é verdadeira, mas indevida, feita a 
partir do Ministério do Planejamento, por meio dessa 
cartilha, que tem por objetivo fazer campanha eleitoral, 
usando como arma, mais uma vez, a mentira.

Cederei o aparte, Senador Mão Santa, apenas 
quero concluir a questão da balança comercial, afir-
mando que a política do Presidente Lula, no setor do 
comércio exterior, é a repetição da adotada pelo Go-
verno anterior, tanto que nomeou Roberto Rodrigues, 
representante do agrobusiness, e, para o Ministério 
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, 
um empresário também do setor exportador, o Sr. 
Luiz Furlan.

Então, o Presidente Lula aprofunda a mesma po-
lítica de comércio exterior praticada pelo Presidente 
Fernando Henrique Cardoso. É bom destacar que os 
problemas que existiam antes, para que o Brasil colo-
casse no exterior seus produtos, continuam a existir 
agora, na gestão do Presidente Lula. Os resultados 
divulgados, neste mês, pelo Ministério do Desenvol-
vimento, Indústria e Comércio Exterior mostram com 
clareza essa realidade.

Concedo um aparte ao Senador Mão Santa e de-
pois continuarei analisando alguns detalhes dessa car-
tilha editada pelo Governo, inspirada em Goebbles*.

Com a palavra, o Senador Mão Santa. (Pausa.)
Esse microfone está censurado, Senador.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Alvaro 

Dias, é muito oportuna a advertência de V. Exª para o 
Governo. Eu até já disse que é “Duda Goebbles Men-
donça”. O publicitário de Hitler ensinou: repita e repita 
uma mentira, que ela se torna verdade. Mas queria 
dar ao Presidente Lula um ensinamento de história; 
primeiro, um de filosofia: quem tem bastante luz não 
precisa diminuir ou apagar as luzes dos outros para 
poder brilhar. Esse negócio de ficar só atingindo FHC já 
passou. Mas darei um ensinamento de história. Houve 
12 césares, mas por que o Júlio César ficou famoso? 
Houve um triunvirato de Júlio César, Crasso e Pom-
peu. E, de repente, um ficava no parlamento, Pompeu 
governando Roma e César conquistando o mundo. O 
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ciúme fez com que fizessem uma lei: que o general 
césar só poderia atravessar o Rubicão só, não com o 
exército; para isso, precisaria de ordem do Senado. E 
o Júlio César, com medo de ser preso em embosca-
da, lançou aquela frase alea jacta est e atravessou 
o Rubicão. E, ele que era herói militar, conquistou o 
povo. O povo, na sua emoção, destruiu as obras de 
Pompeu e as estátuas. Então, Júlio César mandou pa-
rar, reconstruir as obras e respeitar Pompeu. Os his-
toriadores dizem então que aí Júlio César entrou para 
a História. O “Duda Goebels Mendonça” está levando 
o Lula para o fundo do poço, o que as pesquisas de-
monstram. Senador Alvaro Dias, já disse que já vi freio 
em tudo: em bicicleta, em caminhão, em carroça, até 
nesse avião que vai chegar, assim como em homem, 
a mulher coloca – a Adalgisa coloca em mim –, mas 
não vejo freio para queda política. O Lula está caindo 
e vai se esborrachar nas eleições municipais.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Senador 
Mão Santa, V. Exª cita fatos históricos para desenhar 
bem o retrato do presente. Quando se fala em heran-
ça maldita, lembro sempre que essa é uma estratégia 
histórica. Na 18ª dinastia egípcia, o Faraó Tutankamon 
já usava o expediente de desancar seu antecessor 
na esperança de justificar eventuais fracassos de seu 
Reino. Portanto, é da época dos faraós a estratégia 
adotada pelo Governo Lula de atacar seu antecessor 
na esperança de justificar seus fracassos.

O documento do PT destaca que bens manufa-
turados dão sustentação às exportações brasileiras. 
Isso também não é verdade. Os produtos agrícolas e 
minerais representam quase três quartos das expor-
tações do ano passado. A soja e o minério de ferro 
foram responsáveis por quase 40% da balança co-
mercial brasileira. 

Um estudo da Fundação Centro de Estudos do 
Comércio Exterior mostra que, ao contrário, os bens 
de maior valor agregado vêm caindo nas vendas brasi-
leiras ao exterior. O estudo revela que, em 2000, cerca 
de 12% da balança comercial (US$6,2 bilhões) eram 
compostos por produtos de alta tecnologia. Em 2003, 
houve uma queda – recuou para 6,4%, apenas US$4,7 
bilhões. Portanto, outra mentira da cartilha distribuída 
agora apelo Governo. 

Esta euforia propagandística em torno do suces-
so das exportações pode ser contestada com alguns 
dados que vamos apresentar agora. 

Enquanto em 2003 as exportações brasileiras 
atingiram US$73 bilhões, o volume das vendas externas 
do México foi o dobro, US$166 bilhões. E as exporta-
ções da China foram de US$400 bilhões, quase cinco 
vezes maiores do que as vendas do Brasil. 

Os dados em retrospectiva revelam uma outra 
realidade. 

Em 1980, por exemplo, o Brasil exportava US$20 
bilhões e México e China, cerca de US$18 bilhões 
cada um. Portanto, menos de 1% do comércio global, 
totalizando US$2 trilhões. Era o que isso representa-
va em 1980. 

Em 2003, o comércio mundial atinge US$7,4 
trilhões. A parte brasileira permanece em cerca de 
0,98%, enquanto a do México sobe para 2,23% e da 
China para 5,4%. Estamos comparando com países 
considerados como o nosso, países emergentes. 

Portanto, o atual Governo não pode se apresentar 
como responsável pelo crescimento das exportações. 
O crescimento das exportações é uma conseqüência 
natural da produção maior que alcança sobretudo a 
agricultura brasileira. 

A cartilha do PT é capaz de exibir projeções 
como se fossem resultados já alcançados. E isto é 
deplorável. 

Vejam o que diz a cartilha do PT:

“...Serão investidos entre 2003/2004 qua-
se cinco vezes mais em educação de jovens 
e adultos do que em 1999/2000”.

Como, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores? 
Como cinco vezes mais, se o que apresentamos ontem 
desta tribuna dá conta de que neste ano, em seis meses, 
o Governo investiu apenas 1,95% do que estava previsto 
no Orçamento para educação? Dos R$683.425.330,00 
o Governo investiu apenas R$13.345.953,00; portanto, 
apenas 1,95%. Como pode, por essa cartilha eleitorei-
ra, o Governo mistificar, afirmando que está aplicando 
duas vezes o que se aplicou em 1999/2000? 

Poderíamos citar os valores, na área de Assis-
tência Social, de R$203.825.337,00 para R$7.351 
milhões apenas.

Segurança Pública: de R$563.317.586,00 para 
apenas R$10.525.451,00, apenas 1,87% de investi-
mento.

Portanto, essa é uma cartilha mentirosa. Não 
podemos defini-la de outra forma, não podemos adje-
tivá-la de outra forma. 

Com prazer, cedo o aparte ao Senador Eduardo 
Azeredo, já que o meu tempo está-se concluindo.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP. 
Fazendo soar a campainha.) – Senador, pediria rapi-
dez, porque o tempo está se esgotando.

O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Perfei-
to. Senador Alvaro Dias, apenas para complementar o 
pronunciamento de V. Exª, que está muito oportuno, já 
que se trata de uma cartilha política-eleitoral. Está na 
hora, também, de o Governo, por seus representan-
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tes e por seu partido, parar com essa conversa de ter 
recebido o Governo à deriva, que o risco-Brasil esta-
va altíssimo, que o dólar estava altíssimo. É verdade, 
o risco-Brasil estava altíssimo, o dólar estava altíssi-
mo, sim, a inflação estava começando a voltar, tudo 
é verdade. Agora, qual a causa? É que o povo não é 
bobo e estava desconfiado de que o Governo Lula ia 
se instalar e fazer tudo o que tinha prometido nas cam-
panhas anteriores, ou seja, não ia haver responsabi-
lidade fiscal, o Governo ia dar um aumento do salário 
mínimo não de R$15,00, o que nós queríamos, mas do 
dobro, quebrando a Previdência, não ia ter realmente 
a consciência correta no aspecto da relação interna-
cional, a questão de “Fora FMI”, que eles cansaram de 
falar, ia voltar, que tudo no Brasil era falta de vontade 
política; enfim o motivo real de que o Brasil no fim de 
2002 estava realmente com o risco alto, com o dólar 
alto, com o risco de inflação, era o risco PT. O Governo 
de hoje sempre fez um grande número de propostas 
demagógicas. O que aconteceu foi que, para ganhar 
votos, o PT iludiu o povo e hoje verifica-se a desilusão 
do povo brasileiro com o Partido. É hora, portanto, de 
estar atento, as eleições estão se aproximando, para 
que não sejam iludidos novamente.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Muito obri-
gado, Senador Eduardo Azeredo.

Vou concluir, Sr. Presidente, pedindo ao Governo 
que esclareça com que recursos essa cartilha foi edi-
tada. O que a imprensa divulga é que é uma cartilha 
elaborada a partir do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão e editada pelo Governo para servir 
aos candidatos do PT na campanha eleitoral. Cabe ao 
Governo, não sei a quem, não sei se ao Ministro da 
Casa Civil José Dirceu, se ao Ministro Aldo Rebelo, 
enfim a alguém próximo ao Presidente da República 
ou ao Ministro do Planejamento, esclarecer a opinião 
pública brasileira sobre a origem dessa cartilha. Agora, 
o que posso afirmar? Se não posso ainda afirmar que 
essa cartilha consubstancia a prática de improbidade 
administrativa, porque à custa do dinheiro público, pos-
so afirmar que é uma peça de ficção, uma reprodução 
requintada, ou requentada, da técnica que o PT vem 
utilizando e na qual se tornou mestre, superando até o 
mago dos efeitos especiais, Spielberg. Essa cartilha é 
a escamoteação da verdade, um embuste, uma menti-
ra deslavada que se pretende utilizar na esperança de 
confundir o eleitorado brasileiro no ano das eleições.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Concedo a palavra ao Senador Leonel Pavan, devi-
damente autorizado pela Liderança da Minoria.

S. Exª dispõe de cinco minutos.
O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Pela Lide-

rança da Minoria. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-

sidente, Srªs e Srs. Senadores, venho a esta tribuna, 
primeiro, para registrar meu voto de profundo pesar 
pelo falecimento do ex-Senador, ex-Deputado Esta-
dual, ex-Prefeito de Blumenau, Evelásio Vieira, tão 
conhecido nesta Casa, do PMDB, que faleceu ontem 
aos 78 anos de idade.

Quero aqui apresentar minhas condolências à 
família deste grande político e grande homem, que 
deixa quatro filhos, oito netos e um bisneto.

Representante do início das conquistas da li-
berdade democrática, trouxe consigo a esperança 
do fim da ditadura. Lazinho, como era conhecido, foi 
um lutador numa época difícil de se fazer política. Ele 
deixa registrado, além de suas conquistas na era da 
ditadura, a sua participação ativa no setor turístico, es-
portivo e cultural. Perdemos um grande representante 
do povo brasileiro.

Lazinho, que morava em Blumenau e atuava 
também no meio de comunicação, trabalhava na área 
social, era respeitado por todos os catarinenses e li-
deranças de diversos partidos políticos. Ao longo de 
sua vida pública, construiu, com seus amigos e com 
a sociedade catarinense, um trabalho invejável, que 
deixa uma lacuna imensa na política do nosso Estado 
e do nosso Brasil.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu vou 
anunciar aqui algo que não é tão bom para aqueles 
que acham que estão agradando o País ou que o estão 
mudando para melhor. José Serra, nosso candidato a 
prefeito em São Paulo, segundo pesquisa do Ibope de 
hoje, está colocado com 30% das intenções de voto, 
enquanto a atual Prefeita Marta tem 16%. José Ser-
ra tem quase o dobro. Quanto à rejeição, Marta tem 
41%, e Serra, 7%.

Não entendo como o Governo pode dizer que está 
melhorando o País, se seus candidatos estão agarra-
dos a um pincel; se tirar a escada, não conseguem 
mais se manter de pé, não conseguem mais achar o 
rumo, se firmar. Se há uma queda do Presidente e de 
seus candidatos é porque o Brasil, se mudou, mudou 
para pior.

Distribuíram uma cartilha, Srªs e Srs. Senadores, 
para comparar o Governo de FHC com o de Lula. Estão 
ainda fazendo política olhando para o retrovisor. Depois 
de um ano e meio de Governo, ainda estão achando 
os defeitos do passado. Ainda não estão conseguindo 
mostrar o que estão fazendo no presente.

Espero, meu querido amigo Mão Santa, tão que-
rido pelos catarinenses, que essa cartilha também con-
te para os eleitores do Brasil o que aconteceu. Que o 
Governo que mostrava em gráficos, que tinha dados, 
que poderia gerar 10 milhões de empregos – já beira-
mos os 700 mil novos desempregados –, explique por 
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que o emprego não está acontecendo; que explique 
também na cartilha por que disseram que iam dobrar 
o salário mínimo, e o aumento do salário deste ano foi 
um mico, representado pela nota de R$20,00.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)
O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Que o Go-

verno explique também, para encerrar, Sr. Presidente, 
por que não foram aprovados os R$275,00 de salário, 
tão almejados pela população, pela maioria dos Se-
nadores e por grande parte dos Deputados Federais. 
É bom que explique por que o petróleo cai 3,5%, e a 
gasolina vai subir 11%.

Espero que, nessa cartilha, também fale por que 
mudaram quanto à liberdade de expressão, algo que 
tanto defendiam. Hoje, se os Deputados e Senadores 
do PT votam contra, são reprimidos, castigados, co-
locados no cabresto, têm de usar a mordaça ou, às 
vezes até, são expulsos. Espero que essa cartilha fale 
um pouco do PT que mudou, não que mudou o Brasil 
para melhor, mas que mudou, sim, o seu conceito e a 
sua história, que antes oferecia o céu e hoje oferece 
totalmente o contrário, para não dizer outra coisa.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Concedo a palavra ao Senador César Borges, e, em 
seguida, pela Liderança do PFL, ao Senador Antonio 
Carlos Magalhães.

S. Exª dispõe de vinte minutos para o seu pro-
nunciamento.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, trago um 
assunto a esta Casa que efetivamente merece a aten-
ção de todos os Srs. Senadores. Trata-se de matéria 
publicada no jornal O Estado de S. Paulo, com o título 
“Lula libera a transferência de verba em ano eleitoral”. 
Quem assina a matéria são as jornalistas Denise Ma-
dueno e Mariângela Gallucci.

A matéria diz o seguinte: “Um parecer da Advo-
cacia Geral da União aprovado pelo Presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva dá nova interpretação à Lei Elei-
toral para permitir a transferência de recursos voluntá-
rios para os municípios às vésperas das eleições para 
prefeito, mudando uma prática em vigor desde 1996. 
A nova regra altera orientação da própria AGU, que 
até o governo passado proibia esse tipo de repasse 
para evitar o uso eleitoral de recursos orçamentários 
com a utilização da máquina federal para beneficiar 
candidatos aliados ao governo. O parecer foi publica-
do no Diário Oficial do dia 13 de maio. Após analisar 
Consulta da Casa Civil, a AGU concluiu que é possível 
iniciar obras públicas no período eleitoral. E mais: para 

a AGU, no parecer de maio, a obra pode ser virtual, 
ou seja, pode existir mesmo que não haja construção 
física. O parecer é assinado pelo Consultor-Geral da 
União, Manoel Lauro Volkmer de Castilho, e tem força 
de ato normativo”.

Sr. Presidente, se isso for verdade, estamos diante 
de um escândalo. Acredito na credibilidade do jornal 
O Estado de S. Paulo e de suas repórteres que as-
sinam a matéria.

Quando se procura a lisura do pleito eleitoral, 
quando se apertam as travas da legislação eleitoral 
para não se usar a máquina pública, o Governo Fede-
ral do Partido dos Trabalhadores, do Presidente Lula, 
vem jogar por terra algo que prevalece no País desde 
1996: não se pode iniciar nenhuma obra e nem haver 
transferência de recursos orçamentários nos três me-
ses que antecedem as eleições.

Alerto esta Casa para que fiquemos atentos, 
Senador Ney Suassuna, porque isso é um retrocesso 
muito sério. Seria utilizar dinheiro público para, prova-
velmente, favorecer candidatos da preferência do Pla-
nalto. É inaceitável que algo assim possa acontecer 
hoje no Brasil, no atual estágio da democracia, onde 
se procuram oportunidades iguais para todos os que 
disputam o pleito eleitoral.

Ocupo a tribuna no dia de hoje, porém, para abor-
dar algumas questões relevantes que merecem toda a 
atenção de V. Exªs. Certamente, está na memória dos 
nobres Senadores e do povo brasileiro que, há quase 
sete anos, no dia 7 de agosto de 1997, o Brasil perdia 
um de seus cidadãos mais ilustres, o sociólogo Herbert 
de Souza, o Betinho, símbolo da luta contra a fome e 
a miséria do povo brasileiro.

E, neste momento, antes de iniciar o meu pro-
nunciamento, gostaria de citar um pequeno trecho de 
discurso proferido por Betinho:

A economia se divorciou da ética demo-
crática e ficou reduzida a um tipo de lógica 
que existe em função das minorias. E tudo 
isso em nome de princípios que se pretendem 
universais e científicos: mercado, competição, 
globalização e outros mitos. Essa economia 
não admite que vive divorciada da ética e que 
sua validade é puramente ideológica, própria 
de uma racionalidade das minorias abastadas 
do mundo.

Dizia mais Betinho, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores:

A política trata a miséria como questão 
social a ser resolvida por políticas compensa-
tórias, enquanto se afirma que falta dinheiro 
para o social. Nada mais perverso e equivo-
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cado. Faz-se um discurso do combate à misé-
ria, e pratica-se a prioridade da estabilização 
econômica, da globalização neoliberal, dos 
mitos da bolsa e do mercado, da busca fria e 
determinada de lucro a qualquer custo e com 
qualquer resultado.

Isso dizia, volto a repetir, Sr. Presidente, o nos-
so querido e saudoso Betinho em 1997, e a situação, 
efetivamente, não mudou de 1997 para cá. Por meio 
do voto, 53 milhões de brasileiros depositaram suas 
esperanças no novo Governo; criou-se a expectativa 
de mudança efetiva no trato de questões tão impor-
tantes para o nosso País, como o combate à miséria 
e à fome.

Apesar de terem sido ditas há alguns anos, es-
sas palavras permanecem atuais, são bastante apro-
priadas. O Governo, infelizmente, vem subordinando 
toda a sua política social ao objetivo de alcançar um 
superávit fiscal – e isto é o pior – muito acima do que 
o País pode suportar.

Esse superávit foi elevado de 3,75%, que era 
o valor acordado com o FMI, para 4,25%, por livre 
e espontânea vontade do Governo Federal, e agora 
se pratica muito mais do que os 4,25%, que foi uma 
escolha do próprio Governo. Estabelecida essa meta 
exagerada de 4,25% do PIB para o superávit primá-
rio, em maio deste ano, no setor público, alcançamos 
a economia de R$38 bilhões, ou seja, R$5,6 bilhões 
a mais que o necessário. Isso equivale a um superávit 
de 5,87% do PIB brasileiro. O negociado com o Fundo 
Monetário Internacional era de 4,75%, e o Ministro Pa-
locci disse nesta Casa que adotou o de 4,25% por livre 
e espontânea vontade. Neste ano, está-se praticando 
um superávit de 5,87%, e o Governo comemora isso 
com loas a esse aperto fiscal.

É importante destacar que, enquanto o Governo 
vende essa informação, divulgando-a na mídia como se 
fosse algo extremamente positivo, já ouvi muitas pesso-
as do nosso povo, pessoas humildes, perguntarem por 
que a situação está tão ruim. Às vezes, alguns órgãos 
da mídia dizem que esse superávit é enorme. Mas, se 
isso é bom para o País, por que está a situação tão 
ruim, Sr. Presidente? Para o povo, qual o significado 
desse superávit primário elevado?

A população brasileira precisa e merece saber 
que o excesso monetário representado pelo superávit 
primário é utilizado para o pagamento dos juros e dos 
encargos da dívida. Esse dinheiro é aquele que, infe-
lizmente, Sr. Presidente, falta à educação, à saúde, à 
infra-estrutura e à segurança pública brasileira.

Dados do Siafi mostram que, nos primeiros cinco 
meses deste ano, o Governo Federal investiu cerca de 

R$400 milhões. Sabem quanto isso significa do total 
previsto para ser investido este ano? Significa 3,2%, 
porque o investimento aprovado quando o Senador Gil-
berto Mestrinho era Presidente da Comissão Mista de 
Orçamento era de R$12,4 bilhões. Sob a presidência 
do Senador Gilberto Mestrinho, a Comissão Mista de 
Orçamento aprovou R$12,4 bilhões em investimentos 
para este ano. Desses R$12,4 bilhões previstos, até 
agora foram apenas aplicados R$400 milhões, 3%.

Estou me referindo a uma peça orçamentária – e 
não podemos esquecer que o próprio Ministério do 
Planejamento a qualificava de realista – que foi feita 
pelo atual Governo. Não é um Orçamento herdado do 
Governo passado, e, por isso, foi dito que esse Orça-
mento seria cumprido à risca pelo Governo Federal.

A execução de investimentos no setor de trans-
portes, por exemplo, não chega a R$10 milhões, ape-
nas 0,4% do que foi autorizado. Isso está no Siafi, foi 
publicado pelo jornal Folha de S. Paulo no último 
final de semana. Enquanto isso, o Presidente da Re-
pública anuncia para todo o País que está fazendo a 
maior operação de recuperação de estradas das últi-
mas décadas.

Basta que cada um dos brasileiros, cada um dos 
Senadores procure ver a situação das estradas fede-
rais em seus Estados. Se assim fizerem, verão que a 
realidade é esta, a realidade do Siafi, a realidade da 
aplicação do Orçamento: apenas R$10 milhões foram 
efetivamente pagos, Sr. Presidente, do que está previsto 
para investimento no setor de transportes. Com R$10 
milhões, dá para fazer o quê? Absolutamente nada, 
em termos de recuperação de qualquer quilômetro de 
estrada no nosso País.

Enquanto isso, na área de segurança pública, 
outra suposta prioridade do Governo Federal, os in-
vestimentos somam apenas R$10,5 milhões, ou seja, 
apenas 1,87% do que foi autorizado para 2004.

Mas, Sr. Presidente, os efeitos dessa falta de in-
vestimento do Governo se fazem sentir principalmente 
sobre as regiões mais pobres, agravando ainda mais 
as desigualdades regionais, sobre as quais todos os 
Senadores do Norte e do Nordeste falam, e que estão 
na base das desigualdades sociais do nosso País. 

Essa é uma constatação do Relatório de Desen-
volvimento Juvenil, divulgado recentemente pela Orga-
nização das Nações Unidas para Educação, Ciência e 
Cultura (Unesco), que traça um quadro sombrio para 
o Brasil e, infelizmente, prevê uma situação muito pior 
para o Nordeste brasileiro.

No Nordeste, são registrados os piores resulta-
dos da maioria dos nove indicadores usados na ava-
liação da qualidade de vida da população entre 15 e 
24 anos.
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O Nordeste apresenta índices que precisam ser 
melhorados imediatamente para se igualar à média 
nacional. Essa é uma exigência mais do que justa da 
região nordestina brasileira.

Sem investimentos e sem uma clara política de 
desenvolvimento regional, o Brasil está caminhando, 
sem sombra de dúvida, na contramão da história.

Os países mais desenvolvidos, como os Estados 
Unidos e os países que compõem a União Européia, 
já perceberam que o combate às desigualdades regio-
nais dinamiza a economia como um todo, benefician-
do as regiões mais pobres e também as regiões mais 
ricas, porque cria um mercado consumidor. A Europa 
fez isso com a Espanha e Portugal, faz com a Grécia 
e fará com países do Leste Europeu. 

Por quê, no Brasil, não se consegue estabelecer 
uma política clara de desenvolvimento regional para 
combater essas desigualdades que se aprofundam, 
infelizmente, a cada dia? 

Sr. Presidente, sem uma política consistente de 
desenvolvimento público, o Brasil continuará a amargar 
resultados negativos de crescimento. Se não for nega-
tivo, como em 2003, quando o Produto Interno Bruto 
decresceu 0,2%, com certeza serão números pífios, 
que não atendem à necessidade da nossa população 
de encontrar trabalho e aumentar sua renda. A renda 
do trabalhador brasileiro tem caído continuadamente. 
Isso não pode permanecer assim. E o investimento 
público é essencial até para criar confiança no inves-
timento privado.

Os números do investimento estrangeiro em nos-
so País diminuem a cada dia. Em maio passado, foram 
investidos do exterior apenas US$200 milhões na eco-
nomia brasileira, o que dá uma projeção de menos de 
US$10 bilhões de recursos externos de risco a serem 
investimentos em nosso País neste ano. Isso significa 
menos postos de trabalho, menos incremento na ren-
da do povo brasileiro.

Assim, Sr. Presidente, os efeitos dessa falta de 
investimento são impossíveis de se esconder e a cri-
se social se alastra de forma assustadora e incontro-
lável.

O Governo Federal, a cada dia, anuncia novos 
programas e fala em aplicar R$7 bilhões na agricultura 
familiar. Seria muito bom! Se isso fosse realidade, nós 
iríamos aplaudir. Mas o Governo lançou um programa 
para recuperação do setor de construção civil, muito 
empregador de mão-de-obra, que não saiu do papel. 
É essa a realidade que não podemos aceitar.

Parece que o Governo se desassocia da reali-
dade brasileira, imagina apenas peças publicitárias e 
se imbui de que há um novo e diferente país, que só 
ele está enxergando. O Governo precisa ajustar seu 

enfoque com o do povo brasileiro que o elegeu e que 
nele deposita tantas esperanças. Deve-se colimar a 
visão do povo brasileiro e a visão do Governo. O Go-
verno não pode dizer que o País é um, e o povo sentir 
que o País é outro. Isso é muito trágico para a popu-
lação brasileira.

Mais importante seria se o Governo tivesse a 
humildade de fazer o que já deveria ter feito, ou seja, 
aumentar os investimentos em diversos segmentos, 
como educação, saúde, segurança pública, transpor-
tes, e implementar uma política efetiva de combate 
às desigualdades regionais. Mas não faz. Poupa os 
recursos para o pagamento de juros e a diminuição 
da relação dívida/PIB – nem assim está conseguindo 
diminuir essa relação –, mas quem paga por isso e 
está sofrendo é o povo brasileiro. 

Até hoje, Sr. Presidente, não foi aprovado o projeto 
para recriação da Sudene. E o Ministro Ciro Gomes já 
disse nesta Casa que prefere que não sejam recriadas 
a Sudene e a Sudam se não houver um fundo especí-
fico destinado a essas duas entidades, tão importantes 
para o Nordeste e para a Amazônia. 

Portanto, não é mais hora de fazer promessas. 
É momento de realizar. As condições estão todas aí, 
o aparato governamental está nas mãos do Partido 
dos Trabalhadores. Não basta sonhar que o Brasil 
está melhorando. É preciso fazer dele, efetivamente, 
um País melhor. 

Não podemos viver escorando a culpa no pas-
sado, na suposta herança deixada pelos governos 
anteriores. Esse momento passou. Se os atuais ocu-
pantes da alta cúpula não eram capazes de lidar com 
as adversidades, que não pleiteassem o poder maior 
da República, a Presidência. Se a herança do passado 
é pesada, ou, como dizem eles, maldita, o presente é 
ainda mais tenebroso. Precisamos melhorar este pre-
sente e, acima de tudo, construir o futuro. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – V. Exª 
me permite um aparte, Senador César Borges? 

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Ouço o 
aparte do Senador Eduardo Suplicy e, logo em segui-
da, do Senador Efraim Morais. 

O SR. EDUARDO SUPPLICY (Bloco/PT – SP) 
– V. Exª expõe um quadro tenebroso para o Brasil, que, 
permita-me respeitosamente observar, não creio que 
seja tanto assim. V. Exª recorda muito bem a campa-
nha de Betinho para o combate à fome e à pobreza 
absoluta neste Brasil, que desencadeou energias ex-
tremamente positivas. Essa campanha teve o apoio 
do atual Presidente Luís Inácio Lula da Silva, que 
visitou o Senador Pedro Simon – fui testemunha de 
tudo – e o Presidente Itamar Franco. Naquela opor-
tunidade, desencadeou-se uma preocupação com a 
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segurança alimentar e o combate à fome no Brasil. E 
essa preocupação está presente no Programa Fome 
Zero, do Presidente Lula. V. Exª afirmou que os passos 
na direção do Programa Fome Zero não têm sido tão 
eficazes assim. Mas, em verdade, é preciso assinalar 
que o principal instrumento do Programa Fome Zero 
e de outros, como o apoio aos agricultores familiares, 
ontem significativamente ampliado, e o apoio às for-
mas cooperativas, é o Programa Bolsa-Família, que 
está tendo uma aceleração bastante significativa. É 
um programa mais generoso do que os que o antece-
deram. Em outubro do ano passado, quando o Bolsa 
Família unificou os quatro programas anteriores, havia 
2,7 milhões famílias inscritas. Hoje, serão 4,5 milhões 
em julho, 6 milhões em dezembro, e a meta é alcançar, 
no início de 2006, 11,4 milhões de famílias, correspon-
dendo a 50 milhões de brasileiros, aproximadamente ¼ 
da população que tem renda per capita média mensal 
abaixo de R$100,00. Claro que isso não é tudo aqui-
lo de que se gostaria, é preciso melhorar ainda mais. 
Porém, dizer que esse resultado é praticamente nada 
não corresponde à realidade. Então, permita-me aqui 
trazer os dados de um dos aspectos do pronunciamen-
to de V. Exª, que, acredito, precisam ser colocados da 
maneira mais correta possível.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Antes de 
encerrar o meu pronunciamento, vou conceder um 
aparte ao Senador Efraim Morais, mas eu queria dizer 
apenas, Senador Eduardo Suplicy, que o programa tem 
que ser muito ampliado, porque a renda do trabalhador 
brasileiro, com essa política econômica, está diminuin-
do. Teremos mais pobres e mais miseráveis. Quando o 
Governo não permite um aumento do salário mínimo, 
ele contribui para que essa massa aumente cada vez 
mais. Precisamos dinamizar a economia, investimentos 
públicos e investimentos privados. Isso é o que está 
faltando no País. Não adianta ampliar medidas assis-
tencialistas se não houver crescimento econômico.

Concedo um aparte ao Senador Efraim Morais.
O Sr. Efraim Morais (PFL – PB) – Senador César 

Borges, parabenizo V. Exª e digo que, no que concer-
ne aos investimentos no País, a situação é crítica, é 
inexistente. V. Exª se refere ao caso das estradas, e eu 
lembraria aqui que ultimamente o Brasil acompanhou 
o catastrófico rompimento da barragem de Camará, 
na Paraíba, atingindo, e destruindo parcialmente, a 
cidade de Alagoa Grande, bem como a cidade Mo-
lungu. Tivemos a presença do Ministro Ciro Gomes, 
que foi hipotecar solidariedade ao povo atingido pelo 
rompimento da barragem do Camará. Daí me lembrei 
daquele excesso d’água, das enchentes do mês de 

janeiro que destruíram várias e várias casas. Lamen-
tavelmente, até agora os recursos não foram liberados 
para a reconstrução daquelas casas. Imaginem agora, 
que o povo se encheu de esperança – como se encheu 
de esperança com os discursos do PT, nas eleições 
passadas! E, agora, o que estamos vendo é promes-
sa: “vai ter”, “será”, “vai acontecer”. Infelizmente, este 
é o Governo que parece de faz-de-conta: promete, 
promete e não realiza; e o povo, lamentavelmente, já 
se encontra totalmente desiludido com as promessas 
do Governo do PT. Mas parabenizo V. Exª, que traz 
uma questão séria para esta Casa, mostra a falta de 
investimentos, seja em infra-estrutura, seja na área 
de educação, seja na área de saúde, seja na área de 
segurança. Na realidade, precisamos que o Governo 
comece a governar para dentro, e não apenas para fora, 
porque o que interessa é o que está acontecendo no 
nosso País. Infelizmente, o Governo de Lula governa 
para fora e se esquece dos brasileiros.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Agrade-
ço-lhe o aparte e o incorporo inteiramente, Senador 
Efraim Morais, ao meu pronunciamento. 

Para encerrar, digo aos Srs. Senadores que vive-
mos hoje a ditadura do superávit primário. Temos que 
honrar o pagamento de uma dívida que, parece-me, 
trará um sacrifício imenso ao povo brasileiro, porque 
perderemos anos e anos de investimento, e não sei 
se essa dívida poderá, um dia, efetivamente, ser res-
gatada. Mas o Governo dos trabalhadores, o Governo 
do Presidente Lula tem esse compromisso, que, no 
passado, quando fazia oposição, era tão questionado. 
Eles diziam que essa dívida teria que ser auditada, 
renegociada, que deveria ser feito um novo perfil de 
pagamento, que o povo brasileiro e as suas necessi-
dades estavam em primeiro lugar. 

Não se vê esse discurso na prática, Senador 
Efraim Morais. O Governo apenas trabalha para pro-
mover um superávit que se aproxima a 6% do Produto 
Interno Bruto. Enquanto isso, para a saúde, educação, 
segurança pública, transportes, infra-estrutura de sa-
neamento, não se vê investimentos; obras paralisadas 
ou semiparalisadas, como é o caso do metrô da cida-
de de Salvador, da cidade de Fortaleza, Recife, Belo 
Horizonte. Essa é a realidade que estamos vivendo, e 
com ela sofre o povo brasileiro. 

Ainda há tempo para o Governo tomar uma nova 
posição. Acredito que, pelo andar dos compromissos 
assumidos, dificilmente este Governo vai mudar de 
rota, o que é, lamentavelmente, uma posição muito 
ruim para o futuro do povo brasileiro.

Muito obrigado, Sr. Presidente, pela tolerância.
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Durante o discurso do Sr. César Borges, 
o Sr. Romeu Tuma, 1º Secretário, deixa a ca-
deira da presidência, que é ocupada sucessi-
vamente, pelos Srs. José Sarney, Presidente, 
e Edison Lobão, sucessivamente.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. PFL – MA) 
– Concedo a palavra ao Senador Antonio Carlos Ma-
galhães, pela Liderança do PFL.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. PFL – MA.) 
– V. Exª tem a palavra pela ordem, Senador Eduardo 
Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
permita-me assinalar que está presente, na tribuna de 
honra, A SRA. Hilda Martins Gomes da Silva, de 73 
anos, viúva de Virgílio Gomes da Silva. 

Foi descoberto, recentemente, que Virgílio Gomes 
da Silva, um operário com 35 anos, havia sido morto 
nas dependências da Operação Bandeirantes. Final-
mente, graças aos esforços de tantas pessoas, inclu-
sive do jornalista Mário Magalhães, colunista de Folha 
de S.Paulo, descobriu-se, só há poucos dias, como o 

seu marido foi morto; descobriu-se que por meio de um 
instrumento contundente, portanto, por tortura. 

Esta visita ao Senado é importante, porque, da-
qui a instantes, abrir-se-á a Conferência Nacional dos 
Direitos Humanos, no auditório Nereu Ramos, da Câ-
mara dos Deputados.

E eu gostaria de requerer seja transcrita nos Anais, 
Sr. Presidente, a reportagem de Folha de S.Paulo so-
bre o primeiro desaparecido morto sob tortura no Brasil, 
fato que inclusive foi objeto do livro de Elio Gaspari a 
respeito da ditadura escancarada.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. PFL – MA.) 
– O pedido de V. Exª será atendido.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Agradeço a V. Exª. Assinalo aqui e pelo também a 
transcrição do documento que comprova a forma como 
foi morto, o laudo médico a respeito.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. PFL – MA.) 
– Deferido o pedido de V. Exª.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR EDUARDO SUPLICY EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210 do Re-
gimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. PFL – MA) 
– Concedo a palavra ao Senador Antonio Carlos Ma-
galhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, volto 
a esta tribuna para tratar de um assunto que cada vez 
considero mais grave e que não está sendo levado em 
conta pelo Governo.

Recebi, inclusive, semana passada, telefonema do 
Ministro da Defesa, dizendo que ele tem se interessado 
pelo assunto. Então, pergunto: se o Ministro da Defesa 
tem-se interessado, quem está entravando a situação 
vexatória em que vivem os militares brasileiros?

Devo dizer a V. Exª que já recebi alguns milhares 
de e-mails e telegramas sobre esse assunto; senhoras 
de militares e militares aplaudindo a minha atitude e 
pedindo que eu, mais uma vez, insista neste assunto, 
que não está sensibilizando o Governo.

Os militares do Brasil estão em uma situação cada 
vez mais difícil, e, disciplinados como são, não querem, 
de forma alguma, nada que venha a atormentar a vida 
da Nação. Mas a minha experiência – que certamente 
não é levada em conta pelo Governo, porque o Gover-
no é inexperiente – diz que não é boa coisa procurar 
maltratar, não só no salário, como também nas suas 
atividades fins, os militares do País. Não há exceção; 
são as três Forças que estão vivendo essa situação 
de dificuldade, enquanto sentimos que aqueles que 
votam com o Governo são contemplados com verbas, 
que são empenhadas para pagamento, e até mesmo 
os que não votam com o Governo, mas que o Governo 
teme que peçam CPI ou coisa equivalente,

Chegou o momento de se dar mais importância 
aos militares do Brasil. Já disse que, no Governo passa-
do, também não houve a importância devida, mas isso 
não vai acabar bem se não tomarmos uma atitude.

Peço a V. Exª, Sr. Presidente Edison Lobão, que 
está nesta Presidência momentaneamente, que leve 
ao Presidente Sarney e que S. Exª também se junte à 
voz daqueles que clamam por melhores vencimentos 
para os militares e por melhor investimento nas For-
ças Armadas, onde os aviões não sobem, os navios 
não largam o porto e o Exército não tem condições 
sequer de colocar em atividade os 30 mil homens 
que o Governo julgou indispensáveis. O Exército não 
tem como aproveitá-los porque não tem dinheiro para 
pagar. Veja essa situação. Amanhã será o dia último 
para esses pagamentos e nada foi feito. Eu acredito 
que alguma coisa errada está acontecendo. Será que 
essas pesquisas de São Paulo não alertam para que 
o País não vai bem? Se não alertam, ou estão cegos 
ou, o que é pior, mais do que cegos, estão surdos, 

porque o povo está falando, seja pelas pesquisas ou 
seja por outros meios.

Eu repito o que o Padre Antonio Vieira dizia: que 
é tão natural responder – e, portanto, essas Forças 
Armadas responderão –, que até os penhascos duros 
respondem e para as vozes têm eco. Por isso mesmo, 
Deus fez os mudos também surdos, porque se ouvis-
sem e não respondessem, rebentariam de dor. Essa 
dor, hoje, existe nos militares que, disciplinados, con-
tinuam, hierarquicamente, acatando as decisões do 
Governo.Mas tudo tem um tempo e o Presidente Lula, 
pela sua experiência, já deveria saber disso.

De modo que, sem incentivar qualquer protesto 
militar, mostro que não é possível se gastarem errada-
mente, como se viu, verbas para aqueles que apóiam 
os atos errados do Governo, como no caso do salário 
mínimo, e não se dar a atenção necessária às três 
Forças Armadas, que, queiram ou não, ainda são o 
sustentáculo da democracia no Brasil.

Nós temos exemplos os mais variados, por isso 
mesmo venho mostrar que esses soldados discipli-
nados, esses comandantes fiéis, até ao Ministério e 
ao próprio Presidente da República, têm um limite de 
capacidade de comandar os seus subordinados. Não 
deixemos que esse limite seja atingido mais ainda, por-
que isso é perigo para as instituições, e as instituições 
não podem ficar a mercê dos erros do Governo. 

As classes menos favorecidas estão abando-
nadas, as pesquisas demonstram que as áreas mais 
pobres estão totalmente contra o Governo, por isso 
venho à tribuna para fazer este apelo, no final do pri-
meiro semestre, para que alguém de responsabilidade 
tome conta desse assunto e possa, realmente, resolver 
o problema dos militares.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Se-
nador Antonio Carlos, V. Exª me permite um aparte?

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Com muito prazer.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Já 
que V. Exª defende, como sempre, de uma forma tão 
oportuna e objetiva a questão de maior apoio, por 
parte do Governo, à atividade dos militares, queria 
lembrar, ou informar, que na LDO, da qual sou Rela-
tor, para 2005, está incluído um artigo que autoriza o 
Executivo a proceder ao aumento dos militares, o que 
não existe na LDO atual, que só autoriza o Executivo 
a aumentar os servidores civis. Além do mais, tam-
bém contempla os militares com a possibilidade de o 
Governo consignar recursos para o reaparelhamento 
das Forças Armadas.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Li, nobre Senador Garibaldi, o seu excelen-
te parecer na LDO, que deveria ser lido por todos os 
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Congressistas, porque levanta o poder do Congresso, 
inclusive, no contingenciamento de verbas. Mas acre-
dito, sinceramente, que o Governo pode encontrar 
meios, antes que chegue o outro ano, para melhorar a 
situação dos militares. Acredito que há meios e posso 
até apontá-los, quando for necessário, para se dar o 
aumento indispensável aos militares do País.

Não queremos pregar a subversão, até porque 
quem perde com a subversão é a democracia, é este 
Parlamento, é o País, mas queremos pregar com a paz, 
e para haver paz não podemos ter intranqüilidade nas 
Forças Armadas.

Daí por que, Sr. Presidente, solicito a V. Exª que 
não só use o seu prestígio de Presidente da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, como leve 
também ao Presidente Sarney o nosso apelo, do Se-
nado, em relação a assunto tão importante, ao Senhor 
Presidente da República e, se possível, ao Ministro 
da Defesa.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. PFL – MA) 

– Concedo a palavra ao Senador Delcídio Amaral, pela 
Liderança do PT.

S. Exª dispõe de cinco minutos.
O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS. Pela 

Liderança do PT. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs Senadoras e Srs. Senadores, eu gostaria 
de falar, rapidamente, sobre o Proinfa, Programa de 
Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica, 
lembrando que ele foi aprovado pela Lei nº 10.438, re-
gulamentada pelo Governo Lula no dia 31 de março.

Num momento muito importante para o País, prin-
cipalmente quando a preocupação com a geração de 
emprego provoca uma série de debates e discussões, 
exatamente com o intuito de viabilizar os investimen-
tos na área de infra-estrutura, é com muita satisfação 
que percebemos nitidamente o bom resultado desse 
programa defendido pelo Partido dos Trabalhadores 
ao longo dos últimos anos. 

Em leilão patrocinado pela Eletrobrás para a con-
tratação de 3,3 mil megawatts, o número de ofertas 
apresentadas foi de 6,6 mil megawatts, ou seja, o do-
bro, o que demonstra que o programa é extremamente 
atrativo para o setor energético brasileiro.

É fundamental registrar que esse programa pro-
moverá a criação de 150 mil empregos. Os investi-
mentos previstos são de R$8,6 bilhões, dos quais R$4 
bilhões em máquinas e equipamentos, incentivando a 
produção da nossa indústria. Também é fundamental 
destacar que, após a entrada em operação, os proje-
tos deverão gerar um faturamento anual de cerca de 
R$1,5 bilhão para a iniciativa privada, que vai efetiva-
mente investir não só em pequenas hidrelétricas, como 

também em usinas eólicas e outras fontes alternativas, 
como o bagaço de cana-de-açúcar.

O programa conta com o suporte do BNDES, 
que criou uma linha de crédito para investimentos em 
fontes alternativas renováveis, com empenho de até 
70%. Seis fundos de pensão entrarão com R$480 mi-
lhões, como parte do capital próprio dos projetos, cor-
respondente a 30%. Evidentemente, como é sabido, 
toda a energia gerada será comprada pela Eletrobrás, 
em contrato de 20 anos.

O Proinfa é um projeto muito importante como 
instrumento de complementaridade energética sazo-
nal à energia hidráulica. No Nordeste, a energia eó-
lica servirá como complemento ao abastecimento hi-
dráulico, já que o período de chuvas é inverso ao dos 
ventos. Nas regiões Sul e Sudeste, a cultura da cana-
de-açúcar acontece na época de estiagem. Portanto, 
a geração de energia de bagaço de cana-de-açúcar 
acontecerá efetivamente no momento em que os re-
servatórios dessas regiões estiverem com seu volume 
de água reduzido. 

Esse programa é importante não só pelo alcan-
ce, mas também pela otimização energética que pro-
move.

Também é importante ressaltar que as fontes 
alternativas de energia, eólica, biomassa e PCHs de 
até 30 megawatts, até 2006, vão responder por 6% 
da energia gerada no Brasil, podendo chegar, em 
2012, a 10%. Portanto, a energia alternativa terá um 
importante poder de interferência na matriz energéti-
ca brasileira.

Concedo um aparte à Senadora Ideli Salvatti.
A Sra. Ideli Salvatti (Bloco/PT – SC) – Se V. Exª 

me permite um pequeno aparte, gostaria de acres-
centar que, em Santa Catarina, o Proinfa tem dados 
concretos de aplicação. Lá, por meio do Governo de 
Estado e de parcerias, foram concedidos 665 milhões 
a projetos selecionados pela Eletrobrás. No âmbito do 
Proinfa, dispomos de 13 produtores de energia, dentre 
eles geração de energia eólica e de pequenas centrais 
hidrelétricas, PCHs. Com o Proinfa, temos uma capaci-
dade de 234 megawatts instalados. Então, como vem 
acontecendo em Santa Catarina, tenho a certeza de 
que o programa deverá ser estendido por todo o País, 
porque o projeto, indiscutivelmente, é um sucesso.

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS) 
– O programa é um sucesso, e Santa Catarina é um 
dos Estados mais prestigiados com a implantação do 
Proinfa. 

Gostaria também de registrar a confiança nesse 
programa, ressaltando sua importância para a área 
de infra-estrutura do País e o seu sentido inovador, 
ao promover geração distribuída de energia, ou seja, 



19958 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2004

geração de energia próxima aos grandes centros de 
carga, evitando investimentos em linhas de transmis-
são, otimizando inclusive a operação do sistema elé-
trico brasileiro em tempo real.

É importante destacar que o Proinfa deverá, nos 
quase nove mil megawatts a serem instalados nos pró-
ximos três anos, representar 27% desses investimentos 
necessários para atender ao setor elétrico brasileiro 
nos próximos três anos, valorizando as fontes alterna-
tivas de pequeno potencial e, portanto, com menores 
impactos ambientais.

Além de todas essas vantagens, o impacto am-
biental desse programa é muito menor, um desafio que 
precisamos, mais que nunca, buscar.

Sr. Presidente, não há dúvida de que esse pro-
grama estimulará também a área de pesquisa, prin-
cipalmente em razão da diversidade dos recursos 
nacionais.

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – V. Exª me per-
mite um aparte?

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS) 
– Pois não, meu caro ... 

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Peço a V. Exª que seja rápido. O tempo já está esgo-
tado, mas vou respeitar o conhecimento de V. Exª.

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS) 
– Meu caro Ministro José Jorge.

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – Eu gostaria de 
me congratular com V. Exª pelo seu pronunciamento 
e dizer que o Proinfa não é projeto de um só Governo. 
Esse projeto se iniciou no Governo passado. Na épo-
ca em que fui Ministro, mandamos um projeto, que foi 
aprovado, para esta Casa. Posteriormente, o Governo 
atual enviou outro projeto dando continuidade e, agora, 
com a abertura desse edital, muitas empresas nacio-
nais e internacionais se candidataram a realizá-lo. São 
3,3 mil megawatts de energia alternativa, que, acredi-
to, será um bom estímulo para que essas tecnologias 
possam ser mais bem desenvolvidas.

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS) 
– Muito obrigado, meu caro Senador José Jorge, ex-
Ministro de Minas e Energia. É muito importante regis-
trar que esse programa é de vários governos. Como eu 
disse inicialmente, aprovado pela Lei nº 10.438, ainda 
no governo anterior, o programa foi aperfeiçoado pelo 
atual Governo. Portanto, é um projeto de todos.

Para encerrar, Sr. Presidente, não tenho dúvi-
da nenhuma de que, com essas vantagens todas, o 
Proinfa faz com que o Brasil avance um pouco mais 
ao encontro de si mesmo.

Quero agradecer a oportunidade e, mais do que 
nunca, parabenizar a Ministra Dilma Rousseff por essa 
iniciativa, que, sem dúvida nenhuma, trará muitos in-

vestimentos para uma área fundamental para o nosso 
País, a área de energia.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Délcidio Ama-
ral, o Sr. Edison Lobão, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Romeu 
Tuma, 1º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Agradeço a V. Exª.

Concedo a palavra ao Senador Magno Malta, 
como Líder do PL. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Senador João Ribeiro, 
para uma comunicação inadiável, pelo prazo de cin-
co minutos.

O SR. JOÃO RIBEIRO (PFL – TO. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a Comissão de 
Assuntos Econômicos aprovou, na sua 24ª reunião 
desta Legislatura, o parecer do meu digníssimo Vice-
Líder, o brilhante Senador Edison Lobão, que relatou 
a favor do pleito do Estado do Tocantins relativamen-
te à contratação de operação de crédito externo a ser 
contraída com o Banco Internacional para a Recons-
trução e Desenvolvimento – Bird, contando com o aval 
da União.

Faço este registro, Sr. Presidente, dada a gran-
de importância que tal empréstimo representa para o 
povo tocantinense,.uma vez que os US$60 milhões 
que serão aportados ao Projeto de Desenvolvimen-
to Sustentável do Tocantins, orçado em US$100 mi-
lhões, reforçarão a política estadual de promoção de 
altas taxas de desenvolvimento econômico, social e 
ambiental que vem sendo implementada pelo Gover-
nador Marcelo Miranda.

É bom que se diga, neste momento, que o pro-
cesso tramitou por todas as áreas competentes sem 
encontrar qualquer óbice na sua estruturação e orga-
nização, obtendo pareceres favoráveis tanto da Pro-
curadoria–Geral da Fazenda Nacional quanto da Se-
cretaria do Tesouro Nacional.

O projeto é de longo prazo e visa, principalmente, 
reduzir de forma drástica os desequilíbrios regionais 
locais a partir da utilização de instrumentos de gestão 
integrados aos sistemas de planejamento em todos os 
níveis da administração pública.

Esses recursos serão empregados em obras que 
auxiliam efetivamente na consolidação da unidade fe-
derativa do Tocantins, que tem mostrado clara voca-
ção para a liderança regional no que toca à área da 
agricultura e da agroindústria.

Por outro lado, é preciso fazer notar que o Estado 
do Tocantins reúne, com sobras, todas as condições 
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ideais para tomar empréstimos como o que dispõe 
o BIRD para ações de fomento de desenvolvimento 
regional. Não possuindo programa de reestruturação 
e ajuste fiscal, o Estado goza de baixíssimo grau de 
endividamento, contando com uma relação entre dí-
vida financeira e receita líquida anual na ordem de 
parcos 0,58%.

Além disso, o Estado do Tocantins, colocará no 
projeto o equivalente a US$40 milhões em investimen-
tos diretos, oriundos de receitas tributárias próprias, o 
que mostra a força de sua economia. Mas, ainda assim, 
não deixou de oferecer outras garantias legais.

É por sua crucial importância para o desenvol-
vimento do meu Estado que conclamo meus Pares a 
votarem favoravelmente ao projeto de resolução que 
ora é submetido a este Plenário e que possibilitará ao 
Tocantins continuar sua marcha para o desenvolvimen-
to sustentável de sua viva economia.

Sr. Presidente, já foi distribuído o parecer em 
que consta a aprovação da Comissão de Assuntos 
Econômicos, que autoriza esse empréstimo ao Esta-
do do Tocantins. Antecipo-me até para pedir o apoio 
dos Srs. Senadores e das Srªs Senadoras, devido à 
importância desses recursos para o desenvolvimento 
do nosso querido Estado do Tocantins.

Solicito à Mesa, uma vez que se trata de um re-
querimento de urgência feito pela Comissão, que o 
votemos ainda hoje, se for possível, para, amanhã, vo-
tarmos o mérito desse empréstimo tão importante para 
o meu querido Estado de Tocantins, se for o caso.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Concedo a palavra, para uma comunicação inadiável, 
ao Senador Heráclito fortes, por até cinco minutos.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, tenho em mão 
uma preocupante notícia trazida pelo jornal Diário do 
Povo do Estado do Piauí, edição de ontem. Trata-se 
de matéria com o seguinte título: “Barragem ameaça 
romper e causar tragédia em Pedro II”.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, Pedro II é 
uma das cidades importantes do meu Estado, situada 
no norte, com grande vocação para o turismo. A barra-
gem do açude Joana foi construída há aproximadamen-
te dois anos e, agora, apresenta vazamento de gran-
des proporções – a matéria traz, inclusive, fotografias 
referentes ao assunto –, causando pânico na região, 
ameaçando plantações e minas de opala localizadas 
logo após a parede da referida barragem.

Faço um apelo ao Ministro Ciro Gomes, a fim de 
que tome providências imediatas com relação ao pro-

blema, para que não ocorra em Pedro II o que ocorreu 
com a barragem de Camará, no Estado da Paraíba. 
Peço medidas urgentes, já que o vazamento teve iní-
cio há quinze dias e vem crescendo, segundo matéria 
assinada pelo jornalista Márcio Gleu, do jornal Diário 
do Povo. A população está em pânico, e as autori-
dades do Município pedem providências urgentes e 
imediatas para o caso.

Aproveito a presença dos Líderes do Governo 
em plenário no sentido de que levem ao Ministro da 
Integração, à Defesa Civil, enfim, às autoridades res-
ponsáveis pela área, este apelo e, acima de tudo, este 
alerta, no sentido de que possamos evitar prejuízos 
maiores e incalculáveis ao Estado do Piauí.

Agradeço ao Senador Mão Santa, que me cedeu 
o horário de comunicações urgentes, a fim de que eu 
pudesse trazer ao Senado Federal esta reivindicação, 
este apelo, no sentido de que o Governo Federal, evi-
tando a famigerada burocracia que tanto inferniza as 
administrações brasileiras, envie, o mais rapidamente 
possível, uma equipe de técnicos para a cidade de Pe-
dro II, para que possa avaliar e tomar as providências 
que o caso requer.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eram es-
sas as minhas palavras, com a certeza de que, o mais 
breve possível, será dada uma solução para esse caso, 
a qual, se tomada a tempo, poderá evitar uma tragédia 
no meu Estado, o Piauí.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Concedo a palavra à Senadora Lúcia Vânia, para uma 
comunicação inadiável, por até cinco minutos.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) – 
Peço a palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Pela ordem, concedo a palavra a V. Exª.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, eu gostaria apenas de fazer uma 
comunicação, lamentando aqui o falecimento do ex-
Deputado de Minas Gerais João Bosco Murta Lages, 
que foi também Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais.

Natural de Mar de Espanha, foi, aos 26 anos de 
idade, Deputado e depois foi também um dos fundado-
res do MDB de Minas Gerais, chegando à Presidência 
do Tribunal de Contas do Estado, em 1997.

É com pesar que registramos, portanto, o faleci-
mento de João Bosco Murta Lages, um dos fundadores 
do MDB de Minas Gerais.

O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.
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O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Há um orador na tribuna. Peço desculpas a V. Exª. 
Se for urgente, concederei a V. Exª a palavra.

A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO) – Sr. Pre-
sidente, se o Senador quiser falar, eu o aguardo. Não 
há o menor problema.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Tem a palavra V. Exª, Senador Hélio Costa.

O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, Senadora Lúcia Vânia, apenas quero 
complementar o que disse o Senador Eduardo Aze-
redo a respeito do falecimento de João Bosco Murta 
Lages, que é figura querida do meio político de Minas 
Gerais. Seu filho, João Bosco, nosso companheiro, é 
Presidente do PMDB Jovem de Belo Horizonte e uma 
das esperanças políticas do nosso Estado. 

Lamentamos profundamente o falecimento de 
João Bosco Murta Lages.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Com a 
palavra, a Senadora Lúcia Vânia.

A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o que me traz hoje 
a esta tribuna é um tema que considero da maior im-
portância para o relacionamento atual e futuro entre 
esta Casa e o Governo Federal.

Determinada a cumprir o seu papel como parte 
integrante do Legislativo, a Oposição, desde os pri-
meiros dias do atual Governo, tem procurado atuar 
de maneira firme, mas disposta a aceitar o diálogo e 
a colaborar quando o interesse maior da Nação está 
em jogo. 

Nesses dezoito meses de mandato do Presidente 
Lula, temos feito um grande esforço para votar projetos 
que são do interesse do Governo. A grande verdade é 
que a Oposição tem sido insistentemente convocada a 
acelerar a votação de vários projetos, atropelando sua 
tramitação normal nas Comissões Temáticas e che-
gando até mesmo a esvaziá-las. E mais, nossa relação 
com o Governo tem sido de respeito, como deve ser a 
relação entre as instituições democráticas. 

No entanto, não temos recebido da parte do Exe-
cutivo o mesmo tratamento. A Oposição nesta Casa 
tem sido confrontada e desrespeitada em seu papel 
de analisar o Orçamento da União e propor as mudan-
ças que considerar necessárias. Nos últimos dias, o 
Governo não tem tido sequer o pudor de dissimular a 
proteção ostensiva aos partidos da base aliada, num 
total desrespeito aos Parlamentares que conquistaram 
pelo trabalho o direito de apoiar emendas que são do 
interesse do seu Estado. Segundo a própria imprensa 
noticiou, a base aliada liberou 95,5% do volume de 

empenho para atendimento de emendas individuais 
no Orçamento de 2004. 

Quero aqui registrar, Sr. Presidente, que o meu 
Estado de Goiás foi excluído da liberação do FGTS 
para saneamento, sob a alegação de que a empresa 
de saneamento de Goiás estava sem condições de 
contratar o financiamento. No entanto, foram beneficia-
das prefeituras como a do Estado de São Paulo, que 
foi contemplada sem questionamento e se encontrava 
em situação muito pior do que estava a empresa do 
meu Estado. Essa situação é insustentável para nós, 
da Bancada do Estado de Goiás, que não podemos e 
não vamos aceitá-la. 

A Oposição nesta Casa tem sido confrontada 
constantemente. Essa escandalosa negociação de 
emendas inclusive levou o Procurador-Geral do Tribu-
nal de Contas da União, Lucas Furtado, a fazer uma 
representação ao TCU, sugerindo uma auditoria no 
processo de liberações do Governo. Ele disse com 
todas as letras: “o Parlamentar tem prerrogativa de 
apresentar emendas. Mas a prática atual subverte isso. 
O Parlamentar vira um refém do Governo”.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a Oposição 
tem procurado manter, nesta Casa, uma paciência que 
extrapola os limites do razoável. Temos visto o Governo 
jogar no lixo programas e projetos que já deram certo 
para criar outros, com um ufanismo exacerbado, que 
acabaram, ao longo desses 18 meses, se mostrando 
ineficazes nas suas propostas de melhorar a vida de 
nossos cidadãos menos favorecidos.

Temos tentado inutilmente, durante esse perí-
odo, colaborar com o Governo não apenas aqui, na 
votação dos projetos de interesse da Nação, como 
também na Comissão de Assuntos Sociais, em que 
procuramos agilizar os projetos para que o Governo 
tenha também agilidade na sua gestão. No entanto, 
nenhum desses gestos da Oposição, diferentemen-
te do que era a Oposição no passado, é reconhecido 
pelo Governo. Hoje no Governo, o PT tenta repetir o 
seu papel de Oposição no passado, fazendo com que 
somente os Parlamentares da base aliada possam ter 
as suas emendas contempladas. Ou o Governo atribui 
a esta Casa o respeito que ela merece, ou a Oposição 
precisará repensar seu papel dentro do Poder Legis-
lativo para manter a independência garantida pela 
própria Constituição.

Muito obrigada, Sr. Presidente.
O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Sr. 

Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Pois não, Senador.
O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – A 

Bancada do PDT se reuniu agora e elaborou uma nota 
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curta que faço questão de ler, se V. Exª me permitir, 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Concedo 
a palavra, pela Liderança do PDT, ao Senador Jeffer-
son Péres.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Peço um 
pouco de silêncio, porque há um orador em importan-
te comunicação.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores:

Os senadores, deputados e a Executiva 
Nacional do Partido Democrático Trabalhista, 
em reunião conjunta, decidiram tornar público 
o que segue.

1. A morte de Leonel Brizola não será a 
morte do PDT, seja de direito, pela extinção 
jurídica, seja de fato, pela degenerescência 
política e moral, nas mãos espúrias de aven-
tureiros sem outro compromisso senão suas 
ambições pessoais ou nas mãos mercenárias 
de serviçais do Poder.

2. O legado que ele nos deixou será pre-
servado e conduzido pelos seus legítimos 
herdeiros, fiéis ao seu ideário, a nos servir de 
farol na abertura de veredas, que não são os 
descaminhos de hoje, ainda menos os de on-
tem. Nossa firmeza de princípios, postulados 
e fundamentos do trabalhismo, permitem que 
nos apresentemos como alternativa àqueles 
que, à falta de um Projeto de Nação, não ou-
sam transformar o país.

3. Temos consciência da nossa respon-
sabilidade histórica, traduzida no dever de não 
deixar na orfandade política os milhões de bra-
sileiros que prantearam o desaparecimento do 
nosso guia inspirador.

4. ÉTICA, NACIONALISMO, EDUCA-
ÇÃO, JUSTIÇA, eis o legado de Leonel Bri-
zola, empalmado pelo PDT, porque resume, 
com certeza, os mais caros anseios do povo 
brasileiro.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Será registrada nos Anais do Senado a nota de V. 
Exª, a qual peço que encaminhe à Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelA 

SRA. 1ª Secretária em exercício, Senadora Serys 
Slhessarenko.

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO Nº 830, DE 2004

Nos termos do art. 336, II, combinado com o art. 
338, IV, do RISF, requeremos urgência para o PRS nº 
27, de 2004, advindo da MSF nº 32, de 2004, que “pro-
põe ao Senado Federal seja autorizada a contratação de 
operação de crédito externo, com garantia da República 
Federativa do Brasil, no valor de até US$60,000,000.00 
(sessenta milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América), de principal, entre o Governo do Estado do 
Tocantins e o Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento – BIRD, destinada ao financiamento 
parcial do Projeto de Desenvolvimento Regional Sus-
tentável do Tocantins”.

Sala das Comissões, 29 de junho de 2004. – Ra-
mez Tebet, Presidente – Edison Lobão, Relator – Del-
cidio Amaral – Mão Santa – Valdir Raupp – César 
Borges – Efraim Morais – Jonas Pinheiro – Jorge 
Bornhausen – Paulo Octavio – Rodolpho Tourinho 
– Marcos Guerra – Eduardo Azevedo – Ideli Salvatti 
– Serys Slhessarenko – Mozarildo Cavalcanti. 

REQUERIMENTO Nº 831, DE 2004

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, 
II, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câ-
mara nº 1, de 2002 (nº 4.715/1994, na Câmara dos 
Deputados.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2004. – Ideli 
Salvatti – José Agripino – Renan Calheiros.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Srs Líderes, peço a atenção de V. Exªs.

Foram lidos dois requerimentos de urgência. O 
Regimento Interno permite a leitura de apenas dois, 
e há um terceiro. Indago dos Srs. Líderes se estão de 
acordo que este seja lido. A matéria é referente ao 
Código de Defesa do Consumidor: fixação de preço 
de produtos e serviços para o consumidor. Trata-se de 
requerimento de urgência da Comissão de Assuntos 
Econômicos.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, sugiro – é evidente que analisare-
mos a matéria com atenção – que isso fique para 
amanhã, a fim de conhecermos o mérito da iniciativa, 
porque as Lideranças e os Partidos, pela informação 
que tenho, não conhecem exatamente a natureza da 
proposição.

Nós poderíamos dialogar com os Líderes e, ama-
nhã, proceder à leitura do requerimento de urgência.
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Assim, solicito 24 horas para dialogar com os 
Líderes e os Partidos, como temos feito em relação a 
todas as matérias de interesse do Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Senador José Agripino, V. Exª está de acordo?

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Presi-
dente, a matéria é meritória, não tenho dúvida.

Em princípio, eu teria toda a boa vontade do mun-
do, mas penso que temos de cumprir o Regimento. 
Não é o caso de pedir 24 horas, e sim o de cumprir o 
Regimento. Teremos tempo até amanhã para analisar 
o mérito da matéria. Poderá, sem problema algum, 
ser lido amanhã, atendendo ao mérito conhecido e 
ao Regimento.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Este requerimento será lido amanhã e os outros dois 
serão votados após a Ordem do Dia, na forma do dis-
posto do art. 340, inciso II, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelA 
SRA. 1ª Secretária em exercício, Senadora Serys 
Slhessarenko.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 832, DE 2004

Nos termos do art. 281 do Regimento Interno, 
requeiro dispensa de interstício e prévia distribuição 
de avulsos, para inclusão em Ordem do Dia, do Pare-
cer 655, de 2004, a fim de constar da Ordem do Dia 
da seguinte.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2004. – Ideli 
Salvatti.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– O requerimento lido pelA SRA. 1ª Secretária é refe-
rente à escolha de autoridade. Trata-se da indicação 
do Sr. Mauro Marcelo de Lima e Silva para exercer o 
cargo de Diretor-Geral da Agência Brasileira de Inte-
ligência (Abin).

Em votação o requerimento.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL) 

– Sr. Presidente, gostaria de registrar o meu voto 
contra.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Registrado o voto contra da Senadora Heloísa He-
lena.

Aprovado o requerimento, com o voto contrário 
da Senadora Heloísa Helena.

A matéria constará da Ordem do Dia de ama-
nhã.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pelA SRA. 1ª Secretária em exercício, Senadora Serys 
Slhessarenko.

São lidos os seguintes

REQUERIMENTO Nº 833, DE 2004

Nos termos do disposto no art. 216 do Regimento 
Interno do Senado Federal, combinado com o art. 50, 
§ 2º, da Constituição Federal, requeiro seja encaminha 
ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado Chefe 
da Casa Civil da Presidência da República, José Dir-
ceu de Oliveira e Silva, o presente requerimento, para 
que forneça as seguintes informações a respeito das 
audiências realizadas, no âmbito da Casa Civil da Pre-
sidência da República, desde o início do ano de 2003 
até a presente data, com pessoas físicas ou jurídicas, 
não pertencentes à administração pública de qualquer 
das esferas federativas, com específico interesse em 
decisão da alçada desse órgão:

(a) o número de audiências realizadas, 
em cada Secretaria, Subchefia e demais ór-
gãos e entidades constantes da estrutura re-
gimental da Casa Civil da Presidência da Re-
pública.

(b) as pessoas interessadas que compa-
receram às audiências realizadas no âmbito da 
Casa Civil da Presidência da República.

(c) os servidores civis ou militares pre-
sentes às audiências realizadas no âmbito da 
Casa Civil da Presidência da República.

(d) o inteiro teor dos registros (com có-
pia) de cada audiência realizada no âmbito da 
Casa Civil da Presidência da República, com 
o respectivo sumário das matérias tratadas, 
nos termos do art. 12, II e 4º, VI, do Decreto 
nº 4.081, de 11 de janeiro de 2002.

Justificação

O relatório da Comissão de Sindicância que “in-
vestigou” as atividades realizadas pelo Sr. Waldomiro 
Diniz quando em exercício na Presidência da República 
constatou o seguinte:

“Feitas estas considerações, de ante-
mão, já se verifica que não fora observado o 
disposto nos incisos V e VI do art. 4º do De-
creto nº 4.081, de 2002, que impõe o dever 
ético do agente público de divulgar e manter 
arquivada a agenda de reuniões com pessoas 
físicas e jurídicas com as quais relacione fun-
cionalmente e de conservar registro sumário 
das matérias tratadas nas reuniões”.
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A violação dos deveres éticos constantes dos 
Decretos nº 4.081/2002 e nº 4.334/2002 além de falta 
grave, puníveis, ainda segundo a Comissão de Sin-
dicância, com a destituição do cargo (art. 135 da Lei 
nº 8.112/90), pode também configurar delitos penais 
como o de prevaricação. A observância, portanto, de 
tais mandamentos constitui questão da interesse pú-
blico que está a merecer a devida fiscalização pelo 
Congresso Nacional. Cumpre notar, ademais, que o 
próprio relatório “recomenda” que “doravante, sejam 
rigorosamente observadas, no âmbito da Subchefia de 
Assuntos Parlamentares, as disposições do Decreto nº 
4.334, de 12 de agosto de 2002, que disciplina as audi-
ências concedidas a particulares por agentes públicos 
em exercício na Administração Pública Federal”.

Conforme dispõe o Decreto nº 4.081, de 11 de 
janeiro de 2002, e o Decreto nº 4.334, de 12 de agos-
to de 2002, as audiências com pessoas físicas ou ju-
rídicas, não pertencentes à administração pública de 
qualquer das esferas federativas, serão (a) objeto de 
registros específicos, que deverão ser mantidos para 
eventual consulta, e (b) acompanhadas de pelo menos 
um outro servidor público ou militar. Sendo a Secre-
taria-Geral órgão da Presidência da República, seus 
agentes estão sujeitos às obrigações constantes nos 
mencionados instrumentos regulamentares, inclusive 
em relação à manutenção dos registros das audiências 
e reuniões realizadas com entes privados.

A bem da transparência no serviço público e para 
que não se verifique novamente o descumprimento dos 
preceitos de ética pública que sujeitam os agentes da 
Presidência da República, tais informações merecem 
ser prontamente prestadas.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2004. – José 
Jorge.

REQUERIMENTO Nº 834, DE 2004

Nos termos do disposto no art. 216 do Regimento 
Interno do Senado Federal, combinado com o art. 50, 
§ 2º, da Constituição Federal, requeiro seja encaminha 
ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado Chefe 
da Secretaria-Geral da Presidência da República, Luiz 
Dulci, o presente requerimento, para que forneça as 
seguintes informações a respeito das audiências re-
alizadas, na Secretaria-Geral da Presidência da Re-
pública, desde o inicio do ano de 2003 até a presente 
data, com pessoas físicas ou jurídicas, não pertencen-
tes à administração pública de qualquer das esferas 
federativas, com específico interesse em decisão da 
alçada desse órgão:

(a) o número de audiências realizadas, 
em cada Secretaria, Subchefia e demais ór-
gãos e entidades constantes da estrutura re-

gimental da Secretaria-Geral da Presidência 
da República.

(b) as pessoas interessadas que com-
pareceram às audiências realizadas no âm-
bito da Secretaria-Geral da Presidência da 
República.

(c) os servidores civis ou militares presen-
tes as audiências realizadas no âmbito da Se-
cretaria-Geral da Presidência da República.

(d) o inteiro teor dos registros (com có-
pia) de cada audiência realizada no âmbito 
da Secretaria-Geral da Presidência da Repú-
blica, com o respectivo sumário das matérias 
tratadas) nos termos do art. 12, II e 4º, VI, do 
Decreto nº 4.081, de 11 de janeiro de 2002.

Justificação

O relatório da Comissão de Sindicância que “in-
vestigou” as atividades realizadas pelo Sr. Waldomiro 
Diniz quando em exercício na Presidência da República 
constatou o seguinte:

“Feitas estas considerações, de ante-
mão, já se verifica que não fora observado o 
disposto nos incisos V e VI do art 4º do De-
creto nº 4.081, de 2002, que impõe o dever 
ético do agente público de divulgar e manter 
arquivada a agenda de reuniões com pessoas 
físicas e jurídicas com as quais relacione fun-
cionalmente e de conservar registro sumário 
das matérias tratadas nas reuniões”.

A violação dos deveres éticos constantes dos 
Decretos nº 4.081/2002 e nº 4.334/2002 além de falta 
grave, puníveis, ainda segundo a Comissão de Sin-
dicância, com a destituição do cargo (art. 135 da Lei 
nº 8.112/90), pode também configurar delitos penais 
como o de prevaricação. A observância, portanto, de 
tais mandamentos constitui questão de interesse pú-
blico que está a merecer a devida fiscalização pelo 
Congresso Nacional. Cumpre notar, ademais, que o 
próprio relatório “recomenda” que “doravante, sejam 
rigorosamente observadas, no âmbito da Subchefia de 
Assuntos Parlamentares, as disposições do Decreto nº 
4.334, de 12 de agosto de 2002, que disciplina as audi-
ências concedidas a particulares por agentes públicos 
em exercício na Administração Pública Federal”.

Conforme dispõe o Decreto nº 4.081, de 11 
de janeiro de 2002, e o Decreto nº 4.334, de 12 de 
agosto de 2002, as audiências com pessoas físicas 
ou jurídicas, não pertencentes à administração pú-
blica de qualquer das esferas federativas, serão (a) 
objeto de registros específicos, que deverão ser man-
tidos para eventual consulta, e (b) acompanhadas 
de pelo menos um outro servidor público ou militar. 
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Sendo a Secretaria-Geral órgão da Presidência da 
República, seus agentes estão sujeitos às obriga-
ções constantes nos mencionados instrumentos re-
gulamentares, inclusive em relação à manutenção 
dos registros das audiências e reuniões realizadas 
com entes privados.

A bem da transparência no serviço público e para 
que não se verifique novamente o descumprimento dos 
preceitos de ética pública que sujeitam os agentes da 
Presidência da República, tais informações merecem 
ser prontamente prestadas.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2004. – José 
Jorge.

REQUERIMENTO Nº 835, DE 2004

Nos termos do disposto no art. 216 do Regimento 
Interno do Senado Federal, combinado com o art. 50, 
§ 2º, da Constituição Federal, requeiro seja encami-
nhado ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado 
Chefe da Secretaria de Comunicação de Governo e 
Gestão Estratégica da Presidência da República, Luiz 
Gushiken, o presente requerimento, para que forneça 
as seguintes informações a respeito das audiências 
realizadas, na Secretaria de Comunicação de Gover-
no e Gestão Estratégica da Presidência da República, 
desde o inicio do ano de 2003 até a presente data, 
com pessoas físicas ou jurídicas, não pertencentes à 
administração pública de qualquer das esferas federa-
tivas, com específico interesse em decisão da alçada 
desse órgão:

(a) o número de audiências realizadas, 
em cada Secretaria, Subchefia e demais ór-
gãos e entidades constantes da estrutura re-
gimental da Secretaria de Comunicação de 
Governo e Gestão Estratégica da Presidência 
da República.

(b) as pessoas interessadas que compa-
receram às audiências realizadas no âmbito 
da Secretaria de Comunicação de Governo 
e Gestão Estratégica da Presidência da Re-
pública.

(c) os servidores civis ou militares da Se-
cretaria de Comunicação de Governo e Gestão 
Estratégica da Presidência da República-Geral 
da Presidência da República.

(d) o inteiro teor dos registros (com cópia) 
de cada audiência realizada no âmbito da Se-
cretaria de Comunicação de Governo e Gestão 
Estratégica da Presidência da República, com 
o respectivo sumário das matérias tratadas, 
nos termos do art. 12, II e 4º, VI, do Decreto 
nº 4.081, de 11 de janeiro de 2002.

Justificação

O relatório da Comissão de Sindicância que “in-
vestigou” as atividades realizadas pelo Sr. Waldomiro 
Diniz quando em exercício na Presidência da República 
constatou o seguinte:

“Feitas estas considerações, de ante-
mão, já se verifica que não fora observado o 
disposto nos incisos V e VI do art. 4º do De-
creto nº 4.081, de 2002, que impõe o dever 
ético do agente público de divulgar e manter 
arquivada a agenda de reuniões com pessoas 
físicas e jurídicas com as quais relacione fun-
cionalmente e de conservar registro sumário 
das matérias tratadas nas reuniões”.

A violação dos deveres éticos constantes dos 
Decretos nº 4.081/2002 e nº 4.334/2002 além de falta 
grave, puníveis, ainda segundo a Comissão de Sin-
dicância, com a destituição do cargo (art. 135 da Lei 
nº 8.112/90), pode também configurar delitos penais 
como o de prevaricação. A observância, portanto, 
de tais mandamentos constitui questão de interes-
se público que está a merecer a devida fiscalização 
pelo Congresso Nacional. Cumpre notar, ademais, 
que o próprio relatório “recomenda” que “doravante, 
sejam rigorosamente observadas, no âmbito da Sub-
chefia de Assuntos Parlamentares, as disposições 
do Decreto nº 4.334, de 12 de agosto de 2002, que 
disciplina as audiências concedidas a particulares 
por agentes públicos em exercício na Administração 
Pública Federal”.

Conforme dispõe o Decreto nº 4.081, de 11 
de janeiro de 2002, e o Decreto nº 4.334, de 12 de 
agosto de 2002, as audiências com pessoas físicas 
ou jurídicas, não pertencentes à administração pú-
blica de qualquer das esferas federativas, serão (a) 
objeto de registros específicos, que deverão ser man-
tidos para eventual consulta, e (b) acompanhadas 
de pelo menos um outro servidor público ou militar. 
Sendo a Secretaria-Geral órgão da Presidência da 
República, seus agentes estão sujeitos às obriga-
ções constantes nos mencionados instrumentos re-
gulamentares, inclusive em relação à manutenção 
dos registros das audiências e reuniões realizadas 
com entes privados.

A bem da transparência no serviço público e para 
que não se verifique novamente o descumprimento dos 
preceitos de ética pública que sujeitam os agentes da 
Presidência da República, tais informações merecem 
ser prontamente prestadas.

Sala das Sessões, 29 de junho 2004. – Senador 
José Jorge.
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O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Os requerimentos lidos serão despachados à Mesa 
para decisão, nos termos do inciso III do art. 216 do 
Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pelA SRA. 1ª Secretária em exercício, Senadora Serys 
Slhessarenko.

São lidos os seguintes

REQUERIMENTO Nº 836, DE 2004

Requeremos, nos termos do artigo 218 do Regi-
mento Interno e de acordo com as tradições da Casa, 
as seguintes homenagens pelo falecimento do Senhor 
José Augusto Marques, Presidente da Associação Bra-
sileira da Infra-estrutura e Indústrias de Base:

a) inserção em ata de um voto de pro-
fundo pesar;

b) apresentação de condolências à famí-
lia e à Associação Brasileira da Infra-estrutura 
e Indústria de Base.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2004. – Ro-
meu Tuma.

REQUERIMENTO Nº 837, DE 2004

Requeremos, nos termos dos arts. 218 e 221 
do Regimento Interno e de acordo com as tradições 
da Casa, as seguintes homenagens pelo falecimento 
do Sr. José Augusto Marques, Presidente do ABDIB, 
ocorrido no dia 28 de junho de 2004.

a) inserção em ata de voto de profundo 
pesar; e

b) apresentação de condolências à fa-
mília.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2004. – José 
Jorge – Marco Maciel.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Sr. Presiden-
te, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Pela ordem, Tem a palavra V. Exª.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, queria apenas re-
gistrar o nosso pesar, juntamente com V. Exª, que tam-
bém apresentou um requerimento nesse sentido, pelo 
falecimento do Dr. José Augusto Marques, Presidente 
da Associação Brasileira da Infra-Estrutura e da Indús-
tria de Base (Abdib). Ele lutava permanentemente pela 
melhoria da infra-estrutura brasileira. Mesmo doente 
há bastante tempo, na semana passada, ele realizou 
um grande seminário com a presença de diversos Mi-
nistros e de Parlamentares. Sem dúvida, o Brasil perde 

muito com o falecimento dele. Nós gostaríamos que o 
Senado se associasse a essa homenagem.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Eu é que agradeço a V. Exª. Concordo plenamente 
com as suas palavras.

A Presidência encaminhará os votos de pesar 
solicitados.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelA 
SRA. 1ª Secretária em exercício, Senadora Serys 
Slhessarenko.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 838, DE 2004

Requeiro, nos termos do art. 221, inciso I, do 
Regimento Interno, que sejam apresentadas condo-
lências à Comunidade Santa Marcelina e à família da 
missionária religiosa Irmã Rosa Gambella, em razão 
de seu falecimento, ocorrido no dia 10 de junho, em 
São Paulo.

Justificação

A irmã Rosa Gambella, natural de Sardegna, Itá-
lia, migrou para o Brasil na década de 70, iniciando em 
Rondônia um sacerdócio dos mais dedicados ao se 
lançar na vida religiosa no Estado cuidando de hanse-
nianos da comunidade então existente. Durante anos a 
fio irmã Rosa se dedicou a esta atividade, se tomando 
uma referência de generosidade e dedicação. Traba-
lhar pelos menos favorecidos sempre foi sua profissão 
de fé, desde que ingressou na Congregação de Santa 
Marcelina, em 1953, na Itália. E realizar este trabalho 
em terra de missões, distante e carente, sua vontade 
maior. Assim, sua oportunidade em Rondônia cresceu 
e atingiu uma dimensão além do amor e zelo aos han-
senianos – com sua liderança e serenidade, qualida-
des que a fizeram superar obstáculos e perseguições, 
irmã Rosa Gambella construiu uma obra missionária 
de inegável e inconteste valor social: um hospital para 
atendimento geral, quatro escolas e um centro social 
de atendimento às crianças e adolescentes. Estas 
unidades são referência para toda uma comunidade 
carente e exemplo da obstinação da missionária, que 
cultivou o bem ao próximo em toda sua existência, por 
isso merecedora de nossas homenagens.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2004. – Fá-
tima Cleide.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– A Mesa encaminhará o requerimento da Senadora 
Fátima Cleide.
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Sobre a mesa, requerimento que será lido pelA 
SRA. 1ª Secretária em exercício, Senadora Serys 
Slhessarenko.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 839, DE 2004

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 175, inciso IV, do Regimento 

Interno, requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de 
que a matéria constante do item nº 2 seja submetida 
ao Plenário em primeiro lugar.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2004. – Aloi-
zio Mercadante.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP. Fa-
zendo soar a campainha.) – Peço aos Srs. Líderes que 
atentem para o requerimento de inversão de pauta.

Os requerimentos lidos são todos de urgência.
Este pede a inversão de pauta, a fim de que o 

Item 2 seja analisado em primeiro lugar.
Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
O Item nº 2 será lido e encaminhado agora, para 

discussão e votação.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Na sessão do dia 23, foi lido o Requerimento nº 816, 
de 2004, do Senador José Jorge, solicitando, nos ter-
mos do art. 71, inciso IV, da Constituição Federal, seja 
realizada pelo Tribunal de Contas da União auditoria 
na Casa Civil da Presidência da República para escla-
recer a concessão de cartões de crédito corporativo e 
a utilização deles por seus servidores no pagamento 
de despesas do Poder Executivo.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Sobre a mesa, requerimento que será lido pelA SRA. 
1ª Secretária em exercício, Senadora Serys Slhes-
sarenko.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 840, DE 2004

Adiamento da votação para determi-
nado dia.

Nos termos do art. 315, combinado com o inciso 
III do art. 279 do Regimento Interno, requeiro adiamen-
to da votação do Requerimento nº 816/2004, a fim de 
ser feita na sessão de 30 de junho corrente.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2004. – Ildeli 
Salvatti.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Sr. Presiden-
te, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Concedo a palavra a V. Exª, Senador José Jorge.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, em primeiro lugar, 
gostaria que V. Exª esclarecesse se esse requerimento 
da Senadora Ideli Salvatti solicita adiamento da vota-
ção do meu requerimento para 30 de agosto.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP.) – 
Exatamente; requer adiamento para o dia 30 de agosto.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Sr. Presiden-
te, esse requerimento, na realidade, não se justifica, 
porque estou solicitando apenas que o Tribunal de 
Contas faça uma auditoria na utilização dos recursos 
mediante cartão de crédito. Quer dizer que nós da 
Oposição não podemos nem pedir uma auditoria do 
Tribunal de Contas? Está na imprensa todos os dias 
que o Governo gastou, só nos primeiros seis meses 
do ano, R$ 3 milhões com cartões de crédito. Apenas 
um funcionário gastou R$600 mil, e ninguém sabe com 
o que esse dinheiro foi gasto?

A única coisa que estou pedindo é que o Tribunal 
de Contas da União faça uma auditoria para sabermos 
em que esse dinheiro foi gasto. Faço um apelo à Sena-
dora Ideli Salvatti para que S. Exª retire o seu reque-
rimento, sob pena de ficarmos aqui sem saber sobre 
essa questão. Aliás, os funcionários que receberam 
esse dinheiro estão com seu nome em todos os jornais, 
recebendo R$600 mil ou R$100 mil. Tem-se a impres-
são de que esses funcionários estão usando mal esse 
dinheiro. Então, é necessário que o Tribunal de Contas 
da União verifique, faça um relatório, envie-o para nós 
e diga com que esse dinheiro foi gasto. Assim, ficamos 
tranqüilos todos nós, o Governo, os funcionários e a 
população, que tem acompanhado esse caso.

Estive na minha base, em Pernambuco, e todas 
as pessoas me falaram sobre esse caso dos cartões de 
crédito. Todos os principais jornais do País noticiaram 
esse caso. Assim, apelo ao Senador Aloizio Mercadante 
e aos demais Líderes para que aprovemos esse reque-
rimento, a fim de que saibamos o que está acontecendo. 
Do contrário, vamos pensar que o Governo está que-
rendo esconder algo, que há alguma coisa errada, que 
esse dinheiro foi mal utilizado.

Sr. Presidente, se a Senadora Ideli Salvatti se re-
cusar, pedirei verificação de quorum. Peço o apoio do 
Líder Aloizio Mercadante e dos demais companheiros 
para que façamos a verificação de quorum para esse 
requerimento, que considero um atraso para o Senado 
Federal e para o País.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.
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O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Senador Ideli Salvatti, há um apelo do Senador José 
Jorge. Pergunto se V. Exª quer atendê-lo. (Pausa.) 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Tem V. Exª a palavra.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Eu queria pon-
derar ao Senador José Jorge o seguinte: primeiro, con-
sidero que seja um direito legítimo e absolutamente 
inquestionável o Tribunal de Contas da União analisar 
essa ou qualquer outra informação que lhe for solici-
tada; mais do que isso, é uma obrigação do Tribunal, 
que a fará, independentemente desta iniciativa.

Recebi informações detalhadas a esse respeito 
e quero entregá-las depois ao Senador José Jorge, 
para que S. Exª possa analisá-las. A única ponderação 
que faço é que, segundo a Lei Complementar nº 105 
e o Ato da Mesa nº 1, como envolve sigilo bancário, 
deveríamos fazer a discussão na Comissão.

Eu gostaria de oferecer todos os esclarecimen-
tos amanhã, sem prejuízo de amanhã apreciarmos em 
plenário esse requerimento, que considero meritório. 
Temos a obrigação de esclarecer o processo com 
toda a transparência, mas solicitaria ao Senador que 
fizéssemos a discussão na Comissão, e amanhã po-
deríamos encaminhar. Assim, posso entrar no mérito 
e explicar detalhadamente.

Hoje, podemos entrar na pauta, que está bastan-
te sobrecarregada, e iniciar imediatamente a votação 
da Lei de Falências, sem nenhum prejuízo do requeri-
mento, que amanhã poderemos apreciar em plenário, 
anteriormente discutido na Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Senador Aloizio Mercadante, temos que solicitar a 
audiência da Comissão, ou seja, precisamos fazer um 
requerimento pedindo apreciação da Comissão.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, já está pautado o requerimento na 
Comissão amanhã para ser discutido. O Senador José 
Jorge também já tem o requerimento da Comissão. 
Então, já foi apresentado na Comissão. Faremos a 
discussão pela manhã e, se necessário, votaremos à 
tarde. Eu só pediria ao Senador que permitisse que es-
clarecêssemos essa questão no âmbito da Comissão, 
porque envolve sigilo bancário, e votaremos amanhã, 
sem problema algum. Ficamos com esse compromisso 
e entramos imediatamente na análise da Lei de Falên-
cias, pois a pauta está bastante sobrecarregada hoje, 
essa é uma matéria de grande interesse nacional, e 
tenho certeza de que, com os esclarecimentos na Co-
missão, poderemos informar ao Senador.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Eu pediria à Senadora Ideli Salvatti que modificasse 
a data do requerimento.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Sr. Presiden-
te, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Concedo a palavra ao Senador José Jorge, pela 
ordem.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Pela ordem.) – Sr. 
Presidente, o requerimento da Senadora Ideli Salvatti 
pede o adiamento para o dia 30 de agosto.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Eu 
mudo a data.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – No dia 30 de agosto, já estare-
mos em pleno processo eleitoral. Nem haverá sessão 
nesta data, que será uma segunda-feira. Portanto, não 
haverá auditoria do Tribunal de Contas.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Senador José Jorge, deixe-me ponderar.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Senador Aloi-
zio Mercadante, permita-me concluir, e, em seguida, 
V. Exª falará.

O Tribunal de Contas fará apenas uma auditoria, 
o que não quebra sigilo bancário de ninguém. O sigilo 
bancário será mantido, como sempre o é em todas as 
auditorias do Tribunal de Contas, que é o órgão auxi-
liar do Legislativo.

Estamos aqui pedindo que o órgão auxiliar do 
Legislativo faça uma investigação sobre contas sob 
suspeita, já apontada pelos jornais mais importantes 
do Brasil! Por que o Líder do Governo diz que isso 
não pode ser feito? Então, para que serve o Tribunal 
de Contas, se não for para investigar o que está sob 
suspeita?

Eu gostaria de manter o meu requerimento e 
apelar à Senadora Ideli Salvatti e ao Senador Aloizio 
Mercadante que o aprovemos, sem maiores discussões. 
Depois que o resultado do Tribunal de Contas chegar, 
aí, sim, discutiremos o assunto nesta Casa.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Senador José Jorge, a Senadora Ideli Salvatti alterou 
a data para 30 de junho, portanto, amanhã.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– A matéria já está na pauta da Comissão – é o primeiro 
requerimento da Comissão. Portanto, a discussão pode 
ser feita na Comissão e, posteriormente, em plenário. 
O Senador José Jorge é o autor do requerimento. Esse 
é o primeiro item da pauta, e a discussão na Comissão 
não traz prejuízo algum à motivação apresentada.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) – Per-
gunto ao Senador José Jorge se concorda com a alteração 
da data para amanhã, senão colocarei em votação.
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O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Sr. Presiden-
te, são dois requerimentos diferentes.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Há um de auditoria e outro de informações.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Há dois reque-
rimentos diferentes. O requerimento que está na CCJ 
pede informações à Casa Civil, para que ela esclareça 
diretamente ao Senado. Fiz esse requerimento ante-
riormente. Como ele foi para a Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Cidadania e julguei que lá haveria mais 
dificuldades de prazo para que fosse aprovado, fiz este 
outro pedindo a auditoria pelo Tribunal de Contas.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Que é diferente do outro?

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Sim, são coi-
sas diferentes. Então, não vou concordar com o reque-
rimento da Senadora Ideli Salvatti.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Tem a palavra V. Exª.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Peço pelo menos que as informações sejam presta-
das com clareza. O parecer do Relator é exatamente 
para encaminhar o pedido de auditoria. Nós faremos 
essa discussão com toda tranqüilidade, no mérito, in-
formando com todos os detalhes. Temos interesse em 
esclarecer o assunto para a opinião pública, para o 
Senador. Está pautado para amanhã pela manhã.

Pondero ao Senador que façamos a discussão 
na Comissão e amanhã no plenário, se necessário. 
Podemos aprovar na Comissão amanhã mesmo.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Vou colocar em votação, e o Plenário decidirá.

A votação é para o adiamento para 30 de ju-
nho.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Sr. Presidente, 
vou concordar com a Senadora, atendendo ao apelo 
do Líder Aloizio Mercadante, porque, de qualquer ma-
neira, é um dia só. Amanhã, aprovaremos de comum 
acordo aqui.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Em votação o requerimento.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
A matéria fica adiada, então, para amanhã, dia 

30 de junho.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Sobre a mesa, requerimento que será lido pelA SRA. 1ª 
Secretária em exercício, Senadora Serys Slhessarenko.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 841, DE 2004

Requeiro, nos termos do inciso I do art. 256 do 
Regimento Interno do Senado Federal, a retirada de-
finitiva do Projeto de Lei nº 153, de 2004, de minha 
autoria.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2004. – Sena-
dor Ney Suassuna.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– O requerimento lido será incluído em Ordem do Dia 
oportunamente.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Passa-se à Ordem do Dia.

Item 2:

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO  
DE LEI DA CÂMARA Nº 71, DE 2003 

(Em regime de urgência, nos termos do  
Requerimento nº 735/2004 – art. 336, II)

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara nº 71, de 2003 (nº 4.376/93, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presiden-
te da República, que regula a recuperação 
judicial, a extrajudicial e a falência de deve-
dores pessoas físicas e jurídicas que exer-
çam atividade econômica regida pelas leis 
comerciais, e dá outras providências (Lei 
de Falências).

Parecer sob nº 546, de 2004, da Co-
missão Diretora, Relator: Senador Romeu 
Tuma, oferecendo a redação do vencido, 
para o turno suplementar.

Parecer parcial sob nº 559, de 2004, Relator: 
Senador Ramez Tebet, em substituição à Comissão 
de Assuntos Econômicos (sobre as Emendas nºs 1 a 
39, de Plenário), favorável às Emendas nºs 8, 9 e 16; 
apresentando a Emenda nº 40, de redação.

Parecer parcial sob nº 560, de 2004, Relator: Se-
nador Fernando Bezerra, em substituição à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania (sobre as emen-
das de Plenário), nos termos do parecer proferido em 
substituição à Comissão de Assuntos Econômicos.

A Presidência comunica ao Plenário que pode-
rão ser oferecidas emendas à matéria até o final da 
discussão.

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelA SRA. 1ª 
Secretária em exercício, Senadora Serys Slhessarenko.

São lidas as seguintes
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EMENDA Nº 42-PLEN 
(ao PLC 71, DE 2003)

Acrescentem-se os §§ 1º e 2º ao art. 3º, do Subs-
titutivo – CAE ao PLC 71, de 2003, que “regula a recu-
peração judicial e extrajudicial e a falência de devedo-
res pessoas físicas e jurídicas que exerçam atividade 
econômica regida pelas leis comerciais, e dá outras 
providencias”, com a seguinte redação:

Art 3º .....................................................  
§ 1º Entende-se como principal esta-

belecimento para os efeitos desta lei, o local 
onde a empresa reconhecidamente exerce 
sua administração, configurando-se o centro 
de tomada de decisões, independentemente 
do local indicado como sede em seus atos 
constitutivos.

§ 2º A transferência de endereço do prin-
cipal estabelecimento nos dois anos anteriores 
ao pedido de recuperação judicial ou decreto 
de falência não deslocará a competência do 
juízo que processará o pedido.

Justificação

O art. 3º do PLC 71, de 2003, mantêm a expres-
são “principal estabelecimento” constante do art. 7º da 
lei em vigor, que dá margem a interpretações dúbias, 
quando o devedor está na iminência de ter a falência 
decretada, como foi o caso da Encol, recentemente. 
A legislação deve definir o que é “principal estabele-
cimento”, como também, inserir disposição que im-
peça, mediante alteração de endereço do “principal 
estabelecimento” às vésperas do pedido do benefício 
legal, o devedor de escolher o juízo que irá julgar o 
feito, desrespeitando assim o princípio do juiz natural. 
Ainda lembrando a Encol, que como se sabe, era uma 
empresa cujo “principal estabelecimento”, denominado 
Matriz e era centro de todas as decisões e de seus ór-
gãos de direção, esteve sediado na cidade de Brasília, 
e mediante uma simples alteração perante a Junta Co-
mercial transferiu a competência do processamento de 
sua concordata e posterior falência para Goiânia.

Para prevenir esse tipo de manobra astuciosa de 
devedor, apresentando esta emenda. 

Sala das Sessões,    Demóstenes Torres
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EMENDA Nº 43, DE 2094

PLC nº 71, de 2003 (substitutivo), na 
consolidação da Emenda nº1-CAE (Substi-
tutivo) e das emendas da CCJ que “regula 
a recuperação judicial, a falência e a recu-
peração extrajudicial do empresário e da 
sociedade empresária

Acrescente-se ao artigo 41 do Projeto de Lei da Câ-
mara nº 71, de 2003, no Senado Federal, o seguinte:

“Art.41 ...................................................  
 ...................................................... (NR)
§ 3º Os credores trabalhistas que, as-

sistidos pelo sindicato de sua categoria, com-
parecerem à assembléia geral, convocada na 
forma do artigo 36, e aderirem ao plano de 
recuperação judicial, estarão impedidos de 
ajuizar ação reclamatória trabalhista contra a 
empresa em recuperação, sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento de mérito, 
até a expiração do prazo para a satisfação de 
seu crédito (artigo 54), ou até a decretação 
judicial da falência (artigo 73);

§ 4º Em caso de adesão de credor traba-
lhista que já tenha ação ajuizada ou execução 
aparelhada, o respectivo processo estará au-
tomaticamente suspenso, com sobrestamen-
to de autos, até a expiração do prazo para a 
satisfação do seu crédito (artigo 54), ou até a 
decretação judicial da falência (artigo 73), sen-
do ônus do interessado comunicar a adesão 
ao juiz do Trabalho, sob pena de responder 
pelas despesas processuais que acrescerem 
a partir de então;

§ 5º Satisfeitos os pagamentos progra-
mados para o credor trabalhista, dar-se-ão por 
quitados, irrestrita e irrevogavelmente, todos 
os créditos decorrentes do extinto contato de 
trabalho;

§ 6º Na hipótese do parágrafo antece-
dente, dar-se-á noticia do fato ao juizo por que 
tramitarem os processos suspensos, que serão 
extintos com julgamento de mérito (artigos 269, 
III, e 792, II, do Código de Processo Civil).”

Justificação

O modelo disposto pelo Projeto de lei em epígrafe 
introduz modificações in pejus para o trabalhador brasi-
leiro, uma vez que sujeita os seus créditos alimentares 
ao plano de recuperação judicial da empresa (artigo 49, 
caput), agravando a sua condição jurídica em relação 
ao que dispõe o atual Decreto-lei nº 7.991/45, no qual 
os créditos privilegiados (inclusos os decorrentes dos 

contratos de trabalho) simplesmente não são alcança-
dos pela concordata, que apenas obriga os credores 
quirografários (artigo 147 do DL 7.661/45).

O trabalhador brasileiro atualmente pode bus-
car a satisfação de seus créditos, mesmo em face de 
empresas concordatárias, no âmbito da Justiça do 
Trabalho, tendo o direito inalienável de havê-los nas 
épocas cedas, sob pena de juros moratórios e corre-
ção monetária. Já pela redação do Projeto, a empresa 
sob recuperação judicial (sucedânea da concordata) 
poderá quitar os créditos de natureza trabalhista, in-
clusive salários e direitos de rescisão, no prazo de até 
um ano (artigo 54).

Isto representa para o trabalhador o seguinte qua-
dro, nefasto pelo conteúdo de cidadania que deverá 
subtrair da pessoa trabalhadora: a) recebida a ação 
de recuperação judicial, a execução dos créditos tra-
balhistas anteriores ao pedido (artigo 49) passa a se 
sujeitar ao plano de recuperação judicial e à jurisdição 
cível (que será o juízo universal do artigo 76 do Pro-
jeto, pois a interpretação sistemática faz concluir que 
apenas as ações de conhecimento escapam ao juízo 
universal, ut artigo 6º, § 2º; b) os créditos trabalhistas 
anteriores poderão ser pagos parceladamente, em até 
um ano (artigo 54); c) sujeita à recuperação judicial, a 
satisfação dos créditos trabalhistas pode ser “regula-
rizada”, em princípio, por intermédio de qualquer um 
dos meios de recuperação judicial do artigo 50, I a XVI 
(inclusive emissão de debêntures, dação em pagamen-
to e novação de dívidas do passivo).

Tudo isso representa a possibilidade de corrosão 
e amesquinhamento do crédito trabalhista, sob os aus-
pícios de autoridade judiciária exógena à Justiça do Tra-
balho (que hoje, à luz do DL 7.661/45, seria o foro com-
petente para discutir os créditos oriundos de relações de 
trabalho, mesmo em caso de decretação de concordata, 
consoante a própria Súmula 227 do C.STF).

Para prevenir tais mazelas, a presente emenda 
propõe que a participação dos credores trabalhistas 
no plano de recuperação judicial seja facultativa e con-
dicionada à assistência sindical, de modo a preservar 
o status quo dos trabalhadores que hodiernamente 
podem reclamar seus créditos na Justiça do Trabalho, 
mesmo que os postulem em face de empresas em es-
tado pré-falimentar (ou estado de dificuldade, ou ainda 
estado de crise econômico-finaniceira, nas várias ex-
pressões desse texto e dos que o antecederam).

O objetivo desta emenda é viabilizar a adesio 
dos credores trabalhistas (o que hoje não é possível, 
caso entendam mais vantajosa ou segura a participa-
ção no plano de recuperação judicial, seja para evitar 
as despesas advocatícias, seja para colaborar com 
a recuperação da empresa e assim contribuir para a 
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preservação dos empregos, seja ainda para se benefi-
ciar com quaisquer dos meios de recuperação judicial 
previstos no artigo 50 do Projeto.

Esta adesão deverá ser feita com a participação 
do sindicato da categoria profissional correspondente, 
o que impede expedientes de cooptação e convenci-
mento malicioso do indivíduo trabalhador, tais como a 
coação, o dolo (indução a erro) ou a fraude.

Sala das Sessões, 24 de junho de 2004. – Sena-
dora Heloísa Helena.

EMENDA Nº 44, DE 2004

PLC nº 71, de 2003 (Substitutivo), na 
consolidação da Emenda nº 1-CAE (Substi-
tutivo) e das emendas da CCJ, que “regula 
a recuperação judicial a falência e a recu-
peração extrajudicial do empresário e da 
sociedade empresária”.

Acrescente-se ao artigo 47 do Projeto de Lei 
da Câmara nº 71, de 2003, no Senado Federal, o se-
guinte:

“Art. 47.  ........................................(NR).
Parágrafo único. Entre os titulares de 

créditos derivados da relação de trabalho ou 
decorrentes de acidentes de trabalho, ficam 
sujeitos aos efeitos da recuperação judicial 
somente aqueles que expressamente aderi-
rem ao plano, observado o disposto no artigo 
41, §§ 1º, 3º, 4º, 5º e 6º.”

Justificação

O projeto de lei em epigrafe introduz modifica-
ções in pejus para o trabalhador brasileiro, uma vez 
que sujeita os seus créditos alimentares ao plano de 
recuperação judicial da empresa (artigo 49, caput), 
agravando a sua condição jurídica em relação ao que 
dispõe o atual Decreto-lei 7.991/45, no qual os créditos 
privilegiados (inclusos os decorrentes dos contratos de 
trabalho) simplesmente não são alcançados pela con-
cordata, que apenas obriga os credores quirografários 
(artigo 147 do DL 7.661/45).

O trabalhador brasileiro atualmente pode buscar a 
satisfação de seus créditos, mesmo em face de empresas 
concordatárias, no âmbito da Justiça do Trabalho, tendo 
o direito inalienável de havê-los nas épocas certas, sob 
pena de juros moratórios e correção monetária. Já pela 
redação do Projeto, a empresa sob recuperação judicial 
(sucedânea da concordata) poderá quitar os créditos 
de natureza trabalhista, incluindo salários e direitos de 
rescisão, no prazo de até um ano (artigo 54).

A presente emenda propõe que a participação dos 
credores trabalhistas no plano de recuperação judicial, 
preservando o direito dos trabalhadores que podem 
reclamar seus créditos na Justiça do Trabalho, mesmo 
que os postulem em face de empresas em estado pré-
falimentar (ou estado de dificuldade, ou ainda estado 
de crise econômico-financeira, nas vários expressões 
desse texto e dos que o antecederam).

Por outro lado, viabiliza-se a adesão dos credores 
trabalhistas (o que hoje não é possível), caso entendam 
mais vantajosa ou segura a participação no plano de re-
cuperação judicial, seja para evitar as despesas advocatí-
cias, seja para colaborar com a recuperação da empresa 
e assim contribuir para a preservação dos empregos, seja 
ainda para se beneficiar com quaisquer dos meios de re-
cuperação judicial previstos no artigo 50 do Projeto.

Sala das Sessões, 24 de junho de 2004. – Sena-
dora Heloísa Helena.

EMENDA Nº 45 
(Ao Substitutivo do Projeto de Lei da Câmara nº 71, 
de 2003 – Consolidação da Emenda da Nº 1-CAE  

e das Emendas da CCJ)

Suprima-se o art. 54 do Substitutivo 
ao Projeto de Lei da Câmara nº 71, de 2003 
– Consolidação das Emendas da CAE e 
da CCJ.

Justificação

A supressão do art. 54 objetiva assegurar o pa-
gamento imediato, desde que haja dinheiro em caixa, 
para os créditos trabalhistas e os decorrentes de aci-
dentes do trabalho. Nada mais natural do que os hi-
possuficientes, que não possuem mais nada a não ser 
o produto da venda de sua força de trabalho, perce-
berem imediatamente os valores decorrentes de seus 
salários e indenizações. Para tanto, também estamos 
propondo a alteração do art. 151.

Sala das Sessões, – Senador Paulo Paim.

EMENDA Nº 46, DE 2004

PLC nº 71, de 2003 (substitutivo), na 
consolidação da Emenda nº 1-CAE (Substi-
tutivo) e das emendas da CCJ, que “regula 
a recuperação judicial a falência e a recu-
peração extrajudicial do empresário e da 
sociedade empresária”.

Exclua-se do texto do inciso I, do art. 83, do Pro-
jeto de Lei da Câmara nº 71 (substitutivo), de 2003, 
no Senado Federal, os termos “limitados a cento e 
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cinqüenta salários mínimos por credor”, passando o 
referido inciso a ter a seguinte redação:

“Art. 83.  ........................................ (NR)
I – os créditos derivados da legislação 

do trabalho e os decorrentes de acidentes de 
trabalho;”

Justificação

A louvável iniciativa de permitir uma recuperação 
mais rápida das empresas com dificuldades financeiras 
padece de um vício inapelável: limita quantitativamente 
a primazia dos créditos trabalhistas (o que hoje não 
se dá, nos processos de concordata), preordenando 
um retrocesso histórico de quase sessenta anos na 
legislação brasileira.

É razoável que, no interesse da recuperação da 
empresa e da manutenção dos empregos, os créditos 
trabalhistas possam ser pagos parceladamente, sob os 
auspícios da autoridade judiciária e nos moldes da lei 
– o que já está previsto pelo Substitutivo, nos próprios 
artigos 9º e 191. Não se pode transigir, porém, com a 
integralidade desses créditos, ante a sua própria na-
tureza alimentar: devem ter prioridade, nas ações de 
recuperação judicial (artigo 4º do Substitutivo), pela 
sua inteireza, ainda que a satisfação se faça de modo 
parcelado (como hoje já ocorre, amiúde, nos acordos 
homologados perante a Justiça do Trabalho).

No Brasil, historicamente, os credores trabalhistas 
amealharam privilégio absoluto em face dos demais cre-
dores do empregador. Essa conquista histórica representa 
a concreção legislativa do princípio da proteção, que in-
forma o próprio Direito do Trabalho: “enquanto no direito 
comum uma constante preocupação parece assegurar 
a igualdade jurídica entre as contratantes, no Direito do 
Trabalho à preocupação central parece ser a de proteger 
uma das partes com o objetivo de mediante essa prote-
ção, alcançar-se uma igualdade substancial e verdadeira 
entre as partes” (Américo P. Rodriguez, p. 28).

Combalir tal privilégio na legislação que regula a 
falência e a recuperação judicial causará instabilidade 
e incerteza no arcabouço legal brasileiro, uma vez que 
o privilégio dos créditos trabalhistas foi construído sis-
tematicamente, por meio de normas que se espraiam 
por todo o ordenamento nacional. Assim, os artigos 
449, § 1º, e 768 da CLT, como também o seu próprio 
artigo 148; o artigo 44 da Lei 4.886/65, na redação da 
Lei 8.420/92 (embora não se trate de relação de em-
prego, vislumbrou-se, na espécie, a parassubordina-
ção do direito italiano); o artigo 186, in fine, do Código 
Tributário Nacional, e assim por diante.

De se observar que, na atual Lei de Falências 
(Decreto-Lei 7.661/45), os créditos trabalhistas (por 
salários e indenizações) não sofrem qualquer restrição 

nas concessões de concordatas preventivas ou suspen-
sivas (artigos 156 e 177), uma vez que a concordata 
concedida “obriga a todos os credores quirografários, 
comerciais ou civis, admitidos ou não ao passivo, resi-
dentes no País ou fora dele, ausentes ou embargantes” 
(artigo 147, caput – g.n.). Significa dizer que os créditos 
privilegiados – e, à frente de todos, o crédito trabalhis-
ta, superprivilegiado – não se sujeitam ao regime de 
concordata, mantendo sua primazia e executando-se 
em processos próprios. Nesse sentido, é unânime a 
doutrina e a jurisprudência. In verbis (por todos):

“O credor privilegiado não se sujeita à 
concordata do devedor. (...) Em razão do pri-
vilégio, já se admite a execução singular e a 
penhora de bens do concordatário, além de não 
ficar o exeqüente sujeito aos limites impostos 
pela Lei de Falências quanto aos acréscimos 
e à observância dos prazos estipulados para 
pagamento” (1º Tribunal de Alçada Cível do 
Estado de São Paulo, 1ª Câmara, Agravo de 
Instrumento nº 388.360, rel. De Santi Ribeiro, 
j. 6-6-88, in RT 637/105).

Nesta mesma perspectiva, vai o teor da 
Súmula 227 do C.STF quando afirma que “A 
concordata não é universal, nem atrai a exe-
cução trabalhista”.

É certo, portanto, que os créditos trabalhistas 
não se sujeitam, na concessão judicial da concordata 
(que se presta, também, a recuperar as finanças do 
devedor), a qualquer limite quantitativo. O objetivo des-
ta emenda é manter um direito histórico, conquistado 
a duras penas pelos trabalhadores e trabalhadoras 
brasileiras.

Sala das Sessões, 24 de junho de 2004. – Sena-
dora Heloísa Helena.

EMENDA Nº 47 
(Ao Substitutivo do Projeto de Lei da Câmara nº 71, 

de 2003 – Consolidação da Emenda Nº 1-CAE  
e das Emendas da CCJ)

Suprima-se do inciso I do art. 83 do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 
71, de 2003 – Consolidação das Emendas da 
CAE e da CCJ, a expressão “(...) limitados a 
cento e cinqüenta salários mínimos por cre-
dor (...)”, bem como a alínea c do inciso VI.

Justificação

A supressão da expressão do inciso I do art. 83 
objetiva assegurar o pagamento integral dos valores dos 
créditos derivados da legislação do trabalho. Nada mais 
natural do que os hipossuficientes, que não possuem 
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mais nada a não ser o produto da venda de sua força de 
trabalho, perceberem o valor integral de seus salários.

Sala das Sessões, – Senador Paulo Paim.

EMENDA Nº 48, DE 2004

PLC nº 71, de 2003 (substitutivo), na 
consolidação da Emenda nº 1-CAE (Subs-
titutivo) e das emendas da CCJ que “regula 
a recuperação judicial, a falência e a recu-
peração extrajudicial do empresário e da 
sociedade empresária.”

Inverta-se a ordem dos incisos II e III, do art. 83, 
do Projeto de Lei da Câmara nº 71 (substitutivo), na 
consolidação da Emenda nº 1-CAE (Substitutivo) e das 
emendas da CCJ, de 2003, no Senado Federal, man-
tendo a mesma redação dos referidos textos.

“Art. 83.  ................................................  
I –  ................................................. (NR)
II – créditos tributários, independente-

mente da sua natureza e tempo de constitui-
ção, excetuadas as multas tributárias;

III – créditos com garantia real até o limite 
do valor do bem gravado;”

Justificação

A louvável iniciativa de permitir uma recuperação 
mais rápida das empresas com dificuldades financeiras 
padece de um vício que, em última instância, acaba mais 
uma vez privilegiando o sistema financeiro, em detrimen-
to de outros setores, inclusive dos cofres públicos.

De acordo com informações do Banco Central, 
amplamente publicadas pela grande imprensa nacio-
nal, o assim chamado “custo da inadimplência” não é o 
principal fator que onera o spread bancário. Segundo 
dados do “Banco Central, o spread de 30,5% ao ano 
tem a seguinte composição: 14%, despesas administra-
tivas; 17% inadimplência; 29% impostos: e 40% margem 
líquida” (Gazeta Mercantil, 21 de junho de 2004).

Apesar da afirmação – apregoada como verdade 
absoluta e inquestionável – que apenas garantias reais 
permitirão baixar o spread bancário, não é o que vem 
acontecendo no Brasil, porque “por exemplo, de 2002 
para 2003 ocorreram mudanças expressivas na com-
posição do spread: enquanto os impostos se mantive-
ram inalterados (29%) e a inadimplência registrava um 
pequeno crescimento de 16% para 17%. as despesas 
administrativas caíram de 19% para 14%, e a margem 
liquida aumentou de 36% para 40%. Ou seja, a queda 
de 5 pontos percentuais nos custos administrativos 
não foi repassada ao tomador final dos empréstimos, 
pessoa física ou jurídica. Esses pontos mais que com-
pensaram o aumento da inadimplência, prestando-se, 
principalmente, a elevar o lucro dos bancos” (Gazeta 
Mercantil, 21 de junho de 2004).

A inversão, dando prioridade aos créditos com 
garantia real, irá apenas lesar os recursos públicos, 
sem impactos no custo dos empréstimos. Conforme 
afirmou um procurador da Fazenda Nacional “os bens 
gravados por ônus real responderão pelo crédito tributá-
rio apenas na parte em que seu valor real exceder aos 
créditos já garantidos (art. 184, parágrafo único). Trata-
se de uma modificação altamente nociva ao interesse 
público, ferindo de morte o princípio fundamental de 
direito público que reconhece a supremacia do interes-
se público sobre o particular. A mudança permite que 
um bem hipotecado para garantir uma dívida bancária 
‘praticamente’ não possa ser gravado (utilizado) para o 
pagamento de um crédito tributário, como atualmente 
é possível” pela legislação em vigor.

Diante disto, esta emenda tem como objetivo 
preservar os cofres públicos mantendo a supremacia 
do público sobre o privado.

Sala das Sessões, 24 de junho de 2004. – Sena-
dora Heloísa Helena.

EMENDA Nº 49, DE 2004

PLC nº 71, de 2003 (Substitutivo), na 
consolidação da Emenda nº l-CAE (Substi-
tutivo) e das emendas da CCJ que “regula 
a recuperação judicial, a falência e a recu-
peração extrajudicial do empresário e da 
sociedade empresária”.

Acrescente-se ao artigo 84 do Projeto de Lei 
da Câmara nº 71, de 2003, no Senado Federal, o se-
guinte:

“Art. 84.  ................................................  
 ...................................................... (NR)
VI – créditos trabalhistas com execução 

anteriormente aparelhada.
Parágrafo único. Consideram-se crédi-

tos trabalhistas com execução anteriormente 
aparelhada, para os fins desta lei, todos aque-
les que, derivados da relação de trabalho ou 
decorrentes de acidentes de trabalho, sejam 
líquidos e constem de título executivo judicial 
à época da decretação da falência.

Justificação

O Projeto de Lei em apreço introduz modifica-
ções in pejus para o trabalhador brasileiro, uma vez 
que sujeita os seus créditos alimentares ao plano de 
recuperação judicial da empresa (artigo 49, caput), 
agravando a sua condição jurídica em relação ao que 
dispõe o atual Decreto-lei 7.991/45, no qual os créditos 
privilegiados (inclusos os decorrentes dos contratos 
de trabalho) simplesmente não são alcançados pela 
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concordata, que apenas obriga os credores quirogra-
fários (artigo 147 do DL 7.661/45).

O trabalhador brasileiro atualmente pode buscar a 
satisfação de seus créditos, mesmo em face de empresas 
concordatárias, no âmbito da Justiça do Trabalho, tendo 
o direito inalienável de havê-los nas épocas certas, sob 
pena de juros moratórios e correção monetária. Já pela 
redação do Projeto, a empresa sob recuperação judicial 
(sucedânea da concordata) poderá quitar os créditos 
de natureza trabalhista, inclusive salários e direitos de 
rescisão, no prazo de até um ano (artigo 54).

De outra parte, sujeitar todo e qualquer crédito 
trabalhista à habilitação na falência contraria posição 
já firmada na jurisprudência dos tribunais brasileiros, à 
acerca das execuções fiscais – cujo regramento se es-
tende à execução trabalhista, ut artigo 889 da CLT –, em 
que se reconhecia que “ajuizada a execução fiscal ante-
riormente à falência, com penhora realizada antes desta, 
não ficam os bens penhorados sujeitos à arrecadação 
no Juízo Falimentar” (Súmula 44 do extinto TFR).

De rigor, portanto, que se habilitem na falência, 
ut artigo 449, § 1º, da CLT, apenas os créditos traba-
lhistas que à época da decretação da falência ainda 
não estejam aparelhados – i.e., em relação aos quais 
ainda não haja título executivo judicial líquido (sentença, 
ainda que recorrível ou em grau de recurso). Havendo 
execução anteriormente aparelhada, o processo deve 
seguir na Justiça especializada, até a fase de excus-
são patrimonial e a conseqüente extinção do processo 
executivo (artigo 794 do CPC), consoante o inciso VI 
e o parágrafo único do artigo 84, ora propostos, que 
tomam extraconcursais os créditos correspondentes 
– a não ser que o próprio credor trabalhista prefira ha-
bilitá-los crédito na falência, o que também permanece 
possível, nos termos do artigo 6º, §2º.

Desse modo, atender-se-á melhor à natureza 
alimentar dos créditos trabalhistas stricto sensu, ao 
princípio da proteção que informa as relações de tra-
balho e ao princípio do pleno acesso á Justiça (ínsito 
à norma do artigo 5º, XXXV, da CRFB), que pressupõe 
a celeridade e a efetividade do processo (muito mais 
acentuadas no processo do trabalho).

Sala das Sessões, 24 de junho de 2004. – Sena-
dora Heloísa Helena.

EMENDA Nº 50 
(Ao Substitutivo do Projeto de Lei da Câmara nº 71, 

de 2003 – Consolidação da Emenda nº 1–CAE  
e das Emendas da CCJ)

O art. 151 do Substitutivo ao Projeto de Lei da 
Câmara nº 71, de 2003 – Consolidação das Emendas 
da CAE e da CCJ, terá a seguinte redação:

“Art. 151. Os créditos derivados da legis-
lação do trabalho ou decorrentes de acidentes 
de trabalho serão pagos logo que haja dinhei-
ro em caixa.”

Justificação

A nova redação proposta para o art. 151 objeti-
va assegurar o pagamento imediato, desde que haja 
dinheiro em caixa, para os créditos trabalhistas e os 
decorrentes de acidentes do trabalho. Nada mais na-
tural do que os hipossuficientes, que não possuem 
mais nada a não ser o produto da venda de sua força 
de trabalho, perceberem imediatamente os valores 
decorrentes de seus salários e indenizações.

Sala das Sessões, – Senador Paulo Paim.

EMENDA Nº 51, DE 2004

PLC nº 71, de 2003 (Substitutivo), na 
consolidação da Emenda nº 1–CAE (Subs-
titutivo) e das emendas da CCJ que “regula 
a recuperação judicial, a falência e a recu-
peração extrajudicial do empresário e da 
sociedade empresária“.

Acrescente-se ao art. 168 do Projeto de Lei da Câ-
mara nº 71, de 2003, no Senado Federal, o seguinte:

“Art. 168.  ..............................................
 ...................................................... (NR)
§ 5º Se do ato fraudulento resulta ou pode 

resultar prejuízo a credores trabalhistas, assim 
entendidos os titulares de créditos derivados 
da relação de trabalho ou decorrentes de aci-
dentes de trabalho.

Pena – reclusão, de quatro a oito anos, 
e multa.”

Justificação

Esta emenda propõe aduzir ao capítulo dos crimes 
e das penas a fraude a credores qualificada (art. 168, § 
5º), uma vez que nada justifica a disparidade entre as 
penas do art. 168 do projeto em apreço (reclusão, de três 
a seis anos, e multa) e aquelas dos artigos 197 a 207 do 
Código Penal, geralmente de detenção até um ano (no 
máximo, três – que é a pena mínima no precitado artigo 
168). Com isso, sinaliza-se à sociedade que é mais grave 
fraudar direitos de credores comuns – investidores e co-
merciantes – que direitos de hipossuficientes econômicos, 
como são, em rega, os credores trabalhistas.

Com efeito, são esses os sujeitos passivos de 
crimes como a frustração de direitos trabalhistas me-
diante fraude (artigo 203 do CP) e os aliciamentos 
(artigos 206 e 207 do CP).

A única via razoável para elidir sinalização social 
tão equivoca é criar a figura qualificada, elevando a 
pena cominada in abstracto para quatro a oito anos, 



Junho de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 19975 

se o credor lesado, num contexto de insolvabilidade 
empresarial (falência ou recuperação judicial), for um 
credor trabalhista, “assim entendidos os titulares de 
créditos derivados da relação de trabalho ou decor-
rentes de acidentes de trabalho “.

Sala das Sessões, 24 de junho de 2004. – He-
loísa Helena.

EMENDA Nº 52  
(Ao Substitutivo do Projeto de Lei da Câmara nº 71, 

de 2003 – Consolidação da Emenda nº 1-CAE 
e das Emendas das CCJ)

Dê-se ao caput dos artigos 168, 170, 171, 172, 
173, 174, 175, 177 e 178 do Substitutivo ao Projeto 
de Lei da Câmara nº 71, de 2003 – Consolidação das 
Emendas da CAE e da CCJ, as seguintes redações:

Art. 168. Praticar, antes ou depois da 
sentença que decretar a falência, conceder 
a recuperação judicial ou homologar o plano 
de recuperação extrajudicial, ato fraudulento 
de que resulte ou possa resultar prejuízo aos 
credores, com o fim de obter ou assegurar van-
tagem indevida para si ou para outrem.

 ..............................................................
Art. 170. Divulgar ou propalar, por qual-

quer meio, informação falsa sobre devedor em 
recuperação extrajudicial ou judicial, com o fim 
de levá-lo à falência ou de obter vantagem.

Art. 171. Sonegar ou omitir informações ou 
prestar informações falsas no processo de fa-
lência ou de recuperação extrajudicial e judicial, 
com o fim de induzir a erro o juiz, o Ministério 
Público, a assembléia geral de credores, os cre-
dores, o Comitê ou o administrador judicial.

Art. 172. Praticar, antes ou depois da 
sentença que decretar a falência, conceder 
a recuperação judicial ou homologar o plano 
de recuperação extrajudicial, ato de disposi-
ção ou oneração patrimonial ou gerador de 
obrigações, destinado a favorecer um ou mais 
credores em prejuízo dos demais.

Art. 173. Apropriar-se, desviar ou ocultar 
bens pertencentes ao devedor sob recuperação 
extrajudicial ou judicial ou à massa falida, inclusive 
por meio da aquisição por interposta pessoa.

Art. 174. Adquirir, receber, usar, ilicita-
mente, bem que sabe pertencer à massa falida 
ou ao devedor em recuperação extrajudicial ou 
influir para que terceiro, de boa-fé, o adquira, 
receba ou use.

Art. 175. Apresentar em falência e recu-
peração judicial ou extrajudicial habilitação de 
crédito ou reclamação falsa, ou juntar a elas 
título falso ou simulado.”

 ..............................................................

“Art. 177. Adquirir o juiz, o representante 
do Ministério Público, o administrador judicial, o 
gestor judicial, o perito, o avaliador, o escrivão, 
o oficial de justiça ou o leiloeiro, por si ou por 
interposta pessoa, bens de massa falida ou de 
devedor em recuperação judicial ou extrajudi-
cial ou em relação a estes, entrar em alguma 
especulação de lucro, quando tenham atuado 
nos respectivos processos.”

“Art. 178. Deixar de elaborar, escriturar ou 
autenticar, antes ou depois da sentença que de-
cretar a falência, conceder a recuperação judicial 
ou homologar a recuperação extrajudicial, os do-
cumentos de escrituração contábil obrigatórios.”

Justificação

As alterações introduzidas nas definições (arts. 
168, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 177 e 178) dos tipos 
dos crimes em espécie objetivam ampliar a sua aplica-
bilidade à hipótese de homologação da recuperação 
extrajudicial. Até prova em contrário, não há nada que 
garanta a não ocorrência de qualquer irregularidade 
ou violação da ordem pública na recuperação extraju-
dicial do devedor. A prerrogativa de o devedor dispor 
de maior liberalidade para negociar as suas dívidas 
com os credores não elide a ocorrência fatos e atos 
que contrariem os direitos de outrem, da coletividade 
e da Administração Pública. Portanto, para que as de-
finições dos tipos em espécie da nova Lei de Falências 
alcancem a recuperação extrajudicial, estamos intro-
duzindo as alterações aqui propostas, visto que, por 
oportuno, nunca é demais lembrar que o Direito Penal 
não admite interpretação analógica.

Sala das Sessões,    . – Senador Paulo Paim.

EMENDA Nº 53 
(Ao Substitutivo do Projeto de Lei da Câmara nº 71, 

de 2003 – Consolidação da Emenda nº 1-CAE  
e das Emendas da CCJ)

Suprima-se o art. 180 do Substitutivo 
ao Projeto de Lei da Câmara nº 71, de 2003 
– Consolidação das Emendas da CAE e da 
CCJ, renumerando-se os demais.

Justificação

O art. 180 estabelece como condição objetiva de 
punibilidade das infrações à lei falimentar a existência de 
sentença que decreta a falência ou concede a recuperação 
judicial. Dito de outro modo: em não havendo sentença, 
não há que se falar em crime falimentar. Em decorrência, 
os crimes cometidos em todo o processo de falência ou 
de recuperação somente poderão ser processados se 
houver a respectiva sentença. Ora, trata-se de verdadeiro 
perdão, para não utilizarmos outros termos, de todos os 
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crimes eventualmente cometidos pelo empresário-deve-
dor. Nunca é demais lembrar que a responsabilidade civil, 
penal e administrativa são independentes, não havendo 
a exigência da condenação em uma esfera para haver 
a condenação em outra e, muito menos, por exemplo, a 
existência de uma sentença no âmbito civil para haver ou-
tra no âmbito penal ou administrativo. Os atos tipificados 
pelo projeto sob análise, para constituírem-se em crimes 
por si mesmos, independem da sentença decretadora 
de falência ou reconhecedora da recuperação judicial. 
Portanto, condicionar a existência de punibilidade pelas 
infrações penais descritas na lei que se quer modificar a 
existência de sentença que decreta a falência ou concede 
a recuperação judicial significará, em termos práticos, um 
incentivo aberto e desmedido ao cometimento de toda e 
qualquer irregularidade definida como crime em espécie 
pela nova Lei de Falências.

Sala das Sessões,      . – Senador Paulo Paim.

EMENDA Nº 54 
(Ao Substitutivo do Projeto de Lei da Câmara  
nº 71, de 2003 – Consolidação da Emenda 

 Nº 1-CAE e das Emendas da CCJ)

Dê-se ao art. 181 do Substitutivo ao Projeto de 
Lei da Câmara Nº 71, de 2003 – Consolidação das 
Emendas da CAE e da CCJ, a seguinte redação:

“Art. 181. São efeitos da condenação por 
crime previsto nesta Lei”:

 ..............................................................
§ 1º Os efeitos de que trata este artigo 

são automáticos, devendo ser motivadamente 
declarados na sentença, e perdurarão até cinco 
anos após a extinção da punibilidade, podendo, 
contudo, cessar antes pela reabilitação penal.

§ 2º Transitada em julgado a sentença 
condenatória, será notificada todas as juntas 
comerciais dos Estados, o Banco Central do 
Brasil e os cartórios de registros de pessoas 
jurídicas, para que tomem as medidas necessá-
rias no sentido de impedir qualquer novo regis-
tro, do qual conste o nome dos inabilitados.”

Justificação

A emenda ora proposta tem como objetivo tornar 
mais rigorosas as conseqüências da condenação por 
crimes cometidos pelo projeto em discussão.

O § 1º do Substitutivo estabelece que os efeitos 
da condenação não serão automáticos, o que, em ter-
mos práticos, implicará na inexistência de efeitos de-
correntes da condenação até o trânsito em julgado da 
sentença. Assim, por exemplo, o empresário-devedor 
que tenha promovido fraude aos credores, organiza-
da contabilidade paralela, violado sigilo empresarial, 
divulgado informação falsa, dentre outros crimes em 

espécie, não será inabilitado ao exercício de ativida-
de empresarial, não será impedido de exercer cargo 
ou função em conselho de administração, diretoria ou 
gerência das sociedades sujeitas à Lei de Falências e 
não será impossibilitado de gerir empresa por mandato 
ou por gestão de negócio até o trânsito em julgado da 
sentença. Ora, tal liberalidade, para dizermos o míni-
mo, faz tábula rasa da segurança das relações sociais 
e comerciais, introduzindo um elemento desestabiliza-
dor no convício social e prejudicando a tão propalada 
“segurança dos contratos” e das relações comerciais, 
visto que não há nada que impeça o devedor que já 
praticou tais delitos de cometê-los novamente.

Sala das Sessões, – Senador Paulo Paim. 

EMENDA Nº 55 
(Ao Substitutivo do Projeto de Lei da Câmara  
nº 71, de 2003 – Consolidação da Emenda  

Nº 1–CAE e das Emendas da CCJ)

Dê-se ao ad. 182 do Substitutivo do Projeto de 
Lei da Câmara Nº 71, de 2003 – Consolidação das 
Emendas da CAE e da CCJ, a seguinte redação:

“Art. 182. A prescrição extintiva da pu-
nibilidade de crime falimentar opera-se em 2 
(dois) anos.”

Parágrafo único. O prazo prescricional 
começa a correr da data em que transitar em 
julgado a sentença que encerrar a falência ou 
que julgar cumprida a concordata.”

Justificação

A definição do prazo prescricional para efeitos 
da extinção da punibilidade de crime falimentar já foi 
pacificada pelo Supremo Tribunal Federal por meio da 
Súmula 147, que dispõe:

“Súmula 147. A prescrição de crime fa-
limentar começa a correr da data em que de-
veria estar encerrada a falência, ou do transito 
em julgado da sentença que a encerrar ou que 
julgar cumprida a concordata”.

Trata-se, portanto, de matéria já consolidada pela 
jurisprudência sumulada pelo Supremo. Além disso, a de-
finição constante da súmula é mais rigorosa, pois a pres-
crição crime falimentar começa a correr da data em que 
deveria estar encerrada a falência, ou do trânsito em jul-
gado da sentença que a encenar, ao contrário da proposta 
do Substitutivo em análise, que estabelece como princípio 
do prazo prescricional o dia da decretação da falência ou 
da concessão da recuperação judicial. Portanto, a altera-
ção proposta representa um retrocesso em relação aos 
critérios atualmente em vigor, beneficiando o devedor em 
detrimento do interesse público e da paz social.

Sala das Sessões, – Senador Paulo Paim.
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EMENDA Nº 56 
(Ao Substitutivo do Projeto de Lei da Câmara Nº 71, 

de 2003 – Consolidação da Emenda Nº 1-CAE  
e das Emendas da CCJ)

Dê-se ao art. 183, 185, 187, 188, 189, 190 e 191 
do Substitutivo do Projeto de Lei da Câmara Nº 71, de 
2003 – Consolidação das Emendas da CAI e da CCJ, 
a seguinte redação:

“Art. 183. Compete ao juiz da falência ou 
da recuperação judicial conhecer da ação pe-
nal pelos crimes previstos nesta Lei.

Parágrafo único. Oficia, na ação penal, o 
representante do Ministério Público que atuar 
no processo de falência”.

 ..............................................................
“Art. 185. Recebida a denúncia ou a quei-

xa, observar-se-á o rito previsto nos arts. 538 e 
540 do Decreto-Lei Nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 – Código de Processo Penal.

Parágrafo único. O administrador judi-
cial, qualquer credor habilitado ou terceiro 
interessado podem intervir como assistentes, 
nos termos do Código de Processo Penal, em 
qualquer fase do processo”.

Art. 186. .................................................  
§ 1º Com fundamento nas conclusões 

decorrentes de sua exposição, o administrador 
judicial poderá requerer ao juiz a abertura de 
inquérito judicial, quando indicará os respon-
sáveis e, em relação a cada um, descreverá 
o respectivo tipo legal aplicável.

§ 2º O pedido será instruído com laudo 
do perito-contador, encarregado do exame da 
escrituração da empresa falida.

§ 3º Intimado da sentença que decreta a 
falência ou concede a recuperação judicial, o 
Ministério Púbico, verificando a ocorrência de 
qualquer crime previsto nesta Lei, promoverá 
imediatamente a competente ação penal ou, 
se entender necessário, requisitará a abertura 
de inquérito judicial.

Art. 187. O falido ou qualquer responsável en-
volvido deverá ser intimado das argüições contidas 
nos autos do inquérito judicial, para apresentar con-
testação ou requerer o que entender conveniente, no 
prazo de cinco dias.

Art. 188. Decorrido o prazo do art. 197. os autos 
serão, de imediato, conclusos ao juiz, que, em quaren-
ta e oito horas, deferirá ou não, as provas requeridas, 
designando dia e hora para se realizarem as deferidas, 
dentro dos quinze dias seguintes.

Art. 189. Se não houver provas a produzir ou 
realizados as deferidas, será de imediato concedida 
vista dos autos ao representante do Ministério Público, 
que, no prazo de cinco dias, pedirá sua apensação ao 
processo de falência ou oferecerá denúncia contra o 
falido e outros responsáveis.

§ 1º A ação penal será intentada no juízo da fa-
lência pelo representante do Ministério Público ou por 
qualquer interessado mediante queixa, nos termos do 
art. 184, parágrafo único.

§ 2º Havendo, nos autos da falência, provas de 
materialidade e autoria do crime falimentar, poderá o 
Ministério Público propor ação penal, independente-
mente da realização do inquérito judicial.

Art. 190. Decorrido o prazo previsto no § lº do 
art. 189, oferecida ou não a denúncia, apresentada ou 
não queixa, o escrivão fará, imediatamente, conclusão 
dos autos ao juiz.

Parágrafo único. Caso não tenha sido oferecida 
denúncia ou apresentada queixa, o juiz determinará 
que os autos do inquérito sejam apensados ao pro-
cesso de falência.

Art. 191. O despacho que receber ou a decisão 
que rejeitar a denúncia ou a queixa será sempre fun-
damentado.

§ 1º Convencido da materialidade e da autoria em 
tese, sem vínculo com a ordem de apensamento dos 
autos do inquérito ao processo de falência, no prazo de 
cinco dias, contados do seu recebimento, o juiz deter-
minará sua remessa ao Procurador-Geral de Justiça, 
observado o disposto no art. 28 da Lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941 – Código de Processo Penal.

§ 2º No prazo de quarenta e oito horas, conta-
do do despacho do juiz, o escrivão fará a remessa ao 
Procurador-Geral de Justiça, que deverá se manifes-
tar no prazo de cinco dias, contados do recebimento 
dos autos”.

Justificação

O Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara Nº 

71, de 2003 – Consolidação das Emendas da CAE 
e da CCJ, reformula total e completamente a atual 
normatização pátria sobre o instituto da falência e da 
concordata. Dentre as inúmeras modificações propos-
tas, destacam-se a extinção do inquérito judicial e o 
desmembramento da competência do atual juízo da 
falência e concordata, quando houver especialização, 
transferindo-se para o juízo criminal a competência 
para conhecer da ação penal fundada nos crimes fa-
limentares. Tais modificações representam, em nosso 
entendimento, um retrocesso.

A extinção do inquérito judicial significará, em 
termos práticos, a transferência, para a polícia judici-
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ária, da competência para apurar os fatos e os deli-
tos decorrentes da infração da Lei de Falências. Ora, 
como é sabida, a temática envolvendo a insolvência e 
a recuperação das empresas é complexa e altamente 
especializada. Os juizes e membros do Ministério Pú-
blico, com todo o preparo e experiência que possuem, 
muitas vezes encontram dificuldades para dominar a 
totalidade dos problemas oriundos da decretação da 
falência. A polícia, então, terá mais dificuldades ainda, 
pois decididamente não está capacitada e aparelhada 
para tanto.

Uma das decorrências do fim do inquérito judi-
cial é o desmembramento da competência do juízo 
de falências. Aqui, mais uma vez, entendemos que 
a transferência para o juízo criminal comprometerá o 
célere e escorreito trabalho do Ministério Público no 
processamento ação penal, e do magistrado, ao jul-
gá-la, haja vista que ambos não terão participado do 
processamento de todos os fatos decorrentes da de-
cretação da falência, ao contrário do juiz e do membro 
do Ministério Público do juízo de falência.

Sala das Sessões, – Senador Paulo Paim.

EMENDA Nº 57-PLEN 
(ao Substitutivo ao PLC nº 71, de 2003)

Dê-se aos incisos II e III do art. 41 do Substitutivo 
aprovado a seguinte redação:

“Art. 41 ..................................................
 ..............................................................
II – titulares de créditos com garantia 

real;
III – titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral 
ou subordinados.

 ..............................................................

Justificação

A atual redação do art. 41 do Substitutivo apro-
vado é a seguinte:

Art. 41. A assembléia geral será composta pelas 
seguintes classes de credores:

I – titulares de créditos derivados da le-
gislação do trabalho ou decorrentes de aci-
dentes de trabalho;

II – titulares de créditos com garantia real 
ou que gozem de privilégio especial;

III – titulares de créditos quirografários 
ou que gozem de Privilégio geral.

Com a modificação na ordem de preferência 
promovida pela Comissão de Assuntos Econômicos, 
passando os créditos com garantia real à frente dos 
créditos tributários, os interesses dos credores ga-

rantidos e dos credores com privilégio especial toma-
ram-se muito distintos e, por essa razão, não faz mais 
sentido que, na assembléia geral de credores, votem 
na mesma classe.

Além do mais, a votação dos credores garantidos 
em classe isolada das demais dá mais força o sistema 
de garantias reais no Brasil, tendência verificada em 
diversos pontos do projeto, que tem como principais 
objetivos a ampliação do acesso ao crédito e a redu-
ção do spread bancário.

Por fim, considerando a expressa ressalva do art. 
43, que retira dos sócios o direito a voto na assembléia 
de credores, não há razão para não incluir os credores 
subordinados entre os votantes.

Sala das Sessões, Ideli Salvatti.

EMENDA Nº 58-PLENÁRIO

Dê-se a o parágrafo 7º do artigo 6º, do PLC nº 
71, de 2003, a seguinte redação:

“As execuções de natureza fiscal não são 
suspensas pelo deferimento da recuperação 
judicial, ressalvada a concessão de parcela-
mento nos termos do Código Tributário Nacio-
nal e da legislação ordinária específica.”

Sala das Sessões, 29 de junho de 2004. – Sena-
dor Aloizio Mercadante.

Justificação

É preciso deixar expresso, no corpo da Lei de 
Falências, a sujeição da dívida tributária do devedor 
em recuperação judicial às regras do artigo 155-A do 
Código Tributário Nacional, na redação que está sen-
do aprovada por esta Casa Legislativa, conjuntamente 
com a Lei de Falências.

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 71, DE 2003 
(Proposição da Nova Lei de Falências)

“Regula liquidação a recuperação e 
a judicial de empresas e pessoas físicas 
que exercem atividades econômicas e dá 
outras providências.”

EMENDA MODIFICATIVA Nº 59

Dê-se ao § 1º do artigo 24 do PLC nº 71, de 2003, 
que trata da remuneração do administrador judicial, a 
seguinte redação:

“§ 1º Em qualquer hipótese, o total pago 
ao administrador judicial não excederá cinco 
por cento do valor devido aos credores sub-
metidos à recuperação judicial ou do valor de 
venda dos bens na falência.
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Justificação

O acréscimo sugerido visa regular a remuneração 
do administrador judicial no caso de falência.

Sala das Sessões, – Maguito Vilela.

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 71, DE 2003 
(Proposição da Nova Lei de Falências)

“Regula a recuperação e a liquidação 
judicial de empresas e pessoas fisicas que 
exercem atividades econômicas e dá outras 
providências.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 60

Dê-se ao § 1º do artigo 192 do PLC nº 71, de 
2003, que trata da aplicação da nova Lei aos proces-
sos em curso, a seguinte redação:

“§ 1º Nos processos de falências ou de 
concordatas ajuizados antes do inicio da vi-
gência desta lei:

I – Fica vedada a concessão de concor-
data suspensiva;

II – Logo após a arrecadação dos bens, 
com a juntada do respectivo auto ao proces-
so de falência, será iniciada a realização do 
ativo;

III – o auto de arrecadação de bens obe-
decerá ao disposto no artigo 110 desta Lei;

IV – os prazos correm após sua publica-
ção ou intimação, e se suspendem na forma 
do disposto no Código de Processo Civil;

V – O representante do Ministério Público, 
além das atribuições expressas no Decreto-Lei 
nº 7.661/45, por iniciativa própria ou mediante 
provocação poderá ser ouvido em todas as 
ações propostas pela massa ou contra essa, 
quando constatado indício de crime, infração à 
lei ou ameaça de lesão ao interesse público.

Justificação

O projeto em discussão trouxe grandes avanços 
na tramitação dos processos de falências. Entre essas 
inovações cremos que algumas, que tem caráter pu-
ramente processual devem ser aplicadas as falências 
e concordatas em curso:

1º) venda imediata dos bens arrecada-
dos, sem necessidade de aguardar a elabora-
ção do quadro geral de credores e a decisão 
do inquérito;

2º) diminuir a intervenção do Ministério 
Público, agilizando os processos;

3º) os prazos fluíram somente após sua 
intimação, e ficariam suspensos na forma do 
Código de Processo Civil.

A aplicação dessas regras aos processos em curso 
não trará nenhum prejuízo as partes, mas, agilizará o 
seu andamento, abreviando o pagamento dos credores, 
além de unificar certos procedimentos processuais.

Venda imediata dos bens

Atualmente a venda dos bens arrecadados na 
falência dependem da publicação do aviso de liquida-
ção a ser feito pelo síndico.

Esse aviso só pode ser publicado se após a apre-
sentação do relatório do síndico previsto no inciso XIX, do 
artigo 63, do Decreto-lei 7.661/45 o falido não requerer 
concordata suspensiva, ou se a que tiver sido pedido lhe 
for negada (artigo 114, Decreto-Lei nº 7.661/45).

O relatório do síndico de que trata o inciso XIX, 
do artigo 63, depende da conclusão do quadro geral 
dos credores e da decisão do inquérito judicial.

Essa dependência do aviso de liquidação a con-
clusão do quadro geral de credores e da decisão do 
inquérito judicial tem uma exclusiva razão de ser, dar 
oportunidade ao falido de requerer sua concordata 
suspensiva.

Somente se o falido não requerer a concordata 
suspensiva, ou se for negada a que for requerida, é 
que o síndico poderá publicar o aviso de liquidação de 
bens, dando início à venda dos ativos arrecadados e 
o pagamento dos credores.

Pela proposta do PLC nº 71 de 2003, fica vedada 
a concessão de concordata suspensiva nos processos 
de falência em curso.

Ora, se o falido não pode requerer concordata 
suspensiva qual é a razão de sujeitar o início da liqui-
dação a publicação do aviso de que trata o artigo 114 
da atual Lei de Falências.

No PLC nº 71, o artigo disciplina que logo após a 
arrecadação dos bens terá início a sua venda, já que não 
se permite a interposição de concordata suspensiva.

Propomos que essa mesma regra seja aplicável 
aos processos de falência em curso, pois, não vemos 
nenhuma justificativa para que a venda dos bens ar-
recadados tenha que esperar por um momento pro-
cessual que não tem mais utilidade, com o fim da con-
cordata suspensiva.

Do auto de arrecadação 

Atualmente o auto de arrecadação tem que ser 
assinado pelo representante do Ministério Público.

O PLC nº 71 de 2003, em seu artigo 4º, diminuiu 
a intervenção do Ministério Público nos processos de 
falência.
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O artigo 110 do PLC nº 71, de 2003, ao discipli-
nar a elaboração do auto de arrecadação, dispensou 
a participação obrigatória do representante do Minis-
tério Público.

Em se tratando de norma estritamente processual, 
cremos que ela pode e deve ser aplicada de imediato 
aos processos em curso, pois não trará nenhum pre-
juízo aos credores, e simplificará os procedimentos da 
arrecadação de bens, que hoje dependem da partici-
pação do representante do Ministério Público.

Dos prazos

O artigo 204 da atual Lei de Falências determina 
que os prazos correm em cartório e não ficam suspen-
sos nas férias.

O PLC nº 71, de 2003, determina a aplicação das 
regras do Código de Processo Civil em relação aos pra-
zos, não havendo previsão para que corram em cartório 
e que não se suspendam durante as férias.

Para evitar transtornos na aplicação da nova Lei, 
com processos de falência cujos prazos corram em 
cartório e com fluência durante as férias, enquanto os 
prazos naqueles processos iniciados após a vigência 
da nova lei terão curso somente após sua intimação e 
ficarão suspensos durante as férias forenses, propo-
mos regra de transição para que em todos os proces-
sos de falência, mesmo naqueles ajuizados antes da 
vigência da nova Lei, tenham seus prazos regulados 
pelo Código de Processo Civil.

É preciso unificar essa regra, para evitar trans-
tornos aos operadores do direito, com regras diferen-
tes de prazos, que com certeza irão causar prejuízos 
aos credores.

Intervenção do Ministério Público

Pelo disposto no artigo 4º do PLC nº 71, de 2003, 
o Ministério Público, além das atribuições expressas 
na nova Lei, poderá por iniciativa própria ou mediante 
provocação, intervir nos processos de falência, quando 
constatado indício de crime, infração à lei ou ameaça 
de lesão ao interesse público.

O artigo 210 da atual Lei de Falência torna obri-
gatória a intimação do representante do Ministério 
Público em todas as ações propostas pela massa ou 
contra esta.

Propomos adaptar a regra do artigo 4º do PLC 
nº 71, de 2003, as ações propostas pela massa ou 
contra essa.

Se na nova lei entende-se dispensável a inter-
venção do Ministério Público nas ações propostas 
pela massa ou contra essa, exceto nas hipóteses que 
prevê, não vemos justificativa para que nos processos 

em curso seja mantida a regra do artigo 210, do De-
creto-Lei nº 7.661/45.

Tivemos o cuidado, em nossa proposta, de não 
alterar as hipóteses em que a intervenção do Ministé-
rio Público é obrigatória, que dependeria de um exa-
me mais detalhado, queremos apenas que nas ações 
propostas pela massa ou contra essa seja aplicável 
as regras da nova lei.

Sala das Sessões,    . –  Maguito Vilela.

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 71, DE 2003 
(Proposição da Nova Lei de Falências)

Regula a recuperação e a liquidação 
judicial de empresas e pessoas físicas que 
exercem atividades econômicas e dá outras 
providências.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 61

Dê-se ao § único do artigo 129 do PLC nº 71, de 
2003, que trata da ineficácia de atos praticados pelo 
devedor, a seguinte redação:

“Parágrafo único. A ineficácia do ato po-
derá ser declarada de ofício pelo juiz, alegada 
em defesa ou pleiteada mediante ação própria 
ou incidentalmente no curso do processo, atin-
gindo os terceiros adquirentes.”

Justificação

É preciso que os terceiros adquirentes de bens 
sejam atingidos pela declaração de ineficácia do artigo 
129, sob pena de esvaziamento total dessa medida.

O inciso II, do artigo 133 disciplinou que a ação 
revocatória poderá ser proposta contra os terceiros 
adquirentes, se esses tiveram conhecimento ao se 
criar o direito, da intenção do devedor de prejudicar 
os credores, situação típica da revocatória prevista 
no artigo 130.

Ao disciplinar expressamente que a revocatória 
do artigo 130 pode ser proposta contra terceiros, omi-
tindo qualquer referência a ineficácia do artigo 129, 
será recebida como intenção clara de não permitir que 
terceiros possam ser atingidos por essa ineficácia.

Sala das Sessões, de de 2004. – Senador Ma-
guito Vilela.

EMENDA Nº 62 
(PLC nº 71/2003 – SUBSTITUTIVO)

Acrescente-se novo parágrafo ao art. 140 do PLC 
nº 71/2003, com a redação abaixo, sendo renumeran-
do-se o antigo § 4º para § 5º:

“Art. 140.  ..............................................
(...)
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§ 4º Os bens que compõem o denomi-
nado ativo intangível, a que se refere o § 5º 
do art. 110, serão alienados em conjunto, ou 
separadamente, de modo a maximizar o pro-
duto a ser realizado.

Justificação

A grande maioria das empresas atualmente não 
incorpora ao seu patrimônio bens de valor significati-
vo, se comparados com o dia-a-dia dos seus negócios. 
Portanto, preservar valores de direitos que compõem 
o ativo intangível, assim como eventuais prejuízos e 
créditos fiscais que a devedora tenha formado no de-
correr de sua existência, implica em melhor atender 
os interesses da comunidade de credores.”

Senador Edison Lobão.

EMENDA Nº 63 
Ao PLC Nº 71/2003 – Substitutivo

O acréscimo do § 5º do Art. 110 do PLC 71/2003, 
com a seguinte redação:

“Art. 110 ................................................
(...)
§ 5º Em relação a direitos que compõem 

o denominado ativo intangível, em especial di-
reitos de imagem, marca, créditos e prejuízos 
fiscais reconhecidos pela legislação específica, 
o administrador judicial, também no prazo de 
15 (quinze) dias após a sua arrecadação, apre-
sentará as indicações necessárias, os valores 
estimados e as providências para assegurar a 
preservação desse patrimônio intangível.”

Justificação

A grande maioria das empresas atualmente não 
incorpora ao seu patrimônio bens de valor significati-
vo, se comparados com o dia-a-dia dos seus negócios. 
Portanto, preservar valores de direitos que compõem 
o ativo intangível, assim como eventuais prejuízos e 
créditos fiscais que a devedora tenha formado no de-
correr de sua existência, implica em melhor atender 
os interesses da comunidade de credores.

Senador Edison Lobão

EMENDA Nº 64-PLEN 
(ao Substitutivo ao PLC nº 71, de 2003)

Renumere-se o § 5º do art. 37 como § 7º e acres-
centem-se os seguintes §§ 5º e 6º ao art. 37 do Subs-
titutivo da CAE ao PLC nº 71, de 2003, com as modi-
ficações promovidas pela CCJ:

“Art. 37 ..................................................
 ..............................................................  

§ 5º Os sindicatos de trabalhadores poderão 
representar seus associados titulares de créditos de-
rivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 
acidente de trabalho que não comparecerem, pesso-
almente ou por procurador, à assembléia.

§ 6º Para exercer a prerrogativa prevista no § 5º 
o sindicato deverá:

I – apresentar ao administrador judicial, 
até dez dias antes da assembléia, a relação 
dos associados que pretende representar, e o 
trabalhador que conste da relação de mais de 
um sindicato deverá esclarecer, até vinte e qua-
tro horas antes da assembléia, qual sindicato o 
representa, sob pena de não ser representado 
em assembléia por nenhum deles; e

II – comunicar os associados por carta 
que pretende exercer a prerrogativa do § 5º.

Justificação

A fim de facilitar e estimular a participação dos 
trabalhadores nas assembléias gerais de credores, a lei 
de falências deve atender à reivindicação das centrais 
sindicais ouvidas nas audiências públicas, prevendo 
expressamente a possibilidade de representação pelos 
sindicatos de seus associados. No entanto, para preser-
var a vontade do trabalhador no caso de conflito com 
o entendimento do respectivo sindicato e, ao mesmo 
tempo, evitar burocratização excessiva na verificação 
de quórum e nas deliberações da assembléia, o sis-
tema proposto prevê que os sindicatos representarão 
somente os associados ausentes à assembléia geral 
de credores, ou seja, basta que o trabalhador compa-
reça à assembléia, ou nomeie procurador que compa-
reça em seu nome, para que vote por si mesmo, sem 
representação do sindicato.

Outro problema que se desejou evitar foi que 
eventuais conflitos entre diferentes sindicatos sobre a 
representação do mesmo trabalhador pudessem preju-
dicar a realização da assembléia ou trazer inseguran-
ça jurídica a suas deliberações. Assim, previmos que 
os sindicatos deverão apresentar a relação de seus 
associados que pretendem representar e, se mais de 
um sindicato se apresentar como representante e, 
nas respectivas relações, constar o nome do mesmo 
trabalhador, este deverá esclarecer que sindicato o 
representa, sob pena de não poder ser representado 
por sindicato nenhum.

Sala das Sessões,  Aloísio Mercadante

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PMDB – SP) 
– Senador Ramez Tebet, Relator da matéria na Comis-
são de Assuntos Econômicos, para complementação 
do parecer sobre as emendas de substituição àquela 



19982 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2004

Comissão, está concedida a palavra a V. Exª, que tem 
30 minutos para se pronunciar sobre as emendas.

Vamos aguardar alguns minutos enquanto o Se-
nador está recebendo as emendas e subsídios para 
apresentar o relatório. Peço um pouco de paciência 
aos Srs. Senadores.

Vou suspender a sessão por dez minutos, en-
quanto aguardamos que a assessoria possa fornecer 
os elementos necessários à análise do Sr. Relator. Está 
suspensa a sessão por dez minutos.

Peço aos Srs. Senadores que permaneçam perto 
do plenário, para que, assim que reiniciarmos, poder-
mos ouvir a Relatoria do Senador Ramez Tebet.

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 17 horas e 23 minutos. A 
sessão é reaberta às 17 horas e 28 minutos.)

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Está reaberta a sessão. 

Concedo a palavra, pela ordem, ao ilustre Sena-
dor Renan Calheiros, Líder do PMDB.

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, es-
tamos, sem dúvida, concluindo os nossos trabalhos. 
Ainda não sabemos verdadeiramente como fazê-lo, 
mas sabemos que é importante concluí-los e, sobre-
tudo, votar a Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem a 
qual não teremos recesso, evidentemente.

Faço um apelo às Lideranças, para que inver-
têssemos a pauta e votássemos primeiro a PEC dos 
Vereadores.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Senador, a matéria está em regime de urgência.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL) 
– Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Já houve essa consulta por parte da Senadora Ideli 
Salvatti. Não é possível inverter. Pode o Senador Ramez 
Tebet pedir mais prazo. Assim, prosseguiremos.

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL) – Se 
V. Exª me permitir.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Pois não, desculpe-me, Senador.

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL) – Sr. 
Presidente, há uma outra questão que precisa ser 
apresentada. O PFL e o PSDB não concordam com a 
prorrogação dos trabalhos em julho. 

O PMDB também não. Se quiserem convocar o 
Congresso Nacional, que convoquem, mas que assu-
mam o ônus da convocação; mas que convoquem o 
Congresso delimitando as matérias e não prorrogando 
indefinidamente os trabalhos tanto na Câmara como 
no Senado Federal. O PMDB não concorda com isso. 

Repito: não defendo a convocação do Congresso. Se 
quiserem, no entanto, convocar o Congresso, que o 
convoquem, mas que assumam efetivamente o ônus 
de fazê-lo. O PMDB entende que é preciso avançar 
com a agenda econômica. Queremos avançar com a 
agenda econômica. Mas o PFL e o PSDB entendem – e 
entendemos também – que podemos tranqüilamente 
fazer isso no mês de agosto, a partir do dia 15. E aí 
voltamos, reunimo-nos, fazemos um esforço concentra-
do, compatibilizamos o funcionamento do Congresso 
Nacional com as próprias eleições, e o País caminhará 
tranqüilamente. Isso não é sangria desatada. Não dá 
para prorrogar indefinidamente. Há uma Constituição 
a ser seguida. Temos, claro, que votar a LDO.

Então, compete ao Presidente do Senado Federal, 
do Congresso Nacional, marcar um dia, convocar os 
Senadores e os Deputados para, reunidos em sessão 
do Congresso Nacional, aprovarmos a LDO e apenas 
a LDO. Só concordaremos se formos convocados para 
votar apenas a LDO; diferentemente disso, não, Sr. 
Presidente. Não dá. Temos que ter preocupação com 
a imagem do Congresso Nacional e precisamos dis-
cutir isso abertamente. Se quiserem convocar, convo-
quem e assumam o ônus. Ou se marca uma sessão 
para votarmos a LDO, ou, então, acertamos, desde já, 
um esforço concentrado para a partir de 16 de agosto, 
como querem o PFL, o PSDB e o PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Senador Renan Calheiros, a Mesa compreende as 
aflições de V.Exª.

Consultaria o Senador Ramez Tebet se está em 
condições de dar o seu voto sobre as emendas ou se 
V.Exª deseja um outro prazo. (Pausa.)

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Presi-
dente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Concedo a palavra ao Senador José Agripino.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, antes de 
ouvir a manifestação do Senador Ramez Tebet, devo 
dizer que conversei com S.Exª e senti que não está 
seguro com relação ao parecer de todas as emendas 
que foram apresentadas ao projeto de Lei de Falên-
cias, que é uma matéria da maior importância e que 
tem que ser votada com muita consciência, a começar 
pela consciência do Relator. Não sei se S. Exª mudou 
de opinião, mas, pela conversa que tivemos há pouco, 
senti que S. Exª estava constrangido por ser compelido 
a apresentar parecer sobre o mérito de uma matéria 
a respeito da qual não tem, ainda, um juízo perfeito 
e acabado.

O que pretendo, pois, sugerir a V. Exª: se o Re-
lator confirma o que estou dizendo, ou seja, que não 
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está ainda preparado para emitir parecer sobre todas 
as emendas apresentadas à Lei de Falências...

A sessão está suspensa. V. Exª a suspendeu para 
tentar um entendimento.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP.) 
– Já a reabri.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – A PEC dos 
Vereadores é do interesse da Casa. Precisamos votar 
“sim” ou “não”. Se não votarmos hoje, não votaremos 
amanhã nem depois, e o assunto terá morrido. Creio 
que o Senado tem a obrigação de se manifestar, em 
segundo turno, sobre essa matéria.

Consulto V. Exª, antes de ouvir o Senador Ramez 
Tebet, sobre se seria possível fazer uma sessão ex-
traordinária para que votemos a PEC dos Vereadores, 
com compromisso de apreciamos a pauta normal desta 
sessão. Estamos aqui para votar, e não para obstruir.

A par disso, quero dizer que estou inteiramente 
de acordo, bem como o Senador Arthur Virgílio, com 
quem mantive entendimentos, com o que aqui disse o 
Senador Renan Calheiros sobre um esforço concen-
trado em julho, tendo em vista uma pauta que reputo 
atropelada. É praxe do Senado, em ano de eleição 
municipal, fazer esforços concentrados em agosto e 
setembro sobre uma pauta amadurecida, que seria 
previamente distribuída, debatida, discutida, a qual 
viríamos aqui votar. Inverter é querer provocar, preci-
pitar fatos e votar de forma imatura.

O PFL manifesta sua posição contrária à preten-
são de esforço concentrado no mês de julho.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Senador José Agripino, apenas para responder ao 
Senador sobre a natureza das sessões e a convoca-
ção de uma sessão extraordinária. 

Dispõe o art. 154, em seu § 3º:
O Presidente poderá convocar, para qualquer 

tempo, sessão extraordinária quando, a seu juízo e 
ouvidas as lideranças partidárias, as circunstâncias o 
recomendarem ou haja necessidade de deliberação 
urgente.

Então, as Lideranças terão que ser consulta-
das.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Senador José Agripino, pediria licença a V.Exª ape-
nas para terminarmos o assunto. Sei do carinho da 
Senadora Heloísa Helena, mas penso que devemos 
encerrar esse assunto.

Quero consultar V. Exª e os demais Líderes sobre 
se concordam com a realização de uma sessão extra-
ordinária ao término desta. V. Exª já fez a proposta.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Fiz a pro-
posta e a mantenho. Gostaria de ouvir a manifestação 
dos Srs. Líderes.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Senador Aloizo Mercadante, V. Exª concorda com a 
realização de uma sessão extraordinária após o término 
desta, desde que se termine toda a pauta de hoje?

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Não vejo nenhum 
prejuízo. É um direito legítimo dos Senadores.

Só quero ressaltar, Sr. Presidente, para deixar 
clara a nossa posição, que há matérias de grande in-
teresse nacional: a Lei de Falências é uma delas, a 
reforma do Judiciário. São projetos que estão prontos 
para serem votados, como a MP da Cide, que diz res-
peito a interesses dos Estados e Municípios. Estamos 
tratando de recuperar empresas, manter empregos, 
baixar taxa de juros, e acredito que nossa motivação 
deveria ser concluir essa pauta. Se concluirmos hoje, 
excelente; se não, amanhã, ou até concluirmos maté-
rias que estão prontas e que o País inteiro aguarda, 
como a reforma do Judiciário.

Proponho que entremos na Ordem do Dia e, de-
pois, façamos a sessão extraordinária.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) – 
V. Exª, então, é contra a sessão extraordinária hoje?

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Não. Eu já disse que não há problema, desde que 
cumpramos a pauta em que estão estabelecidas ma-
térias prioritárias, como foi o acordado inclusive com 
a Oposição.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Pelo PMDB, tem a palavra o Senador Renan Ca-
lheiros. (Pausa.)

A SRA. HELOISA HELENA (Sem Partido – AL) 
– Sr. Presidente, pela ordem, antes de o Senador 
chegar...

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Senador Jefferson Péres, V. Exª tem a palavra pelo 
PDT.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Como 
Líder) – O PDT só concordará com a sessão extraor-
dinária, Sr. Presidente, se houver o cumprimento do 
hiato regimental. Fora disso, não.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Há que se encerrar esta para convocar a outra. Isso 
consta do Regimento Interno, que acabei de ler.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Tem a palavra a Senadora Ideli Salvatti, pelo PT.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Como 
Líder. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, o nos-
so encaminhamento é no sentido de que entremos na 
pauta e que, se houver necessidade, façamos realizar 
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a sessão extraordinária. Mas, efetivamente, que pos-
samos iniciar as votações. Já são mais de 17h30min; 
poderíamos ter vencido vários itens da pauta.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Eu gostaria que ficasse acentuada a nossa preocu-
pação: os Srs. Relatores terão de dizer se estão em 
condição de proferir parecer sobre os itens 01, 02 e 
03, a fim de que possamos esgotar a pauta. Caso não 
haja essa possibilidade, teremos de transferir toda a 
sessão para...

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL) 
– Sr. Presidente, pela ordem...

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT) 
– Sr. Presidente, pela ordem...

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Pela ordem? Quem pediu pela ordem?

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Por favor, Srs. Senadores. Eu gostaria de comple-
tar a chamada dos Srs. Líderes, para que S. Exªs se 
manifestem...

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Após V. Exª completar a chamada, peço a pa-
lavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Em seguida concederei a palavra a V. Exª.

Pelo PSDB...
O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG. Pela 

Liderança) – O PSDB está de acordo com a proposta 
do Senador José Agripino.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB 
– MT) – Sr. Presidente, para uma questão de ordem, 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Senadores, apenas um minuto.

Como se manifesta o PSB? (Pausa.)
Senador Antonio Carlos Valadares, como vota 

V. Exª? Aceita a sessão extraordinária após a ordem 
do dia desta sessão, do encerramento desta sessão? 
(Pausa.)

De acordo.
O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 

– BA) – Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Senador Sérgio Guerra, Líder da Minoria? (Pausa.)
O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT) 

– Sr. Presidente, eu queria levantar uma questão de or-
dem a V. Exª. É sobre esse processo, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Pois não. Pela ordem, tem a palavra V. Exª.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT. 
Pela ordem.) – Eu queria entender o seguinte: convoca-
da a sessão extraordinária, se houver o acordo, teremos 
que retomar a votação da Lei de Falências?

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Precisa vencer a matéria. Agora, se o Relator infor-
mar que não está em condições...

Da sessão extraordinária, constará a matéria 
para a qual foi convocada, ou seja, a PEC dos Vere-
adores.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Qual é o questionamento de V. Exª? Vamos procu-
rar entender.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT) 
– Não necessariamente. Está tramitando em regime 
de urgência o projeto da lei de falências, cujo Relator 
é o Senador Ramez Tebet. Certo?

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Sim. A matéria está em discussão.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT) 
– Não se pode antecipar a matéria dos Vereadores.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Não se pode.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB 
– MT) – E vamos criar uma extraordinária para votar 
a matéria referente aos Vereadores?

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Temos que esgotar esta sessão. É o acordo que está 
sendo feito. E aí faríamos uma outra sessão.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL) 
– Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Sr. Presidente, pela ordem. Estou pedindo há 
dez minutos!

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Desculpe-me, Senador Antonio Carlos Magalhães, 
mas todos falam ao mesmo tempo. Peço um pouco de 
ordem, para que eu possa ouvir e respeitar cada um 
dos Srs. Senadores.

Não sou professor para chamar ninguém, mas 
encareço que respeitemos uns aos outros, para que 
possamos ouvir em tempo hábil cada consulta feita à 
Mesa e não geremos confusão.

Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador An-
tonio Carlos Magalhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, é público e notório e todos que fazem política 
sabem que há uma manobra, inclusive na Câmara dos 
Deputados, para não se votar a LDO até amanhã. Esta 
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matéria seria prioritária, pois teria que ser votada antes 
do recesso, ou então entraríamos pelo recesso.

Apelo para que V. Exª verifique quando os Depu-
tados vão apreciar a LDO, porque, se forem atrapalhar 
as votações nas quais temos interesse nesta Casa, 
apenas votaremos a LDO em agosto. Portanto, não 
adianta usar a LDO para fazer prorrogações à von-
tade no Senado. O problema da LDO não vai vingar, 
porque obstruiremos, não viremos, porque não temos 
nem obrigação, no recesso, de estarmos aqui.

Desse modo, se a LDO não vier até amanhã, 
evidentemente, não pensem que pela LDO vão votar 
aqui, em julho.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Senador Antonio Carlos Magalhães, fui assinar a lista 
da Comissão de Orçamento, e ela tinha sido encerrada 
por falta de quórum. Portanto, se ficarmos nessa toada, 
realmente, V. Exª acabará tendo razão.

Eu gostaria de responder ao Senador Antero 
Paes de Barros. Pelo parágrafo único do art. 189, “não 
é obrigatória a inclusão, na Ordem do Dia de sessão 
deliberativa extraordinária, de matéria não ultimada na 
sessão anterior, ainda que em regime de urgência ou 
em curso de votação”. Então, não é obrigatória a en-
trada de matéria, mesmo em regime de urgência.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL) 
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) – 
Senadora Heloísa Helena, desculpe-me, mas eu gosta-
ria de ouvir os Srs. Líderes para finalizar a questão.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Como Lí-
der. Sem revisão do orador.) – O PMDB, Sr. Presidente, 
está de acordo com a sessão extraordinária. Com toda 
a certeza não vemos óbice algum a isso.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Pelo PL, o Senador Magno Malta encontra-se pre-
sente? (Pausa.)

O SR. AELTON FREITAS (PL – MG. Como Lí-
der. Sem revisão do orador.) – O PL está de acordo, 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– O Senador responde que está de acordo.

Pelo PPS, como opina o Senador Mozarildo Ca-
valcanti?

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) – O PPS concor-
da, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Como não está presente o Líder da Minoria, Sena-
dor Sérgio Guerra, pergunto se o Vice-Líder, Tasso 
Jereissati, concorda com a realização de sessão ex-
traordinária?

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – A ses-
são extraordinária seria apenas para votar a PEC?

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Só a PEC dos Vereadores.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – En-
tão, o PDT é contra.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– E a inclusão da Cide, a pedido da Senadora Ideli 
Salvatti.

O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB – CE) – Es-
tamos a favor.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) – V. 
Exª votou contra Senador Jefferson Péres? (Pausa.)

Como a maioria dos Líderes está de acordo, 
convocaremos a sessão extraordinária após o en-
cerramento desta, respeitando a palavra do Senador 
Jefferson Péres.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL) 
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Concedo a palavra, pela ordem. a V. Exª.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL. 
Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, 
sabemos que a sessão de hoje está sendo movida pela 
PEC dos Vereadores, o que é absolutamente legítimo; 
quem não quer votar a PEC tenta obstaculizar e quem 
quer votar tenta limpar a pauta. Só que existem alguns 
passos antes da extraordinária, até porque tenho dúvi-
da se o fato de um líder não concordar não impediria 
a convocação da sessão. Mas há três questões aqui: 
temos quatro matérias em regime de urgência, o que 
significa que: ou os relatores dessas respectivas ma-
térias vão parcialmente oferecer parecer, ou vão soli-
citar 24 horas de adiamento, que é o que alguns vão 
fazer. Depois, deverá estar na mesa um requerimento 
para adiamento das outras matérias, dos itens 5 e 6. É 
assim que estão os requerimentos na mesa?

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Esclareço a V. Exª que a sessão extraordinária é ex-
clusivamente para deliberar sobre matéria sugerida. O 
parágrafo único do art. 189 é claro, ao dizer que “não 
é obrigatória a inclusão, na Ordem do Dia de sessão 
deliberativa extraordinária, de matéria não ultimada na 
sessão anterior, ainda que em regime de urgência ou 
em curso de votação”. Portanto, é uma nova sessão, 
uma sessão extraordinária, depois de encerrada esta, 
com definição da pauta.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra para uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Tem a palavra V. Exª para uma questão de ordem.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Para uma 
questão de ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
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sidente, eu gostaria da observância do art. 154, § 3º, 
que diz o seguinte: “O Presidente poderá convocar, 
para qualquer tempo, sessão extraordinária quando, a 
seu juízo e ouvidas as Lideranças Partidárias...” Aqui 
está clara a divergência do Senador Jefferson Peres: o 
art. 177 estabelece que “esgotado o tempo da sessão 
ou ultimados a Ordem do Dia e os discursos poste-
riores a esta, o Presidente a encerrará”. O horário da 
sessão irá até às 18 horas e 30 minutos. Então, tería-
mos de aguardar o horário de 18 horas e 30 minutos. 
O art. 179 ainda diz: “Estando em apreciação matéria 
constante do art. 336, I e II,” – como é o caso aqui – “a 
sessão só poderá ser encerrada quando ultimada a 
deliberação”.

Então, peço a manifestação da Mesa sobre a 
questão de ordem.

A SRA. HELOISA HELENA (Sem Partido – AL) 
– Sr. Presidente, tenho uma outra questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Acredito que não estou conseguindo me explicar 
– talvez o Senador Eduardo Siqueira Campos tenha 
de assumir a Presidência.

Eu disse que após o encerramento da sessão 
ordinária em que estamos...

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Às 18 ho-
ras e 30 minutos.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Ou às 22 horas ou às 24 horas. Não importa.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Perfeito.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Após o encerramento dela é que abriríamos uma 
nova sessão, uma sessão extraordinária.

Tento ser claro, mas, provavelmente, a confu-
são...

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Permita-
me, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Pois não.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – O art.154, 
§ 3º, diz “ouvidas as Lideranças”, e o Senador Jeffer-
son Péres foi contrário.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– As Lideranças, mas não que todas unidas possam 
decidir.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Mas qual 
é a decisão de V. Exª, mediante uma posição contrária 
do Líder do PDT?

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Uma das Lideranças; todas as outras concordaram. 
Aqui não diz que tem que ser unanimidade. Não exis-
te unanimidade como nos outros acordos. Todas as 
Lideranças concordaram, e houve o respeitoso voto 
contrário do Senador Jefferson Péres.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Mas não 
tem havido uma regra de procedimento na Casa de 
que decisões dessa natureza dependem de acordo 
dos Líderes?

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Não é o caso.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – O Presi-
dente José Sarney, reiteradamente...

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– São coisas que se colocam na discussão. Não é este 
caso, de acordo com os artigos que foram lidos no Re-
gimento Interno, que dizem “ouvidas as Lideranças”, e 
não a unanimidade delas.

Eu pergunto ao Senador Ramez Tebet se está 
em condições de discutir sobre as emendas.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha)

Senador Ramez Tebet, por favor, eu gostaria de 
saber se V. Exª está em condições...

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MT. Sem revi-
são do orador.) – Sr. Presidente, não há hesitação, 
mas consciência. Temos que estar conscientes para 
poder votar, e emendas estão sendo apresentadas 
até agora.

Vou dar parecer sobre aquelas que tenho consci-
ência. Data venia, não vou dar parecer sobre algo se 
eu não estiver convencido. Vou dar encaminhamento 
às emendas sobre as quais tenho juízo formado. É 
isso que vou fazer.

V. Exª se lembra, assim como toda a Casa, de 
que fiz um apelo da tribuna, na quinta-feira, aos emi-
nentes Senadores, por se tratar de matéria complexa, 
de alta responsabilidade e muito importante. Apesar de 
o Regimento estabelecer que as emendas podem ser 
apresentadas até o término da discussão, eu encarecia 
que fossem apresentadas com pelo menos 24 horas 
de antecedência, a fim de que pudéssemos estudá-
las e analisá-las, porque as emendas apresentadas 
por Senadores merecem todo o nosso respeito, todo 
o nosso acatamento.

No entanto, Sr. Presidente, até agora estão sendo 
encaminhadas emendas para o competente parecer. 
Evidentemente, temos condições de proferir parecer 
sobre algumas delas. Estou aguardando uma emen-
da, por exemplo, que ainda está em fase de redação, 
sendo estudada pelas Lideranças, e que diz respeito 
à recuperação extrajudicial. O problema não é do Re-
lator. Este Relator não quer violentar sua consciência 
e quer respeitar a opinião de todos os Srs. Senadores 
para chegar a uma conclusão.

Sr. Presidente, como disse o Líder Renan Calhei-
ros – e muitos aqui também afirmaram –, não queremos 
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convocação extraordinária de jeito algum. Queremos 
trabalhar e resolver alguns problemas. Farei o que 
depender de mim, da minha relatoria, quanto à Lei de 
Falências, Senador Antonio Carlos Magalhães.

Senador Tasso Jereissati, V. Exª tem acompanha-
do o nosso trabalho e o trabalho ingente do Senador 
Fernando Bezerra, que tem mostrado uma preocupa-
ção muito grande, não só com a Lei de Falências, da 
qual é relator na Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, mas também com o Código Tributário 
Nacional.

Portanto, Sr. Presidente, caminharei até onde 
posso. É esse o meu objetivo. Se as Lideranças qui-
serem fazer um acordo para encerrar a apresentação 
das emendas, tudo bem. Se quiserem apresentá-las 
até o término da discussão, e eu tiver condições de 
proferir parecer na hora, eu o farei; se não tiver condi-
ções, perdoem-me V. Exªs, mas não poderei fazê-lo. 
Preciso fazer um relatório com consciência.

Era o que queria dizer. Vamos começar.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Se V. Exª vai interromper é melhor deixar.
O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Mas a 

matéria é muito ampla!
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– V. Exª vai proferir o parecer pela metade?
O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – A não ser 

que a Mesa me peça, porque até agora estão chegan-
do emendas.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Não. Quero saber apenas se V. Exª tem condições 
de apresentar o relatório.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Presi-
dente, pela ordem.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Sr. Presi-
dente, é melhor trabalharmos. Vamos para frente, até 
onde for possível.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Então, tem V. Exª a palavra para, em 30 minutos, 
apresentar o seu relatório.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, gos-
taria de fazer um apelo ao Relator e à Casa. Repito 
que o Relator está atropelado pela apresentação de 
emendas sucessivas. S. Exª se queixa inclusive de 
ter recebido emendas agora há pouco e de continuar 
a recebê-las.

Penso que os Líderes poderiam fazer um acordo 
para encerrar o processo de apresentação de emen-
das e fixar uma data para a apreciação, não aos pe-
daços, mas de uma só vez, seja amanhã, quarta-feira 
próxima, ou terça-feira próxima. Não devemos iniciar 
agora, de forma mal ordenada, deixando o Relator 

em situação de constrangimento por começar algo e 
não concluir.

Quero fazer um apelo para entrarmos em enten-
dimento a fim de não apresentarmos mais emendas e 
fixarmos um prazo. E o Relator diria quando – na ses-
são de amanhã, quarta-feira, ou da terça-feira próxima 
– estaria com seu relatório concluído e com o parecer 
favorável ou contra cada emenda apresentada. Assim, 
a Casa ficará honrada, a tradição ficará cumprida, e o 
Senado cumprirá a sua obrigação.

É o apelo que faço ao Relator e a Casa.
A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL) 

– Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Concedo a palavra à Senadora Heloísa Helena, 
pela ordem.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Senadora 
Heloísa Helena, V. Exª me permite interrompê-la?

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL) 
– Claro.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Sr. Presi-
dente, estou a ouvir, com atenção, este debate. Estou 
e todos estamos com a maior boa-vontade. Ajudem-
nos! Vamos parar com a apresentação de emendas 
ou, então, apresentem-nas até hoje. Como percebo 
que a Casa não quer votar nem aqueles emendas 
pelas quais estou preparado, porque entendem que 
o processo deve ser contínuo, tenho de decidir, como 
Relator, Sr. Presidente.

Como Relator, estou consciente para proferir pa-
recer à maioria das emendas. Porém, há emenda que 
nem sequer está pronta! Como darei parecer a uma 
emenda inacabada? Isso não existe!

Então, Sr. Presidente, peço a V. Exª, regimental-
mente, que me conceda o prazo de mais 24 horas para 
proferir parecer sobre as emendas apresentadas até 
agora. Caso amanhã sejam apresentadas emendas e 
eu tenha capacidade, darei meu parecer. Senão, trans-
firo essa responsabilidade para outra pessoa.

Está feito o requerimento.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Senador Ramez Tebet, V. Exª requereu e está con-
cedido o prazo.

Fica estabelecido o apelo para que não se apre-
sentem mais emendas, e V. Exª tem a possibilidade de 
rejeitar todas as que entrarem depois de hoje. Creio 
que esse é o melhor caminho.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Tudo bem, 
Sr. Presidente, mas preciso do prazo de 24 horas, por-
que também tenho respeito pelas emendas dos Srs. 
Senadores e não posso rejeitá-las sem análise.
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O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Pelo item nº 1, que também envolve a Lei de Falên-
cias, V. Exª também pede as 24 horas?

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Só estou 
pedindo para a Lei de Falências. Quanto ao Código Tri-
butário Nacional, ouço o Senador Fernando Bezerra, 
porque há uma combinação entre nós relatores.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Com a palavra o Senador Fernando Bezerra.

O SR. FERNANDO BEZERRA (Bloco/PTB – RN. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, eu teria a obrigação de apresentar parecer a este 
Plenário em ambos os projetos, os PLCs nºs 70 e 71. 
Entretanto, eu e o Senador Ramez Tebet combinamos, 
como estamos participando intensa e conjuntamente 
das discussões, que S. Exª apresentaria o parecer re-
lativo ao PLC nº 71, que trata da Lei de Falências, e 
eu o faria em relação ao Código Tributário Nacional, 
que é o PLC nº 70. 

A maioria das emendas se refere exatamente 
ao PLC nº 71, e pouquíssimas se referem ao Código 
Tributário Nacional. Estou pronto a emitir parecer a 
qualquer momento. Entretanto, os dois projetos estão 
intimamente ligados, e não faria sentido votarmos um 
sem o outro. No que se refere ao meu parecer à Lei de 
Falências, acompanharei integralmente o relatório do 
Senador Ramez Tebet, inclusive na necessidade que 
S. Exª manifesta de que tenhamos pelo menos mais 
24 horas para apreciação das emendas. 

Preocupa-me, sim, Sr. Presidente, a apresentação 
contínua de emendas. Tivemos um longo período de 
discussão, com audiências públicas, com uma longa 
discussão na Comissão de Assuntos Econômicos e na 
de Constituição, Justiça e Cidadania. Parece-me que a 
apresentação de emendas é uma forma de procrasti-
nar uma lei que é importante para o País. Precisamos 
estabelecer aqui um entendimento de que, em deter-
minado momento, devemos parar. Sei que podemos, 
regimentalmente, apresentar emendas, enquanto es-
tivermos em discussão, mas quero juntar-me ao ape-
lo do Senador Ramez Tebet para que possamos ter 
um tempo, esgotada a apresentação de emendas, de 
apresentar um parecer.

Durante o discurso do Sr. Fernando Be-
zerra, o Sr. Romeu Tuma, 1º Secretário, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. José Sarney, Presidente.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL) 
– Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Pela ordem, Senadora Heloísa Helena.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) 
– Pela ordem, Sr. Presidente.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL. 
Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, 
quero apenas deixar registrado que eu tinha dito ao 
Senador Ramez Tebet que, se ele começasse a esta-
belecer a relatoria de algumas emendas agora, sentir-
me-ia na obrigação de reapresentar outras emendas 
até o encerramento da discussão, assim como pode-
ria fazê-lo qualquer Senador, independentemente de 
qualquer condição de Líder.

No entanto, também me comprometo a não apre-
sentar emendas à Lei de Falências, já que teremos 
a oportunidade de discuti-las todas amanhã. Porque 
alguém pode considerar que a Lei de Falências é a 
panacéia a resolver os males do Brasil, mas penso o 
contrário. Creio que mudar e dar prioridade a crédito 
bancário diante de crédito tributário, com a supremacia 
do público diante do privado, é o caos. Mas respeito 
quem pensa diferente.

Então, façamos esse debate, com a prioridade 
que realmente lhe cabe.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O Senador Demóstenes Torres pediu a palavra pela 
ordem. Em seguida a Senadora Ideli Salvatti.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, o Senador Fernando Bezerra tem 
toda razão no que diz. Como poderá votar, no Código 
Tributário Nacional, modificações que dependem da 
votação da Lei de Falências? S. Exª tem razão, não há 
condição. Se não for alterada a Lei de Falências, não se 
pode alterar também o Código Tributário Nacional.

Portanto, é conveniente que lhe seja deferido o 
prazo, assim como conveniente também é que seja 
deferido ao Relator, Senador Ramez Tebet. Apenas 
isso, Sr. Presidente.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– V. Exª tem a palavra, pela ordem, Senadora Ideli 
Salvatti.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, estamos debatendo o projeto 
que trata da Lei de Falências há algumas sessões e 
permanecemos no impasse. Os Relatores não po-
dem apresentar o parecer tendo em vista a constante 
chegada de um volume significativo de emendas para 
serem apreciadas, e é justo, obviamente, que queiram 
pronunciar-se sobre elas.
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Como não há possibilidade de acordo para que 
não sejam apresentadas mais emendas de hoje para 
amanhã – todo parlamentar ter o direito de fazê-lo –, 
apenas gostaria de sugerir aos Relatores, Senadores 
Ramez Tebet e Fernando Bezerra, que deixem explícito 
que emendas apresentadas a partir de um determinado 
horário de hoje não serão apreciadas amanhã.

Sei que isso não é regimental, Senador Fernando 
Bezerra, mas entendo que é a única maneira de elimi-
nar o moto-contínuo da apresentação de emendas.

Há o compromisso dos Líderes, como já houve 
outras vezes, mas ele não é cumprido.

O Plenário pode apreciar a matéria amanhã, 
desde que haja uma posição clara dos Relatores de 
não apreciar mais emendas amanhã e dar parecer 
imediato.

Sr. Presidente, se vamos dar continuidade – até 
porque os dois Relatores pediram 24 horas –, sugiro 
entrarmos imediatamente na votação do segundo turno 
da PEC da Cide, tendo em vista que quanto a ela não 
há polêmica, pois foi aprovada por unanimidade e há 
quórum para deliberação. Solicito iniciarmos a votação, 
visto que há diversos Senadores sinalizando que têm 
que viajar para seus Estados para acompanhar o final 
das convenções.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Esclareço ao Plenário a sistemática da votação das 
matérias.

No início, o Relator faz seu relatório também 
sobre as emendas de Comissão. S. Exª tem que, no 
seu relatório, dizer se é favorável ou contrário a essas 
emendas.

Durante a discussão do turno suplementar, po-
derão ser apresentadas emendas até o encerramen-
to da discussão. Nesse momento, o Relator diz se 
está ou não capacitado para dar seu parecer sobre 
as emendas.

Temos que encerrar a discussão. Não há tumulto. 
Nós é que estamos tumultuando um assunto já defini-
do no Regimento.

Estamos em discussão e, até o seu final, poderão 
ser apresentadas emendas. Encerrada a discussão, se 
o Relator não tiver condições de apresentar seu pa-
recer, pede um prazo de 24 horas. Dessa forma, está 
certo. O que não se pode é interromper no meio.

Peço a V. Exª que concorde com essa solução, 
que é a regimental.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Sr. Presi-
dente, essa solicitação foi feita por mim e pelo Senador 
Fernando Bezerra, nos exatos termos em que V. Exª 
acaba de expor.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Então, continua em discussão a matéria. (Pausa.)

Não havendo mais quem peça a palavra, encer-
ro a discussão.

Concedo o prazo de 24 horas a V. Exª para emi-
tir parecer.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Item 1:

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA  

Nº 70, DE 2003-COMPLEMENTAR 
(Em regime de urgência, nos termos  

do Requerimento nº 786/2004 – art. 336, II) 
(Votação Nominal)

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nº 70, de 2003-Complementar (nº 
72/2003-Complementar, na Casa de origem), 
que altera dispositivos da Lei nº 5.172, de 25 
de outubro de 1966 – Código Tributário Nacio-
nal, e dá outras providências.

Parecer sob nº 545, de 2004, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Romeu Tuma, 
oferecendo a redação do vencido, para o tur-
no suplementar.

Dependendo de pareceres das Comissões de As-
suntos Econômicos, Relator: Senador Ramez Tebet, e 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
Fernando Bezerra, sobres as Emendas apresentadas 
em turno suplementar.

A matéria constou da Ordem do Dia da última 
sessão deliberativa ordinária, quando teve sua apre-
ciação transferida para hoje, tendo em vista o levan-
tamento da sessão.

Na última quinta-feira, a proposição foi aprovada 
em turno único, ficando a deliberação em turno suple-
mentar adiada a pedido dos Relatores das Comissões 
de Assuntos Econômicos e de Constituição, Justiça e 
Cidadania.

A Presidência comunica ao Plenário que pode-
rão ser oferecidas emendas à matéria até o final da 
discussão.

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo 1º 
Secretário, Senador Romeu Tuma.

São lidas as seguintes:

EMENDA Nº 1–PLEN 
(Ao Substitutivo Projeto de Lei da Câmara  

Nº 70, De 2003 — Complementar)

Altera dispositivos da Lei nº 5172 de 
25 de outubro de 1966 –- Código Tributário 
Nacional, e dá outras providencias.
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Dê-se à redação proposta para o § 4º0 do art. 
155-A da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Có-
digo Tributário Nacional, no contexto do art. 1º do PLC 
nº 70, de 2003, a seguinte redação:

“Art. 155-A .............................................
§ 4º A inexistência da lei específica a que 

se refere o § 3º importa na aplicação das leis 
gerais de parcelamento do ente da federação 
ao devedor em recuperação judicial, não po-
dendo, neste caso, ser o prazo de parcelamento 
inferior ao concedido pela lei federal específica, 
sendo facultado ao devedor, em casos excep-
cionais devidamente fundamentados, solicitar a 
ampliação do prazo de pagamento nos limites 
e condições que a lei estabelecer.”

......................................................(NR)

Justificação

O objetivo desta emenda é o de permitir que o 
parcelamento de créditos tributários do devedor em 
recuperação judicial possa se adaptar às situações 
peculiares de dificuldades econômico-financeiras por 
que passam as empresas brasileiras, em especial as 
de micro e pequeno porte.

É de suma importância, no presente momento 
de graves transformações sociais, crítico para toda a 
sociedade brasileira, que também a administração tri-
butária se modernize, criando mecanismos flexíveis, 
que atendam às particularidades de cada devedor, 
permitindo assim uma definição mais adequada do 
plano de recuperação judicial em cada caso.

Somente assim se poderá assegurar os empre-
gos dos trabalhadores e a revisão do perfil de dívidas 
em relação à previsão de receitas da empresa em 
recuperação.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2004. – Sena-
dor Arthur Virgílio,Líder do PSDB.

EMENDA Nº 2-PLEN 
(Ao Substitutivo ao PLC nº 70, de 2003  

Complementar)

Dê-se aos arts. 184 e 186 da Lei nº 5.172, de 25 
de outubro de 1966, a serem modificados pelo art. 1º 
do PLC nº 70, de 2003 – Complementar, a seguinte 
redação:

“Art. 184. ...............................................  
Parágrafo único. O valor apurado com a 

venda de bens e direitos objetos de garantia 
real penhorados, se não houver substituição 
da garantia, ficará depositado em conta vincu-
lada até o cumprimento da respectiva obriga-
ção garantida, respondendo o excedente pelo 

pagamento do crédito tributário, observado o 
disposto no § 1º do art. 186. (NR)”

“Art. 186. O crédito tributário prefere a 
qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o 
tempo de sua constituição, ressalvados os cré-
ditos decorrentes da legislação do trabalho, do 
acidente de trabalho e os créditos com garantia 
real até o limite de valor do bem gravado.

§ 1º Quando concorrer com crédito com garantia 
real, o crédito tributário terá preferência se o credor 
concorrente for:

I – sócio da sociedade devedora, ou so-
ciedade controlada pelo devedor;

II – parente, em linha reta ou colateral até 
o quarto grau, consangüíneo ou afim, do deve-
dor ou de sócio da sociedade devedora; ou

III – identificado como agente do deve-
dor com o objetivo de fraudar a preferência do 
crédito tributário.

§ 2º Na falência:

I – o crédito tributário não prefere aos 
créditos extraconcursais nem às importâncias 
passíveis de restituição, nos termos da lei;

II – a lei poderá estabelecer limites e 
condições para a preferência dos créditos de-
correntes da legislação do trabalho; e

III – a multa tributária prefere apenas aos 
créditos subordinados.

Justificação

O Substitutivo da CAE ao PLC nº 70, de 2003 
– Complementar, traz, como novidade na falência, a 
modificação da ordem de preferência dos créditos tribu-
tários, que deixam de ter prioridade sobre as garantias 
reais. Contudo, se o que se pretende é dar prioridade 
à garantia real, não faz sentido que o fisco possa arre-
cadar bens objetos dessas garantias durante o prazo 
em que estas vigorarem, sob pena de se mitigarem os 
benefícios que o novo regime conferirá aos créditos 
garantidos. Como a idéia é preservar os direitos dos 
titulares dessas garantias na situação mais grave, ou 
seja, na falência, não faz sentido que o fisco possa re-
querer a penhora desses bens a qualquer tempo, ao 
arrepio dos direitos dos credores, como hoje estabelece 
o art. 184. Além disso, a prevalecer essa situação, os 
credores garantidos passam a deter, após a decreta-
ção da falência, posição mais favorável que durante 
o normal funcionamento da empresa, o que gera um 
estímulo econômico pernicioso, de tomar mais vanta-
joso para o credor a falência que a recuperação do de-
vedor. Tal cenário dificultaria a aprovação do plano de 
recuperação judicial e, assim, tomaria mais freqüente 
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a decretação da quebra, em dissonância com os ob-
jetivos da nova lei de falências.

A fragilidade da garantia real, mesmo fora da 
falência, está em descompasso com o sistema mais 
salutar, adotado na grande maioria dos países desen-
volvidos. Portanto, contamos com o apoio dos ilustres 
Pares para a aprovação desta Emenda.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2004. – Sena-
dor Tasso Jereissati.

EMENDA Nº 3–PLEN

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 70,  
DE 2003 – COMPLEMENTAR

Altera dispositivos da Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966 – Código Tributário 
Nacional, e dá outras providências.

Suprima-se do Art. 1º do Plc 70/2003 
As Modificações Inseridas no Art. 185 da Lei 
nº 5.172, de 25 de Outubro de 1966 – Código 
Tributário Nacional.

Justificação

A redação sugerida para o art. 185 do CTN, an-
tecipa para o momento da inscrição do débito na dí-
vida ativa a presunção de fraude fiscal nos casos em 
que o devedor aliena bens a terceiros. O preceito vem 
assim redigido:

“Art. 185. Presume-se fraudulenta a alie-
nação ou oneração de bens ou rendas, ou seu 
começo, por sujeito passivo em débito para 
com a Fazenda Pública, por crédito tributário 
regularmente inscrito como dívida ativa.”

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
não se aplica na hipótese de terem sido reser-
vados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes 
ao total pagamento da dívida inscrita. (NR)”

Ou seja, presumir-se-á fraudulenta a alienação 
ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por 
sujeito passivo em débito para com a Fazenda Públi-
ca, por crédito tributário inscrito como dívida ativa, in-
dependentemente do ajuizamento da execução pelo 
Poder Público.

Em primeiro momento, tal alteração parece se 
conformar ao interesse de coibir com maior eficácia e 
celeridade a fraude à execução fiscal. Mesmo ponde-
rando-se que a presunção de fraude, nesses moldes, 
poderia ser assumida sem a devida ciência por parte 
do devedor, pode-se argumentar que, anteriormente 
à execução judicial, há um processo administrativo 
em que o devedor já toma conhecimento do débito 
tributário.

Mas o problema fundamental que a inovação 
preconizada carrega não diz respeito ao devedor: ela 
compromete, em verdade, os interesses do adquirente 
de boa-fé. Hoje, o adquirente necessita obter certidão 
negativa de execuções, portanto, basta certidão da 
Justiça Estadual e da Justiça Federal. Com o projeto, 
será necessário obter certidão de cada administração 
tributária: certidão da Receita Federal, certidão do 
INSS, da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; se, 
como no passado, houver administração de tributos por 
outros órgãos (IAA, IBC, Incra), será necessário obter 
certidão de cada um desses órgãos; das Secretarias 
Estaduais de Fazenda e das Procuradorias Gerais 
de cada um dos Estados que porventura possam ser 
credores do vendedor; das Secretarias Municipais de 
Fazenda e das Procuradorias Gerais de cada um dos 
Municípios que porventura possam ser credores do 
vendedor; mais das entidades de classe com poder 
de exigir tributos.

A venda de um bem pode se dar em Santa Ca-
tarina, mas o vendedor ter dívida inscrita, mas não 
ajuizada, junto ao Estado do Goiás. Pode ser também 
que, embora sediado em Joinville, tenha prestado 
serviços em Anápolis, havendo débito de ISS inscrito, 
mas não ajuizado. Tome-se por exemplo uma empre-
sa de construção civil que opere em vários Estados, 
ou outra, de montagem de andaimes e palcos. O ISS 
é devido ao Município da local da prestação de ser-
viços (LC 116/2003, art. 3º, II e III). Assim, quem for 
adquirir algum bem de empresas como essas terá que 
adivinhar todos os Municípios nos quais a empresa já 
prestou serviços e, em cada um deles, obter certidão 
negativa junto à Secretaria Municipal de Fazenda e 
junto à Procuradoria Geral.

A conseqüência é um enorme sacrifício para 
adquirente de boa fé. Não há providência ou proce-
dimento acessível a todos que confira segurança em 
aquisição de bens de quem quer que seja, mormente 
de pessoas jurídicas. Não há um sistema nacional de 
consulta ou de cadastro de inscrições em dívida ativa. 
A bem da verdade, nem a União possui um sistema 
unificado: são necessárias no mínimo três certidões, 
Receita, Procuradoria Geral e INSS.

Não há impedimento legal ou prático a que o 
Fisco Federal, Estadual ou Municipal, bem como suas 
autarquias, façam em seqüência a inscrição em dívida 
ativa e o ajuizamento. Bem ao contrário, a lei permite 
que a petição inicial de execução, bem como a certi-
dão de dívida ativa, sejam impressos de computador, 
num único documento (Lei nº 6.830/80, art. 6º, § 2º. 
É só remeter o documento para o protocolo do Poder 
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Judiciário que a execução será distribuída. Para obviar 
esse pequeno esforço, o projeto cria dever de cautela 
de cumprimento impossível: obter certidão negativa 
de inscrição em dívida ativa de todas as esferas de 
administração tributária que possam conter algo con-
tra o devedor.

Destacamos, mais uma vez: a lei não atinge o 
devedor. Este, a rigor, é o beneficiado com a lei: rece-
beu o dinheiro da venda e ainda poderá ter seu débito 
quitado com o leilão do bem já vendido. A lei atinge 
o adquirente. O adquirente de má-fé, o “laranja”, ou o 
descuidado, de fato não merecem proteção. Todavia, 
é necessário deixar clara qual a cautela necessária, 
sob pena de inviabilizar o comércio jurídico.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2004. – Se-
nador Arthur Virgilio. 

EMENDA Nº 4 – PLEN 
Ao Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara  

nº 70, de 2003 – Complementar

Altera dispositivos da Lei nº 5172, de 
25 de outubro de 1966 – Código Tributário 
NacionaL e dá outras providências.

Dê-se a seguinte redação ao inciso I do parágra-
fo único do art. 186 do CTN, modificado pelo Art.1º do 
PLC 70, de 2003:

“I – o crédito tributário não prefere às im-
portâncias passíveis de restituição, nos termos 
da lei, aos créditos extraconcursais, nem aos 
créditos com garantia real, no limite do valor 
do bem gravado;”

Justificação

Na Comissão de Assuntos Econômicos desta 
Casa, sob relatoria do ilustre Senador Ramez Tebet, 
foi incluída no projeto em epígrafe importante inovação 
no art. 186 do Código Tributário Nacional que concor-
re para a redução do spread bancário – qual seja, a 
priorização, na falência, dos créditos com garantia real 
em relação aos créditos tributários.

Já na Comissão de Constituição e Justiça, sob 
a relatoria do nobre Senador Fernando Bezerra, foi 
aprovada emenda que alterou, por motivos de técni-
ca legislativa e para efeito de menção expressa aos 
créditos extraconcursais, a redação proposta para o 
referido artigo, propondo a seguinte formatação para 
o seu parágrafo único:

“Art. 186 ................................................
Parágrafo único. Na falência:

I – o crédito tributário não prefere aos 
créditos com garantia real no limite do valor 
do bem gravado, aos créditos extraconcursais, 
nem às importâncias passíveis de restituição, 
nos termos da lei;

II – a lei poderá estabelecer limites e 
condições para a preferência dos créditos de-
correntes da legislação do trabalho; e

III – a multa tributária prefere apenas aos 
créditos subordinados. (NR)”

Como se infere da leitura do inciso I desse pará-
grafo, em virtude da utilização da expressão “nos termos 
da lei” ao final do dispositivo, resta configurada uma 
ambigüidade gramatical em relação a qual hipótese 
de preferência que deverá se conformar a disposições 
contidas em lei ordinária: a dos créditos com garantia 
real, a dos extranconcursais e a das importâncias pas-
síveis de restituição, ou exclusivamente a preferência 
referente a essas últimas importâncias?

E verdade que a intenção expressa pelos relatores 
é a de que a remissão aos termos da lei se restringe 
às importâncias passíveis de restituição. Mas como 
no Direito Pátrio a simples vontade do legislador não 
vincula a interpretação e aplicação das normas pelos 
Poderes Executivo e Judiciário, é importante alterar a 
redação do dispositivo de sorte a eliminar um possível 
foco de controvérsias em tão importante matéria.

Para tanto, a presente emenda, ao transferir a 
previsão de preferência das importâncias passíveis de 
restituição, nos termos da lei, para o início do inciso, 
assegura eficácia imediata à preferência dos créditos 
com garantia real, no limite do valor do bem gravado, 
e à dos créditos extranconcursais em relação aos cré-
ditos tributários.

Sala das Sessões 29 junho de 2004. – Senador 
Arthur Virgilio.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão.

Com a palavra o Relator da matéria.
O SR. FERNANDO BEZERRA (Bloco/PTB – RN. 

Como Relator. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, pelo mesmo motivo pelo qual o Senador Ramez 
Tebet pediu o prazo de 24 horas, peço para o Código 
Tributário Nacional.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– A Mesa concede o prazo pedido por V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Item 3:
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 7, DE 2003 
(Em regime de urgência, nos termos  

do Requerimento nº 698, de 2004, art. 336, II) 
(Tramitando em conjunto com o  

Projeto de Lei do Senado nº 246, de 2002)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 7, de 2003, de iniciativa 
da Comissão Parlamentar de Inquérito das 
ONGs, que dispõe sobre o registro, fiscali-
zação e controle das organizações não-go-
vernamentais e dá outras providências.

Dependendo de parecer da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania.

Concedo a palavra ao nobre Senador César 
Borges para proferir o parecer.

PARECER Nº 663, DE 2004-PLEN

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA. Para pro-
ferir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, o projeto que discutimos 
é realmente, agora, bastante relevante, pois trata 
de uma matéria atual e abrangente, cujas eviden-
tes repercussões na vida dos cidadãos exige desta 
Casa um debate sério é transparente.

É inegável que as organizações não-governa-
mentais defendem idéias e representam valores os 
quais muitos cidadãos compartilham. Na maioria 
dos casos, como concluiu a CPI do Senado sobre 
o tema, essas entidades atuam legalmente, de boa-
fé, e prestam bons serviços.

Apesar disso, constatou também a Comis-
são Parlamentar de Inquérito que o processo de 
fiscalização dessas entidades, que têm nos recur-
sos públicos uma expressiva fonte de receita, não 
estaria funcionando a contento. A própria CPI das 
Organizações Não-Governamentais foi criada a 
partir de inúmeras denúncias de irregularidades no 
funcionamento e aplicação dos recursos públicos 
por essas organizações. Ao analisar a matéria, a 
CPI identificou falhas graves, que precisavam ser 
urgentemente corrigidas, quais sejam: são vagos, 
incompletos e indisponíveis os cadastros e estatís-
ticas sobre essas entidades. Os procedimentos e 
instrumentos legais e administrativos para controle 
desse segmento de atividades por parte do Poder 
Público são débeis, díspares e confusos; falta um 
consenso sobre o que seja exatamente uma orga-
nização não-governamental.

Tanto o PLS nº 246/2002, do nobre Senador 
Mozarildo Cavalcanti, quando o PLS nº 07/2003, 
decorrente dos trabalhos da CPI das Organizações 
Não-Governamentais, visam exatamente a corrigir 
essas distorções.

É preciso, portanto, distinguir claramente quem 
é quem no universo do terceiro setor, estabelecer 
normas claras de acesso aos fundos públicos e 
delimitar o âmbito de ação das organizações não-
governamentais.

Ditas essas palavras, passo ao nosso rela-
tório.

Vem a este Plenário, para exame, em regime 
de urgência, o Projeto de Lei do Senado nº 246, 
de 2002, de autoria do Senador Mozarildo Caval-
canti, e, tramitando em conjunto, em decorrência 
do art. 258 do diploma regimental, por regular ma-
téria idêntica, o Projeto de Lei do Senado nº 7, de 
2003, apresentado como fruto dos trabalhados da 
CPI das Organizações Não-governamentais (ONGs), 
encerrados em dezembro de 2002.

As duas proposições tratam do mesmo assun-
to, isto é, o estabelecimento, pelo Poder Público, 
para os fins que especificam, de condições para o 
registro, fiscalização e controle das chamadas or-
ganizações não- governamentais.

Análise

A matéria, versando sobre os temas de re-
gistros públicos e de normas gerais de licitação e 
contratação, inscreve-se na competência privativa 
da União, a teor do art. 22, XXV e XXVII, da Consti-
tuição Federal. Reconhecida in casu a competência 
legislativa da União, é indiscutível a prerrogativa 
do Congresso Nacional de disciplinar o assunto 
por meio de lei, legitimada a iniciativa individual de 
qualquer parlamentar ou Comissão, já que ausen-
te em relação à matéria qualquer reserva temáti-
ca de iniciativa, de que trata o art. 61 da Lei Maior. 
Atendidos estão, pois, relativamente a ambas as 
proposições os requisitos atinentes à sua consti-
tucionalidade formal e regimentalidade. 

O PLS nº 246, de 2002, foi apresentado pelo 
Senador Mozarildo Cavalcanti, profundo conhece-
dor do problema, tendo sido inclusive Presidente 
da comissão parlamentar de inquérito que tratou da 
problemática das ONGs no Senado Federal. 

Muitas de suas idéias foram incorporadas ao 
PLS nº 7, de 2003, que foi o fruto do trabalho da-
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quela CPI. Todavia, o Senador Mozarildo teve visão 
vanguardista, destacando-se entre os parlamentares 
e decidindo por apresentar sua proposição antes 
do término dos trabalhos da Comissão. 

Por sua maior complexidade, este Relator 
optou por apresentar substitutivo ao PLS nº 7, de 
2003, incorporando o importante trabalho do Se-
nador Mozarildo Cavalcanti, bem como as contri-
buições apresentadas pelo Senador Flávio Arns e 
pela Liderança do Governo. O substitutivo procura 
tratar de preocupações expendidas no relatório final 
da CPI que ensejou a sua elaboração.

Determina-se a criação de um Cadastro Na-
cional de Organizações Não-Governamentais, a ser 
administrado pelo Ministério da Justiça. Todas as 
ONGs atuantes no País deverão nele se inscrever. 
Para tanto, deverão fornecer informações sobre as 
atividades que pretendem desenvolver e sobre suas 
respectivas fontes de recursos. As organizações 
não-governamentais estrangeiras deverão ainda 
pleitear junto ao mesmo Ministério autorização de 
funcionamento.

A fiscalização do Ministério Público, atualmente 
limitada às fundações, é estendida a todas as orga-
nizações não-governamentais, que deverão prestar 
contas de todos os recursos recebidos.

O objeto de grandes e reiteradas preocupa-
ções da CPI era justamente encontrar meios de 
coibir desvios de finalidade na atuação de muitas 
organizações não-governamentais em suas parce-
rias onerosas com o Poder Público, ávidas muitas 
vezes em lançar mão de verbas públicas, especial-
mente via convênios, para escapar “à licitação e 
sem submeter-se a edital público para seleção dos 
melhores projetos” e, ainda, sem atenção à quali-
ficação mínima obrigatória para tanto.

Para equacionar essa situação, o substituti-
vo que ora apresentamos consagra a exigência de 
qualificação das organizações não-governamentais 
como Oscip para toda transferência de recursos 
públicos realizada com o propósito de fomentar ati-
vidades de interesse público. Ressalva, entretanto, 
aquelas já qualificadas como Organização Social, 
Entidade Beneficente de Assistência Social, Enti-
dade de Apoio a Universidade Federal ou detento-
ras do Título de Utilidade Pública Federal antes da 
vigência da presente lei.

O substitutivo ora proposto não altera o regime 
de isenção constitucional estabelecido pelo art. 195, 

§ 7º, da Lei Maior em favor das entidades beneficen-
tes de assistência social. Tal artigo continua regido 
pelo art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991, que dispõe 
sobre o plano de custeio da seguridade social. Re-
voga, entretanto, o art.18 da Lei nº 9.790, de 1999, 
que obriga as entidades qualificadas como Oscip a 
abdicarem de outras qualificações legais.

Voto

Ante o exposto, voto pela aprovação do PLS nº 
7, de 2003, na forma do substitutivo ora apresenta-
do, e pela prejudicialidade do PLS nº 246, de 2002, 
apesar de sua inestimável contribuição na elabora-
ção da propositura consensual ora apresentada.

Não vou passar à leitura do Projeto de Lei do 
Senado nº 7, nosso substitutivo, porque já está, a 
essa altura, distribuído para as Srªs e para os Srs. 
Senadores.

Esse é o nosso relatório, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – 

AP) – O parecer é favorável ao projeto de lei, nos 
termos da Emenda nº 1, substitutiva, que oferece, 
e pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado 
nº 246, que tramita em conjunto.

Em discussão o projeto e a emenda, em turno 
único. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão.

Em votação a matéria.
Sobre a mesa, requerimento de preferência 

para votação da Emenda nº 1, de Plenário, substi-
tutivo, que será lido pelo Sr. 1º Secretário, Senador 
Romeu Tuma.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO N° 842, DE 2004

Nos termos regimentais, requeiro preferência 
para votação da Emenda n° 1, de Plenário (Substi-
tutivo), oferecida ao Projeto de Lei do Senado n° 7, 
de 2003, de iniciativa da Comissão Parlamentar de 
Inquérito das ONGs, que dispõe sobre o registro, 
fiscalização e controle das organizações não-go-
vernarmentais e dá outras providências.

Sala das Sessões, 19 de junho de 2004. – Cé-
sar Borges.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB 
– AP) – Em votação o requerimento.
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As Srªs e os Srs. Senadores que aprovam 
o requerimento queiram permanecer sentados. 
(Pausa.)

Aprovado.
Em votação o substitutivo.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Senadora Lúcia Vânia e Senador Mozarildo Ca-

valcanti, V. Exªs desejam encaminhar? (Pausa.)
Concedo a palavra para encaminhar à Sena-

dora Lúcia Vânia.
A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Para enca-

minhar. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, aproveito esta oportunidade 
para cumprimentar o Senador César Borges pelo 
substitutivo apresentado e, de forma muito espe-
cial, o Senador Mozarildo Cavalcanti, que presidiu 
a “CPI das ONGs” e conseguiu, por fim, depois de 
tanta luta, fazer com que este projeto pudesse ser 
votado hoje, o qual, sem dúvida alguma, vai me-
lhorar as condições dessas entidades não-gover-
namentais. 

O início das atividades das ONGs dependerá 
de sua prévia inscrição perante os órgãos federal e 
estadual competentes. Por ocasião da inscrição, a 
ONG prestará esclarecimento sobre suas fontes de 
recurso, linhas de ação, tipos de atividade, modo de 
utilização de seus recursos, política de contratação 
de pessoal, nome e qualificação dos seus dirigentes. 
Fica criado também ,com este projeto, o Cadastro 
Nacional de Organizações Não-Governamentais, a 
ser administrado pelo Ministério da Justiça.

Portanto, é um projeto de extrema importância, 
que vem normatizar uma questão que demandava 
realmente a ação desta Casa.

Parabéns ao Senador Mozarildo e ao Senador 
César Borges.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB 
– AP) – Concedo a palavra ao Senador Mozarildo 
Cavalcanti para encaminhar.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, agradeço 
ao Senador César Borges, que fez um trabalho 
diligente, inclusive compatibilizando o projeto de 
minha autoria, o relatório da “CPI das ONGs”, e as 
sugestões que vieram do Senador Flávio Arns e da 
Liderança do Governo.

Portanto, trata-se de um projeto oportuno em 
um momento em que, em todo o País, há notícias de 
escândalos promovidos por algumas dessas organi-
zações. Este projeto vai beneficiar aquelas organi-
zações sérias, que querem efetivamente trabalhar 
no terceiro setor, exercendo o voluntariado para o 
atendimento das minorias e dos necessitados.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB 
– AP) – Em votação a Emenda nº 1, de Plenário, 
Projeto Substitutivo.

O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco/PT – PR) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – 
AP) – Concedo a palavra ao Senador Flávio Arns.

O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco/PT – PR. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
quero também enaltecer o trabalho desenvolvido 
particularmente pelo Relator da matéria, Senador 
César Borges, e dizer que, apesar de todas as 
denúncias feitas no Brasil em relação às ONGs, 
os mecanismos realmente devem ser aprimora-
dos, como o foram na legislação, com a criação do 
cadastro geral e com a exigência de registro das 
entidades, mas, ao mesmo tempo, devo dizer que 
existem milhares de entidades, de ONGs sérias, no 
Brasil, que fazem um trabalho extraordinário, aten-
dendo às necessidades nas áreas de assistência, 
saúde e educação. 

Nesse relatório, foi preocupação do Senador 
César Borges fazer com que este amplo espec-
tro de ONGs existentes no Brasil pudessem estar 
suficientemente amparadas por critérios de trans-
parência, cuidados e fiscalização, para que essas 
organizações se sentissem guarnecidas, protegidas 
no desenvolvimento de seus trabalhos.

Então, esse projeto de lei de autoria do Sena-
dor Mozarildo Cavalcanti é peça legislativa impor-
tante, fundamental, fruto do esforço da CPI e que 
teve um instrumento importante de aprimoramento 
com a relatoria do Senador César Borges,.

Portanto, parabenizo o Relator pelo belo traba-
lho, bem como pelo acolhimento de tantas sugestões 
de muitas entidades do Brasil. Parabéns.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB 
– AP) – Concedo a palavra ao Senador José Agri-
pino, para orientar a Bancada.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Pre-
sidente, quero fazer um rápido registro. 
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Esta matéria não está chegando agora, tendo 
tido tramitação urgente e maturação superficial. Es-
tando em apreciação há muito tempo, mais de um 
ano, essa matéria vem sendo aperfeiçoada, porque 
essa questão da ONG é complicada.

O Senador César Borges, que recebeu a rela-
toria por último, fez um trabalho perfeito de arredon-
damento do texto. E a matéria, que foi polêmica há 
um ano, hoje é consensual por obra e graça de uma 
boa relatoria e de um bom debate.

Portanto, com os meus cumprimentos ao Sena-
dor Mozarildo Cavalcanti e, em especial, ao Senador 
César Borges, recomendo aos meus companheiros 
do PFL o voto “sim”.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Sr. Pre-
sidente, quero apenas fazer uma solicitação. Fiz um 
resumo do meu relato, para poupar o tempo dos Srs. 
Senadores. Então, peço que o meu relato seja publi-
cado na íntegra. 

É apenas isso, Sr. Presidente.

(SEGUE NA ÍNTEGRA RELATÓRIO DO 
SR. SENADOR CÉSAR BORGES.)

PARECER Nº 663, DE 2004

De Plenário, em substituição à Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre os Projetos de Lei do Senado nº 246, 
de 2002, e o nº 7, de 2003, ambos dispon-
do sobre o registro, fiscalização, controle 
e funcionamento das organizações não-
governamentais.

Relator: Senador César Borges

I – Relatório

Vem a este Plenário, para exame, em regime 
de urgência, o Projeto de Lei do Senado nº 246, de 
2002, de autoria do Senador Mozarildo Cavalcanti, e, 
tramitando em conjunto, em decorrência do art. 258 
do diploma regimental, por regular matéria idêntica, o 
Projeto de Lei do Senado nº 7, de 2003, apresentado 
como fruto dos trabalhos da CPI das organizações 
não-governamentais (ONG), encerrados em dezem-
bro de 2002.

As duas proposições tratam do mesmo assunto, 
isto é, o estabelecimento, pelo Poder Público, para os 
fins que especificam, de condições para o registro, 
fiscalização e controle das chamadas ONG.

Apresentam ambas algumas disposições prati-
camente iguais, como a que condiciona o início das 
atividades da ONG à sua prévia inscrição junto ao ór-
gão governamental competente e a que determina a 
obrigação de tais entidades, quando dessa inscrição, 

de prestarem esclarecimentos sobre suas fontes de 
recursos, linhas de ação, tipos de atividades preten-
didas no Brasil, modo de utilização de seus recursos, 
política de contratação de pessoal, normas e qualifi-
cações de seus dirigentes e representantes e outras 
informações julgadas relevantes para a avaliação de 
seus objetivos.

Outras disposições, porém, são divergentes nos 
dois projetos, ao versar o mesmo aspecto, como, por 
exemplo, o art. 1º de ambos, que trata da definição 
de organização não-governamental.

Segundo o PLS nº 246, de 2002, consideram-se 
ONG somente as entidades enquadradas na Lei nº 

9.790, de 23 de março de 1999, a qual, por sua vez, 
dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de 
direito privado, sem fins lucrativos, como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público e institui o 
Termo de Parceria entre elas e o Poder Público.

Já no PLS nº 7, de 2003, conceitua-se ONG 
como, meramente, qualquer instituição de direito pri-
vado, sem fins lucrativos, com finalidade social, após 
o registro de seus atos constitutivos no Ofício de Re-
gistro Civil de Pessoa Jurídica competente.

Outro ponto de dissenso entre as proposições 
apensadas reside em que a primeira (o PLS nº 246, 
de 2002) obriga a ONG, já registrada e em ativida-
de, a prestar contas anualmente sobre a utilização 
dos recursos e subvenções recebidos e oriundos de 
qualquer origem, sem mencionar expressamente a 
entidade fiscalizadora, embora esteja implícito que 
se trata, ainda aqui, do mesmo órgão governamental 
que efetuou seu registro.

Neste ponto, o PLS nº 7, de 2003, aponta como 
instituição fiscalizadora, além da entidade doadora, 
o Ministério Público.

Quanto às ONG estrangeiras, o PLS nº 7, de 
2003, é mais minudente, dedicando-lhe nada menos 
que 4 de seus 10 artigos, proibindo reconhecimento 
às ONG constituídas no exterior de gozar de direitos 
mais amplos que os das pessoas jurídicas constitu-
ídas sob a lei brasileira; sujeitando o representante 
de ONG estrangeira registrada no órgão competen-
te a responsabilizar-se pela entidade diante das 
autoridades administrativas e judiciais brasileiras; 
mandando aplicar às ONG constituídas no exterior 
as normas de direito interno e as originárias de atos 
internacionais ratificados pelo Brasil concernindo a 
pessoas jurídicas de direito privado e, finalmente, 
vedando ao estrangeiro presente no País na con-
dição de turista atuar em ONG.

E, encerrando o cotejo entre as duas proposi-
ções, há um preceito no PLS nº 246, de 2002, sem 
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paralelo na proposição apensada, qual seja, o da 
hipótese de cassação da autorização de funciona-
mento da ONG, à discrição do órgão competente, 
se ela descumprir requisitos legais ou atentar con-
tra a ordem pública, a soberania nacional e os bons 
costumes. Em compensação, o PLS nº 7, de 2003, 
também sem paralelo no primeiro projeto, propõe a 
criação de um Cadastro Nacional de Organizações 
Não-Governamentais, administrado pelo Ministério 
da Justiça e alimentado por informações oriundas 
dos Cartórios de Registro Civil de Pessoa Jurídica, 
bimestralmente, e do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica da Secretaria da Receita Federal.

Justificando sua iniciativa, o autor do PLS nº 

246, de 2002, o ilustre Senador Mozarildo Cavalcanti 
pretende criar “mecanismos institucionais de controle” 
sobre as atividades das ONG nacionais e estrangei-
ras, que, a seu ver, proliferam no Brasil sem a devida 
regulamentação pública “sobre a legitimidade da forma 
e dos critérios de escolha de seus representantes e 
sobre a origem e o destino dos recursos que arreca-
dam e utilizam”.

Segundo o eminente autor “muitas dessas orga-
nizações exercitam, além do legitimamente permitido 
e do moralmente aceito, atividades e pronunciamen-
tos públicos que atacam o regime institucional brasi-
leiro, numa prática que se pode considerar afrontosa 
à legalidade” e “abrigam atividades rigorosamente 
criminosas, ocultadas pelo manto da caracterização 
filantrópica, que dificulta e obnubila a atuação das 
autoridades para sua repressão”.

Assim, em nome da necessidade, por ele iden-
tificada, de pôr termo a tal ausência de controle ins-
titucional é que S. Exª propõe o presente projeto, 
definindo critérios para regulamentação das ONG, 
de forma a permitir o reconhecimento, pelo Estado, 
das que realizam trabalho meritório e “punir exem-
plarmente” as que trabalham na ilegalidade e contra 
o interesse público.

Quanto à “justificação” que acompanha o PLS nº 

7, de 2003, na forma de Relatório conclusivo da CPJ 
respectiva que lhe deu origem, vale destacar algumas 
alegações e afirmações essenciais, tais como:

Não só o Ministério da Cultura, mas 
também a Administração Federal como um 
todo, tem o dever de exigir as melhores quali-
ficações das ONGs a que destinam escassos 
recursos públicos. Em atenção ao princípio da 
boa aplicação dos recursos públicos, a quali-
ficação mínima obrigatória seria, sem dúvida, 
a Declaração de Utilidade Pública Federal e o 
registro no Conselho Nacional de Assistên-
cia Social – CNAS, na legislação anterior 

e vigente, ou a qualificação de Oscip, nos 
termos da Lei nº 9.790, de 1999.

No que se refere as ONGs que atuam 
na área de Assistência à Saúde Indígena 
investigadas pela CPI, nenhuma delas tem 
qualquer cadastro em nenhum órgão vol-
tado para a fiscalização de entidades que 
atuam em projetos sociais ou ambientais. 
Nenhuma delas dispõe de Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social ou 
Declaração de Utilidade Pública Federal ou 
demais registros em entidades reguladoras 
ou fiscalizadoras de sua atuação.

(...) A Lei nº 9.790, de 1999, que trata 
da qualificação de pessoas jurídicas de di-
reito privado como Organização da Socieda-
de Civil de Interesse Publico (OSCIP), está 
longe de representar a reforma do marco 
legal que regula as relações entre Estado 
e Sociedade Civil. De fato, é apenas um 
pequeno passo nessa direção.

A qualificação de uma ONG como Os-
cip não substitui outras qualificações que lhe 
forem anteriores, quais sejam, a Declaração 
de Utilidade Pública Federal e o Certifica-
do de Entidade Beneficente de Assistência 
Social. A legislação que rege essas quali-
ficações continua vigorando concomitante-
mente à Lei nº 9.790, de 1999.

Até março de 2004, as entidades que 
já possuam alguma das citadas qualifica-
ções poderão obter também a qualificação 
de Oscip. Após essa data, deverão optar 
pela qualificação como Oscip ou pela(s) 
outra(s), conforme art. 18 da Lei 9.790/99, 
alterado pelo art. 18 da Medida Provisória 
nº 2.216, de 2001.

(...) Como se disse, nem toda ONG 
é Oscip. Por isso, a maioria absoluta da 
ONGS está fora do tratamento jurídico que 
é dado às OSCIPs. Veja-se que, segundo 
dados de 14-11-2002, do Ministério da Jus-
tiça, apenas 1.271 ONGs estão qualificadas 
como OSCIP.

(...) As OSCIPs são ONGs qualificadas 
e cadastradas pelo Ministério da Justiça, 
nos parâmetros da Lei nº 9.790, de 1999, 
de tal modo que essas ONGs se tomaram 
aptas a celebrar Termos de Parceria, con-
dição necessária para recepção de dinhei-
ros públicos.

Portanto, a tese que deveria prevale-
cer é que somente as ONGS qualificadas 
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como OSCIPs poderiam receber recursos 
públicos. E o Congresso e o Poder Execu-
tivo deveriam pugnar juntos para que isso 
seja realidade em futuro próximo.

Hoje o que se vê é intolerável. Tudo 
leva a crer que a maioria esmagadora das 
ONGs evita qualificar-se como Oscip para 
poder continuar a beneficiar-se do inacei-
tável mecanismo, que hoje prevalece, pelo 
qual o Poder Público distribui recursos a 
essas organizações por meio de convênios, 
sem recorrer a edital público para selecionar 
os melhores projetos. Em função de uma 
duvidosa concepção doutrinária do Direi-
to Brasileiro, dá-se uma espécie de “ação 
entre amigos”.

(...) Hoje, a prestação de contas de 
“ONGs que são OSCIPs”, ou de “ONGs 
que são apenas ONGs, é encaminhada di-
retamente ao órgão estatal conveniente ou 
parceiro. A realidade é que são precárias 
as capacidades desses órgãos em termos 
de Controle Interno. Das ONGs investiga-
das, estranhamente, nenhuma delas apre-
sentou pendências relativas a prestações 
de conta junto ao órgão parceiro. Segundo 
essa amostra, instrui-se que contam-se nos 
dedos as prestações de conta glosadas em 
função de alguma falha ou irregularidade, 
em nível de análise no âmbito dos órgão 
repassadores.

A Lei nº 9.790, de 1999, determina 
às O s a obrigatoriedade de prestação de 
contas do Termo de Parceira e de presta-
ção de contas anual sobre a totalidade das 
operações patrimoniais e resultados da en-
tidade. A indagação que se faz oportuna é: 
por que as ONGs que recebem recursos do 
Governo Federal evitam qualificar-se como 
OSCIPs? Não seria em razão da resultante 
ampliação do grau de transparência e de 
controle social?

(...) Ora, a obtenção de um título de 
utilidade pública ou de fins filantrópicos de-
mora em média dois ou três anos. No caso 
de qualificação como OSCIP, se a docu-
mentação estiver em ordem, o Ministério 
da Justiça leva cerca de noventa dias para 
concedê-la. Surge novamente a pergunta: 
por que as ONGs que recebem recursos 
do Governo Federal evitam qualificar-se 
como OSCIPs?

E conclui o Relatório da CPI das ONGs:

Não se trata, como se verá, de preten-
der-se a criação de nenhum mecanismo de 
interferência estatal no funcionamento de 
tais entes, como veda a Constituição da 
República (Art.5º, XVIII, in fine), mas sim 
de mera fiscalização.

II – Análise

A matéria, versando sobre os temas de re-
gistros públicos e de normas gerais de licitação 
e contratação, inscreve-se na competência priva-
tiva da União, a teor dos arts. 22, XXV e XXVII, 
da Constituição Federal. Reconhecida in casu a 
competência legislativa da União, é indiscutível a 
prerrogativa do Congresso Nacional de disciplinar 
o assunto por meio de lei, legitimada a iniciativa 
individual de qualquer parlamentar ou Comissão, 
já, que ausente em relação à matéria qualquer re-
serva temática de iniciativa, de que trata o art. 61 
da Lei Maior. Atendidos estão, pois, relativamente 
a ambas as proposições, os requisitos atinentes à 
sua constitucionalidade formal e regimentalidade.

O PLS nº 246, de 2002, foi apresentado pelo 
Senador Mozarildo Cavalcanti, profundo conhecedor 
do problema, tendo sido, inclusive, presidente da 
Comissão Parlamentar de Inquérito que tratou da 
problemática das ONGs no Senado Federal.

Muitas de suas idéias foram incorporadas ao 
PLS nº 7, de 2003, que foi o fruto do trabalho da-
quela CPI. Todavia, o Senador Mozarildo teve visão 
vanguardista, destacando-se entre os parlamenta-
res, decidindo por apresentar sua proposição antes 
do término dos trabalhos da Comissão.

Por sua maior complexidade, este relator optou 
por apresentar substitutivo ao PLS nº 7, de 2003, 
incorporando o importante trabalho do Senador 
Mozarildo Cavalcanti , bem como às contribuições 
apresentadas pelo senador Flávio Arns e pela li-
derança do Governo, O substitutivo procura tratar 
de preocupações expendidas no Relatório final da 
CPI que ensejou sua elaboração.

Determina-se a criação de um Cadastro Nacio-
nal de ONGs, a ser administrado pelo Ministério da 
Justiça. Todas as ONGs atuantes no País deverão 
nele se inscrever. Para tanto, deverão fornecer in-
formações sobre as atividades que pretendem de-
senvolver e suas respectivas fontes de recursos. As 
ONGs estrangeiras deverão, ainda, pleitear junto ao 
mesmo Ministério autorização de funcionamento.

A fiscalização do Ministério Público, atual-
mente limitada às fundações, é estendida a todas 
as ONGs, que deverão prestar contas de todos os 
recursos recebidos.
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O objeto de grandes e reiteradas preocupações 
da CPI era justamente encontrar meios de coibir 
desvios de finalidade na atuação de muitas ONG, 
em suas parcerias onerosas com o poder público, 
ávidas em lançar mão de verbas públicas, espe-
cialmente via convênios, para escapar “a licitação 
e sem submeter-se a edital público para seleção 
dos melhores projetos”, e, ainda, sem atenção à 
qualificação mínima obrigatória para tanto.

Para equacionar essa situação, o substituti-
vo consagra a exigência de qualificação das ONG 
como OSCIP para toda transferência de recursos 
públicos realizada com o propósito de fomentar ati-
vidades de interesse público. Ressalva, entretanto, 
aquelas já qualificadas como Organização Social, 
Entidade Beneficente de Assistência Social, Enti-
dade de Apoio a Universidade Federal ou detento-
ras do Titulo de Utilidade Pública Federal antes da 
vigência da lei.

O substitutivo ora proposto não altera o regime 
de isenção constitucional estabelecido pelo art. 195, 
§ 7º, da Lei Maior em favor das entidades beneficen-
tes de assistência social. Tal artigo continua regido 
pelo art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991, que dispõe 
sobre o plano de custeio da seguridade social. Re-
voga, entretanto, o art. 18 da Lei nº 9.790, de 1999, 
que obriga as entidades qualificadas como OSCIP 
a abdicarem de outras qualificações legais.

III – Voto

Ante o exposto, voto pela aprovação do PLS nº 
7, de 2003, na forma do substitutivo apresentado, e 
pela prejudicialidade do PLS nº 246, de 2002, ape-
sar de sua inestimável contribuição na elaboração 
da propositura consensual ora apresentada.

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 7  
(SUBSTITUTIVO), DE 2003

Dispõe sobre o registro, fiscalização 
e controle das organizações não-gover-
namentais e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º São livres a criação, a organização, a 

estruturação interna e o funcionamento de entidades 
de direito privado, sem fins lucrativos, cujos objeti-
vos e normas estatutárias visem a fins de interesse 
público, sendo vedado ao poder público negar-lhes 
reconhecimento ou registro dos atos constitutivos 
e necessários ao seu funcionamento.

Parágrafo único. A mera constituição de pes-
soa jurídica de direito privado, nos termos dispos-
tos no caput deste artigo, não enseja sua qualifi-
cação como:

I – Instituição criada com a finalidade 
de dar apoio a projetos de pesquisa, ensino 
e extensão e de desenvolvimento institu-

cional, científico e tecnológico de interesse 
das instituições federais de ensino superior 
e pesquisa científica e tecnológica, assim 
definida na Lei nº 8.958, de 20 de dezem-
bro de 1994;

II – Organização Social, assim definida 
na Lei nº 9.637 de 15 de maio de 1998;

III – Organização da Sociedade Civil 
de Interesse Público, assim definida na Lei 
nº 9.790, de 23 de março de 1999.

Art. 2º As Organizações Não-Governamentais 
(ONG) prestarão contas anualmente dos recursos 
recebidos por intermédio de convênios ou subven-
ções de origem pública ou privada, inclusive doa-
ções, ao Ministério Público, independentemente da 
prestação de contas aos respectivos doadores.

Art. 3º Fica criado o Cadastro Nacional de Or-
ganizações Não-Governamentais (CNO), adminis-
trado pelo Ministério da Justiça, no qual serão ins-
critas todas as Organizações Não-Governamentais 
(ONGs atuantes, a qualquer titulo, no País.

Art. 4º Fica condicionada a prévia autorização 
do Ministério da Justiça, conforme dispuser regu-
lamento, o desenvolvimento de atividades no País 
por parte de Organizações Não-Governamentais 
(ONG) estrangeiras.

Parágrafo único. As ONG constituídas antes da 
vigência desta lei terão prazo, a ser definido em re-
gulamento, para atender ao disposto neste artigo.

Art. 5º Revoga-se art. 18 da Lei nº 9.790, de 
23 de março de 1999.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, César Borges, Relator.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB 
– AP) – Está deferido o pedido de V. Exª.

Em votação.
As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que o 

aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado o substitutivo, estão prejudicados 

os Projetos de Lei do Senado nº 7, de 2003, e 246, 
de 2002.

A matéria vai à Comissão Diretora para a re-
dação do vencido para o turno suplementar.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – 
AP.) – Sobre a mesa, parecer da Comissão Direto-
ra, oferecendo a redação do vencido, que será lido 
pelo Sr. 1° Secretário, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte: 
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PARECER Nº 664, DE 2004 
(Da Comissão Diretora)

Redação do vencido, para o turno su-
plementar, do Substitutivo ao Projeto de Lei 
do Senado nº 7, de 2003.

A Comissão Diretora apresenta a redação do 
vencido, para o turno suplementar, do Substitutivo ao 
Projeto de Lei do Senado nº 7, de 2003, que dispõe so-
bre o registro, fiscalização e controle das organizações 
não governamentais e dá outras providências.

Sala de Reuniões da Comissão, 29 de junho de 
2004. – 

ANEXO AO PARECER Nº 664, DE 2004

Dispõe sobre o registro, fiscalização 
e controle das Organizações Não-Governa-
mentais e dá outras providencias.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º São livres a criação, a organização, a es-

truturação interna e o funcionamento de entidades de 
direito privado, sem fins lucrativos, cujos objetivos e 
normas estatutárias visem a fins de interesse público, 
sendo vedado ao poder público negar-lhes reconheci-
mento ou registro dos atos constitutivos e necessários 
ao seu funcionamento.

Parágrafo único. A mera constituição de pessoa 
jurídica de direito privado, nos termos dispostos no ca-
put deste artigo, não enseja sua qualificação como:

I – instituição criada com a finalidade de 
dar apoio a projetos de pesquisa, ensino e 
extensão e de desenvolvimento institucional, 

científico e tecnológico de interesse das insti-
tuições federais de ensino superior e pesquisa 
científica e tecnológica, assim definida na Lei 
nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994;

II – Organização Social, assim definida 
na Lei nº 9.637 de 15 de maio de 1998;

III – Organização da Sociedade Civil de 
Interesse Público, assim definida na Lei nº 

9.790, de 23 de março de 1999.

Art. 2º As Organizações Não-Governamentais 
(ONG) prestarão contas anualmente dos recursos re-
cebidos por intermédio de convênios ou subvenções 
de origem pública ou privada, inclusive doações, ao 
Ministério Público, independentemente da prestação 
de contas aos respectivos doadores.

Art. 3º Fica criado o Cadastro Nacional de Organi-
zações Não-Governamentais (CNO), administrado pelo 
Ministério da Justiça, no qual serão inscritas todas as 
Organizações Não-Governamentais (ONG) atuantes, 
a qualquer titulo, no País.

§ 1º Por ocasião da inscrição de que trata o ca-
put deste artigo, a Organização Não-Governamental 
(ONG) prestará esclarecimentos sobre suas fontes 
de recursos, linhas de ação, tipos de atividades, de 
qualquer natureza, que pretenda realizar no Brasil, 
o modo de utilização de seus recursos, a política de 
contratação de pessoal, os nomes e qualificação de 
seus dirigentes e representantes e quaisquer outras 
informações que sejam consideradas relevantes para 
a avaliação de seus objetivos.

§ 2º Todos os órgãos governamentais que de-
tenham informações não confidenciais sobre Orga-
nizações Não-Governamentais (ONG), inclusive de 
natureza fiscal, registrária e financeira, deverão tor-
ná-las disponíveis para o Cadastro Nacional de Or-
ganizações Não-Governamentais, conforme dispuser 
regulamento.

Art. 4º Somente poderão ser beneficiárias de fo-
mento governamental, através de convênios, incenti-
vos sob forma de auxílios financeiros ou subvenções, 
financiamentos, favores fiscais ou transferências or-
çamentárias, as Organizações Não-Governamentais 
(ONG) inscritas no Cadastro Nacional de Organizações 
Não-Governamentais (CNO) que sejam qualificadas 
como Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público (OSCIP), nos termos da Lei nº 9.790, de 23 
de março de 1999.

Parágrafo único. A qualificação como Organiza-
ção da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) 



Junho de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 20001 

é dispensada para as Organizações Não-Governa-
mentais (ONG) que detiverem pelo menos uma das 
seguintes qualificações:

I – Título de Utilidade Pública, conferi-
do na forma da Lei nº 91, de 28 de agosto de 
1935, regulamentada pelo Decreto nº 50.517, 
de 2 de abril de 1961;

II – Atestado de Registro fornecido pelo 
Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS), previsto na Lei nº 8.742, de 7 de de-
zembro de 1993, alterada pela Medida Provi-
sória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001;

III – Qualificação de Organização Social, 
instituída pela Lei nº 9,637, de 15 de maio de 
1998;

IV – Condição de Entidade de Apoio, 
disciplinada pela Lei nº 8.958, de 20 de de-
zembro de 1994.

Art. 5º Fica condicionada a prévia autorização 
do Ministério da Justiça, conforme dispuser regula-
mento, o desenvolvimento de atividades no País por 
parte de Organizações Não-Governamentais (ONG) 
estrangeiras.

Parágrafo único. As ONG constituídas antes da 
vigência desta Lei terão prazo, a ser definido em regu-
lamento, para atender ao disposto neste artigo.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 7º Revoga-se o art. 18 da Lei nº 9.790, de 23 
de março de 1999.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP.) 
– Em discussão o substitutivo, em turno suplementar. 
(Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão.

Em votação.
Não havendo quem deseje encaminhar a matéria, 

encerro o encaminhamento.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à Câmara dos Deputados, e fica 

prejudicado o Requerimento nº 590, de 2004.
A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 

Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP.) 

– Concedo a palavra à Senadora Ideli Salvatti.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, a 
próxima matéria a ser apreciada é a Proposta de Emen-
da Constitucional que altera o percentual de repasse 
para a Cide, votação em segundo turno. 

Essa matéria foi aprovada por unanimidade no 
primeiro turno, e não podemos, em hipótese alguma, 
iniciar a sua votação sem que tenhamos a convicção 
da presença de Senadores em número suficiente para 
sua aprovação. Como houve um esvaziamento do ple-
nário, estou bastante preocupada. 

Quando da votação do projeto anterior, tentamos, 
junto ao Senador Mozarildo Cavalcanti, fazer votação 
nominal. Não conseguimos o acordo. 

A matéria tem o consenso de todos. Não houve 
nenhum voto contrário. Os Senadores representam 
os seus Estados e sabem da importância do aumen-
to do valor do repasse da Cide, para que os Gover-
nos estaduais possam realizar obras nas estradas 
estaduais. 

Como sei que se abrirmos a votação desta ma-
téria sem garantia, solicito a V. Exª que busque algum 
tipo de procedimento que nos dê a garantia do quo-
rum para iniciar a votação, porque não podemos cor-
rer esse risco.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP.) 
– A Mesa não pode oferecer a V. Exª nenhuma garan-
tia de quorum no plenário, mas V. Exª poderá pedir 
adiamento da votação da matéria. Essa é uma deci-
são da Liderança.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – SE) – Sr. Presiden-
te, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP.) 
– Concedo a palavra ao Senador José Jorge.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – SE. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, na realidade, 
também creio que, para garantir quorum em plenário, 
só Deus. V. Exª não tem esse poder.

Poderíamos, talvez, como uma opção à Senado-
ra Ideli Salvatti, sugerir que nenhum Líder votasse até 
que houvesse 48, 49 Senadores. Assim, garantiríamos 
sete ou oito votos a mais.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Se não obtivermos 49 Senadores, a matéria será 
adiada. O número para deliberação de matéria cons-
titucional e de 49 Senadores.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, posso apresentar um requerimento de 
inversão de pauta. Votaremos, primeiramente, a re-
forma do Judiciário e, depois, a PEC da Cide. Se 
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fizermos a votação nominal no requerimento de in-
versão de pauta, poderemos averiguar se há quo-
rum ou não.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Senadora Ideli Salvatti, V. Exª pode pedir a inversão 
de pauta.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Pos-
so fazê-lo?

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Pode.

O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, em nome da 
Liderança da PMDB, faço um apelo para que a PEC nº 
17 seja votada, porque todos os Estados estão aguar-
dando essa decisão. Já não há mais condições de se 
aguardar um mês. Se entrarmos em recesso, votare-
mos a proposta apenas em agosto. É fundamental que 
se vote essa matéria. Já não há mais como aguardar 
para recuperar as nossas estradas. Esse dinheiro 
será utilizado na recuperação das estradas federais e 
estaduais. Não é possível esperar mais. Precisamos 
fazer um esforço.

Pela Liderança do PMDB, faço esse apelo para 
que possamos votar a matéria hoje.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte.

REQUERIMENTO Nº 843, DE 2004 

Preferência para apreciação de matéria 
antes de outras da Ordem do Dia.

Nos termos do art. 311, inciso I, do Regimento 
Interno, requeiro preferência para o item 6 a fim de 
ser apreciado antes da matéria constante do item nº 
5 da Ordem do Dia.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2004. – Ideli 
Salvatti.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP.) 
– Em votação o pedido de preferência.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, peço verificação de quorum para a vota-
ção do requerimento.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP.) 
– V. Exª só poderá pedir verificação após a votação e 
a decisão da Mesa.

Em votação o requerimento.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 

Presidente, peço verificação de votação, com o apoia-
mento dos Srs. Senadores Aloizio Mercante, Romero 
Jucá e José Jorge.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP.) 
– A nobre Senadora Ideli Salvatti pede verificação de 
votação. Sendo regimental a solicitação, S. Exª será 
atendida.

Peço às Srªs e aos Srs. Senadores que compa-
reçam ao plenário. Estamos em processo de votação 
nominal.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, a orientação é pelo voto “sim”, porque há 
acordo entre todas as Lideranças no sentido de que, 
havendo quorum, votemos o texto básico da reforma 
do Judiciário, sem prejuízo dos destaques.

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL) – Sr. 
Presidente, a Liderança do Governo recomenda o 
voto “sim”.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG.) 
– Sr. Presidente, a Liderança da Minoria recomenda 
o voto “sim”.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP.) 
– Sr. Presidente, o Governo recomenda o voto “sim”, 
pela importância que tem a reforma do Judiciário para 
o País e para que possamos concluir os trabalhos le-
gislativos.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – O PFL 
homenageia o Relator, Senador José Jorge, e reco-
menda o voto “sim”, para que o texto de S. Exª comece 
a ser apreciado.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP.) 
– Peço às Srªs e aos Srs. Senadores que compare-
çam ao plenário, Estamos em processo de verificação 
de votação.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Vou encerrar a votação. (Pausa.)

Comunico ao Plenário que, se tivermos 49 vo-
tos, teremos de prosseguir na votação da matéria. 
(Pausa.)

Está encerrada a votação.
Se já alcançamos o número, temos de comple-

tar a votação.

(Procede-se à apuração)
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Votaram SIM 46 Srs. Senadores; não houve votos 
contrários.

Houve 01 abstenção.
Total de votos: 47.
Não há quorum para votar a matéria de natureza 

constitucional, que exige 49 votos.
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 

– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Pela ordem, tem a palavra V. Exª.
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
quero solicitar adiamento da matéria, pois a reforma 
do Judiciário é um projeto fundamental para o País, e 
há consenso nesta Casa a esse respeito. No entanto, 
precisamos de 49 votos para aprovar o texto básico.

Fizemos um longo trabalho, construímos um am-
plo acordo. De fato, o Senador José Jorge fez um ex-
celente trabalho como Relator. Todas as Lideranças 
da Casa, inclusive a Presidência, tiveram participa-
ção ativa na construção desse texto. Temos algumas 
emendas, mas são poucas as que virão à votação. No 
entanto, não podemos votar uma matéria como esta 
sem uma margem de segurança no Plenário. Contu-
do, hoje, não temos margem de segurança para votar 
uma emenda constitucional. Por isso, solicito o adia-
mento da matéria. Fica valendo a preferência, mas 
não podemos votar sem a margem de segurança no 
Plenário. Assim, solicitaria o adiamento da votação da 
reforma do Judiciário.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Sr. Presi-
dente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Com a palavra, pela ordem, o Senador Edison Lo-
bão.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador) – Sr. Presidente, durante tre-
ze anos lutamos pela reforma do Judiciário. Constru-
ímos acordos, entendimentos, formulamos projetos e 
não podemos, agora, pôr tudo isso a perder por falta 
de quorum.

Concordo inteiramente com o Líder Aloizio Mer-
cadante no sentido de que devemos adiar a votação 
de uma matéria tão importante quando a Cide ou 
qualquer outra matéria que esteja em cogitação no 
plenário neste momento. Devemos ter uma margem 
de segurança firme para podermos votar a reforma do 
Poder Judiciário.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Senador Aloizio Mercadante, solicito a V. Exª que for-
malize à Mesa o pedido de adiamento da votação.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 844, DE 2004

Adiamento da votação para determi-
nado dia.

Nos termos do art. 315, combinado com o inciso 
III do art. 279 do Regimento Interno, requeiro adia-
mento da votação da PEC nº 29/04, a fim de ser feita 
na sessão de 30-6-04.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2004. Aloizio 
Mercadante. 

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL) – Sr. 
Presidente, gostaria de fazer um apelo.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Sim.

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, há 
pouco, conversava com o Líder José Agripino e há 
uma preocupação que gostaria de expressar neste 
momento.

Há um desejo do Senado para que votemos a 
PEC dos Vereadores. Nos lugares a que chegamos, 
as pessoas nos perguntam sobre isso. Além do mais, 
Sr. Presidente, é uma emenda constitucional moraliza-
dora, porque diminui o repasse de recursos das Pre-
feituras para as Câmaras Municipais. Não podemos 
deixar de votá-la.

Faço um apelo, porque é evidente que, na medida 
em que o tempo passa, estamos perdendo quorum, 
presença. Lamentavelmente, muita gente tem que viajar! 
Se V. Exª pudesse fazer um esforço para invertermos a 
pauta, se fosse o caso, e votarmos em seguida a PEC 
dos vereadores, tenho absoluta convicção de que o 
País entenderia, como sempre entendeu, V. Exª!

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Senador Renan Calheiros, em resposta a V. Exª, re-
afirmo que a Mesa já marcou uma sessão extraordi-
nária, por solicitação dos Srs. Líderes, para as dezoito 
horas e trinta minutos, com a finalidade de votação da 
Emenda a que se refere V. Exª.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL) 
– Pela ordem, Sr. Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Pela ordem, tem a palavra a Senador Heloísa He-
lena

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL. 
Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, 
só para dizer que, antes, haveremos de votar também 
um requerimento de adiamento da outra matéria, rela-
tiva à Cide; depois, convoca-se a sessão e vota.

Espero que o Senado derrube essa medida, essa 
PEC, que não é moralizadora, pelo contrário!

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 
ordem.) – Sr. Presidente, foi rejeitado o requerimento 
de inversão de pauta?

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Foi aprovado! Foi aprovado!

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Ah, 
foi aprovado?

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Sim, Excelência; foi aprovado.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – É 
porque chegaram mais alguns Senadores. Já há mais 
de cinqüenta Srs. Senadores em plenário para votar. 
Então, gostaria que houvesse um encaminhamento, 
no sentido de votarmos a Cide.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Veja a situação da Mesa: V. Exª pede para votar; o 
Senador Aloizio Mercadante pede para adiar a votação. 
Então, a Mesa pergunta como deve proceder.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Pela ordem, com a palavra o Senador Aloizio Mer-
cadante.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
pondero que foram 13 anos de trabalho e um esforço 
legislativo muito grande daqueles que se empenharam 
na reforma do Judiciário. Fizemos um grande trabalho. 
Há um impacto fundamental para o País. E não pode-
mos correr o risco num placar apertado como esse. 
Mesmo havendo consenso, basta um, dois votos para 
pôr a perder um trabalho fundamental ao País.

Do nosso ponto de vista, até se poder votar a 
PEC da Cide, que não tem as mesmas implicações 
e os mesmos desdobramentos da PEC que trata da 
reforma do Poder Judiciário.

Portanto, mantenho a solicitação de adiamento 
da PEC da reforma do Judiciário. Estou aqui para dis-
cutir qualquer outra matéria, mas entendo que, com 
relação à PEC da reforma do Judiciário, deveremos 

ter uma maior margem de segurança no placar, o que 
não existe no momento.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Sr. Presiden-
te, peço a palavra, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– V. Exª tem a palavra, pela ordem.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, concordo com as 
palavras do Senador Aloizio Mercadante. Como Re-
lator da PEC que trata da reforma do Judiciário, res-
salto que estamos há muito tempo trabalhando nessa 
matéria, que já tramita na Casa há anos. Ouvimos 
autoridades, inclusive o Presidente do Supremo Tribu-
nal Federal, e não podemos votar a reforma com um 
quorum tão baixo como este de 50 Srs. Senadores, 
lembrando que o quorum exigido é de 49 votos. É um 
risco muito grande!

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Portanto, 
solicito a V. Exª, como Relator, o adiamento, mesmo 
lamentando que terminaremos o semestre sem votar 
a matéria, que está pronta para ser votada desde o 
mês de abril.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Em votação o requerimento de adiamento, do Sena-
dor Aloizio Mercadante.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Está adiada a matéria.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– São os seguintes os itens adiados:

– 6 – 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 29, DE 2000 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 21, de 1995; 5, 7, 16, 
21, 23, 33, 54, 62, 71, 74, 81, 92, de 1999;  

1, 5, 20, de 2000; e 15, de 2001) 
(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 29, de 2000 
(nº 96/92, na Câmara dos Deputados), que 
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introduz modificações na estrutura do Poder 
Judiciário, tendo Pareceres sob:

- nºs 538 e 1.035, de 2002, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Bernardo Cabral.

1º pronunciamento: (sobre as Propostas): favorá-
vel, com as Emendas nºs 1 a 105-CCJ, que apresenta; 
encaminhando os Requerimentos de destaque nºs 340 
a 356, de 2002; e pela prejudicialidade das Propostas 
de Emenda à Constituição nºs 21, de 1995; 5, 7, 16, 
21, 23, 33, 54, 62, 71, 74, 81, 92, de 1999; 1, 5, 20, de 
2000; e 15, de 2001, que tramitam em conjunto;

2º pronunciamento: (sobre as Emendas nºs 106 
a 239, de Plenário, apresentadas durante a discussão 
em primeiro turno): favorável às Emendas nºs 106, 109, 
111, 114, 117, 125, 133, 138, 139, 143, 146, 147, 149, 
152, 159, 163, 166, 167, 194, 204, 211, 218 e 222, de 
Plenário; favorável, nos termos de subemendas, às 
Emendas nºs 54-CCJ, 177, 181, 197, 217 e 232, de 
Plenário; pela prejudicialidade das Emendas nºs 110, 
124, 182 a 185, 189, 192, 193, 198 a 200, 202, 203, 
205, 207 a 210, 212, 213, 215, 223, 228 a 231, 233, 
235 a 237; e pela rejeição das Emendas nºs 107, 108, 
112, 113, 115, 116, 118 a 123, 126 a 132, 134 a 137, 
140 a 142, 144, 145, 148, 150, 151, 153 a 158, 160 a 
162, 164, 165, 168 a 176, 178 a 180, 186 a 188, 190, 
191, 195, 196, 201, 206, 214, 216, 219 a 221, 224 a 
227, 234, 238 e 239, de Plenário; e

–- nº 451, de 2004, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania (em reexame), Relator: Senador 
José Jorge, 3º pronunciamento: favorável à Proposta 
na forma da Emenda nº 240-CCJ, concluindo por texto 
que vai à promulgação, por texto que retorna à Câmara 
dos Deputados, e pela apresentação, por desmembra-
mento, das Propostas de Emenda à Constituição nºs 
26 e 27, de 2004; e pela prejudicialidade das Propostas 
de Emenda à Constituição nºs 21, de 1995; 5, 7, 16, 
21, 23, 33, 54, 62, 71, 74, 81, 92, de 1999; 1, 5, 20, de 
2000; e 15, de 2001, que tramitam em conjunto.

7 a 23

Propostas de Emenda à Constituição nºs 21, de 
1995; 5, 7, 16, 21, 23, 33, 54, 62, 71, 74, 81, 92, de 
1999; 1, 5, 20, de 2000; e 15, de 2001, tramitando em 
conjunto com a Proposta de Emenda à Constituição 
nº 29, de 2000 (Item nº 06)

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Sr. Pre-
sidente, vamos à votação da Cide, que é um item pa-
cífico.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Vou anunciar agora a votação da Cide, dependendo 
dos Srs. Senadores votarem ou não.

Item 5:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 17, DE  2004 

(Desmembrada da Proposta de Emenda  
à Constituição nº 228/2004, oriunda  

da PEC nº 41/2003, na Câmara dos Deputados, 
 e nº 74-A/2003, no Senado Federal.) 

(Votação Nominal se não houver  
emendas de redação.)

Votação, em segundo turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 17, de 2004 (nº 
228/2004, na Câmara dos Deputados), que 
altera o Sistema Tributário Nacional e dá ou-
tras providências (distribuição a Estados e ao 
Distrito Federal da CIDE). 

Parecer favorável, sob nº 460, de 2004, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Rodolpho Tourinho.

O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG. Pela Lide-
rança.) – Sr. Presidente, a Liderança do PMDB ape-
la aos Senadores que estão em seus gabinetes que 
venham votar.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Vamos preparar o painel para que as Srªs Senadoras 
e os Srs. Senadores possam votar.

Em votação.
As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores já po-

dem votar. (Pausa.)
A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 

Presidente, desejo fazer uso da palavra para orientar a 
votação pelo PT e pelo Bloco de apoio ao Governo.

O SR. JOSÉ AGRIPINIO (PFL – RN. Como Lí-
der.) – Sr. Presidente, apelo aos Senadores do PFL 
que venham ao plenário a fim de votar essa matéria, 
que é de importância fundamental para os Estados e 
Municípios.

O PFL encaminha o voto “sim”. Trata-se da PEC 
da Cide.
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Peço às Srªs. Senadoras e aos Srs. Senadores que 
compareçam ao plenário para votarmos a PEC da 
Cide.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Como 
Líder.) – Sr. Presidente, a orientação da Liderança do 
Bloco de apoio ao Governo é o voto “sim”.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O Bloco de apoio vota “sim”.

Como vota o PSDB, Senador Eduardo Azeredo.
O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG. Pela 

Liderança.) – Sr. Presidente, o PSDB pede aos seus 
Senadores que venham ao plenário e votem “sim”. Esta, 
a orientação do PSDB, a orientação da Minoria.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Senador Renan Calheiros, como o vota o PMDB?

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL. Como 
Líder.) – Sr. Presidente, mais uma vez, encarecemos a 
presença neste plenário dos Srs. Senadores e das Srªs 
Senadoras do PMDB, repetindo o que disse há pouco 
o Senador Hélio Costa: esta matéria é importante para 
Estados e Municípios. Tenho a absoluta convicção de 
que teremos a presença necessária dos Senadores 
para que ela seja efetivamente aprovada.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Peço às Srªs Senadoras e aos Srs. Senadores que 
estão ausentes do plenário que aqui compareçam. 
Estamos votando a PEC da Cide.

Tem a palavra o Senador Almeida Lima.
O SR. ALMEIDA LIMA (PDT – SE. Pela Lideran-

ça.) – Sr. Presidente, a Liderança do PDT encaminha 
o voto “sim”.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Senador Magno Malta, PL.

O SR. MAGNO MALTA (PL – ES. Como Líder.) 
– Sr. Presidente, na certeza de que estamos votando 
o remédio para as estradas brasileiras, o PL recomen-
da o voto “sim”.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, para encaminhar.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Para encaminhar, Senador Aloizio Mercadante.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, esta PEC é produto de um acordo 
do Governo Federal com os Governadores e Prefeitos. 
Ela permite aumentar o repasse de recursos da Cide, 
que financia a estrutura de transportes, sobretudo a 
recuperação das estradas brasileiras, descentralizando 

recursos, aumentando a capacidade de investimento 
nos Estados e Municípios. Por isso é uma medida que 
deve ser apoiada e aprovada nesta tarde.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Peço às Srªs e aos Srs. Senadores que compare-
çam ao plenário.

(Continua em votação.)

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Sem 
revisão da oradora.) – Sr. Presidente, ainda faço um 
último apelo aos Senadores do bloco de apoio ao Go-
verno para que compareçam e votem “sim” à PEC que 
altera o valor do repasse da Cide.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Diante da relevância da matéria, a Mesa ainda vai 
aguardar alguns instantes para que as Srªs e os Srs. 
Senadores compareçam ao plenário.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, a Oposição também faz 
um apelo para votarmos favoravelmente à matéria.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, o PSDB faz um 
apelo para que votem a favor. É muito importante esta 
matéria para todos os Estados brasileiros no sentido 
de melhorar as nossas estradas.

O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG. Sem revi-
são do orador.) – Sr. Presidente, apenas para lembrar 
o esforço dos Governadores de Estados junto às au-
toridades do Governo Federal para se chegar a esse 
acordo que possibilitou elevar-se de 25% para 29% os 
repasses da Cide, para que Estados como Minas Ge-
rais que têm que pagar 13% de tudo o que recebem 
para sua dívida contraída ao longo de muitos anos, não 
gastem esse dinheiro no pagamento dessa dívida. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– As Srªs e os Srs. Senadores ausentes do plenário 
queiram se apresentar para votação.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Sem re-
visão do orador.) – Sr. Presidente, estamos telefonan-
do para chamar a Bancada do Amazonas. Peço um 
minutinho só.

(Continua em votação.)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Como na votação anterior tivemos quorum com 53 
votos favoráveis e nenhum contra, a Mesa entende 
que pode proclamar o resultado. (Pausa.)

[Procede-se à apuração]
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Votaram SIM 54 Srs. Senadores. Não houve voto 
contrário.

Não houve abstenção.
Total: 54 votos.
A emenda foi aprovada.
Serão feitas as devidas comunicações ao Presi-

dente da República e à Câmara dos Deputados.

É a seguinte a proposta aprovada:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 17, DE 2004 

(Desmembrada da Proposta de Emenda  
à Constituição nº 228/2004, oriunda  

da PEC nº 41/2003, na Câmara dos Deputados 
e nº 74-A/2003, no Senado Federal)

Altera o Sistema Tributário Nacional e 
dá outras providências (distribuição a Es-
tados e ao Distrito Federal do produto da 
arrecadação da Contribuição de Intervenção 
no Domínio Econômico – CIDE).

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto cons-
titucional:

Art. 1º O inciso III do art. 159 da Constituição 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 159  ...............................................
...............................................................
III – do produto da arrecadação da contri-

buição de intervenção no domínio econômico 
prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove 
por cento) para os Estados e o Distrito Fede-
ral, distribuídos na forma da lei, observada a 
destinação a que se refere o inciso II, c, do 
referido parágrafo.

 ..................................................... “(NR)

Art. 2º Esta Emenda à Constituição entra em vi-
gor na data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Passamos, agora, à apreciação do Requerimento nº 
830, de 2004, de urgência, lido no Expediente para o 
Projeto de Resolução nº 27, de 2004.

Em votação o requerimento.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Passamos, agora, à apreciação do Requerimento nº 
831, de 2004, de urgência, lido no Expediente para o 
Projeto de Lei da Câmara nº 1, de 2002.

Em votação o requerimento.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Os Srs. Senadores Valdir Raupp e Romero Jucá en-
caminharam discursos à Mesa para serem publicados 
de acordo com o disposto no art. 203, combinado com 
o inciso I e o § 2º do art. 210 do Regimento Interno.

S Exªs serão atendidos.
O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, recente levantamento promovido pela Se-
cretaria de Estado da Agricultura, Produção e Desen-
volvimento Econômico e Social – Seapes –, do Gover-
no de Rondônia, relaciona as novas indústrias que, no 
corrente ano, aguardam financiamento estatal para que 
se complete o processo de sua implantação e se dê 
início às suas atividades, fundamentais para o contínuo 
processo de desenvolvimento do Estado.

Por sua vez, pesquisa da Coordenadoria Consul-
tiva de Indústria e Comércio – Consic –, do Conselho 
de Desenvolvimento do Estado de Rondônia – Conder 
–, de conformidade com sua Carta Consulta 2004, re-
laciona as empresas pleiteantes de incentivo tributário, 
discriminando número de ordem, razão social, locali-
zação, mão-de-obra, investimento e ramo de ativida-
de, de acordo com relação que anexamos ao nosso 
pronunciamento.

Conforme o depoimento do titular da Secretaria, 
Luiz Cláudio Pereira Alves, o Presidente da Repúbli-
ca, pronunciando-se em cadeia nacional de rádio e 
televisão, afirmou que “a União possui os recursos 
necessários para financiar a construção de novas 
fábricas”, com o objetivo de gerar mais divisas e, so-
bretudo, “novos empregos e melhor qualidade de vida 
para a população”.

Daí a decisão de o Governo de Rondônia tomar 
“a iniciativa de apresentar a relação de 40 novas indús-
trias, a serem implantadas no Estado”, e cujos projetos 
estão paralisados à espera de recursos e da edição 
de normas de financiamento a serem observadas pe-
los agentes financeiros, principalmente o Banco da 
Amazônia, o Banco do Brasil e o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES.

Acrescenta o Secretário “que as atuais regras 
operacionalizadas pelos agentes financeiros não fa-
vorecem o desenvolvimento, porquanto são exigidas 
garantias reais de um terço do valor a ser financiado, 
quando o ideal seria o estabelecimento de garantias 
progressivas do novo empreendimento”.

O que hoje se vê, conclui: “é uma política de fi-
nanciamento de novos empreendimentos, por parte dos 
agentes financeiros muito burocrática e com excesso 
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de zelo do verdadeiro empresário, e muitas facilidades 
para alguns empreendedores, pela via política”.

Em resumo, o Estado de Rondônia não mede es-
forços para instaurar uma política de desenvolvimento 
sustentável, de que são “provas concretas os mais de 
37 mil novos empregos”, que estão sendo gerados 
com a implantação das novas fábricas.

Como defende, acertadamente, o Secretário, 
esse “processo poderia estar muito mais adiantado, 

se houvesse um diálogo mais direto entre os empre-
endedores, o Governo Estadual, a União e os seus 
agentes financeiros”.

Era o que tínhamos a dizer. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR VALDIR RAUPP EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso I e 
§ 2º, do Regimento Interno.)
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Ofício Nº 388 GEIC/SEAPES/04 

Porto Velho, 18 de maio de 2004

Exmo. Senhor
Valdir Raupp de Matos
DD. Senador da República
Brasília – DF

Excelentíssimo Senhor Senador,
Honra-nos cumprimentá-lo pela forma coerente 

com que vem conduzindo o vosso mandato em defe-
sa da nossa política econômica e social, momento em 
que, após ouvir o pronunciamento em cadeia nacional 
do Senhor Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, que a 
União possui os recursos necessários para financiar a 
construção de novas fábricas, visando novas divisas e 
acima de tudo, gerar novos empregos e melhor qualida-
de de vida à população é que tomamos a iniciativa de 
apresentar a relação de aproximadamente 160 novas 
indústrias a serem implantadas no Estado de Rondô-
nia e que poderiam seus projetos serem apresentados 
mas, estão paralisados à espera de recursos e novas 
normas de financiamento por parte dos agentes finan-
ceiros “Basa – Banco do Brasil e ou BNDES”.

Senhor Parlamentar é oportuno lembrar que as 
atuais regras operacionalizadas pelos agentes finan-
ceiros tem inviabilizado o desenvolvimento, uma vez, 
que praticam as garantias reais de 1.3 do valor à ser 
financiado e o ideal seria de garantias progressivas 
do novo empreendimento. “O que assistimos é uma 
política de financiamento de novos empreendimentos 
por parte dos agentes financeiros, muito burocrática 
e com excesso de zelo ao verdadeiro empresário e 
muitas facilidades para alguns empreendedores, pela 
via política“.

O Estado de Rondônia tem feito todos os esforços 
para impor uma política pública de desenvolvimento 
sustentável, e, as provas concretas são os mais de 37 
mil novos empregos que serão e estão sendo gerados 
com a implantação dessas novas fábricas, sendo certo, 
que o processo poderia estar muito mais adiantado se 
houvesse um diálogo mais direto entre os empreen-
dedores, Governo Estadual, União e os seus Agentes 
Financeiros, no caso Basa, B. Brasil e BNDES.

Certo que Vossa Excelência tomará medidas con-
cretas para rever a aplicação dos recursos destinados 
ao financiamento das indústrias e agroindústrias pe-
los agentes financeiros e os seus respectivos Fundos 
de Desenvolvimento é que reiteramos protestos de 
elevada estima, permanecendo no aguardo de vossa 
manifestação.

Atenciosamente, – Luiz Cláudio Pereira Alves, 
Secretário de Estado – Seapes.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, por mais uma gentileza de seu principal 
administrador, presidente Edemar Cid Ferreira, recebe-
mos há pouco, o relatório anual de atuação do Banco 
Santos, referente ao exercício de 2003, que nos merece, 
nesta oportunidade, algumas breves considerações.

O documento não corresponde apenas a uma 
prestação de contas, tão usual em cada encerramento 
de ano fiscal. Mais do que isso, ele é o anúncio fiel do 
início de uma “nova era” daquele sempre respeitado 
e admirado estabelecimento creditício do grande Es-
tado de São Paulo.

De fato, naquele ano, o Banco Santos apresentou 
invejável crescimento: o patrimônio líquido alcançou o 
percentual de 29,95%; os ativos de crédito, 39,67%; 
a captação total, 41,65%; as receitas operacionais 
68,91%; e a rentabilidade sobre o patrimônio líquido 
a marca de 20,53%.

Contudo, a alta administração do Banco Santos 
não julga que a excelência desses números seja o 
mais importante, mas sim a equipe de profissionais que 
lhe estão inovando, o já excelso conceito. Cita, como 
exemplo, as providências que a equipe de tecnologia 
adotou naquele ano, com “o propósito de trazer mais 
transparência e proximidade no relacionamento com 
os clientes”.

Contando com essa equipe altamente especiali-
zada, o Banco também dispõe de produtos “premiados 
como os melhores investimentos do mercado”, dando 
aos clientes a oportunidade de “acompanhar suas apli-
cações a qualquer hora e de qualquer lugar”.

Tais investimentos têm a singularidade de rever-
ter a totalidade da taxa de administração, que cons-
tituiria parte da remuneração do Banco, para “fundos 
de cunho social” que ajudam, por exemplo, o Instituto 
Brasileiro de Combate ao Câncer e o Instituto de Es-
tudos Políticos e Sociais.

Naquele exercício, o Banco Santos foi considerado 
o mais atuante no mercado de câmbio livre, segundo 
critérios do Banco Central. As operações com clientes, 
que eram de R$290 milhões, em 2002, alcançaram 
a marca de R$1 bilhão, em dezembro de 2003. Con-
solidado esse resultado, conta-se agora criar novas 
oportunidades de investimento. 

Na área internacional, o Banco Santos partici-
pou do Fórum Econômico Mundial e incorporou no-
vos mercados, com isso triplicando o montante de 
financiamentos ao comércio exterior. Mediante acor-
dos com dois dos maiores bancos chineses, obteve 
a garantia de uma representação mais próxima das 
áreas estratégicas.
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No ano a que se refere o documento, ora em 
apreciação, a “e-financial”, empresa de tecnologia do 
Grupo Santos, deu início à construção de sua nova 
sede, atenta ao objetivo de “estar sempre junto aos 
clientes em novos desafios, gerando oportunidades e 
conquistando territórios”.

Os produtos e soluções da “e-financial” torna-
ram-se ferramentas de negócios de cerca de 200 em-
presas de grande porte, como a Unimed Seguros, a 
Itaú Seguros, a Mutual Seguros, a Gol Linhas Aéreas 
Inteligentes e as Lojas Americanas.

No setor de agronegócios, o Banco Santos venceu 
o desafio de transformar commodities em moeda de 
negociação do produtor, assegurando prazos compa-
tíveis com suas atividades, proporcionando “um hedge 
natural ao risco de preço” e a comercialização de seus 
produtos no momento mais conveniente. 

Contabilizaram-se R$120 milhões em operações 
estruturadas de Cédulas de Produtos Rurais – CPR, 
compreendendo as modalidades de commodities de 
açúcar, algodão, pecuária, soja e café, nos Estados 
de Mato Grosso, Goiás, Paraná, Minas Gerais, São 
Paulo e Rondônia.

Para o corrente exercício, espera o Banco con-
solidar a sua participação no mercado bancário como 
“agente financeiro da cadeia de agronegócios”, para 
o que se está posicionando como criador e portador 
de soluções que determinem o aumento da capa-
cidade competitiva dos produtores rurais e de suas 
cooperativas.

Merece-nos referência, ainda, que os resultados 
e parcerias alcançados no último exercício consolida-
ram a posição do Banco Santos como um dos mais 
completos e atuantes estabelecimentos de negócios 

do País, e “líder no desenvolvimento de soluções es-
truturadas para as empresas nacionais”.

Além de possibilitar a securitização de recebí-
veis, que assegurou maior reforço no capital de giro 
das empresas e melhor capacidade de negociação 
com os fornecedores, o Banco Santos promoveu o 
repasse de linhas de crédito do BNDES destinadas à 
modernização e expansão da produção.

Ainda na área do agronegócio, desenvolveu ins-
trumentos de sustentação dos ciclos operacionais, fi-
nanciando o custeio das safras; a aquisição, estocagem 
e comercialização de produtos agrícolas e insumos, 
além de operações de longo prazo mantidas pelas li-
nhas específicas de crédito do BNDES.

Em resumo dessas breves apreciações, acres-
centamos que o Banco Santos manteve, no período 
considerado, forte relacionamento com cerca de 300 
dos 500 maiores empreendimentos do País, realizando 
principalmente as operações que citamos, acrescidas 
do financiamento de exportações e de investimentos 
em processos de aquisição e fusão de empresas. 

Dessa forma, confirma-se plenamente o acertado 
desempenho de seus administradores, há muito reco-
nhecidos como os “mais experientes e preparados do 
mercado financeiro”.

Era o que tínhamos a dizer.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar 
os trabalhos, convocando uma sessão extraordinária 
para as 18 horas e 50 minutos.

Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 45 
minutos)

Ata da 93ª Sessão Deliberativa Extraordinária,  
em 29 de junho de 2004

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. Eduardo Siqueira Campos e Romeu Tuma

AS 18 HORAS E 50 MINUTOS ACHAM-
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES:

Aelton Freitas - Almeida Lima - Aloizio Mercadante 
- Alvaro Dias - Antero Paes de Barros - Antonio Carlos 
Magalhães - Antônio Carlos Valadares - Augusto Bo-
telho - César Borges - Cristovam Buarque - Delcidio 

Amaral - Demostenes Torres - Edison Lobão - Eduardo 
Azeredo - Eduardo Siqueira Campos - Eduardo Suplicy 
- Efraim Morais - Fátima Cleide - Fernando Bezerra - 
Flávio Arns - Garibaldi Alves Filho - Gilberto Mestrinho 
- Hélio Costa - Heloísa Helena - Heráclito Fortes - Ideli 
Salvatti - Jefferson Peres - João Capiberibe - João Ri-
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beiro - Jonas Pinheiro - Jorge Bornhausen - José Agri-
pino - José Jorge - José Sarney - Juvêncio da Fonseca 
- Leomar Quintanilha - Leonel Pavan - Lúcia Vânia - 
Luiz Otavio - Magno Malta - Maguito Vilela - Mão Santa 
- Marco Maciel - Marcos Guerra - Mozarildo Cavalcanti 
- Ney Suassuna - Osmar Dias - Papaléo Paes - Paulo 
Octávio - Paulo Paim - Pedro Simon - Ramez Tebet 
- Reginaldo Duarte - Renan Calheiros - Roberto Sa-
turnino - Rodolpho Tourinho - Romero Jucá - Romeu 
Tuma - Serys Slhessarenko - Tasso Jereissati - Tião 
Viana - Valdir Raupp - Valmir Amaral

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– A lista de presença acusa o comparecimento de 63 
Srs. Senadores.

Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos. 

Passa-se à

ORDEM DO DIA

Item 1:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 55-A, DE 2001

Votação, em segundo turno, da Pro-
posta de Emenda à Constituição nº55-A, de 
2001, (574, de 2002, na Câmara dos Depu-
tados), que modifica a redação do art.29-A e 
acrescenta art.29-B à Constituição Federal, 
para dispor sobre o limite de despesas e a 
composição das Câmaras de Vereadores e 
dá outras providências.

Parecer nº 656, de 2004, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pela rejeição 
das Emendas nºs1 e 2 de Plenário, oferecidas 
em segundo Turno. 

Relator: Sr. Senador Antonio Carlos Valadares.
Passa-se à votação da proposta. (Pausa.)
Não havendo quem queira encaminhar, vou abrir 

o painel para a votação.
Pergunto se os Srs. Líderes querem encaminhar 

a votação, para orientar a Bancada.
O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Sr. Pre-

sidente, conclamo a todos os Senadores do PMDB que 
estão nos gabinetes a virem ao plenário votar. Enca-
minho o voto “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– O painel está aberto. Os Srs. Senadores já podem 
votar. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Presi-
dente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Pela ordem, tem a palavra V. Exª.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, gostaria de 
fazer uma convocação veemente aos Senadores do 
PFL que se encontram nos gabinetes, nos corredores 
ou em outras dependências do Senado no sentido de 
que acorram ao plenário para que possamos votar a 
PEC dos Vereadores, a qual tem tido interpretações 
multiformes. Gostaria de expor a interpretação de meu 
Partido sobre a matéria. O Tribunal Superior Eleitoral 
definiu o número de Vereadores em oito e tantos a me-
nos do que vige atualmente e manteve a transferência 
de recursos financeiros intocada, ou seja, teoricamen-
te, diminui-se a despesa pelo corte de mais de oito 
mil vereadores, entretanto, a transferência financeira 
se mantém intacta. Portanto, não há corte em dispên-
dio público. A decisão do TSE é boa por um lado, mas 
ineficaz por outro. Repito: é boa por um lado, mas ine-
ficaz por outro. 

O que preconiza a PEC que vamos apreciar? 
A queda não de mais de oito mil vereadores, mas de 
5.062, e é eficaz porque reduz em 20% o repasse finan-
ceiro para as câmaras municipais. O que vai acontecer 
se esta PEC que está em processo de votação não 
for aprovada? Diminuir-se-á o número de vereadores, 
transferir-se-á o mesmo volume de dinheiro. Haveria 
teoricamente economia nos subsídios dos vereadores, 
mas haveria uma sobra de recursos financeiros que 
seria gasta inexoravelmente pelas câmaras municipais. 
O que vai acontecer se a PEC que estamos votando 
for aprovada?

Será diminuído, – não oito mil, mas cinco mil 
vereadores – o número de vereadores e será diminu-
ída a transferência financeira. Passará a se transferir 
meios financeiros compatíveis com a nova despesa, 
pela queda do número de vereadores. Ela, portanto, 
é moralizadora, consulta ao interesse público e, por 
essa razão, o PFL encaminha o voto “sim”.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Passo a palavra ao Senador Antonio Carlos Valada-
res, para orientar a Bancada.

Senador Antonio Carlos Valadares, está V. Exª 
com a palavra.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE. Para orientar a Bancada.) – Sr. Presidente, 
infelizmente, a votação desta matéria começou sem 
que o Relator tivesse sido consultado. Porque, se eu 
tivesse sido consultado... Espero ainda ser, no decorrer 
da sessão. O meu parecer é favorável à PEC oriunda 
da Câmara, mas, neste momento, o meu posiciona-
mento é favorável a que não votemos esta PEC hoje. 
Será uma violência cometida...

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Senador, foi pedida a realização de uma sessão ex-
traordinária, V. Exª estava presente.
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O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Mas, ao começar a sessão, o Relator 
teria de ser ouvido, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Não...

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL) 
– Sr. Presidente, peço a palavra, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Eu indaguei se alguém desejava encaminhar e nin-
guém encaminhou.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – Então 
faça o encaminhamento, Sr. Presidente.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Eu não tive nem condição de encaminhar 
a votação, Sr. Presidente!

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Mas ninguém pediu a palavra para encaminhar. Eu 
consultei.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – É uma praxe, Sr. Presidente, nesta Casa, 
o Relator ser chamado...

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Eu sou democrata, Senador. Eu respeito, eu permito 
permanentemente...

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Eu estava na Casa, estava aqui no 
plenário, e esperava, Sr. Presidente,...

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Eu não posso perguntar: V. Exª deseja falar? Eu ofe-
reci a palavra.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL - ES) – Pela 
ordem, Sr. Presidente. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Sr. Presidente,... 

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– V. Exª continua com a palavra. Eu não posso sus-
pender a votação, porque o processo de votação foi 
iniciado. 

O SR. MAGNO MALTA (PL – ES) – Pela ordem, 
Sr. Presidente. Já estamos em fase de encaminha-
mento.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL) 
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Concedo a palavra a V. Exª pela ordem.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL) 
– Sr. Presidente, sabe a Casa...

O SR. ANTÔNIO CARLOS VALADARES (PSB 
– SE) – Sr. Presidente, estou com a palavra.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL) 
– Tudo bem, quando V. Exª terminar, eu falo, não há 
nenhum problema. Vamos ver quem é que está pro-
crastinando...

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) – 
Com a palavra o Senador Antonio Carlos Valadares.

Faço um apelo aos Srs. Senadores que não se 
encontram em plenário que compareçam para votar, 
pois precisam ter a coragem de vir votar um assunto 

importante. Foi solicitada pelas Lideranças, com ex-
ceção do Senador Jefferson Péres, a realização da 
sessão extraordinária. 

Havia risco de baixo número de presença, mas 
quiseram correr esse risco.

Com a palavra ao Senador Antonio Carlos Va-
ladares.

O SR. FERNANDO BEZERRA (Bloco/PTB – RN) 
– Sr. Presidente, gostaria de sugerir a V. Exª e, se for 
necessário, requerer que a sessão de amanhã para vo-
tação da Lei de Falência, uma vez que eu e o Senador 
Ramez Tebet iremos trabalhar durante toda a noite de 
hoje, fosse realizada às 10 horas da manhã.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Consulto o Senador José Agripino, Senador Renan 
Calheiros e o PSDB se concordam com a proposta 
do Senador Fernando Bezerra, isto é, que a sessão 
ordinária de amanhã seja antecipada para as 10 ho-
ras. (Pausa.)

O SR. LUIZ OTÁVIO (PMDB – PA) – Sr. Presi-
dente, apenas confirme: se não houver 41 Srs. Se-
nadores presentes, a sessão cairá e a votação da 
Proposta de Emenda Constitucional dos Vereadores 
ficará adiada?

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– O quorum tem de chegar a 49. Se não chegar a 41, 
a sessão cairá e a votação ficará para amanhã.

O SR. LUIZ OTÁVIO (PMDB – PA) – Fica adia-
da?

O SR.ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT) 
– Sr. Presidente, eu o aconselho...

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Então, pede obstrução.

O SR. MAGNO MALTA (PL – ES) – Sr. Presiden-
te, não estamos em processo de votação?

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Mas S. Exª, que é o Relator, está com a palavra. Eu 
vou dar a palavra a V. Exª em seguida.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Sr. Presidente, eu gostaria de sugerir 
aos Senadores que ainda não votaram e que são fa-
voráveis à PEC da Câmara dos Deputados que não 
votem ainda. 

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Se concordarem.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – O quorum está muito baixo. Se não tiver-
mos os 49 votos, fatalmente a PEC dos Vereadores irá 
cair, por falta de quorum, por falta de número. Penso 
que é uma saída para o Congresso Nacional e para a 
sociedade brasileira que a proposta que foi aprovada 
pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
seja avalizada pelo Plenário do Senado, desde que as 
vantagens já foram profusamente apresentadas por 
vários dos Srs. Senadores. Primeiro, Sr. Presidente, 
haverá obrigatoriedade de redução de despesas nas 
câmaras municipais.
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Agora, teremos de votar, porque há mais de 41 
Senadores presentes. 

Há uma redução substancial...
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Senador, V. Exª me dá licença?
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-

co/PSB – SE) – Pois não, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Se não chegarmos a 49, a votação passa para ama-
nhã.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL) 
– Não, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Não, senhora. Se chegar a 49, teremos de apurar. 
Então, fica claro: precisa chegar a 49. Estou sendo claro. 
É o que prevê o Regimento Interno. A Constituição é 
clara neste ponto: é preciso chegar a 49; se não che-
gar, encerro a sessão e transfiro para amanhã.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Sr. Presidente, estou com a palavra?

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– V. Exª está com a palavra, Senador Antonio Carlos 
Valadares. Só pedi licença para esclarecer o que V. 
Exª não está conseguindo.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Sr. Presidente, eu estava falando que há 
uma redução substancial de despesas nas Câmaras 
Municipais com a aprovação da PEC nº 55. O art. 29, 
“a”, da Constituição em vigor estabelece uma faixa 
para realização de despesas da Câmara, que vai de 
8% para os Municípios até 100 mil habitantes até 5% 
para os Municípios acima de 500 mil habitantes.

O que estamos votando neste momento? Uma 
proposta cuja redução de despesa começa na faixa 
de 100 mil habitantes e vai até o Estado de São Pau-
lo, que tem 55 Vereadores. A Câmara de São Paulo, a 
maior Câmara do Brasil, em vez de aplicar 5%, como 
é atualmente, aplicará 4%, uma redução de 20% na 
despesa.

A proposta do TSE, Sr. Presidente, é toda cheia 
de incongruências e de distorções. Vou apontar uma 
gravíssima, que é estarrecedora: um Município de 1 
milhão de habitantes, segundo o TSE, terá 21 Vere-
adores, mas, se nascer uma criança no dia seguinte, 
esse Município terá que ter 33 Vereadores. O Municí-
pio ganha 12 Vereadores de um dia para o outro. Já 
a proposta da Câmara atribui um mínimo de 7 Verea-
dores, indo até 55. O TSE atribui um mínimo de 9 Ve-
readores, numa proporção quilométrica, descomunal 
e desproporcional, porque, num Município com 70 mil 
habitantes, há 9 Vereadores e, num Município com 
1.500 habitantes, também há 9 Vereadores. Essa é a 
proposta do TSE.

A proposta que estamos votando corrige o pro-
blema da despesa, porque reduziremos, substancial-
mente, a despesa e faremos economia no País em 

crise, como a que estamos vivendo. Vamos reduzir o 
número de Vereadores a mais de cinco mil.

O que a sociedade quer? A sociedade quer uma 
equilibrada redução de Vereadores e uma necessária 
redução de despesas. É o que estamos propondo, Sr. 
Presidente.

No mais, é discurso para eleição, e os Senadores 
não são candidatos nesta eleição – raros são os que 
se candidataram a Prefeito. Aqueles que têm respon-
sabilidade política e social com o Brasil não podem 
faltar neste momento. Por isso, devemos votar favora-
velmente à PEC nº 55.

A PEC nº 55 está de acordo com a realidade 
nacional.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)
É uma pena falar de um assunto tão importante, 

de forma tão atropelada, numa sessão tão tumultua-
da como esta. Apenas 50 Senadores até o momento 
votaram, e precisamos de 49.

É um suicídio político a votação, nesta sessão, 
da PEC nº 55.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Senador Antonio Carlos Valadares, a palavra de V. 
Exª permitiu que se completasse o quorum de 49 Srs. 
Senadores.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem. Solicito a V. Exª que acione a 
campainha, para que todos tomassem conhecimento 
da votação. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Está ligada desde o início, Senador Ney Suassuna.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra para encaminhar, pelo PFL.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Tem a palavra V. Exª.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – Sr. Presi-
dente, o PFL vota “sim” e pede a tolerância de V. Exª, 
porque, na votação passada, registrava-se a presença 
de 63 Srs. Parlamentares. Pedimos tolerância e que 
seja acionada a campainha para que os outros 13 Se-
nadores venham votar a matéria em foco.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Temos que votar as emendas. São duas votações.

O SR. MAGNO MALTA (PL – ES) – Sr. Presiden-
te, peço a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Tem a palavra V. Exª, para orientar a Bancada.

O SR. MAGNO MALTA (PL – ES) – Sr. Presidente, 
oriento ao Senador Aelton Freitas o voto “sim”, porque 
só estamos nós dois aqui do meu Partido.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Pois não, Senador Heráclito Fortes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, faço 
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um apelo a V. Exª, reforçando o que já foi feito aqui 
pelo Senador Efraim Morais. Nós tivemos um quorum 
inicial de 63 Srs. Senadores. Alguns Senadores se 
encontram na Esplanada dos Ministérios, percorren-
do esses órgãos federais à procura da liberação das 
suas emendas. E vários já estão se deslocando para 
o plenário do Senado.

Esta é uma matéria da maior importância, de for-
ma que apelo à compreensão democrática de V. Exª 
para que conceda um tempo para os que estão ausen-
tes cheguem ao plenário do Senado Federal.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL) 
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Concedo a palavra ao Senador Eduardo Azeredo 
para encaminhar a votação.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG. Para 
encaminhar a votação) – Sr. Presidente, o PSDB en-
caminha “sim” e pede aos seus Senadores que com-
pareçam para a votação. Peço que haja tolerância por 
parte de V. Exª.

A Minoria encaminha “sim”.
O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 

– BA) – Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Pela ordem, concedo a palavra ao Senador Antonio 
Carlos Magalhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Sr. Presidente, V. Exª sabe o respeito que tenho 
por V. Exª, mas, estando o Vice-Presidente presente, S. 
Exª é quem deverá presidir a sessão, e não V. Exª.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – A votação não pode ser encerrada sem esperar. 
Não pode. Não é a vontade de V. Exª. É só ver o que o 
Senador José Sarney disse anteriormente.

(O Sr. Senador Romeu Tuma, 1º Secretário, 
deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Senador Eduardo Siqueira Campos, 2º 
Vice-Presidente.)

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT –SC) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Senador Antonio Carlos Magalhães, ao 
substituir o Senador Romeu Tuma, concedo a palavra 
a V. Exª, pela ordem.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Sr. Presidente, peço que V. Exª solicite as no-

tas taquigráficas em que o Presidente Sarney acaba 
de dizer que, em uma votação importante como esta, 
daria mais tempo para a chegada de Senadores.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma questão de ordem.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra para uma questão de ordem.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Sr. Presidente, foi decidido pelo Presidente 
efetivo da Casa que, em sessões desta ordem, tem-
se que esperar mais tempo.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – Sr. Presi-
dente, solicito que o voto de V. Exª não seja computado. 
V. Exª votou e, na condição de Presidente, o voto não 
poderá de ser computado. Apenas para efeito regimen-
tal. E agora o Senador Romeu Tuma pode votar.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra para uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – O Deputado Robson Tuma pede a 
palavra, pela ordem.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra para uma questão de ordem.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra para uma questão de ordem.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra para uma questão de ordem.

Peço observância ao art. 293, inciso VIII, do Re-
gimento Interno, segundo o qual o período de aguardo 
de campainha será de dez minutos. Já extrapolamos 
os dez minutos, Sr. Presidente. Tem-se que encerrar 
a votação e proclamar o resultado.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Invoco o 
Inciso VIII do art. 293, Sr. Presidente.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Peço 
a palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Não há mais nenhum Senador votando. 
O prazo esperado foi o mesmo da outra votação.

Está encerrada a votação.
O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Sr. Presidente, 

peço a palavra para uma questão de ordem.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – Vou proclamar o resultado.

(Procede-se à apuração)
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O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Votaram SIM 41 Srs. Senadores; 
e Não 11.

Não houve abstenção.
Total: 52 votos.
A matéria está rejeitada.

É a seguinte a proposta rejeitada:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 55-A, DE 2001  

(nº 574/2002, na Câmara dos Deputados)

Modifica a redação do art. 29A e acres-
centa art. 29B à Constituição Federal para 
dispor o limite de despesas e a composi-
ção das Câmaras de Vereadores e dá outras 
providências.

As Mesas na Câmara dos Deputados e do Se-
nado federal, nos termos do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda do texto cons-
titucional:

Art. 1º O art. 29A da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 29A................................................
I – 7,5% (sete inteiras e cinco décimos 

por cento) para municípios com população de 
até 100.000 (cem mil) habitantes;

II – 6,5% (seis inteiros e cinco décimos 
por cento) para municípios com população de 
mais de 100.000 (cem mil) e de até 250.000 
(duzentos e cinqüenta mil) habitantes;

III – 5,5% (cinco inteiros e cinco décimos 
por cento) para municípios com população de 
mais de 250.000 (duzentos e cinqüenta mil) e 
de até 500.000 (quinhentos mil) habitantes;

IV – 5% (cinco por cento) para municí-
pios com população de mais de 500.000 (qui-
nhentos mil) e de até 1.500.000 (um milhão e 
quinhentos mil) habitantes;

V – 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos 
por cento) para municípios com população de 
mais de 1.500.000 (um milhão e quinhentos 
mil) e de até 3.000.000 (três milhões) de ha-
bitantes;

VI – 4% (quatro por cento) para Municí-
pios com população acima de 3.000.000 (três 
milhões) de habitantes.

......................................................”(NR)

Art. 2º A Constituição Federal passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 29B:

“Art. 29B. Para a composição das Câma-
ras Municipais em todo o Brasil; serão obser-
vados os seguintes limites;

I – 7 (sete) vereadores, nos municípios 
de até 7.000 (sete mil) habitantes;

II – 9 (nove) vereadores, nos municípios 
de mais de 7.000 (sete mil) e de até 15.000 
(quinze mil) habitantes;

III – 11 (onze) vereadores, nos municí-
pios de mais de 15.000 (quinze mil) e de até 
25.000 (vinte e cinco mil) habitantes;

XV – 13 (treze) Vereadores, nos Municí-
pios de mais de 25.000 (vinte e cinco mil) e de 
até 50.000 (cinqüenta mil) habitantes;

V – 15 (quinze) Vereadores, nos Municí-
pios da mais de 50.000 (cinqüenta mil) e da até 
75.000 (setenta a cinco mil) habitantes;

VI – 17 (dezessete) Vereadores, nos Muni-
cípios de mais de 75.000 (setenta e cinco mil) 
e de até 100.000 (cem mil) habitantes;

VII – 19 (dezenove) Vereadores, nos Mu-
nicípios de mais de 100.000 (cem mil) e de 
até 250.000 (duzentos e cinqüenta mil) ha-
bitantes;

VIII – 21 (Vista e a) Vereadores, nos Mu-
nicípios de mais de 250.000 (duzentos a cin-
qüenta mil) e de até 500.000 (quinhentos mil) 
habitantes;

IX – 23 (vinte e três) Vereadores, nos Mu-
nicípios de mais de 500.000 (quinhentos mil) e 
de até 600.000 (seiscentos mil) habitantes;

X – 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Mu-
nicípios de mais de 600.000 (seiscentos mil) e 
de até 700.000 (setecentos mil) habitantes;

XI – 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Mu-
nicípios de mais da 700.000 (setecentos mil) e 
de até 800.000 (oitocentos mil) habitantes;

XII – 29 (vinte e nove) Vereadores, nos 
Municípios de mais de 800.000 (oitocentos 
mil) e de até 900.000 (novecentos mil) habi-
tantes;

XIII – 31 (trinta e um) Vereadores, nos 
Municípios de mais de 900.000 (novecentos 
mil) e de até 1.000.000 (um milhão) de habi-
tantes;

XIV – 33 (trinta e três) Vereadores, nos 
Municípios de mais de 1.000.000 (um milhão) 
e de até 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) 
habitantes.

XV – 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos 
Municípios de mais da 1.200.000 (um milhão 
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e duzentos mil) e de até 1.400.000 (um milhão 
e quatrocentos mil) habitantes;

XVI – 37 (trinta e sete) Vereadores, nos 
Municípios de mais de 1.400.000 (um milhão 
e quatrocantos mil) e de até 2.000.000 (dois 
milhões) de habitantes;

XVII – 39 (trinta e nove) Vereadores, nos 
Municípios de mais de 2.000.000 (dois mi-
lhões) e de até 3.000.000 (três milhões) de 
habitantes;

XVIII – 41 (quarenta e um) Vereadores, 
nos Municípios de mais de 3.000.000 (três 
milhões) e de até 4.500.000 (quatro milhões 
e quinhentos mil) habitantes,:

XIX – 43 (quarenta e três) Vereadores, 
nos Municípios de mais da 4.500.000 (quatro 
milhões e quinhentos mil) e de até 6.000.000 
(seis milhões) de habitantes;

XX – 47 (quarenta e sete) Vereadores,. 
nos Municípios de mais de 6.000.000 (seis 
milhões) e de até 8.000.000 (oito milhões) de 
habitantes;

XXI – 51 (cinqüenta e um) Vereadores, 
nos municípios de mais de 8.000.000 (oito 
milhões) e de até 10.000.000 (dez milhões) 
de habitantes;

XXII – 55 (cinqüenta e cinco) Vereado-
res, nos Municípios de população acima de 
10.000.000 (dez milhões) de habitantes.

Art. 3º A população de cada Município, para os 
fins do art. 29-B da Constituição Federal, será a cons-
tante da estimativa mais atualizada do órgão oficial 
de estatística.

Art. 4º O Tribunal superior Eleitoral adotará as me-
didas necessárias à aplicação desta Emenda Consti-
tucional às eleições de 2004, inclusive quanto à adap-
tação do calendário eleitoral.

Art. 5º Revoga-se o inciso IV do art. 29 da Consti-
tuição Federal.

Art. 6º Esta Emenda Constitucional entra vigor 
na data de sua promulgação.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Nada mais havendo a tratar, a Presidên-
cia vai encerrar os trabalhos, lembrando às SRA.s e 
aos Srs. Senadores que constará da próxima sessão 
deliberativa ordinária de amanhã, a realizar-se às 14 
horas e 30 minutos, a seguinte

ORDEM DO DIA 
Às 15:30 horas

1 
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 70, 
 DE 2003-COMPLEMENTAR 

(Em regime de urgência, nos termos do 
 Requerimento nº  786/2004 – art. 336, II) 

(Votação Nominal)

Votação, em turno suplementar, do Subs-
titutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
nº 70, de 2003-Complementar (nº 72/2003-
Complementar, na Casa de origem), que altera 
dispositivos da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 – Código Tributário Nacional, e dá 
outras providências.

Parecer sob nº 545, de 2004, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Romeu Tuma, 
oferecendo a redação do vencido, para o tur-
no suplementar.

Dependendo de pareceres das Comis-
sões de Assuntos Econômicos, Relator: Se-
nador Ramez Tebet, e de Constituição, Justiça 
e Cidadania, Relator: Senador Fernando Be-
zerra, sobres as Emendas apresentadas em 
turno suplementar.

2 
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 

 PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 71, DE 2003 
(Em regime de urgência, nos termos do  
Requerimento nº 735/2004 – art. 336, II)

Votação, em turno suplementar, do Subs-
titutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
nº 71, de 2003 (nº 4.376/93, na Casa de ori-
gem), de iniciativa do Presidente da República, 
que regula a recuperação judicial, a extrajudi-
cial e a falência de devedores pessoas físicas 
e jurídicas que exerçam atividade econômica 
regida pelas leis comerciais, e dá outras pro-
vidências (Lei de Falências).

Parecer sob nº 546, de 2004, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Romeu Tuma, 
oferecendo a redação do vencido, para o tur-
no suplementar.

Parecer parcial sob nº 559, de 2004, Re-
lator: Senador Ramez Tebet, em substituição  
à Comissão de Assuntos Econômicos (sobre 
as emendas nºs 1 a 39, de Plenário), favorá-
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vel às Emendas nºs   8, 9 e 16; apresentando 
a Emenda nº 40, de redação.

Parecer parcial sob nº 560, de 2004, Re-
lator: Senador Fernando Bezerra, em substitui-
ção  à Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania (sobre as emendas de Plenário), nos 
termos do parecer proferido em Substituição 
à Comissão de Assuntos Econômicos.

3 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 22, DE 2004 

(Em regime de urgência, nos termos do  
Requerimento nº 805/2004 – art. 336, II)

Projeto de Lei da Câmara nº 22, de 
2004 (nº 3.826/2000, na Casa de origem), 
que institui a Bolsa-Atleta.

Parecer da Comissão de Educação, 
dependendo de leitura, Relator: Senador 
Osmar Dias, favorável, com as Emendas 
nºs 1 a 4 –CE.

4 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 37, DE 2004 

(Em regime de urgência, nos termos do  
Requerimento nº 806/2004 – art. 336, II)

Projeto de Lei da Câmara nº 37, de 
2004 (nº 3.113/2000, na Casa de origem), 
que institui a Bolsa-Atleta.

Dependendo de Parecer da Comissão 
de Educação.

5 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 32, DE 2004 
(Em regime de urgência, nos termos do § 1º do 
art. 64 da Constituição, combinado com o art. 
353, parágrafo único, do Regimento Interno)

Projeto de Lei da Câmara nº 32, de 
2004 (nº 3.015/2004, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da República, 
que altera a Lei nº 8.248, de 23 de outubro 
de 1991, a Lei nº 8.387, de 30 de dezembro 
de 1991, e a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro 
de 2001, dispondo sobre a capacitação e 
competitividade do setor de informática e 
automação e dá outras providências.

Pareceres, dependendo de leitura, da 
Comissão de Educação, Relator: Senador 
Hélio Costa, favorável ao Projeto e à Emen-
da nº 6, apresentando, ainda, as Emendas 

nºs 7 e 8-CE; e contrário às Emendas nºs 1 
a 5; e  da Comissão de Constituição Justiça 
e Cidadania, Relator: Senador Eduardo Aze-
redo, pela constitucionalidade e juridicidade 
da matéria e das Emendas nºs 1 a 6, e no 
mérito, favorável ao Projeto, apresentando, 
ainda, as Emendas nºs 9 a 12-CCJ.

Dependendo de parecer da Comissão 
de Assuntos Econômicos.

6 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 27, DE 2004 

(Em regime de urgência, nos termos do  
Requerimento nº 830, de 2004 – art. 336, inciso 

II, RISF)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução nº 27, de 2004 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer nº 661, 
de 2004, Relator: Senador Edison Lobão), 
que autoriza a contratação de operação 
de crédito externo, com garantia da Repú-
blica Federativa do Brasil, no valor de até 
US$ 60,000,000.00 (sessenta milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América), 
de principal, entre o Governo do Estado do 
Tocantins e o Banco Internacional para Re-
construção e Desenvolvimento – BIRD, des-
tinada ao financiamento parcial do Projeto 
de Desenvolvimento Regional Sustentável 
do Tocantins.

7 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 1, DE 2002 

(Em regime de urgência, nos termos do  
Requerimento nº 831/2004 – art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Pro-
jeto de Lei da Câmara nº 1, de 2002 (nº 
4.715/94, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que transforma o 
Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Humana em Conselho Nacional dos Direitos 
Humanos e dá outras providências.

Parecer sob nº 531, de 2004, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Demóstenes Torres, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substituti-
vo), que oferece.
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8 
PARECER Nº 655, DE 2004 

(Escolha de Autoridade) 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do  
Requerimento nº 832, de 2004 – art. 281)

Discussão, em turno único, do Parecer 
nº 655, de 2004, da Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional, Relator: Se-
nador Hélio Costa, sobre a Mensagem nº 74, 
de 2004 (nº 300/2004, na origem), pela qual o 
Presidente da República submete à aprecia-
ção do Senado Federal a indicação do Senhor 
Mauro Marcelo de Lima e Silva para exercer o 
cargo de Diretor-Geral da Agência Brasileira 
de Inteligência – ABIN.

9 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 29, DE 2000 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 21, de 1995;  
5, 7, 16, 21, 23, 33, 54, 62, 71, 74, 81, 92, de 1999; 

 1, 5, 20, de 2000; e 15, de 2001) 
(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 29, de 2000 
(nº 96/92, na Câmara dos Deputados), que 
introduz modificações na estrutura do Poder 
Judiciário, tendo

Pareceres sob:
– nºs 538 e 1.035, de 2002, da Comissão 

de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Bernardo Cabral

1º pronunciamento: (sobre as Propostas): 
favorável, com as Emendas nºs 1 a 105-CCJ, 
que apresenta; encaminhando os Requerimen-
tos de destaque nºs 340 a 356, de 2002; e pela 
prejudicidalidade das Propostas de Emenda 
à Constituição nºs 21, de 1995; 5, 7, 16, 21, 
23, 33, 54, 62, 71, 74, 81, 92, de 1999; 1, 5, 
20, de 2000; e 15, de 2001, que tramitam em 
conjunto; 

2º pronunciamento: (sobre as Emendas 
nºs 106 a 239, de Plenário, apresentadas du-
rante a discussão em primeiro turno): favorável 
às Emendas nºs 106, 109, 111, 114, 117, 125, 
133, 138, 139, 143, 146, 147, 149, 152, 159, 
163, 166, 167, 194, 204, 211, 218 e 222, de 

Plenário; favorável, nos termos de subemen-
das, às Emendas nºs 54-CCJ, 177, 181, 197, 
217 e 232, de Plenário; pela prejudicialidade 
das Emendas nºs 110, 124, 182 a 185, 189, 
192, 193, 198 a 200, 202, 203, 205, 207 a 210, 
212, 213, 215, 223, 228 a 231, 233, 235 a 237; 
e pela rejeição das Emendas nºs 107, 108, 112, 
113, 115, 116, 118 a 123, 126 a 132, 134 a 
137, 140 a 142, 144, 145, 148, 150, 151, 153 
a 158, 160 a 162, 164, 165, 168 a 176, 178 a 
180, 186 a 188, 190, 191, 195, 196, 201, 206, 
214, 216, 219 a 221, 224 a 227, 234, 238 e 
239, de Plenário; e

- nº 451, de 2004, da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania (em reexame), 
Relator: Senador José Jorge, 3º pronunciamen-
to: favorável à Proposta na forma da Emenda 
nº 240-CCJ, concluindo por texto que vai à 
promulgação, por texto que retorna à Câma-
ra dos Deputados, e pela apresentação, por 
desmembramento, das Propostas de Emenda 
à Constituição nºs 26 e 27, de 2004; e pela 
prejudicialidade das Propostas de Emenda 
à Constituição nºs 21, de 1995; 5, 7, 16, 21, 
23, 33, 54, 62, 71, 74, 81, 92, de 1999; 1, 5, 
20, de 2000; e 15, de 2001, que tramitam em 
conjunto. 

10 A 26

Propostas de Emenda à Constituição 
nºs 21, de 1995; 5, 7, 16, 21, 23, 33, 54, 62, 
71, 74, 81, 92, de 1999; 1, 5, 20, de 2000; e 
15, de 2001, Tramitando  em conjunto com a 
Proposta de Emenda à Constituição nº 29, de 
2000 (ITEM Nº 09)

27 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 3, DE 2002

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 3, de 2002 (nº 3.077/2000, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a obri-
gatoriedade do atendimento odontológico pela 
rede de unidades integrantes do Sistema Único 
de Saúde – SUS.

Parecer sob nº 492, de 2004, da Comis-
são de Assuntos Sociais, Relator: Senador Edi-
son Lobão, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CAS (Substitutivo), que oferece.
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28 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 111, DE 2003

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 111, de 2003 (nº 7.053/2002, 
na Casa de origem), que denomina “Jadiel Ma-
tos” o Anel Rodoviário de Vitória da Conquista, 
no Estado da Bahia.

Parecer favorável, sob nº 448, de 2004, 
da Comissão de Educação, Relatora: Senadora 
Maria do Carmo Alves.

29 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 8, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 8, de 2004 (nº 378/2003, na 
Casa de origem), que declara Patrono da Ge-
ografia Nacional o geógrafo Milton Santos.

Parecer favorável, sob nº 459, de 2004, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Valdir Raupp.

30 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 853, DE 2003

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 853, de 2003 (nº 
2.014/2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da nova versão do Acordo In-
ternacional do Cacau (AICACAU/2001), que 
substituirá o AICACAU/1993.

Parecer favorável, sob nº 121, de 2004, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relatora ad hoc: Senadora Lú-
cia Vânia.

31 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 212, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 212, de 2004 (nº 
125/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto de modificação do Convênio 
Constitutivo do Fundo Africano de Desenvol-
vimento – FAD.

Parecer favorável, sob nº 309, de 2004, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator ad hoc: Senador Cristovam 
Buarque.

32 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 214, DE 2004

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 214, de 2004 
(nº 297/2003, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo entre a Re-
pública Federativa do Brasil e o Reino da 
Espanha sobre Cooperação em Matéria de 
Prevenção do Consumo e Controle do Trá-
fico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias 
Psicotrópicas, celebrado em Madri, em 11 
de novembro de 1999.

Parecer favorável, sob nº 310, de 2004, 
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relator ad hoc: Senador Ro-
dolpho Tourinho.

33 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 215, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 215, de 2004 (nº 
1.021/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Protocolo de Integração 
Educativa e Reconhecimento de Certifica-
dos, Títulos e Estudos de Nível Fundamen-
tal e Médio Não-Técnico entre os Estados 
Partes do Mercosul, a República da Bolívia 
e a República do Chile, assinado em Brasí-
lia, em 5 de dezembro de 2002.

Parecer favorável, sob nº 289, de 2004, 
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relator: Senador Marco Ma-
ciel.

34 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 348, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 348, de 2004 (nº 
1.690/2002, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo sobre Isen-
ção Parcial de Vistos, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República da Tunísia, em 
Túnis, em 19 de julho de 2001.
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Parecer favorável, sob nº 290, de 2004, 
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relator: Senador Eduardo 
Azeredo.

35 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 349, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 349, de 2004 (nº 
2.312/2002, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo de Coopera-
ção Técnica entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Repú-
blica da Tunísia, celebrado em Brasília, em 
13 de março de 2002.

Parecer favorável, sob nº 291, de 2004, 
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relator: Senador Eduardo 
Azeredo.

36 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 350, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 350, de 2004 (nº 
2.313/2002, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e 
o Governo da Tunísia sobre Cooperação 
entre os Institutos Diplomáticos de Ambos 
os Países, celebrado em Brasília, em 13 de 
março de 2002.

Parecer sob nº 331, de 2004, da Co-
missão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Eduardo Azere-
do, favorável, com Emendas nºs 1 e 2-CRE, 
de redação, que apresenta.

37 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 Nº 393, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 393, de 2004 (nº 
520/97, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Tratado de Extradição, 
celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Repú-

blica Francesa, em Paris, em 28 de maio 
de 1996.

Parecer favorável, sob nº 454, de 2004, 
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relator ad hoc: Senador Ro-
dolpho Tourinho.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Está encerrada a presente ses-
são.

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 
08 minutos.)

AGENDA CUMPRIDA PE LO PRESIDENTE  
DO SENADO FEDERAL 

SENADOR: JOSÉ SARNEY

29-6-2004 
terça-feira

10:00 Ministro Gilberto Gil Moreira, Ministro de Es-
tado da Cultura

Presidência do Senado Federal

11:30 – Senhora Leila Cristina Dias, Diretora de 
Relações Externas da Fundação Pró-Sangue He-
mocentro de São Paulo, acompanhada da Senhora 
Helena Ferreira Nunes, Assessora Jurídica 

Presidência do Senado Federal.

15:30 – Ordem do Dia
Plenário do Senado Federal

16:00 – Solenidade de abertura da IX Conferência 
Nacional de Direitos Humanos da Presidência da 
República, com a presença do Excelentíssimo Se-
nhor Luiz Inácio Lula da Silva, Presidente da Re-
pública, acompanhado do Presidente João Paulo 
Cunha, Presidente da Câmara dos Deputados; 

Presidente Nelson Jobim, Presidente do Su-
premo Tribunal Federal;

Ministro Nilmário Miranda, Ministro de Estado 
da Secretária Especial dos Direitos Humanos da 
Presidência da República;

Auditório Nereu Ramos – Câmara dos Depu-
tados.

19:00 – Solenidade de posse do Ministro Gilmar 
Ferreira Mendes, como Membro Efetivo do Tribunal 
Superior Eleitoral

Plenário do Tribunal Superior Eleitoral – Praça 
dos Tribunais Superiores

Bloco C
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Junho de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 20115 



20116 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2004



Junho de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 20117 



20118 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2004



Junho de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 20119 



 

 

COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL  Jorge Bornhausen 

MARANHÃO PT  Ideli Salvatti 
PMDB  João Alberto Souza PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Roseana Sarney    Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotônio Vilela Filho 
PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PTB  Duciomar Costa PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PDT  Almeida Lima 
PFL  José Jorge PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa PT  Tião Viana  

GOIÁS PSB  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO PT  Delcídio Amaral 
PSDB  Antero Paes de Barros PMDB  Ramez Tebet 
PFL  Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
PT  Paulo Paim TOCANTINS 
PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PFL  João Ribeiro 
PSDB  Reginaldo Duarte  PFL  Leomar Quintanilha 
PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB - Paulo Elifas 

ESPÍRITO SANTO PT - Fátima Cleide 
PPS  João Batista Motta  PMDB - Valdir Raupp 
PSDB  Marcos Guerra RORAIMA 
PL  Magno Malta PPS - Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT - Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB - Romero Jucá 
 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes)  

 
Presidente: Senador Ramez Tebet (PMDB-MS)  

Vice-Presidente: Senador Paulo Octavio (PFL-DF) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Flávio Arns 
Eduardo Suplicy 3. Serys Slhessarenko 
Delcídio Amaral 4. Duciomar Costa 
Roberto Saturnino 5. Magno Malta 
Antonio Carlos Valadares 6. Aelton Freitas 
Geraldo Mesquita Júnior 7. (vago) 
Fernando Bezerra 8. (vago) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Mão Santa 2. Luiz Otávio 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Gerson Camata* 
João Alberto Souza 5. Sérgio Cabral 
Pedro Simon 6. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 7. Maguito Vilela 

PFL 
César Borges 1. Antonio Carlos Magalhães 
Efraim Morais 2. Demóstenes Torres 
Jonas Pinheiro 3. João Ribeiro 
Jorge Bornhausen 4. José Agripino 
Paulo Octavio 5. José Jorge 
Rodolpho Tourinho 6. Marco Maciel 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. Arthur Virgílio 
Sérgio Guerra 2. Álvaro Dias 
Eduardo Azeredo 3. Lúcia Vânia 
Tasso Jereissati 4. Leonel Pavan 

PDT 
Almeida Lima 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 
 
 
 
 



 
 

1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 
 

TEMPORÁRIA  
(07 titulares e 07 suplentes) 

 
Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL -DF)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 

PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1.  
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
Atualizada em 30.10.2003 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT - PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL - BA) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 

PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.08.2003. 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A  ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO  
DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS  TEMPORÁRIA  

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL - BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB - RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  

PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
(vago) (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO TEMPORÁRIA 
 (07 titulares e 07 suplentes)  

 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL - BA)  

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT - SP)  
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB - RR) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  
(29 titulares e 29 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Paulo Octávio 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
João Tenório 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas - Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 



2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO  
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE  

(7 titulares e 7 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  
Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO  
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ)  

Vice-Presidente: (vago)  
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 

 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 
 



2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS  
DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes)  
 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR)  
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT)  

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP)  

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR)  
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  
(23 titulares e 23 suplentes)  

  
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA)  

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

Atualizada em 10.12.2003 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas - Feiras às 10:00 horas. - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS 
“INDICAÇÕES APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E 

RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES RELACIONADAS  
COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO  

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999. 
 

 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Fátima Cleide 1. Tião Viana 
Flávio Arns 2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 4. (vago) 
Duciomar Costa 5. (vago) 
Aelton Freitas 6. (vago) 
(vaga cedida ao PMDB) 7. (vago) 
Heloísa Helena 8. (vago) 

PMDB 
Hélio Costa 1. Mão Santa 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Papaléo Paes 
Gerson Camata* 4. Luiz Otávio 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
José Maranhão 6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao Governo)  

PFL 
Demóstenes Torres 1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge 3. José Agripino 
Efraim Morais 4. Marco Maciel 
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Guerra 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Eduardo Azeredo 
Reginaldo Duarte 3. João Tenório 
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 
Almeida Lima 2. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças - Feiras às 11:30 horas - Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 

 

 



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA   
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes)   

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ)  

Vice-Presidente: (vago) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 
4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 
9 (nove) titulares 
9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

 

 



 
 

 
SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 

 
PRESIDENTE: SENADOR NEY SUASSUNA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

 
 
 

   
                  TITULARES        SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
IDELI SALVATTI-PT SC-2171/72 1-ANA JÚLIA CAREPA-PT PA-2104/10 
SIBÁ MACHADO AC-2184/88 2–DELCÍDIO AMARAL-PT MS-2451/55 
ANTONIO CARLOS VALADARES-PSB SE-2201/04 3-GERALDO MESQUITA JUNIOR-PSB AC-1078/1278 
AELTON FREITAS-PL MG-4018/4621   
DUCIOMAR COSTA-PTB PA-2342/43   

PMDB 
NEY SUASSUNA PB-4345/46 1-VALMIR AMARAL DF-1961/62 
LUIZ OTAVIO PA-3050/1026 2-ROMERO JUCÁ RR-2112/13 
GERSON CAMATA ES-1403/3256   
JOÃO ALBERTO SOUZA MA-1411/4073   

PFL 
CÉSAR BORGES BA-2212/13 1-JORGE BORNHAUSEN  SC-4206/07 
EFRAIM MORAIS PB-2421/22 2- PAULO OCTAVIO DF-2011/19 
JOAO RIBEIRO TO-2163/64   
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES BA-2191/92   

PSDB 
ARTHUR VIRGILIO AM-1201/1301 1-LEONEL PAVAN SC-4041/4014 
ANTERO PAES DE BARROS MT-1248/1348   

PDT 
OSMAR DIAS PR-2124/5 1-ALMEIDA LIMA SE-1312/1427 

PPS 
MOZARILDO CAVALCANTI RR-1160/1162   

 
 
REUNIÕES: QUARTA-FEIRA, ÀS 11:30 HORAS ALA SENADOR NILO COELHO 
SECRETÁRIO:JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO SALA Nº 06   -  telefone: 311-3254  
TELEFONES DA SECRETARIA:  3935 / 3519   Email: jcarvalho@senado.gov.br 
 Fax 311-1060                                            ATUALIZADA EM:  26-03-04 

 



5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS  
AGÊNCIAS REGULADORAS PERMANENTE  

(05 titulares e 05 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT -PA)  
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB - DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 

PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 

 

 

5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS PERMANENTE  
(05 titulares e 05 suplentes)   

 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL -PB)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
  PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 



6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES)  

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
 

Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 
Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E - Mail: mariadul@senado.br  



7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS   
CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR  

7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  
 

Presidente: Senador Marcelo Crivella  
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe  

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas. 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
 
 

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA  
7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  

 
Presidente: Senador Jefferson Péres  

Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 

Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 

E - Mail: luciamel@senado.gov.br 



8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 

Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Efraim Morais 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
João Tenório 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças - Feiras às 14:00 horas. - Plenário nº 13 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



D:\ETICA.doc 

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 
19.04.1995 

3ª Eleição Geral: 
27.06.2001 

2ª Eleição Geral: 
30.06.1999 

4ª Eleição Geral: 
13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA  

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES  
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago)  MS 1128 1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata  ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges  BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) DF 2285 3. Eduardo Suplicy  SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. Reginaldo Duarte CE 1137 
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca  MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago)    1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB , PL  e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago)   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  16.04.2004) 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 

311-5256 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Vago    
Demóstenes Torres  Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



D:\MULHER.doc 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko  
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior  

PMDB 
Senador Papaléo Paes 

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT 
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB5 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 

PL 
Senador Magno Malta (ES) 

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 16.04.2004 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Presidente nato:  Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador José Sarney (PMDB-AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Luiz Piauhylino (PSDB-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Renan Calheiros (PMDB/AL)  

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL)  

LÍDER DA MINORIA 
Senador Sérgio Guerra (PSDB/PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

      Deputado Maurício Randes  (PT-PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Carlos Melles (PFL-MG)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Atualizado em 02.06.2004 
 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Telefones: 311-4561 e 311-4552 

sscop@senado.gov.br 
 
 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
• 1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• Mandato estendido até 5/6/2004, conforme Decreto Legislativo nº 77/2002-

CN 
 

Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 
 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO 

EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

JOSÉ ALBERTO FOGAÇA DE 
MEDEIROS  

SIDNEI BASILE  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria profissional dos 
jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria profissional dos 
radialistas (inciso VI) 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 

Representante da categoria profissional dos 
artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

Representante da sociedade civil  (inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 
Representante da sociedade civil (inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES DE 
ANDRADE 

Composição atualizada em 27.04.2004 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO  

 
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Alberto Dines (Representante da sociedade civil) * 
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) * 

* Designados na 9ª Reunião de 2003 do Conselho de Comunicação Social 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 
Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 

Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Senado 
Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB)  
IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR)  
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL  
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB  
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 

PDT  
JEFFERSON PÉRES (PDT/AM)                               Vago   

PPS    
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB/ES)   

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ)  1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR)  1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT)  
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP)  
PPS 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

  
  

COMPOSIÇÃO  
  

Presidente: Deputado CARLOS MELLES 
  

Atualizado em 02.06.2004
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-4552 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 
  
  
  

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 
LÍDER DA MAIORIA 

Deputado ARLINDO CHINAGLIA 
(PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador RENAN CALHEIROS 

(PMDB-AL) 
LÍDER DA MINORIA 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 
(PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA  
Senador SÉRGIO GUERRA 

(PSDB -PE)  
  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Deputado CARLOS MELLES 
(PFL-MG) 

  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador EDUARDO SUPLICY 
(PT -SP)  



PREÇO DE ASSINATURA
SEMESTRAL

Assi na tu ra DCD ou DSF s/o por te                                                                       R$ 31,00
Por te de Cor re io                                                                                                    R$ 96,00
Assi na tu ra DCD ou DSF c/o por te (cada)                                                          R$ 127,60
Va lor do nú me ro avul so                                                                                          R$ 0,30
Por te avul so                                                                                                             R$ 0,80

PREÇO DE ASSINATURA
ANUAL

Assi na tu ra DCD ou DSF s/o por te                                                                       R$ 62,00
Por te de Cor re io                                                                                                  R$ 193,00
Assi na tu ra DCD ou DSF c/o por te (cada)                                                          R$ 255,20
Va lor do nú me ro avul so                                                                                          R$ 0,30
Por te avul so                                                                                                              R$ 0,80

Ug 020055

Ges tão 00001

Os pe di dos de ve rão ser acom pa nha dos de Nota de Empe nho. Ordem de Pa ga men to pelo Ban co do Bra sil, Agên cia

4201-3 con ta nº 170500-8, ou re cibo de de pó si to via FAX (0xx61) 224-5450, a fa vor do FUNSEEP, in di can do a as si na tu ra pre ten di -

da, con for me ta be la de có di gos iden ti fi ca do res aba i xo dis cri mi na dos:

 Sub se cre ta ria de Edi ções Téc ni cas                                                                                         02005500001001-0

 Assi na tu ras DCN                                                                                                                       02005500001002-9

 Ven da de Edi ta is                                                                                                                         02005500001003-7

 Orça men to/Co bran ça                                                                                                                 02005500001004-5

 Apa ras de Pa pel                                                                                                                          02005500001005-3

 Le i lão                                                                                                                                            02005500001006-1

 Alu guéis                                                                                                                                       02005500001007-X

 Có pi as  Re pro grá fi cas                                                                                                                02005500001008-8

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES
PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/Nº – BRASÍLIA – DF – CEP 70165-900

CGC 00.530.279/0005-49

Obs.: Não será re ce bi do che que via car ta para efe ti var as si na tu ra dos DCN

Ma i o res in for ma ções pe los te le fo nes (0xx61) 311-3772 e (0xx61) 311-3803 – Ser vi ço de Admi nis -
tra ção Eco nô mi co-Fi nan ce i ra/Con tro le de Assi na tu ras, com Mou rão ou So lan ge Neto/Wal dir





EDIÇÃO DE HOJE: 302 PÁGINAS


